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Apresentação

SÉRIE MODERNIZAÇÃO 
DO SETOR SANEAMENTO

( estudos que integram a Série Modernização do Setor Saneamento 

foram realizados no decorrer de 1994, abrangendo os prindpais temas 

de interesse do setor, no curto prazo, de modo a fornecer as bases para a 

discussão de uma nova política nacional de saneamento, na qual o ele­

mento chave é o reordenamento institucional e financeiro.

Em função de terem sido realizados concomitantemente, houve 

grande integração das equipes encarregadas da elaboração dos diversos 

documentos, aprofundada mediante a realização de diversos seminári­

os e a preparação de relatórios preliminares, distribuídos a todos os 

consultores e técnicos envolvidos com o Projeto de Modernização do 

Setor Saneamento (PMSS).

O fluxo permanente de informações entre as equipes permitiu 

que todos tomassem conhecimento do andamento do conjunto dos 

trabalhos, o que se reflete na citação de dados e informações de um 

determinado estudo pelos demais. Apesar disso, nem sempre os 

pontos de vista e os dados utilizados são coincidentes, devido ao 

uso de informações de fontes e datas diversas. Além de refletir o 

clima de liberdade observado no desenvolvimento dos trabalhos, as 

eventuais divergências de opiniões registradas contribuem, na reali­

dade, para estimular os debates.

Outro ponto a ressaltar é o fato de um mesmo tema ter sido abor­

dado em vários documentos, como por exemplo a avaliação das políti­

cas de saneamento adotadas no passado, dos níveis de cobertura dos 

serviços prestados à população e da necessidade de recursos para in­
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vestimento no futuro. Pode-se observar que esse procedimento enri­

queceu o conjunto dos estudos, já que as informações e os enfoques 

analíticos adotados nem sempre foram da mesma natureza.
É importante chamar a atenção do leitor para o fato de que, no 

período entre a conclusão dos trabalhos, no último trimestre de 1994, 

e a publicação da Série, no segundo semestre de 1995, importantes 

modificações ocorreram no país. Assim, diversas análises e considera­

ções seriam, com certeza, diferentes, se realizadas no novo contexto 

político e institucional do país.

Dentre as principais mudanças que devem ser consideradas du­

rante a leitura dos diversos volumes da Série, merecem destaque:

• A reorganização da Presidência da República e dos ministérios, 

através da Medida Provisória nQ 813, de 01/01/95, que transferiu 

para o recém-criado Ministério do Planejamento e Orçamento 

(MPO) a competência para a formulação e coordenação das po­

líticas nacionais de desenvolvimento urbano. NoMPO, foi criada 

a Secretaria de Política Urbana, que assumiu as competências 
das Secretarias de Desenvolvimento Urbano e de Áreas Metro­

politanas, ambas do Ministério da Integração Regional, que foi 

extinto, e das Secretarias de Habitação e Saneamento do Minis­

tério do Bem-Estar Social, também extinto. Com essas alterações, 

o PMSS ficou vinculado à Secretaria de Política Urbana do MPO, 

através da sua Diretoria de Saneamento.

• O veto integral, pelo presidente da República (Mensagem 

na 4 ao Senado Federal, de 04/01/95), ao Projeto de Lei ne 

199, de 1993 (ns 53/91 na Câmara dos Deputados), que dis­
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põe sobre a Política Nacional de Saneamento, seus instru­

mentos e dá outras providências.

• A aprovação da Lei nQ 8.987, de 13/02/95, que dispõe so­

bre o regime de concessão e permissão da prestação de ser­

viços públicos previsto no artigo 175 da Constituição Fede­

ral. A Lei diz, em seu artigo 1s, parágrafo único, que "a União, 

os estados, o Distrito Federal e os municípios promoverão a 

revisão e as adaptações necessárias à sua legislação às pres­

crições desta lei, buscando atender as peculiaridades das di­

versas modalidades dos seus serviços". Os diversos capítulos 

da lei abordam as questões relativas ao pleno atendimento 

do usuário, bem como seus direitos e obrigações; política 

tarifária; licitação; cláusulas essenciais do contrato de con­

cessão; encargos do poder concedente; encargos da conces­

sionária; intervenção do poder concedente na concessão; 

extensão da concessão; e permissões.

• A Resolução nQ 179, de 28/04/95, do Conselho Curador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), aprovando o 

Programa de Saneamento (Pró-Saneamento), com o objetivo de 

"aumentar a cobertura dos serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário e apoiar ações de saneamento integrado 

para a população de baixa renda - alvo dos programas do FGTS, 

bem como a melhoria da eficiência e eficácia dos agentes presta­

dores de serviço". Poderão ser mutuários do Pró-Saneamento os 

estados, municípios, Distrito Federal, concessionários estaduais e 

municipais de saneamento e órgãos autônomos municipais.
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• A aprovação (Ia Lei n9 9.074, do 07.07.95, estabelecendo nor­

mas para outorga c prorrogação das concessões e permissões de 

serviços públicos previstos na Lei n9 8.987, de 13.02.95.

• O Início da contratação dc novas operações de empréstimo 

pelo setor dc saneamento com recursos do FGTS, interrompidas 

desde 1991, prevendo-seaaplicaçãode RS 652 milhões em 1995.

• A aprovação pela Câmara dos Deputados, nos meses de maio e 

junho, dc diversas emendas constitucionais no campo da ordem 

econômica, sujeitas, ainda, à aprovação do Senado Federal.

• O êxito do Plano Kcal que, no decorrer de um ano após sua 

criação, conteve a inflação acumulada em cerca de 35%, e a im- 

planlaçãoda Medida Provisória n91.053, de 30/06/95, desinde- 
xando parcialmcnle a economia.

As mudanças ciladas, em que pesem seus efeitos sobre o setor, 

não alteram, na essência, a validade dos estudos realizados, cujos con­

teúdos sáo sintetizados a seguir.

Volume 1 - Fundamentos e Proposta 
de Ordenamento Institucional

Os estudos realizados pelo Núcleo de Pesquisas em Informações 

Ui banas (Infurb), da Universidade de São Paulo (USP), começam abor­

dando a situação atual, os desafios que se apresentam a partir das con­

dições de inserção dos serviços de saneamento nas últimas décadas e as
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bases jurídico-institucionais da estrutura de regulação e controle. Nesta 

etapa são analisados os fundamentos do ordenamento institucional e 

controle, remetendo-se a formalização para a parte seguinte.

A descrição detalhada do ordenamento proposto - espinha dor­

sal do trabalho - é então apresentada, ao lado das minutas dos ins­

trumentos jurídico-institucionais necessários à sua implantação. Re­

força-se a necessidade de separar com clareza as funções típicas de 

exercício da titularidade - a regulação, o controle e a coordenação 

executiva - da execução dos serviços.

Em relação às entidades de prestação dos serviços, foram avalia­

das as potencialidades e condicionantes legais das várias formas possí­

veis de organização das pessoas de direito público e de direito privado, 

de acordo com a legislação em vigor.

A parte final é de caráter auxiliar, voltada ao apoio a possíveis 

ações futuras para o desenvolvimento da estrutura institucional propos­

ta nas seções anteriores. Trata-se da implantação de um sistema de in­

formações do saneamento e da administração da transição. Essas linhas 

de ação, absolutamente fundamentais para a eficácia do novo ordena­

mento, não poderíam ser objeto de um detalhamento maior antes da 

operação do órgão nacional. E a ele que competirá, com base em uma 

estrutura estável, implantá-las.

Volume 2 - Novo Modelo de
Financiamento para o Setor Saneamento

O esgotamento do modelo de financiamento do setor baseado 

nos princípios do Sistema Financeiro de Saneamento (SFS) e do Planasa 

determinou a busca de novos instrumentos de sustentação dos investi-
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mentos indispensáveis à universalização dos serviços, em consonância 

com os princípios que norteiam a reestruturação do atual modelo.

A equipe da Escola Brasileira de Administração Pública da Fun­

dação Getúlio Vargas utilizou a técnica de avaliar o passado como 

chave para a apresentação de proposta de um novo modelo de finan­

ciamento do setor. Assim, estudou os alcances e limites da autonomia 

tarifária a partir dos critérios utilizados nas décadas de 70 e 80; sua 

capacidade de sustentar os custos de operação e manutenção dos sis­

temas, bem como de remunerar os investimentos realizados; e os limi­

tes das tarifas como instrumento capaz de cumprir integralmente o 

objetivo de universalização do atendimento da demanda essencial. O 

capítulo conclui apontando a necessidade de instituir alguma forma 

de subsídio para a população pobre.

As possibilidades de financiar novos investimentos e subsidiar a 

população pobre com recursos fiscais oriundos dos três níveis de gover­

no são abordadas mediante análise da evoluçãoda carga tributária e da 

distribuição dos recursos fiscais entre a União, os estados e os municípi­

os; dos ajustes na tributação após a promulgação da Constituição de 

1988; das finanças públicas municipais; das condições financeiras do 

setor públicovis-à-vis a expansão necessária dos serviços de saneamen­

to; e das especulações em torno de uma possível reforma tributária e 

seus efeitos sobre os investimentos sociais.

A principal fonte de recursos do setor é então considerada, estu- 

dando-se a evolução do FGTS, as alterações institucionais em curso 

sobre o Fundo, e sua capacidade futura de financiar investimentos em 

saneamento. As possibilidades de obtenção de financiamentos externos 

podem ser concretizadas no futuro, a exemplo do ocorrido no período 

1970/1994, conforme enfocado em capítulo específico sobre o tema.
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A proposta de um novo modelo de financiamento é apresentada, 

considerando-se as questões de autonomia tarifária e auto-financiamen­

to, as possíveis fontes de financiamento, a concessão de subsídios para 

atender a demanda essencial da população carente e, finalmente, su­

gestões para a operacionalização do modelo e uma estimativa do mon­

tante de recursos que poderia ser direcionado para o atendimento das 

necessidades do setor nos próximos anos.

Volume 3 - Implicações e Desafios da Flexibilização 
Institucional na Prestação de Serviços de Saneamento

O documento, de responsabilidade da Acqua-Plan Estudos, Pro­

jetos e Consultoria, aponta os desafios e implicações que envolvem a 

transição entre a situação atual e a implantação de um novo modelo 

institucional e financeiro para o setor saneamento. As propostas de fle­

xibilização na prestação dos serviços procuram oferecer um desenho 

preliminar para encaminhar os entendimentos acerca da construção de 

uma nova fase para o setor, diante das importantes transformações soci­

ais, políticas e econômicas que vêm ocorrendo no Brasil e no mundo e 

que, certamente, serão ainda mais acentuadas nesse final de milênio.

O estudo aborda os antecedentes e o estado atual da prestação 

dos serviços de saneamento e a quantidade de recursos financeiros 

necessários à universalização do atendimento nas diversas regiões do 

país. Em seguida, fornece o registro das bases de um novo modelo de 

gestão, para depois destacar e analisaras implicações e os desafios da 

flexibilização na prestação dos serviços.

A questão é explorada em diversos níveis, inclusive no âmbito 

das possíveis transformações a se processarem nos municípios e nas 
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companhias estaduais de saneamento básico, sem dúvida os pólos prin­

cipais das mudanças decorrentes do processo de flexibilização.

O capítulo final é dedicado à apresentação de diretrizes estratégi­

cas para a flexibilização, traçando as linhas básicas para a condução do 

processo de transição do setor, da situação atual ao estágio desejado.

Volume 4 - Demanda, Oferta e Necessidades 
dos Serviços de Saneamento

O objetivo central do trabalho elaborado pelo Instituto Socieda­

de, População e Natureza (ISPN) é fornecer um diagnóstico das neces­
sidades presentes e futuras na área de saneamento, com base na evolu­

ção do padrão demográfico do país. Assim, foram considerados a evo­

lução recente e o déficit atual, e projetada a demanda prevista até o ano 

2010, em relação aos serviços de saneamento básico, especificamente 

abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta de lixo.

A especificidade do estudo é representada pelo enfoque demo­

gráfico. Estabeleceu-se, em primeiro lugar, a evolução das necessidades 

àluzdas mudanças ocorridas, tanto nos padrões demográficos como na 

oferta de serviços, para em seguida dimensionar as necessidades futu­

ras, combinando estimativas do déficit atual com hipóteses diferencia­

das de atendimento e projeções de população.

O trabalho traça, de início, um panorama geral das grandes ten­
dências populacionais em curso (queda da fecundidade, transição urba­

na) e um retrato da situação do setor por região e tamanho de município, 
utilizando as informações da Pesquisa Nadonal de Saneamento Básico, 

realizada pelo IBGE em 1989. Em seguida, avalia o perfil da demanda e 
das consequentes necessidades nos diferentes sub-setores de saneamen­
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to, com base nas informações dos Censos Demográficos de 1970,1980 e 

1991, enfocando o país, as grandes regiões, os estados e capitais, as regi­

ões metropolitanas e as ddades, segundo a classe de tamanho.

Lm capítulo inteiro é dedicado ao dimensionamento dos cus­

tos necessários para atingir diferentes patamares de atendimento em 

cada um dos serviços básicos. Para tanto, são formuladas diferentes 

hipóteses do ponto de vista de engenharia sanitária e, a partir da 

estimativa de custos unitários e da projeção da população, projeta­

dos os custos de atendimento, em diferentes níveis, para os diversos 

tipos de cidades e para as regiões.

Finalizando, são apresentadas algumas reflexões sobre a situação 

atual, os problemas e perspectivas do setor, inclusive quanto aos níveis 

de renda da população e o acesso aos serviços de saneamento básico.

Volume 5 - Proposta de Regulação 
da Prestação de Serviços de Saneamento

Ficou a cargoda Fundaçãodo Desenvolvimento Administrativo (Fun- 

dap), através do Instituto de Economia do Setor Público (IESP), da Univer­

sidade de São Paulo, desenvolver um modelo de regulação para o setor.

A primeira parte do trabalho examina a tendência recente da regu­

lação de serviços públicos no Brasil, enfocando os prindpais pontos da 

relação entre o poder concedente e o concessionário, que dão suporte à 

relação contratual. Dentro dessa perspectiva, realiza uma análise compa­

rativa das leis de concessão dos estados de São Paulo, Rio Grande do Sul, 

Pernambuco e Santa Catarina e do município de Limeira, bem como do 

Projeto de Lei n°2O2-F, do Senado Federal (atual Lei n-8.987/95), iden­

tificando os principais pontos de regulação para a concessão.
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O passo seguinte é a apresentação de proposta de regulação 

da prestação de serviços de saneamento, sob a expectativa de que o 

setor conhecerá, ao longo dos próximos anos, alterações significati­

vas em seu ordenamento institucional e no sistema de financiamen­

to. O trabalho contém, ainda, um modelo básico de contrato de con­

cessão de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitá­

rio, com artigos comentados.

O Anexo I corresponde à minuta de projeto de lei que "dispõe 

sobre o regime de concessão de serviços públicos de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário e dá outras providências", incorporando 

os termos do substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 

ns 202-F,de 1991, doSenado Federal (atual Lei ns 8.987/95) O Anexo 

II contém minuta de projeto de lei complementar sobre o mesmo tema, 

em complementação ao Projeto de Lei ns 202-F (Lei ns 8.987/95).

Volume 6 - Análise Comparada da Legislação 
Internacional sobre Regulação da Prestação 
de Serviços de Saneamento

Realizada pela empresa N.H. Consultoria e Planejamento Ltda., 

a pesquisa colheu subsídios em experiências internacionais, com o ob­

jetivo de auxiliar o PMSS na elaboração de um novo modelo institucio­

nal e na apresentação de propostas sobre regulação, tarifas, qualidade 

dos serviços, financiamento do investimento, formas de gestão, subsídi­

os, atribuições de cada nível de governo, privatização e questões tecno­

lógicas, ao lado de outros temas relevantes.

Após analisar a legislação e a experiência brasileira afeta ao setor 

- como o ordenamento constitucional, Código de Aguas, Planasa e Sis­
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tema de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado de São Paulo, 

dentre outros e os projetos de lei em andamento no Congresso que 

interessam ao saneamento básico, foram estudadas, em profundidade, as 

legislações da França, Espanha, Inglaterra, Chile, Argentina e Colômbia.

Foram avaliadas, especificamente, questões básicas da regula­

ção do uso dos recursos hídricos, em geral, e do saneamento, em 

particular, com base, respectivamente, nas experiências dos Estados 

Unidos e da Inglaterra.

No capítulo dedicado às conclusões e sugestões são abordados 

os problemas básicos a serem enfrentados, tanto de natureza institucio­

nal (planejamento governamental e formulação de políticas públicas, 

gerenciamento integrado de recursos hídricos, reforma do Estado, in­

cluindo a reestruturação do setor estatal e a alternativa de privatização e 

regulação do setor), como os relativos à gestão (formas e modelos de 

gerenciamento), além das questões tecnológicas.

O volume é encerrado com a apresentação de uma agenda para 

a reforma do setor de saneamento do Brasil.

Volume 7 - Diagnóstico do Setor Saneamento:
Estudo Econômico e Financeiro

Este estudo abrange um diagnóstico do setor, envolvendo os com­

ponentes econômico e financeiro e as políticas públicas traçadas para o 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, e foi realizado pela 

equipe técnica da empresa Aliança, Pesquisa e Desenvolvimento Ltda.

O trabalho inicia-se com a análise da dinâmica demográfica do 

país, da evolução dos níveis de cobertura dos serviços nas últimas déca­

das e das inter-relações entre o saneamento e a saúde da população.
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Segue-se um alentado capítulo sobre as políticas públicas de sa­

neamento básico, desde a criação do Planasa até o presente, enfatizan­

do o contexto macroeconômico do período e apresentando, ao final, 

uma avaliação das políticas traçadas para o setor, a partir de 1968.

O financiamento das políticas de saneamento é enfocado de 

acordo com as principais fontes de recursos, como o FGTS, as trans­

ferências federais a fundo perdido, os aportes dos governos estadu­

ais e os empréstimos externos.

A estimativa da necessidade de recursos para investimento com 

vistas a eliminar os déficits atuais e atender o crescimento da popu­

lação é realizada para o período 1991 -2011, o que permitiu cotejar 

tais projeções com a capacidade de financiamento do setor público 

dentro de cenários alternativos de crescimento da economia brasi­

leira no período 1994/2004.

Por último, o trabalho apresenta um balanço entre as necessida­

des de recursos para investimento, a evolução do PIB projetado para 

1994-2004 e as disponibilidades de recursos dos três níveis de governo.

Volume 8 - Aplicação do Método de Avaliação 
Contingente em Projetos de Abastecimento de Água

O estudo de Diomira Maria C.P Faria introduz uma metodologia 

de avaliação econômica para priorizar áreas objeto de intervenção com 

projetos de saneamento básico - o Método de Avaliação Contingente 

(MAC), atualmente adotado para estimar mudanças no bem-estar da po­

pulação. As mudanças, ao serem traduzidas em valores monetários, per­

mitem analisar a viabilidade sócio-econômica de projetos, como também 

construir indicadores que poderão nortear a tomada de decisões no setor.
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O trabalho apresenta, inicialmente, o marco conceituai da meto­

dologia. Em seguida, relata um estudo de caso desenvolvido para o Pro­

grama de Despoluição dos Ecossistemas Litorâneos do Estado do Espíri­

to Santo, co-financiado pelo Banco Mundial.

A autora fornece todos os detalhes para o planejamento e execu­

ção da pesquisa de campo (desenho e ajuste do questionário, realiza­

ção de pesquisa piloto, estimativa do tamanho da amostra, etc) e des­

creve o emprego do MAC nas áreas a serem beneficiadas com melhori­

as nos sistemas de abastecimento de água da Grande Vitória e Guarapari.

Os capítulos finais enfocam a avaliação econômica do Programa 

feita pelo Banco Mundial, onde os benefícios foram estimados pelo MAC; 

o impacto do Programa na melhoria da saúde pública; uma análise crí­

tica do método eum estudo da distribuição de renda e estratificação da 

demanda de água por categoria de renda. O questionário utilizado na 

pesquisa de campo é apresentado em anexo.

Maria Emília Rocha Mello de Azevedo
Secretária de Política Urbana do MPO

Fernando Rezende
Diretor executivo do IPEA
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PROJETO DE MODERNIZAÇÃO 
DO SETOR SANEAMENTO

Os indicadores de comportamento do setor de saneamento, ao lon­

go da última década, revelam dificuldades crescentes em relação à uni­

versalização da prestação dos serviços à população brasileira e até mes­

mo para a manutenção dos níveis de cobertura já alcançados.

O modelo institucional e financeiro criado no final dos anos 

60 para a implementação dos serviços de saneamento no Brasil; 

responsável pela elevação dos índices de atendimento do setor, 

vem apresentando um prolongado processo de esgotamento, ca­

racterizado por desequilíbrios de natureza institucional, financeira 

e empresarial, este último a nível operativo. Simultaneamente, gra­

ves dificuldades, como as que se relacionam a seguir, ainda persis­

tem na oferta dos serviços:

• Nas áreas urbanas, 12% da população não possuem acesso a 
qualquer sistema de abastecimento de água tratada e 65% não 

dispõem de serviços de coleta de esgotos. No meio rural, somen­

te 9,28% e 7,40% dos domicílios são atendidos, respectivamen­

te, com abastecimento de água e esgotamento sanitário adequa­

dos (FIBGE, Censo de 1991).

• Segue em curso um significativo processo de poluição ambien­

tal, devido à carência quase absoluta de tratamento de águas ser­
vidas e à disposição inadequada dos resíduos sólidos. Apenas 8% 

do esgoto produzido no país recebem tratamento.
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• Vários sistemas metropolitanos de abastecimento de água apre­

sentam-se saturados ou em vias de saturação.

• Há dificuldades e custos crescentes para obtenção de uma oferta 

adequada de recursos hídricos.

A conseqüência mais grave deste quadro é o risco de regressão 

nos índices de cobertura já verificados, inclusive o que se refere aos 

serviços de abastecimento de água tratada, tendo em vista não só a 

incapacidade de parcela dos prestadores dos serviços se automanterem 

como organizadores eficientes e viáveis, como também a impossibilida­

de de manutenção dos níveis de investimentos necessários para a pres­

tação ampliada do atendimento.

A ausência de uma política de saneamento a partir da deteriora­

ção do Planasa, instituído em 1971, tem resultado em ações públicas 

desordenadas e desarticuladas, incapazes de promover o adequado 

equacionamento dos problemas relacionados ao abastecimento d e água 

e ao esgotamento sanitário no Brasil. Não menos grave é a situação dos 

demais ramos do saneamento ambiental, tradicionalmente órfãos de 

uma política nacional que apóie as ações municipais em áreas como 

resíduos sólidos e drenagem urbana, entre outras.
É neste contexto que se desenha a necessidade de um novo mar­

co de referência para orientar e balizar, do ponto de vista da política 
pública, a nível nacional, as ações que são desenvolvidas pelas institui­

ções públicas e privadas no campo do saneamento.
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Concepção e objetivos

Constatada a precariedade das políticas públicas e dos serviços 

de saneamento no país, agravada pelo crescimento significativo da po­

pulação, sobretudo na periferia das grandes cidades, o governo brasilei­

ro, através da então Secretaria de Saneamento do Ministério do Bem- 

Estar Social (SNS/MBES), concebeu o Projeto de Modernização do Se­

tor Saneamento (PMSS).

Iniciado em 1992, mediante cooperação entre a SNS/MBES e o 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e co-financiado pelo 

Banco Mundial, o Projeto tem por objetivo promover a modernização 

do setor de saneamento do Brasil e a retomada dos investimentos na 

área*.  O PMSS é gerido por um Comitê de Direção que, em janeiro de 

1995, passou a ser presidido pela Secretaria de Política Urbana do Mi­

nistério do Planejamento e Orçamento, que recebeu dos extintos 

MBES e Ministério da Integração Regional (MIR) a incumbência de en­

caminhar a solução das questões urbanas.

* Os estudos preliminares do PMSS foram conduzidos pela SNS ainda no âmbito do Ministé­
rio da A^o Social (MAS), em 1991, com o apoio do Deparlamento Nacional de Planejamen­
to e Avaliação (DNPA), do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento.

O Projeto é composto de duas linhas de ação complementares e 

interdependentes. A primeira é o Componente Institucional e visa, prin­

cipalmente, desenvolver estudos aplicados para a reestruturação do se­

tor saneamento, incluindo: a revisão dos atuais modelos institucionais e 

de financiamento do setor, com a definição de um novo modelo de 

regulação capaz de estimular um maior grau de competição entre os 

agentes promotores das atividades de saneamento; o desenvolvimento 

dos instrumentos institucionais (jurídicos, administrativos e técnicos) e o 

27



Apresentação

provimento dos equipamentos e consultorias técnicas necessárias à ca­

pacitação e à consolidação dos agentes federais envolvidos no setor; e a 

preparação de um projeto de gerenciamento de demanda por serviços 

de saneamento e reabilitação dos sistemas existentes.

A segunda linha de ação contempla um Componente de Inves­

timentos e Modernização em três Companhias Estaduais de Sanea­
mento Básico (CESB's) - a Companhia Catarinense de Águas e Sanea­

mento (Casan), a Empresa Baiana de Saneamento (Embasa) e a Em­

presa de Saneamento do Mato Grosso do Sul (Sanesul), visando dotá- 

las, no prazo máximo de cinco anos, de condições técnico-financeiras 

que assegurem uma política saudável de financiamento dos investi­

mentos. Os resultados deste componente deverão, também, comple­

mentar o componente institucional do PMSS e proporcionar um efei­

to demonstração para as demais CESB's.

Esta segunda linha de ação busca induzir as empresas de sanea­

mento a atuar em bases empresariais, através de maior independência 

financeira, padrões eficientes e eficazes de atuação, e ampliação da 

autonomia e da responsabilidade de seus quadros dirigentes sobre os 

resultados gerenciais apresentados. O Projeto possui uma Unidade de 

Gerenciamento (UGP/PMSS), localizada no IPEA, que se encarrega de 

executar o Componente Institucional e supervisionar o desenvolvimen­

to do Componente de Investimentos.

Para modernizar o setor saneamento é preciso, em linhas ge­

rais, eliminar ineficiências e maximizar os processos de produção, 

distribuição e comercialização de serviços, com vistas a preparar as 

instituições do setor para responder adequadamente às seguintes ne­

cessidades: aumentar, a partir de esquemas técnico-econômico-fi- 

nanceiros auto-sustentáveis, a cobertura dos serviços em áreas urba­
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nas e rurais; incorporar novas ações complementares e inadiáveis na 

área de saneamento ambiental, como tratamento de resíduos sóli­

dos e líquidos, recuperação de áreas degradadas e drenagem; me­

lhorar a qualidade dos serviços prestados à população; e moderni­

zar práticas, processos e métodos de gestão.

Na presente etapa de desenvolvimento do Componente Institu­

cional do PMSS destacam-se os estudos e pesquisas que embasarão a 

elaboração de novas propostas para o setor, consubstanciadas em:

• um novo marco institucional e regulatório, que permita discipli­

nar, de forma coerente e inovadora, as relações entre diferentes 

níveis de governo, as formas de intervenção do Estado e de partici­

pação do setor privado no desenvolvimento e exploração dos ser­

viços de saneamento, em condições de eficiência crescente;

• um sistema de financiamento que assegure aos agentes presta­

dores de serviços de saneamento condições de auto-sustentação 

financeira e de geração interna de recursos, além da mobilização 

de recursos das mais variadas fontes para o financiamento de 

suas operações normais e de seus programas de expansão.

Componente Institucional

Os estudos desenvolvidos por esse componente têm os seguintes 

objetivos:

• formulação de propostas para o estabelecimento de novo mo­

delo regulatório do setor de águas e esgotos no Brasil, incluindo 
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plano de ação para reformulação institucional, minutas de pro­

postas de legislação e regulamentação, e definição de funções e 

mecanismos nos níveis federal e estadual;

• avaliação e reformulação da programação de investimentos e 

modelo de financiamento do setor nos níveis federal, estadual e 

municipal, objetivando ampliar sua eficiência e assegurar a me­

lhoria do auto-financiamento das companhias do setor;

• melhoria da capacidade institucional das entidades setoriais 

federais, estaduais e municipais, para cumprirem suas responsa­

bilidades, estabelecidas no Projeto e nos mecanismos institucio­

nais e políticas setoriais a serem propostos;

• melhoria da administração do setor quanto às técnicas de planeja­

mento, comercialização e operação, incluindo redução de custos; e

• preparação de projetos de gerenciamento de demanda de água 

e reabilitação de sistemas.

A reestruturação do atual modelo institucional e financeiro do 

setor deverá atender os seguintes princípios norteadores:

Autonomia e regulação - A autonomia administrativa requer ór­

gãos e entidades sólidos e bem preparados, bem como delegação de 

autoridade e estabelecimento de metas e controle dos resultados. A ex­

periência recente no Brasil eem outros países em desenvolvimento mos­

tra que um processo de regulação, estadual e ou federal, é condição fun­
damental para quecstes aspectos possam ser exercitados. Evidencia, tam­
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bém, que há fortes correlações entre a performance do setor e as caracte­

rísticas dos órgãos de regulação e controle ou da entidade governamental 

que orienta e avalia suas instituições. Neste sentido, a tarefa de moderni­

zar o setor inclui a formulação de uma proposta de regulação, no âmbito 

da realidade social, jurídico-legal, econômica e política do país, e sob as 

premissas de autonomia com maior responsabilidade, independência em­

presarial, competição e decisão política, além da existência de entidades 

públicas capazes de exercer o controle sobre a prestação dos serviços.

Flexibilização institucional - O trabalho de modernização do se­

tor buscará conceber arranjos institucionais flexíveis que possibilitem a 

existência de uma gama de opções para prestação dos serviços, envol­

vendo o setor público e o setor privado, sempre que possível e viável, na 

competição pelos recursos e na demonstração de resultados. Sobretudo, 

deve-se estudar e propor formas de criar competição entre as instituições 

fornecedoras dos serviços. Neste caso, a questão chave é como criar a 

forma de competição adequada à realidade social, econômica e política 

brasileira e, em particular, ao setor de saneamento, considerando as es- 

pecificidades técnicas, de custos, de gerência e de operação dos seus 

componentes, e preservando-se a natureza essencial desses serviços.

Autonomia financeira - A autonomia financeira dos órgãos 

que atuam no setor constitui questão fundamental para a sua mo­

dernização. A experiência evidencia que o caminho a ser percorrido 

é a busca da geração de recursos internos, através de estrutura e 

níveis tarifários adequados, como fonte crescente de financiamento. 

Neste aspecto, o papel a ser exercido pelo Estado refere-se à criação 

de um sistema de financiamento para o setor e à equalização das 
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oportunidades de acesso da população pobre aos serviços, por meio 

da alocação de subsídios orientadamente dirigidos e transparente­

mente identificáveis.

Atuação em bases empresariais - O desafio da modernização 

do setor, inspirado, sobretudo, na adoção de estratégia empresarial 

de gestão, pressupõe:

• perseguir objetivos comerciais;
• seguir os padrões técnicos da contabilidade comercial;

• praticar preços de serviços, salários e outros compatíveis com 

os de mercado;

• adotar padrões de eficiência alcançados no mercado; e

• conhecer o custo real da prestação dos serviços.

Neste sentido, o trabalho de modernização do setor deverá colo­

car à disposição dos interessados todas as técnicas e métodos de gestão 

empresarial conhecidos, bem como explorar as opções conhecidas de 

processos de comercialização dos serviços, tendo como parâmetro as 

peculiaridades e potencialidades brasileiras, e buscando encontrar aque­

las mais adequadas à nossa realidade.

Participação do setor privado - Essa participação será considera­
da no contexto geral da política de privatização da economia, tendo, 

como objetivo primordial, aumentar a eficiência operacional e a eficá­

cia do setor. No entanto, essa participação na prestação de serviços 

públicos, como os de saneamento, tem especificidades, na medida em 

que somente ocorrerá por delegação do poder público (concessão ou 
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permissão), permanecendo o serviço sempre público. A participação do 

agente privado deve ser estudada e discutida como meio para se conse­

guir o objetivo referido e não como um fim em si mesma. Para viabilizar a 

abertura do setor saneamento ao capital privado, torna-se necessário:

• estabelecer procedimentos, critérios e normas que orientem e 

deem transparência do processo ao governo e à sociedade;

• fortalecer das atuais administrações do setor para gerir e direci­

onar o processo; e
• regulamentar as exigências e condições para a prestação de ser­

viços, por empresas que passarão a deter o poder de monopólio.

Descentralização e papel do Estado - Modernizar o setor sa­

neamento significa compartilhar responsabilidades gerenciais e finan­

ceiras entre os níveis federal, estadual e municipal de governo e entre 

estes e o setor privado. O Estado tem o papel de regular o setor, pro­

pondo regras e critérios para o planejamento e a prestação dos servi­

ços, e de equalizar as oportunidades de acesso da população aos ser­

viços públicos de saneamento.

Ação integrada - No cumprimento de seus objetivos, o gover­

no, no âmbito da modernização do setor saneamento, manterá a orien­

tação de integrar, tanto quanto possível, os serviços de abastecimento 

de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos e drenagem, com as 

ações de saúde e meio ambiente, particularmente mediante projetos 

especiais destinados ao atendimento dos segmentos de baixa renda, 

com vistas à melhoria geral do bem-estar da população. A concepção 

de soluções integradas, no entanto, não implica tratamento idêntico aos 
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componentes do setor, que deverão ser tratados a partir de suas especi- 

ficidades técnicas, de custo, de comercialização e de gestão.
É importante destacar, ainda, que o PMSS é um projeto prioritá­

rio para o atual governo, que reconheceu sua importância no documen­

to Mãos à Obra, Brasil: Proposta de Governo, de Fernando Henrique 

Cardoso, 1994. As diretrizes governamentais para o setor contidas nes­

se documento coincidem com os objetivos e princípios norteadores do 

PMSS: revisão do papel das três esferas de governo na definição e 

implementação na política nacional de saneamento; descentralização 

da execução de programas; definição de critérios para concessão de 

serviços, possibilitando a parceria com agentes privados; estabelecimento 

de prioridades para aplicação dos recursos orçamentários e do FGTS; 

incentivo à implantação de soluções intermunicipais e/ou interestadu­

ais conjuntas, mediante planos regionais e integrados; estímulo à for­

mação de consórcios municipais para solucionar problemas de interes­

se comum; incentivo à pesquisa científica e tecnológica e à formação 

de recursos humanos; e adoção de tecnologia de menor custo.

Além de coordenar a formulação de propostas para a modernização 

do setor, o PMSS, através de seu Componente Institucional, recebeu como 

novas incumbências, a partir de 1995: apoiar a estruturação técnica e ad­

ministrativa da Sepurb e de sua Diretoria de Saneamento, em particular, 

bem como a realização de estudos e pesquisas pelo IPEA, visando subsidiar 

a formulação da política nacional dedesenvolvimentourbano; assistir tecni­

camente os prestadores de serviços, com vistas à melhoria do atendimen­

to à população atravésdo apoio ao seu desenvolvimento institucional, de 

modo a habilitá-los a novos programas de investimentos; elaborar uma 

segunda fase do componente de investimentos do PMSS, objetivando 

atender um número substandalmente maior de companhias estaduais e 
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de órgãos autônomos municipais; e preparar a regulação necessária, a 

nível federal, para que os governos estaduais e municipais possam exer­

cer um controle mais eficiente sobre a prestação de serviços, inclusive 

face à possibilidade de participação da iniciativa privada.

Dilma Seli Pena Pereira
Diretora de Saneamento da Sepurb/MPO

Luiz Antonio de Andrade Baltar
Coordenador da UGP/PMSS
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tste volume consolida os conteúdos dos relatórios Fundamentos do 

Ordenamento Institucional e Proposta de Ordenamento Institucional, 

apresentados pelo Núcleo de Pesquisas em Informações Urbanas, da 

Universidade de São Paulo, ao PMSS, como produtos do convênio fir­

mado entre o Projeto PNUD BRA 92/028 e a Fundação de Apoio à 

Universidade de São Paulo (FUSP), em 28 de fevereiro de 1994.

A Parte I contém os fundamentos do ordenamento institucional 

proposto e remete à segunda parte, sua formalização. Basicamente, são 

abordados a situação atual, os desafios que se apresentam a partir das 

condições de inserção dos serviços de saneamento nas últimas décadas 

e as bases jurídico-institucionais da estrutura de regulação e controle. 

As seções que compõem esta parte e as que delas decorrem foram de­

senvolvidas sob o princípio de observância estrita à Constituição em 

vigor, sem lançarmão de recurso a uma possível reforma constitucional.

A Parte II representa a espinha dorsal da proposta. Contém a des­

crição detalhada do ordenamento institucional e minutas dos instru­

mentos jurídico-institucionais necessários à sua implantação. Estão aí 

conceituados os princípios de um ordenamento institucional voltado à 

regulação, de acordo com os objetivos de descentralização e de flexibi­

lização desde o início destacados pelo PMSS. Reforça-se, tanto na ar­

quitetura do ordenamento, como nos instrumentos propostos para sua 

implantação, a necessidade de separar com clareza as funções típicas 

de exercício da titularidade - regulação, controle e coordenação execu­

tiva - da execução dos serviços. Além disso, caracterizam-se com a mai­

or precisão possível as competências de regulação e controle, de ma­

neira que não venham a ser confundidas com funções de assessoria ou 

de pura normatização. No que se refere às entidades de prestação dos 

serviços, foram avaliadas as potencialidades e condicionantes legais das 
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várias formas possíveis de organização das pessoas de direito público e 

de direito privado, de acordo com a legislação em vigor.

Os instrumentos jurídico-institucionais propostos na Parle II di­

videm-se em três, de acordo com os diferentes encaminhamentos que 

devem seguir. O que regula a cooperação intergovernamental, nos ter­

mos doarligo 23 da Constituição, é proposto sob a forma de antepro­

jeto de lei complementar, que é o tipo de instrumento adequado para 

esse fim. Os outros dois instrumentos tratam da integração inter-seto­

rial e da criação do órgão federal de regulação e controle, e são pro­

postos na forma de lei ordinária.

De caráter auxiliar, a Parte III abrange o apoio a possíveis ações 

futuras, que devem ter lugar tão logo seja implantada a estrutura institu­

cional proposta nas seções anteriores. Trata-se da implementação de 

um sistema de informações do saneamento eda administração da tran­

sição. Essas linhas de ação, absolutamente fundamentais para a eficácia 

do novo ordenamento, não poderíam ser objeto de um detalhamento 

maior antes da operação do órgão nacional, ao qual compete implantá- 

las, com base em uma estrutura estável.

A equipe técnica vinculada ao Núcleo de Pesquisas em Informa­

ções Urbanas da Universidade de São Paulo, responsável pelos estudos 

da Proposta de Ordenamento Institucional do PMSS, é composta pelos 

seguintes pesquisadores: Alaôr Caííé Alves, advogado, professor da Fa­

culdade de Direito da Universidade de São Paulo; Alex Kenya Abiko, 

engenheiro, professor da Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo; JacqueHne Low-Beer, arquiteta, consultora da Fundação Sistema 

Estadual de Análise de Dados (Seade); Judilh Tiomny Fiszon, engenhei­

ra, professora da Fundação Escola Nacional de Saúde Pública ( Fiocruz); 

Marcos Coreíik Ajzemberg, engenheiro, do quadro da Companhia de 
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Saneamento Básico do Estado de São Paulo (Sabesp); Nelson Luiz Ro­

drigues Nucci, engenheiro, professor da Escola Politécnica da Univer­

sidade de São Paulo; Paul Israel Singer, economista , professor da Fa­

culdade de Economia e Administração da Universidade de São Paulo; 

Paulo José Villela Lomar, advogado, assessor jurídico da Empresa Me­

tropolitana de Planejamento do Estado de São Paulo; Philip OHver 

Mary Cunn, arquiteto, professor da Faculdade de Arquitetura e Urba­

nismo da Universidade de São Paulo; Ricardo Toledo Silva, arquiteto, 

professor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade 

de São Paulo (coordenador do grupo de pesquisa); Sadalla Domingos, 

engenheiro, professor da Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo; Sueli Ramos Schiífer, arquiteta, professora da Faculdade de Ar­

quitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo; TobiasJerozoli- 

mski, engenheiro, do quadro da Companhia de Saneamento Básico 

do Estado de São Paulo (Sabesp).
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Fundamentos e Proposta de Ordenamento Institucional

1. SITUAÇÃO INSTITUCIONAL VIGENTE 
E BASES DO REORDENAMENTO

necessidade de um novo ordenamento institucional para o setor 

saneamento é determinada pela exaustão dos instrumentos originados 

no Plano Nacional de Saneamento (Planasa) e até hoje vigentes. Várias 

apreciações já foram feitas nesse sentido, e não havcria razão para re­

petir, nesta proposta, um esforço analítico de historiar o Planasa.
É inegável que, nos anos de vigência plena daquele modelo, 

os padrões de cobertura e de qualidade dos serviços de abasteci­

mento público de água e, em menor escala, de esgotamento sanitá­

rio, lograram um salto importante. O modelo institucional baseado 

nas Companhias Estaduais de Saneamento Básico (CESBs) foi ala­

vancado por uma canalização maciça de recursos, que eram acessí­

veis apenas mediante adesão ao sistema.

Os indicadores de cobertura dos serviços para a década de 1980 

(Tabelas 1 e 2) mostraram uma razoável estabilidade - e até uma ten­

dência de pequena melhora -, em relação às metas atingidas na primei­

ra década de vigência do modelo, a despeito da redução dos fluxos de 

recursos destinados pelo sistema financeiro de saneamento. A cobertu­

ra de água para a população urbana estabilizou-se em torno de 80 a 
85% na média nacional, e a de esgoto, entre 32 a 35%. Embora longe 

do ideal, esses índices foram muito melhores que os padrões pré-Plana- 

sa em fins da década de 1960, da ordem de 45% para água e 20% para 

esgoto, em média nacional (PMSS/Acquaplan, 1994).

Do ponto de vista operacional, a evolução das margens de des­

pesa de exploração entre as companhias estaduais mostra, também, 

estabilidade ou alguma melhora no período (Tabela 3), principalmente 
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nas regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul. As margens menores, no con­

ceito de despesa de exploração sobre receita operacional, são as que 

refletem os serviços mais viáveis do ponto de vista operacional.

Esses indicadores, embora representem um argumento válido 

contra as generalizações a respeito da ineficiência intrínseca do Estado 

e de seus agentes, não devem ser tomados com excessivo otimismo. 

Com a retirada de controle sobre as tarifas, em 1988, eseu consequen­

te aumento real, seria de se esperar que a relação entre despesa de 

exploração e receita operacional (DEX/RO) não se estabilizasse ou apre­

sentasse pequena melhora, simplesmente, mas de fato se alterasse, no 

sentido de aumentar a proporção de investimentos. Esse quadro deno­

ta, então, uma imobilidade preocupante.

Se computados no custo dos serviços os encargos financeiros de­

correntes do endividamento, é provável que o quadro de relativa esta­

bilidade não se mantenha para qualquer dos serviços. Se, além disso, 

forem verificadas as condições de sustentabilidade técnica e operacio­

nal a médio e longo prazos, os efeitos retardados da crise de investi­

mentos da década de 1980 certamente se farão notar.

O aumento nos índices de perdas, por exemplo, é generalizado e 

chama especial atenção nas áreas onde há elevada micromedição, como 

é o caso da Região Metropolitana de São Paulo. Ao contrário dos casos 

em que as deficiências de micromedição podem conduzir à identificação 

das perdas com a falta de contabilização, as perdas em áreas amplamente 

micromedidas são nitidamente associadas a um processo de deterioração 

da infra-estrutura e dos padrões de manutenção. Seu diagnóstico não é 

simples eefeitos semelhantes podem estar associados a causas distintas.

E notório, por exemplo, o efeito de segunda ordem da oferta 

insuficiente de água sobre o aumento das perdas físicas. As redes sujei­
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tas a constantes interrupções no abastecimento sofrem uma deterio­

ração acelerada, em virtude das pressões negativas e recargas, o que 

dá origem a um círculo vicioso de aumento de perdas e de escassez 

de oferta. Para um problema como este são de pouca utilidade os 

programas de ampliação da micromedição ou de melhoria gerencial. 

Sua solução não dispensará uma reestruturação dos sistemas de pro­

dução nem uma ação efetiva sobre a demanda, no sentido de incor­

porar a conservação da água como instrumento de ampliação da ofer­

ta relativa, em complementação à absoluta.

Adegradaçãoda qualidade dos serviços é um processo que acom­

panha o esgotamento do esquema financeiro e o esvaziamento da ca­

pacidade de coordenação do Estado, que atinge não só o saneamento 

mas a maioria das políticas públicas no Brasil. Esse processo, embora 

mais ou menos claro em suas linhas gerais, encerra desdobramentos 

específicos de difícil detecção e controle. No caso das políticas de sane­

amento e de habitação, a incorporação do Banco Nacional de Habita­

ção (BNH) pela Caixa Econômica Federal (CEF] tornou ainda mais profun­

dos os efeitos da desestruturação. Aquele era o órgão que obrigava, de 

fato, o controle operacional sobre os programas financiados pelo SFS.

A degradação institucional mostra desdobramentos sobre as es­

truturas operacionais e a confiabilidade do serviço, e deteriora a auto­

confiança das mesmas equipes técnicas que um dia demonstraram com­

petência na superação dos obstáculos iniciais à consolidação do mode­

lo. Quando as instâncias de prestação dos serviços são atingidas por 

essa crise de confiança, dificilmente há uma possibilidade de resgate da 

competência perdida no bojo do mesmo modelo institucional.

A história dos serviços de utilidade pública no Brasil e em outros 

países é caracterizada por um movimento de alternância entre modelos 
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estatizantes e privatizantes e entre soluções de gestão centralizada e 

descentralizada. A mudança de modelo parece impor-se, ao longo da 

história, mais como um catalisador de novas forças e de uma nova atitu­

de do que por atributos objetivos que qualifiquem o novo modelo 
como superior ao precedente. Singer1 aponta para os processos de esta- 

tização e centralização dos setores de eletricidade e de telecomunica­

ções no Brasil dos anos 50 e 60, como exemplos enfáticos dessa mu­

dança de atitude em favor de modelos que então se apresentavam como 

saídas para a profunda crise dos sistemas descentralizados e privados 
que os precediam. O mesmo é sugerido por Davis2 em relação às re­

centes políticas de privatização britânicas, sobre asquais os seus própri­

os artífices, do Partido Conservador, reconhecem não ter havido uma 

racionalidade dara em favor da eficiência, mas todauma onda de refor­

mas voltadas a uma nova atitude da sociedade com respeito ao Estado, 

aos sindicatos e aos serviços públicos.

1 Paul Singer - Conferência no seminário internacional Oferta de Infra-Estrutura e Mí­
tica Urbana na Perspectiva de Privatização. Anais. tníurb/USR Í993.

2 Evan Davis, idem.

Não é possível estabelecer de antemão uma pauta de problemas 

específicos que devem ser enfrentados para a retomada de uma política 

eficaz de saneamento no Brasil. Mas o ordenamento institucional que 

se propõe deverá ser capaz de detectá-los e resolvê-los em toda a sua 

diversidade e complexidade. Seria ingênuo partir para uma agenda ge­

neralizada de ações na linha de capacitação e gestão sem prover instru­

mentos de detecção, análise e intervenção adequados para uma reali­

dade heterogênea. Nestemomento, mais do que o efeito catalisador de 

um novo modelo, as políticas públicas no Brasil ressentem-se da falta de 
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uma estrutura institucional estável, apta a abrigar a diversidade e a com­

plexidade das demandas e das alternativas de oíerta.

O ordenamento institucional que se propõe não pode ser uma 

mera antítese do Planasa, como se este representasse, sozinho, a incor­

poração de todas as mazelas do Estado autoritário, de seu sucessor e de 
sua desestruturação. É necessário partir de uma reflexão madura sobre a 

evolução dos serviços de saneamento no Brasil, ponderando os pontos 

positivos e negativos do ordenamento institucional vigente à luz das ne­

cessidades que a realidade de hoje impõe. Em que pese o quadro de 

dificuldades em que se insere o saneamento, há experiências positivas 

que devem ser preservadas e valorizadas, tanto no âmbito das companhi­

as estaduais_como no dos serviços autônomos municipais, que se conso­

lidaram a despeito de sua marginalização do sistema financeiro nadonal.

1.1. Principais problemas

O principal problema do modelo vigente, onde predominam as 

companhias estaduais de saneamento básico no papel de principais 

prestadores de serviço, é a rigidez excessiva. Essa rigidez se traduz em 

uma série de outros problemas, entre os quais destacam-se:

• o duplo papel de regulador e regulado assumido na prática 

pelas CESBs, ao planejar, coordenar, definir padrões dos serviços 

e operá-los, na quase totalidade das ações estaduais e na maioria 

das ações municipais (entre os municípios operados);

• o caráter ambíguo de sua inserção como empresa (atividade 

econômica) ou como serviço público, a justificar a ineficácia no 
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atendimento social pela condição de empresa e, vice-versa, a 

ineficiência econômica pela condição de serviço essencial;

• pouca clareza nos critérios de aplicação dos subsídios cruzados 

e ausência de participação dos municípios nas grandes linhas de 

prioridades no âmbito de jurisdição das CESBs;

• ausência de critérios explícitos para a oferta de água no ataca­

do e serviços de tratamento de esgotos em sistemas interligados, 

onde parle dos municípios é operada pela CESB e parte por ór­

gãos municipais autônomos;

• ausência de controle social sobre as prioridades e ações das 

CESBs na escala dos serviços, uma vez que os municípios opera­

dos, que constituem os poderes concedentes, não detêm instru­

mentos de controle, e menos ainda, as comunidades de usuários;

• esgotamento das fontes de recursos que tornaram o modelo 

viável em sua concepção original;

• captação de empréstimos vinculada ao endividamento do Esta­

do, Pouca flexibilidade para a busca de fontes alternativas de fi­

nanciamento;

• vinculação a padrões tecnológicos normalizados, que tendem a 

não aproveitar as potencialidades locais (climáticas, urbanísticas 
e outras) e que frequentemente são definidos pelos próprios for­

necedores de insumos;
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• baixa capacidade de absorver padrões tecnológicos não con­

vencionais e de integrar sistemas comunitários (como fossas sép­

ticas, redes coletoras de pequeno diâmetro e outras) ao conjunto 

das responsabilidades de prestação do serviço;

• ausência de instrumentos de integração com outros compo­

nentes do saneamento - resíduos sólidos, drenagem, educação 

e vigilância sanitária, controle de vetores - e com políticas afins 

com o saneamento.

1.2. Aspectos positivos a preservar

Dentre os aspectos positivos do modelo excluem se, de antemão, 
os efeitos da canalização maciça de recursos parafiscais promovida pelo 

Planasa. Esse fluxo ampliado poderia ter ocorrido no âmbito de diferen­

tes desenhos institucionais, e os impactos de ampliação de oferta global 

certamente teriam tido lugar, com maior ou menor intensidade.

A aglutinação de serviços em escala estadual, associada a uma 

contabilização mais uniforme do desempenho, trouxe benefícios que 

dificilmente teriam sido obtidos em um modelo atomizado, dado o es­

tá giode capacitação técnica da maioria dos municípios. Dentreos prin­

cipais ganhos do modelo, no que se refere à formação de um ordena­

mento institucional estável, destacam-se:

• capacitação técnica das equipes, com a disseminação de 

procedimentos tecnológicos até então restritos apenas aos gran­

des centros para a maioria dos sistemas operados, mesmo de 

pequeno porte;
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• domínio sobre sistemas interligados, especialmente nas conur- 

bações onde foram integrados múltiplos serviços localizados. O 

manejo operacional possibilitou suprir carências importantes nos 

sistemas de distribuição de água, mediante redirecionamento de 

vazões entre diferentes setores de abastecimento, na ausência ou 

insuficiência de reservatórios;

• gerenciamento das grandes ofertas de água, permitindo o 

planejamento e o aproveitamento racional de mananciais em 

escala regional;

• gerenciamento de grandes complexos de tratamento de esgo­

to, a despeito desta capacitação ter sido poucas vezes aproveita­

da em favor de tecnologias menos custosas, como lagoas de esta­

bilização, disposição no solo e outras que incorporassem condi­

ções climáticas e ambientais favoráveis;

* controle de qualidade da água, principalmente no que se refe­

re à disseminação de parâmetros e procedimentos de monitora­

mento normalizados;

• medição e cobrança dos serviços prestados, especialmente no 

que se refere à incorporação de rotinas gerenciais, a despeito das 

deficiências de micromedição dos serviços;

• tecnologia de controle de perdas, que registrou avanços ex­

pressivos, a despeito da falta de instrumentos para implementar a 

maioria das medidas necessárias à sua efetivação;
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• mobilização e organização dos agentes do saneamento, promo­

vidas e estimuladas pela existência de uma estrutura sólida de ação 

oíidal. Entidades como ABES, Assemae, Aesbe, Asfamas e sindica­

tos de trabalhadores da categoria, dificilmente teriam a oportuni­

dade de assumir voz ativa na formulação de programas e linhas de 

ação do sistema e de se confrontarem e fortalecerem mutuamente 

na escala em que o fizeram, não fosse a aglutinação promovida 

pela estrutura oficial, tanto afirmativa como negativamente.

1.3. Princípios para o reordenamento

O ordenamento institucional em estudo assenta-se sobre os se­

guintes princípios básicos:

a)Visão ampla do saneamento em sua inserção regional, urbana e 

ambiental, que inclui os sistemas de abastecimento público de água, 

de esgotamento sanitário, de coleta e tratamento de resíduos sóli­

dos, de drenagem urbana, de vigilância sanitária e outros de interes­

se para a saúde pública e a higiene ambiental.

b)Valorização das instâncias locais e microrregionais como pode­

res concedentes, distinguindo a titularidade da operacíonalidade 
dos serviços e reconhecendo áreas de competência intermediária 

entre o estado e o município.

c) Reconhecimento de uma faixa de interesse social estrito, na 

qual a oferta dos serviços configura-se como condição essencial de 

saúde pública e saneamento ambiental, e cuja demanda deve ser 
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objeto de subsídios explícitos dirigidos aos que não podem pagar 

pelo custo total do serviço.

d)Regulação articulada entre a União, os estados e os municípios, 

de acordo com as respectivas competências, de íorma a compatibili­

zar as estruturas dos poderes concedentes e de prestação dos serviços 

com os objetivos das políticas públicas das quais os serviços são instru­

mentos (saúde, meo ambiente, desenvolvimento regional e urbano).

e)Estabilidade institucional, de íorma que múltiplas alternativas 

de gestão e prestação dos serviços possam ser abrigadas no orde­

namento institucional, de acordo com as especificidades de cada 

caso, sem que isso represente risco à observância dos requisitos 

fundamentais de universalidade, qualidade, economicidade e ou­

tros exigíveis dos serviços.

f) Transição administrada, de maneira que o processo de implanta­

ção do novo ordenamento não se transforme em um íator de agrava­

mento das atuais condições de prestação dos serviços.
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Tabela 1
Brasil e grandes regiões - Cobertura de abastecimento 
de água por população urbana - 1983/1992

Fonte: Cabes - Catálogo Brasileiro de Engenharia Sanitária, N% IX a XVII

Regiões/Brasil 1983 1984 1988 1989 1990 1992

Norte 78,7 70,4 69,24 69,72 66,61 68,31
Nordeste 70,9 70,4 68,81 78,1 2 74,96 77,88
Centro-Oeste 70,3 72,9 75,94 82,98 81,29 82,28
Sudeste 83,1 86,2 85,96 91,03 88,2 92,18
Sul 81,8 81,9 87,89 90,1 87,66 89,27

Brasil 78,8 80,4 80,62 86,22 83,3 86,24

Gráfico da Tabela 1

53



do Setor Saneamento
A IV. 2^4-2^---------------------------------- -------------------------- --------------------------------------------------_

Tabela 2
Brasil e grandes regiões - Cobertura de abastecimento 
de água por população urbana - 1983/1992

Fonte: Cabes - Catálogo Brasileiro de Engenharia Sanitária, N°s IX a XVl|

Regiões/Brasil 1983 1984 1988 1989 1990 1992

Norte 2,50 3,20 3,46 3,93 3,48 3,72
Nordeste 9,20 10,60 11,75 11,90 10,90 12,36
Cenlra-Oeste 25,00 29,00 30,56 33,42 35,18 31,84
Sudeste 49,40 52,70 55,53 59,37 59,39 65,59
Sul 15,80 15,80 18,00 18,71 18,43 18,94

Brasil 31,90 33,80 35,55 37,81 37,33 39,94

Gróíico da Tabela 2
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Tabela 3
Companhias Estaduais de Saneamento - evolução das 
margens de despesas de exploração (dex) - 1983/1990

Cia Estadual
dex/ro

83

dex/ro

84

dex/ro

85

dex/ro

86

dex/ro

87

dex/ro

88

dex/ro

89

dex/ro

90

Caer 98,00 120,28 118,54 176,19 176,72 217,31 92,74 106,68
Cacsa 168,90 178,27 414,64 283,06 301,73 123,60 1 76,44 366,87
Cosa ma 92,36 119,43 118,96 147,68 147,68 143,90 77,82 63,16
Cosanpa 76,20 89,00 114,64 102,32 114,64 101,79 133,84 93,73
Sanacre 110,50 163,16 151,05 151,05 151,05 151,05 143,13 157,64
Caere! 103,70 108,33 119,00 285,79 143,26 119,88 157,64 338,24
R. Norte 89,08 107,41 129,96 143,46 139,16 123,03 119,81 123,25

Caema 132,60 123,86 125,19 127,98 210,10 143,43 207,75 137,62
Agespisa 74,70 86,28 93,89 101,69 94,93 105,78 211,48 111,36
Cagece 86,80 129,22 109,45 125,25 89,92 96,88 101,18 69,15
Caem 89,10 73,83 62,62 80,20 42,13 282,41 114,32 127,50
Compcsa 82,60 88,48 88,44 108,47 89,60 118,91 99,67 90,67
Cagepa 99,40 87,35 92,30 27,51 93,49 102,04 76,80 XXX
Casal 103,50 103,50 112,04 95,51 116,04 137,51 128,57 124,67
Deso 69,10 74,85 79,00 86,15 62,51 65,76 73,43 75,64
Embasa 78,20 53,00 99,19 116,18 97,93 90,06 86,04 82,19
R. Nordeste 87,16 84,02 95,41 101,86 96,33 117,31 110,84 98,25

Saneago 93,20 88,55 103,78 123,08 95,76 96,18 98,71 77,74
Sanemat 144,80 110,72 126,07 112,58 97,98 143,96 123,00 73,81
Sanesul 75,37 67,66 77,25 119,58 79,76 74,96 71,23 XXX
Caesb 75,80 75,83 85,50 92,66 72,53 72,15 99,88 72,10
R. Centro-Oeste 92,11 84,13 96,64 111,96 86,81 94,73 97,59 75,44

Copasa 83,60 61,75 69,23 69,23 85,02 66,50 161,56 59,03
Ccsan 34,40 64,65 67,99 258,74 87,00 74,72 77,89 74,09
Cedae 80,21 72,06 81,96 81,99 83,31 74,37 78,87 70,80
Sabesp 61,30 53,85 56,27 61,78 66,37 57,42 51,67 41,31
R. Sudeste 69,58 60,65 66,21 75,08 75,45 64,30 82,91 54,18

Casan 100,00 99,08 100,00 100,00 106,35 100,06 66,91 67,54
Sane|»r 74,00 74,00 74,00 74,00 73,23 115,65 66,91 59,65
Corsan 75,40 75,66 75,40 75,40 64,77 78,30 91,88 82,26
R. Sul 78,98 79,07 79,15 79,19 76,1 4 99,45 74,98 68,83

Brasil 77,66 72,93 80,53 88,19 84,57 88,17 91,68 72,47

Fonte: Cabes - Catálogo Brasileiro de Engenharia Sanitária, N°s IX a XV]I
Notas: (1 JValores de incidência regional ponderados segundo população abastecida.

(2)Dadossobre Cagepa eSanesul, 1990 desconsiderados devido a inconsistência estatística.
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Gráfico da Tabela 3
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2. DESAFIOS DO ORDENAMENTO
INSTITUCIONAL

^^ordenamento institucional em estudo pressupõe vencer uma série 

de desafios, para que possa se constituir em alternativa válida ao mo­

delo institucional vigente. Só uma perspectiva de resposta cabal às 

questões chave do impasse atual poderá superar o peso inercial da 

estrutura que ainda se mantém, apesar de despojada de suas princi­

pais bases de financiamento e controle. Esquematicamente, esses de­

safios podem ser assim sintetizados:

• universalização do atendimento essencial;

• administração da transição;

• integração do saneamento básico, geral e ambiental;

• promoção de um ambiente produtivo;

• articulação supralocal dos serviços.

A universalização do atendimento essencial envolve, no âmbito 

do ordenamento institucional, dois problemas fundamentais: o estabe­

lecimento de parâmetros objetivos que definam faixas de consumo es­

sencial dos serviços, considerando a heterogeneidade das condições 

regionais e locais na prestação dos serviços e nas próprias manifestações 

de carência; e a aceitação de alternativas tecnológicas simplificadas que 

sejam lícitas para o atendimento essencial, embora não correspondam 

aos padrões correntes de prestação dos serviços.

A questão é de resolução complexa, e cerlamente não poderia 

ser esgotada no âmbito desta proposta de reordenamento institucio­

nal. Mas é possível encaminhar uma agenda de medidas a serem 
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tomadas pela autoridade reguladora e controladora, criada nos mol­

des previstos no ordenamento, com vistas a um domínio extensivo 

sobre esses indicadores e medidas. Na subseção 2.1, são desenvolvi­

dos alguns conceitos básicos sobre a matéria, como fundamento para 

a elaboração dessa agenda.

A administração da transição é, certamente, o desafio mais 

importante do ponto de vista da efetivação do ordenamento pro­

posto. O adequado encaminhamento das matérias doutrinárias e de 

viabilização econômica não seria suficiente para garantir, por si mes­

mo, o preenchimento dos objetivos do reordenamento. A atual es­

trutura de prestação dos serviços tem que ser valorizada e plena­

mente partícipe da transição, de modo que a passagem para um 

novo modelo não venha a se comprometer face a uma abrupta reti­

rada dos melhores segmentos dos serviços do âmbito de ação inte­

grada das companhias estaduais. Estas têm um papel importante a 

cumprir, tanto na etapa de transição, como responsáveis pela maio­

ria dos serviços em operação, como na operacionalização do novo 

ordenamento, na qualidade de centros de excelência técnica e de 

apoio executivo dos estados. Esses papéis estão detalhados em ou­

tras partes deste relatório.

A questão da integração do saneamento básico, geral e ambien­

tal corresponde a uma das premissas básicas do PMSS e dos termos de 

referência que orientam a proposta de reordenamento institucional 

em estudo. Considerando o nível de estanqueidade com que esses 

componentes foram tratados nas últimas décadas, seria temerário pro­

por, de imediato, uma integração executiva desses serviços. Há pro­

blemas técnicos e institucionais muito grandes para umá integração 

imediata, potencializados pelas dificuldades intrínsecas à passagem

58



Fundamentos e Proposta de Ordenamento Institucional

dos serviços de água e esgoto para um novo arcabouço institucional. 

Nesse sentido, o ordenamento em estudo, ao propor uma nítida dife­

renciação entre as linhas de regulação, controle, coordenação execu­

tiva e execução, permite que a integração se faça paulatinamente, a 

partir das instâncias mais gerais de regulação.

A medida que o modelo se consolide, a integração poderá ter 

lugar também nas ações de controle e de coordenação executiva, abrin­

do espaço para programas executivos integrados. Do ponto de vista da 

integração intersetorial, com as políticas e ações nas áreas de saúde 

pública, meio ambiente, recursos hídricos e outras, propõe-se a criação 

de câmaras técnicas temáticas, que possam aprofundar a discussão de 

matérias comuns em torno de especificações territoriais ou funcionais 

que envolvam diferentes setores. Os instrumentos de integração são 

abordados, neste relatório, quando se definem as competências das 
instâncias de regulação e controle.

O desafio da promoção de um ambiente produtivo também faz 

parte das premissas básicas do PMSS e envolve problemas complexos 

que extrapolam a proposta de ordenamento institucional em si mesma. 

Na subseção 2.2 são desenvolvidas algumas reflexões sobre a eficiência 

dos monopólios, visando instrumentos e posturas específicas que pos­

sam vir a ser incorporados no produto final de formalização do ordena­

mento- Estes serão pertinentes a um projeto de lei que venha a discipli­

nar a ação dos prestadores públicos e privados de serviços de sanea­

mento, na qualidade de concessionários de um serviço público de titu­

laridade privativa do poder público.

A articulação supralocal dos serviços, finalmente, passa a ser um 
desafio importante na medida em que se valorizam as instâncias muni­

cipais como poderes concedentes da prestação dos serviços de interes-
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se local. O poder local articula-se com as instâncias estaduais e da União, 

em ações complementares e supletivas, consentâneas com a compe- 

tênciacomum sobre o saneamento, estabelecida pela Constituição. Essa 

articulação é contemplada nos estudos jurídicos sobre a flexibilização 

das competências para regular os serviços , abordados na seção 3, que 

explicitamos limites fundamentais das competências comuns e concor­

rentes na regulação, no controle e na coordenação executiva dos servi­

ços, àluz da doutrina jurídica.

2.1. Reflexões sobre o conceito de
necessidades básicas no saneamento

Os serviços de saneamento estão incluídos, universalmente, na 

categoria dos que mais contribuem para a melhoria da saúde e da qua­

lidade de vida e do meio ambiente, o que consagra a necessidade de 

sua universalização. No Brasil, essa questão tem sido tratada como uma 

"dívida social", que deve ser liquidada mediante maior oferta dos servi­

ços. Esse discurso tem justificado a maioria dos investimentos, que nem 

sempre, no entanto, têm sido capazes de influir, favoravelmente, nos 

indicadores de saúde, de qualidade de vida e de qualidade ambiental, 

que estariam subjacentes a essa dívida.

As dimensões das necessidades de saneamento podem ser avali­

adas sob diversos aspectos funcionais, que podem tornar a análise ex­

cessivamente normativa e conservadora. Nesta subseção procura-se su­

perar essa restrição mediante uma abordagem que abrange os pontos 

de vista sanitário, social e político. Ressalva-se, entretanto, que essas 

inter-relações encontram limites estritos no precário conhecimento de 

sua variáveis, no campo da pesquisa, no Brasil.
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2.1.1. As dúvidas metodológicas

O caminho a percorrer é perigoso, por não contar com estudos 

anteriores que o subsidiem. Não se pode sequer atribuir um conteúdo 

estrito à noção de necessidade. Além disso, a determinação de normas 

distributivas e até mesmo a opção por uma política distributiva estão 

sujeitas a questionamentos. E serão ainda mais criticadas se as necessi­

dades consideradas essenciais forem definidas em relação à capacidade 

de uma sociedade satisíazê-las, e não em relação aos seus eventuais 

beneficiários. Como não cair em uma prática de atendimento "possí­

vel" que não seja uma ação disfarçada de distribuição da escassez?

Soma-se a essa questão básica a dificuldade provocada pela am­
plitude das variáveis envolvidas nos serviços de saneamento, que abran­

gem questões da saúde pública, demográficas, da engenharia, do 

comportamento humano, da análise institucional e financeira, do de­

senvolvimento urbano e regional, da educação, e outras, que podem se 

revelar pertinentes a diferentes contextos específicos. E, o que é pior, 

em todos podem contribuir para um conceito difuso e subjetivo de ne­

cessidades, que podem ser satisfeitas de formas diferentes, e represen­

tar encargos de peso bastante variável para a sociedade. A seleção de 

alguns aspectos, no entanto, é justificável não só pela tradição existente 

como também pela necessidade de definir prioridades na construção 

de uma política. Certamente, eleger a saúde pública como principal 
balizador é uma opção altamente justificável.

O que e como fazer para que as ações decorrentes de uma 

política de saneamento repercutam eficientemente no perfil saúde/ 

doença da população? Como reduzir a incidência de doenças cujos 

dados são tão precários? Como decompor a qualidade de vida em
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tópicos operacionalizáveis pela esfera do saneamento? Como, a partir 

desses tópicos, definir os patamares mínimos das demandas sanitárias 

essenciais? Como determinar as necessidades de indivíduos dadas as 

desigualdades sociaisexistentes? Como delimitar, numa sociedade ex- 

cludente, como a brasileira, os bens e serviços necessários à manuten­

ção do ser humano na sociedade?

2.1.2. A opção pelo viés sanifarisfa

A saúde, vista hoje como um reflexo das condições de vida, 

não restringe o problema sanitário ao âmbito da doença. A saúde 

pública, desde as grandes epidemias que se registraram nas primei­

ras grandes concentrações urbanas européias, tem reconhecido a 

inegável importância do abastecimento de água e do saneamento 

dentre o conjunto de intervenções necessárias para a melhoria do 

perfil epidemiológico da população.

O mais tradicional dos indicadores de saúde utilizados, que pos­

sui íntima relação com o saneamento, é o da mortalidade infantil, que 

vem apresentando uma tendência histórica de declínio desde 1935. 

Nas décadas de 50, 60 e 70, no Brasil, a elevada taxa de mortalidade 

infantil, decorrente em grande parte do conjunto de doenças infectopa- 

rasitárias, justificava uma constante demanda pelo incremento ou me­

lhoria dos serviços de saneamento, especialmente os de água e esgotos.

O Planasa contribuiu muito para que se registrasse um grande 

aumento da cobertura dos serviços de água no país. Nilson e Duarte 

(1989) e outros analistas constatam a grande contribuição dessa política 

de investimentos para a queda da mortalidade infantil ao longo dos 

anos 70 e 80 e para atenuar o impacto da prolongada crise econômica
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brasileira no perfil epidemiológico da população. O mesmo período 

marcou, também, a introdução de novas práticas nos serviços de saúde, 

especialmente no atendimento dos problemas relacionados às diarréi­

as, como a terapia de reidratação oral, a campanha de aleitamento 

materno e a ampliação dos programas de imunização.

Esse conjunto de procedimentos provocou uma sensível redução 

dos óbitos decorrentes de doenças relacionadas ao saneamento. Como 

consequência, hoje, quando a mortalidade infantil encontra-se pouco 

abaixo de 60/1000, a introdução dos serviços de saneamento tem pou­

cas possibilidades de influir nesse índice. Atualmente, as principais cau­

sas de óbitos estão relacionadas ao precário serviço de atendimento 

pré-natal e a outros problemas associados à baixa renda. Esse indicador, 

entretanto, ainda se encontra num patamar muito elevado, que precisa 

ser substancialmente reduzido. E o evento da morte, que representa o 

completo fracasso da saúde pública, não é o único a ser evitado.

Embora os registros de morte por essa causa tenham sido bas­

tante reduzidos, as diarréias ainda permanecem presentes como um 

dos agravos mais freqüentes, especialmente nos chamados bolsões 

de pobreza. Suas sequelas maiores estão restritas ao quadro de des­

nutrição crônica e outros problemas que debilitam o indivíduo, mas 
não o levam diretamente à morte.

É amplamcnte reconhecido que a saúde rcfleteas condições de 

vida da população e que, nessa esfera, o saneamento ainda deixa muito 

a desejar. As precárias informações e estatísticas sobre a incidência de 

enfermidades relacionadas ao saneamento, e cm especial as doenças 
infectoparasitárias no Brasil, vêm impedindo uma avaliação mais acu­

rada das reais necessidades de melhorias no conjunto de ações sanitá­

rias. Porém, existem indicadores para evidenciar quão sério ainda éo
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problema. A elevada incidência de tracoma, os problemas enfrenta­

dos com a dengue, a cólera, a desnutrição e outros, mostram que 

ainda há muito por fazer nessa área. E que muitas dúvidas persistem a 

respeito da qualidade do que já foi feito.

A extrema insalubridade das favelas e dos assentamentos das 

periferia urbanas e da área rural provoca a maior parte dos casos das 

doenças citadas. Algumas atingem, indiscriminadamente, toda a popu­

lação, como é o caso da dengue. Isso demonstra que a afirmação do 

professor Cynamon, de que "enquanto existir uma casa sem saneamen­
to, toda uma área apresentará problemas de saúde pública", ainda per­

manece como um desafio atual. Essa discussão, geralmente, acaba res­

tringindo-se a considerações sobre as necessidades de água e esgotos. E 

inegável o impacto do abastecimento de água e da implantação dos 

esgotos na melhoria das condições devida, e denças como a dengue só 

serão efetivamente controladas quando o saneamento sair do discurso 

e for enfrentado de maneira ampliada.
A determinação das demandas diárias de consumo de água do 

indivíduo é o ponto de partida prático para a definição das necessida­

des básicas domésticas aqui enfocadas. É notável que a maioria dos 

serviços de saneamento, quando mostra seu desempenho, informe a 

cobertura alcançada pelos serviços, o volume aduzido e a média de 

consumo per capita. Poucos serviços registram separadamente o consu­

mo doméstico de água e inexistem estudos sobre sua variação mensal e 

anual nas diversas regiões do país.

A influência, no consumo de água doméstico, do padrão da habi­

tação, do clima, da pressão da água na rede de distribuição, a existência 

de controle de consumo e a periodicidade com que se tem água dispo­

nível são amplamente reconhecidas em teoria. Mas, na prática, são pouco
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estudadas e praticamente desconhecidas no país. Estudos de Francisco 

Bicalho, citados por Saturnino de Brito, mostram, no início do século, 

uma variação de consumo individual entre 50 e 90 l/hab.dia. O mesmo 

Saturnino de Brito estimava em cerca de 77 I. o consumo diário de um 

ser humano em habitações normais.

Trabalhos mais recentes estimam valores que variam entre 85 e 
200 l/hab.dia. Em Portugal, esses valores variavam de 71 a 154 l/hab.dia, 

em levantamentos realizados na década de 70. As necessidades fisioló­

gicas humanas mínimas são de cerca de 2 l/hab. Quando o abasteci­

mento é feito em uma torneira fora do domicílio, o consumovaria de 5 

a 30 l/dia, de acordo com a distância entre a fonte e o local de uso. Nas 

habitações que possuem apenas uma única torneira, os consumos cres­
cem de 40 a 60 l/hab dia.

A partir dessas poucas imagens percebe-se que existe uma gran­

de variação no consumo, de acordo com outras condições de vida 

associadas. Entretanto, não existe um estudo específico sobre o pa­

tamar mínimo necessário para o suprimento domiciliar que permita 

a manutenção das condições básicas de saúde dos seus moradores e 
do meio que os cerca. E, no caso brasileiro, menos ainda, uma vez 

que este estudo demanda adequações às variadas condições climá­

ticas, culturais, econômicas, habitacionais e outras ligadas às inser­

ção e efetiva utilização dos serviços, que apresentam ampla diversi­

dade ao longo do território nacional.

As condições de oferta de serviço existentes mostram que o con­
sumo per capita, e não aquele exclusivamente individual, por estado, 

varia de pouco mais de 100 l/hab.dia a mais de 500 l/hab.dia, de acor­
do com informações obtidas no Cabes XVI. A grande maioria dos servi­

ços apresenta ofertas médias pouco maiores do que 200 l/hab.dia. As
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capitais são responsáveis por boa parcela do elevado valor dessas médi­

as, mas fica evidente a existência de uma grande diversidade de capaci­

dades de produção de água, já instaladas, nos estados brasileiros.

2.1.3. Encaminhamento básico -
indicadores de essencialidade

Levando-se em consideração a precariedade das estimativas 

disponíveis eas disponibilidades médias constatadas, é razoável es­

timar a necessidade mínima de 85 l/hab.dia como sendo aquela em 

que o indivíduo não apenas sobrevive, mas consegue garantir a sua 

higidez e a higiene de sua habitação e do meio em que vive. Em 

algumas localidades, esse número já é medianamente baixo, se com­

parado ao praticado pelo serviço de abastecimento existente. Para 

outros, é bastante elevado, e até mesmo difícil de ser alcançado a 

curto prazo, especialmente se aliado à necessidade de atingir a uni­

versalização do atendimento.
Esse índice, embora deva balizar os procedimentos, os objeti­

vos e as metas dos serviços de saneamento, não pode ser considera­

do como norma. Para se elaborar uma orientação de caráter norma­

tivo, com bases científicas que garantam a manutenção da saúde, 

seria necessário desenvolver uma investigação muItidisciplinar, que 

permitisse definir limites mínimos, aceitáveis socialmente, dos servi­

ços, e que ainda está por ser feita. Essa investigação deve constituir 

uma prioridade do sistema nacional de regulação e controle que ve­

nha a se implantar sob o novo ordenamento institucional. Algumas 

bases metodológicas para o gerenciamento de uma investigação desse 

nível estão expostas a seguir.
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2.1.4. Bases metodológicas para 
a construção de indicadores

Como as realidades existentes no país diferem proíundamente, 

talvez seja necessário pensar em patamares estratégicos, para se alcan­

çar a universalização do atendimento essencial. Uma sugestão seria:

Obs.: Iodas as situações devem incluir programas que evitem desperdícios no consumo.

Situação atual Primeiro patamar estratégico

Sem o serviço 

Serviço intermitente 

Serviço regular 

Capacidade igual ou 

maior que a mínima

Dar acesso ao serviço
Fornecer um serviço regular

Atingir a capacidade mínima de adução

Verificar qualidade

A sugestão de realizar modificações sucessivas até atingir um mí­

nimo idealizado de serviço essencial talvez seja mais factível, restando 

definir prazos condicionados aos recursos que venham a ser destinados 

para essa empreitada. Os serviços de esgotos sanitários deverão seguir o 

mesmo procedimento dos patamares estratégicos no que tange ao afas­
tamento do esgoto do domicílio, tratamento e destino final, respeitan­
do as diversas tecnologias disponíveis, que não permitem uma defini­

ção, 3priori, dos passos a serem seguidos.

A coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final de resí­

duos sólidos sofrem, ainda, uma carência de estudos capazes de forne-
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cer subsídios. É consenso na área da saúde pública que a coleta, em 

países de clima como o nosso, deve ser íeita a cada três dias. Entre­

tanto, não existe um estudo regionalizado que inclua controle de 

vetores, condições da habitação e outros procedimentos, e que per­

mita uma adequação maior entre a realidade e esse intervalo de co­

leta. Permanece válida a concepção de patamares estratégicos de 

atuação seguindo a ordem já descrita, na busca de um referencial 

voltado para o preenchimento dessa lacuna.

2.1.5. Interações com o sistema de 
informações do saneamento

A construção de um conjunto de indicadores básicos para 

acompanhar a evolução e o desempenho do atendimento essencial 

exige o aperfeiçoamento dos registros da oferta dos serviços. É im­

portante, por isso, superar a inexistência de informações completas 

sobre a qualidade e quantidade de água ofertada. Nesse sentido, 

instituições geradoras de informação, como o IBGE, precisam ser 

mobilizadas para fornecer dados relacionados à qualidade da habi­

tação e às instalações domiciliares de forma mais desagregada, para 

que os pontos críticos de carência dos serviços possam ser delinea­

dos e localizados com mais facilidade.

O Ministério da Saúde, da mesma forma, precisa ser aciona­

do para articular os seus sistemas de informações com os dos esta­

dos e municípios, com vistas à implantação de um serviço perma­
nente de dados em saúde. Este representaria um elemento essenci­

al de orientação para a definição das prioridades locais, regionais e 

nacionais nas políticas de saneamento. Seria necessário associar a
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esse sistema um trabalho conjunto dos serviços de saúde nas esfe­

ras municipal, estadual e federal, capaz de tornar disponíveis infor­

mações estatísticas sobre as morbidades vinculadas ao saneamen­

to, que se apresentam ainda incipientes. Em paralelo, impõe-se a 

melhoria dos registros de estatísticas vitais.

Trata-se, portanto, de um esforço coordenado entre os siste­

mas de saúde pública e de saneamento, no sentido de tornar con­

fiáveis e efetivamente utilizáveis as estatísticas de saúde como base 

para o estabelecimento de prioridades para o saneamento. Da for­

ma como hoje se organizam essas bases de informações, o objetivo 

de elaborar pesquisas sobre necessidades de saneamento associa­

das aos indicadores de saúde não teria condições de ser alcança­

do. A elaboração dos relatórios anuais denominados Situação da 

Sa/ubridade Ambiental no Brasil, da forma como conceituados no 

Projeto de Lei 199/93, seria factível apenas após o resgate da capa­

cidade de levantar indicadores primários e de aferi-los, por parte 

dos órgãos de controle de diversos níveis que se interpõem até a 

abrangência nacional. A tentativa de fazê-lo antes de melhorar es­

sas capacidades certamente resultaria em um documento inútil, que 

daria mera aparência de racionalidade a um sistema de informa­
ções viciado na origem.

2.1.6. A absorção de tecnologias não convencionais

O objetivo de universalização do atendimento essencial exige 

uma mudança de postura diante de alternativas tecnológicas não con­

vencionais. Há vários exemplos de esforços, por parte de prestado­

res do serviço, no sentido de incorporar novas práticas de atendi-
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mento, mas continua a prevalecer a falsa dicotomia que contrapõe 

serviço convencional para população de alta renda com serviço de 

baixo custo para população de baixa renda, que precisa ser supe­

rada. E preciso dissociar o conceito de tecnologia de baixo custo 

do atendimento de baixo padrão. Este último será tolerado apenas 

como uma estratégia para atingir, gradualmente, patamares mais 

elevados de atendimento, independentemente da tecnologia ser 

convencional ou não.
É muito amplo o espectro de tecnologias e sistemas não con­

vencionais já implantados que podem passar a conviver com os siste­

mas convencionais, dentro de um mesmo serviço de saneamento. 

Muitos deles demandam estudos que permitam a adequação de suas 
rotinas de manutenção, operação e ampliação à prática corrente dos 

serviços. Mas o fato de que hoje não estejam incorporados às normas 

técnicas vigentes não pode justificar uma atitude de prévia negação à 
sua absorção plena pelos serviços. Nos módulos de apoio tecnológico 

coordenados pela autoridade nacional do saneamento, é essencial que 

se criem condições de efetiva incorporação de tecnologias não con­

vencionais, sem o estigma que as associa, de forma preconceituosa, à 

baixa qualidade e baixa renda.

Há alternativas de procedimento não convencional que tendem 

a se aplicar exatamente sobre as áreas de maior renda com terrenos 

habitacionais maiores, como por exemplo os sistemas de fossas sépti­

cas, operados e mantidos pelo prestador do serviço. Dentro do ordena­

mento institucional proposto, o exercício da regulação, do controle e da 

coordenação executiva por entidades distintas das que prestam os ser­

viços poderá ser capitalizado a favor de uma ampliação do espectro de 

tecnologias aceitáveis na prestação dos serviços.

70



Fundamentos e Proposta de Ordenamento Institucional

2.2. Reflexões sobre a eficiência 
em monopólios naturais*

2.2.1. A crítica do monopólio natural público

Tudo indica que a empresa pública, que pela natureza de sua ati­

vidade goza de posição monopólica, sofre de excesso de objetivos e es­

cassez de recursos institucionais para conciliá-los e alcançar um equilíbrio 

aceitável, que satisfaça os anseios da maioria. Esse tipo de empresa geral­

mente deve satisfazer determinadas necessidades - suprimento de ener­

gia, de comunicação, de água ou esgoto, etc. mas também espera-se 

que sirva de instrumento para reduzir a desigualdade entre cidadãos ou 

regiões, para promover a urbanização, a industrialização e vários outros 

fins, além de proporcionar aos seus empregados boas condições de tra­

balho. Sem falar dos objetivos informais, decorrentes do clientelismoe do 
favoritismo de grupos de pressão internos e externos à empresa.

A experiência internadonal de cerca de 50 anos de empresa públi­
ca, dirigida por delegados de governos democráticos, eleitos por sufrágio 

universal, deu lugar a dois posicionamentos opostos: um de esquerda, 

que vê na empresa pública a quebra do monopólio do capital privado 

sobre os meios de produção e que, portanto, tende a ser extremamente 

indulgente, minimizando as suas falhas e encarando as críticas à mesma 

como inspiradas no preconceito de classe contra qualquer tentativa de 
produzir contra ou fora da lógica do mercado. E outro de direita, que 

realmente se inspira no liberalismo, mas foi capaz de apontar correta­

mente que a empresa pública, ao contrário de seu discurso, tende a ser

Texto de Raul Singer.

71



Série Modernização do Setor Saneamento

"privatizada" por interesses de grupos, sejam estes empresários, consumi­

dores industriais de seus produtos, sejam empregados da própria empre­

sa ou ainda consumidores domésticos, sem falar dos ministros da Fazen­

da que usam a empresa pública como meio de captar emprésti mos exter­

nos e dos chefes de executivo, que se vangloriam das obras algumas ve­

zes faraônicas que fazem as empresas públicas empreenderem.

Para corrigir as distorções da empresa pública, os teóricos à direi­

ta propõem submetê-la à disciplina do mercado, o que significa entre­

gar a produção ao capital privado, ficando o estado concessionário com 

poderes de regulamentação da atividade. A empresa privada tem como 

única finalidade dar lucro máximo, o que corresponde ao interesse de 

seu proprietário. Como a lucratividade depende do volume de vendas, 

o interesse do proprietário coincide com o do consumidor, desde que 

este lenha escolha, isto é, desde que haja concorrência entre numero­

sos vendedores. Este não é o caso dos serviços de saneamento. Em 

nenhuma hipótese o usuário desses serviços pode ter opção de escolha 

entre vários fornecedores. Trata-se de monopóíio natural, e não há como 

tergiversar a respeito. Em condições de monopólio, o interesse do capi­

talista não coincide com o do consumidor, a lucratividade não corres­

ponde à chamada eficiência social.

O saneamento, além de ser monopólio natural, apresenta mais 

uma peculiaridade: representa um bem público, como ingrediente es- 

sendal da saúde pública. Se a comunidade quiser se proteger de doenças 

transmissíveis, é necessário que todos os seus membros tenham acesso ao 

saneamento, independentemente de sua capacidade ou disposição de 

pagar o custo dos serviços. Portanto, seu objetivo primordial é a universa­

lidade do atendimento, o que contradiz a regra básica do mercado, a 

vigência da lei da oferta e da procura. A oferta tem que cobrir toda procu- 
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ra, por menos solvável que seja. Isto significa que, ou se fornece o serviço 

gratuitamente ou cobra-se de acordo com a capacidade contributiva de 

cada classe de consumidor, os mais ricos pagando pelos mais pobres. 

Qualquer das hipóteses exclui a disciplina do mercado competitivo.

Nestas condições, não há como deixar de dar razão tanto à esquer­

da como à direita: não dá para entregar monopólios naturais à inidatjva 

privada, mas tampouco deve-se deixá-los a cargo de empresas públicas 

que tendem a ser privatizadas de fato. Eis o desafio a ser enfrentado: como 

instituir organizações supridoras deserviços desaneamento quesejam efi­

cientes, econômicas, ecológicas, não em virtude de alguma direção excep- 

donalmente abnegada, mas em razão das regras de íundonamento.

2.2.2. Propostas de maximizaçãa da eficiência

Uma proposta de maximizar a eficiência do monopólio natural é 

submetê-lo a um "ambiente competitivo", seja entre diversos interessa­

dos privados pela concessão, seja pelo tipo de contrato que na Grã- 
Bretanha é chamado de RPI-X. "Em princípio, este sistema difere da 
regulação pelas tarifas, na medida em que introduz uma limitação da 

taxa de crescimento futuro dos preços de uma empresa, mas lhe permi­

te conservar os ganhos se houver uma baixa dos custos. Assim ... a em­

presa tem todo interesse em aumentar sua eficácia e sua produtivida­
de."3 A idéia parece boa para subcontratantes de serviços específicos, 

que se comprometem a prestá-los em condições bem definidas e, por-

3 Rees, Ray, Théodeséconomiquesdes privatisadons: exemple de Ia Crande-Bretagne, 
in Wright, Vincent (dir.) Lesprivatisationsen Europe. Prcgrammes et probièmes. Ptm- 
tiers, Actcs Sud, 1993.p. 67.
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tanto, facilmente verificáveis. Ela encerra riscos consideráveis se for apli­

cada a concessionários de serviços complexos, prestados a uma cliente­

la cativa, cujos interesses (alguns de longo prazo) podem correr risco 

pela ânsia de reduzir custos. A vantagem essencial do sistema RPI-Xé 

estimular a economia de custos, desde que não se realize em detrimen­

to da qualidade do serviço ou da sustentabilidade ambiental.

Outra preocupação suscitada pelo sistema RPI-Xé a garantia 

de ganhos excessivos ao contratado por um longo período, em fun­

ção de uma baixa de custos que pode ser alcançada mediante uma 

única inovação. Pode-se até imaginar a seguinte hipótese: o ganha­

dor da concorrência já possui um método que reduz consideravel­

mente os custos do serviço que irá prestar, mas assina o contrato por 

um preço que corresponde a um custo convencional muito mais alto. 

Ao aplicar o novo método, o custo cai, mas todo benefício é apropri­

ado pelo contratado privado, ao menos na duração do contrato. Para 

evitar que isso venha a acontecer, seria conveniente que o ganho 

decorrente de um aumento da eficiência fosse repartido entre o con­

tratado e a empresa contratante, de modo que parte, ao menos, do 

ganho beneficie os consumidores do serviço.
É preciso criticar a idéia de que a competição entre vários postu­

lantes pela concessão enseja um "ambiente competitivo" para um servi­

ço que constitui um monopólio natural. Esta competição só ocorre quan­

do se esgotam contratos de concessão, que em princípio devem ser de 

longa duração, para permitir ao concessionário amortizar boa parte de 

seus investimentos. Portanto, o efeito desse tipo de competição é muito 

limitado, sobretudo porque, uma vez encerrada a concorrência, o inte­

resse do concessionário privado volta-se contra o do consumidor: inte­

ressa ao primeiro obter, em troca do serviço mais barato que puder
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preslar, a maior remuneração possível.

Outra proposta de "ambiente competitivo" consiste na divi­

são do monopólio natural em múltiplas áreas de concessão, cada 

uma entregue a um capital privado diferente. Embora cada conces­

sionário usufrua de um monopólio em sua área, a proposta sugere 

que possa haver competição entre eles à medida que o poder con­

cedente e regulador da atividade seja o mesmo e que ele tenha 

condições de comparar os desempenhos dos concessionários. Re- 

íerindo-se à privatização da British Cas Corporation, o mesmo Rees 

(1993, p. 65) argumenta que ela poderia ter sido dividida regional­

mente e "se poderia ter organizado um sistema de regulação com­

parando as diferentes sociedades regionais, recompensando as que 

tivessem tido uma eficácia superior à média e penalizando aquelas 

cuja eficácia tivesse sido inferior".

Também esta proposta tem como condição a fácil verificação da 

qualidade do serviço prestado, podendo, por isso, se aplicar com ris­

co mais aceitável a subcontratados, para a execução de atividades 
simples, do que a concessionárias de um monopólio cuja atividade 

tem que atender a uma multiplicidade de objetivos. E muito grande a 

probabilidade de que alguns destes objetivos sejam sacrificados no 

altar da maior eficácia aparente. Além disso, as condições naturais e 

sociais em que se produzem os serviços de saneamento diferem entre 

as regiões, tornando a comparação dos desempenhos de concessioná­

rios, no mínimo, difícil. Serviços de água e de esgoto não proporcio­

nam produtos homogêneos, cujos custos tendam ao mesmo nível. O 

que reforça a idéia de que os incentivos à eficiência, ao menos no 

caso do Brasil, se aplicam melhor a subcontratantes de serviços espe­

cíficos, que por isso tendem a ser mais comparáveis.
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2.2.3. Regulação, em vez de competição, 
como via para eficiência crescente

Como íoi exposto, diversas propostas tentam remediar o monopó­

lio natural colocando-o num "ambiente competitivo", mas esse tipo de 

competição não enseja a escolha do consumidor, e sim o julgamento de 

alguma entidade, que no caso só pode ser o poder concedente. Ora, isso 

já se sabia bem antes da atual onda de privatizações de empresas públi­

cas. Estas não teriam as falhas que têm se o poder concedente as regulas­

se adequadamente, sobretudo se as concessionárias são empresas públi­

cas, cujas diretorias são em tese subordinadas ao ministério ou outro ór­

gão que detenha o poder concedente. Este tem o poder de intervir na 

concessionária pública a qualquer momento, substituindo sua direção, se 

for o caso, o que não pode fazer se a concessionário for privada.

A dificuldade é que as falhas da empresa pública não ocor­

rem, em geral, a despeito do poder concedente, mas sob a sua lide­

rança ou, no mínimo, com sua cumplicidade. A "privatização" da 
empresa pública é obra conjunta dos que a dirigem e dos que desig­

nam sua direção e regulam e fiscalizam sua atividade. O que não 

evita contradições entre o ministério regulador e a empresa executo­

ra da atividade regulada. Essas contradições decorrem, em geral, de 

disputas por verbas, nas quais a direção da empresa se empenha em 

defesa da saúde financeira e da expansão da mesma, ao passo que o 

órgão regulador tenta instrumentalizar a empresa visando objetivos 

mais vastos, que consideram usos alternativos dos recursos públicos. 

Mas, o fato de o poder concedente e regulador ter, em geral, uma 

visão mais abrangente dos interesses em jogo, não lhe assegura mais 

espírito público do que aos dirigentes das concessionárias. Os políti-

76



Fundamentos e Proposta de Ordenamento Institucional

cos que exercem esse poder não são piores nem melhores do que os 

que se encarregam da direção das empresas públicas.

O cerne da questão é que os que exercem uma ou outra dessas 

funções não têm incentivos para colocar os interesses dos consumidores 

e da sociedade em geral acima dos interesses dos grupos privados bem 

organizados. E que consumidores e a sociedade em geral quase nunca 

estão organizados - seus interesses são presumidos ou deduzidos, prati­
camente nunca são enunciados por algum porta-voz autorizado. É claro 

que demandas tangíveis, de grupos com poder de premiar e penalizar 

(sobretudo a nível de votos) acabam por prevalecer sobre interesses ge­

rais, desprovidos de defensores concretos.

E necessário, portanto, contrabalançar a presença e pressão dos 

grupos particulares organizados e dos representantes dos consumidores e 

da sociedade em geral. Para tanto, é preciso que o organograma, tanto 

dos conselhos de saneamento quanto das entidades de saneamento nos 

três níveis (nacional, estadual e municipal), assegure a participação de 

representantes dos consumidores, eleitos em assembléias espedalmente 

convocadas para este fim. Como é mais factível realizar essas assembléias 

com razoável representatividade em âmbito municipal, os eleitos neste 
nível poderiam escolher os representantes estaduais e, estes, os de nível 

nacional. Se algo nesta linha for instituído, é mais do que provável que se 

criem entidades de usuários de serviços de saneamento, ao menos nas 

principais municipalidades. Quanto à sociedade em geral, sua represen­

tação poderia ser exercida por representantes dos legislativos.
É preciso se preocupar em abrir também, ao nível das concessio­

nárias, espaço para a participação de representantes dos consumidores. 

Uma alternativa seria instituir a figura do ombudsman, a ser eventual­

mente designado pelos legislativos. O fundamental é que os lobbies
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sejam contrabalançados por alguém que reuna representatividade, mo­

tivação e competência. Representante ou ombudsman, o que importa é 

que se trate de alguém com pleno acesso às informações, entrosado 

com os representantes dos consumidores, e capaz de suscitar a inter­

venção da entidade ou do conselho quando, a seu juízo, ocorrer lesão 

aos interesses dos consumidores.

Convém insistir que essas idéias não substituem, mas comple­

mentam, de forma essencial, as propostas acima examinadas de assegu­

rar o crescimento da eficiência dos serviços de saneamento. Se os con­

selhos e entidades de saneamento forem constituídos de forma a asse­

gurar uma adequada representação de interesses, prevalecendo os mais 

gerais, é provável que a "privatização" informal da empresa pública possa 

ser evitada ou revertida, o que tornaria a privatização desnecessária e 

até mesmo contraproducente. Em seu lugar, a participação do capital 

privadoseria assegurada mediante a subcontratação de serviços especí­

ficos, como a prática já vem mostrando.
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3. ESTRUTURA DE REGULAÇÃO E CONTROLE
^sta seção trata de incumbências inerentes ao poder público, asso­

ciadas ao exercício de sua titularidade sobre os serviços. A titularida­

de sobre os serviços de saneamento é comum às esferas da União, 

dos estados e dos municípios, nos termos da Constituição da Repú­

blica. Assim, o poder público competente para exercer a regulação e 

o controle dos serviços não é apenas uma dessas três esferas, mas 

todas elas, de acordo com um processo de cooperação cujas normas 

devem ser fixadas em lei complementar.

Nas subseções a seguir são discutidos os princípios e os instru­

mentos necessários à instituição desse processo, de modo a funda­

mentar a estrutura de regulação e controle do ordenamento instituci­

onal em estudo. Alternam-se abordagens jurídicas, que exploram os 

institutos disponíveis para o exercício da regulação e do controle em 

sua relação com os órgãos executores (3.1, 3.2 e 3.5), com aborda­

gens técnicas, que procuram rebater os institutos jurídicos em uma 

estrutura decisória consentânea com o caráter peculiar dos serviços de 
saneamento no desenvolvimento urbano.

3.1. Flexibilização das competências para regular 
a prestação dos serviços de saneamento*

Com os objetivos de flexibilizar e tornar eficiente o sistema de 

prestação dos serviços de saneamento ambiental em todos os níveis e 

de buscar a integração intra e intersetorial, bem como de criar condi-

Texto de Alaor Caííé Alves.
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ções para estimular parcerias com a esfera privada, procurou-se deline­

ar alguns pontos preliminares referentes à concepção de sistema para a 

regulação do setor, como algo distinto da execução dos serviços cor­

respondentes. Essa regulação pressupõe a plena mobilização do po­

tencial disponível de competências comuns e concorrentes, inscritas 

no quadro constitucional vigente. O modelo apresentado define, no 

que se refere às atividades de regulação do setor de saneamento am­

biental, as escalas micro e macro, nos planos das vertentes econômica 

e de qualidade, respectivamente.

A escala micro, tanto na vertente econômica (relação com o usuá­

rio, universalização de tarifas, subsídios, custos, etc.) quanto na de quali­

dade (qualidade dos serviços, como produto e processo, qualidade dos 

efluentes, sistemas de captação e tratamento, manutenção dos ativos, 

operação, etc.), perfaz o núcleo da competência direta para a regulação 
da prestação dos serviços, em relação imediata com os usuários, sob a 

responsabilidade daquele que detém a titularidade. Nesta escala, segun­

do o modelo, é que se articula o controle social ese definem as principais 

estrategas e instrumentos de capacitação técnica e gerendal dos serviços.

A escala macro, por outro lado, quer na vertente econômica (re­

lação com o poder econômico e com os processos de desenvolvimento 

regional e urbano), quer na qualidade (relação com os cursos d'água das 

bacias, observadas as classificações pertinentes, grandes vazões, quali­

dade da água na captação e no retorno à bacia, equilíbrio ecológico, 

etc.), perfaz o quadro de competências reguladoras e executoras de 

políticas públicas regionais e ou nacionais, que reclamam a inserção 

articulada dos serviços como instrumentos das políticas mais amplas. 

Assim, a implementação dessas políticas está sob a responsabilidade de 

múltiplas agências normativas, de planejamento, de controle e executi-
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vas de diferentes níveis de governo. Nesse sentido, podem-se ensaiar 

âmbitos crescentes de ação pública conforme a abrangência das temá­

ticas envolvidas, como, por exemplo, a questão do saneamento inseri­

da na dos recursos hídricos e esta na do meio ambiente.

Dentro de uma concepção mais flexível e descentralizada do 

sistema nacional de saneamento ambiental, cumpre verificar a possi­

bilidade jurídica de haver ampla mobilidade do poder de regulação 

direta dos serviços desse sistema, no sentido do transpasse entre ní­

veis governamentais diversos, objetivando a adequação dos mesmos 

às demandas extremamente diferenciadas de nossa realidade econô- 

mico-sociaL A par disso, convém também verificar as condições de 

possibilidade jurídico-institucional de integração entre agências pú­

blicas pertencentes a autonomias político-administralivas diferentes, 

observadas as bases constitucionais vigentes.

3.1.1. 0 transpasse do poder de regular a prestação dos 
serviços de saneamento e as competências comuns

O transpasse do poder dedsório de escala micro, referente à pres­

tação dos serviços de saneamento ambiental, demarcado originariamen- 

te no campo de competência local, para o nível estadual (incluindo o 

regional) ou nacional, implica possibilidadejurídica de todos os níveis de 

governo tomarem a si a responsabilidade de promover medidas normati­

vas e administrativas que se fizerem necessárias para o atendimento da 

demanda no setor, independentemente do interesse territorial específico 

em jogo. Conforme a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 23, IX, 
essa dinâmica tornou-se possível graças à inclusão expressa, no âmbito da 

competência comum (também chamada cumulativa ou paralelajda União,
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dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, do poder e obrigação 

de promover a melhoria das condições de saneamento básico.

A competência comum atribui a todos os níveis governamentais, 

em situação de igualdade, a faculdade de legislar ou praticar determina­

dos atos administrativos, no âmbito de uma mesma matéria, perfazen­

do um campo de atuação onde a competência é exercida cumulativa­

mente, sem que possa haver exclusão recíproca (Constituição Federal, 

artigo 23). Entretanto, é preciso observar que essa competência, ainda 

que possa ser cumulativa em certas situações (serviços de saúde e ensi­

no, por exemplo), não comporta, em outros casos, a prestação conjunta 

homogênea de dois ou mais agentes públicos de diferentes níveis de 

governo, em relação ao mesmo serviço público ou de utilidade pública, 

sob pena de se cometer irracionalidade na sua prestação, proibida por 

mandamento constitucional (artigo 175, parágrafo único, IV).

No caso do saneamento básico, por exemplo, não se pode re­

partir a mesma infra-estrutura para a prestação do serviço por mais de 

um agente simultaneamente. Para esse exercício conjunto, seria neces­
sário implantar duas redes de infra-estrutura relativas ao mesmo serviço 

num mesmo âmbito territorial, o que seria, obviamente, um absurdo. 

Essa é a base do chamado "monopólio natural", que caracteriza nor­

malmente esse tipo de prestação de serviço. Neste sentido, cumpre 
interpretar a competência comum, para o caso, como possibilidade de 

exercício de função complementar ou suplementar em relação aos ser­

viços prestados ou a serem prestados.

Na realidade, a cumulatividade não se dá ao nível dos fatos, mas 

apenas da possibilidade institucional de dois ou mais poderes exerce­

rem faculdades iguais, numa mesma esfera de ação. Assim, consideran­

do os fatos, um nível de poder, através de sua respectiva agência, com-
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plementa os serviços de outro nível, partilhando-os, ou os realiza total­

mente quando não possam ser executados pelo outro nível. Isso signifi­

ca, em última análise, que em relação ao saneamento ambiental, con­

forme o 23 da Constituição Federal, todas as instituições político-admi- 

nistralivas podem exercer competência comum, ainda que não cumu­

lativa, ao admitir ação complementar ou supletiva na matéria, permitin­

do, assim, a implementação da dinâmica do modelo proposto no es­

quema preliminar do ordenamento institucional.

Essa interpretação pode ensejar, contudo, que haja uma priorida­
de do poder local para a prestação dosserviçosde saneamento, ficando 

os demais níveis do governo na espera de situação crítica em termos de 

deficiência ou inadequação na referida prestação, apurada de algum 

modo. Registrada a situação crítica, passariam os níveis supralocais a 

regulá-la diretamente, excluindo ou diminuindo a intervenção do po­

der local na questão. Isto também ensejaria a interpretação de que, 

após o período crítico, a prestação deveria retornar ao poder originário, 
ou seja, ao poder municipal, como exigência de direito.

Entretanto, esta forma de entender o tema não tem respaldo cons­

titucional, pois a redação do artigo 23 não autoriza tal interpretação. A 

Constituição não faz nenhuma alusão no sentido de tornar privilegiada 

esta ou aquela esfera de governo, no que se refere ao reconhecimento e 
distribuição de poderes administrativos de interesse comum. Nem mes­

mo a interpretação da reserva histórica ou da tradição na prestação 

desses serviços pelos municípios está posilivamente autorizada- Apenas 

é argüível o direito já exercitado pelos municípios, na concessão dos 

serviços de saneamento à entidade concessionária vinculada ao estado, 

para efeito de se apurarem as responsabilidades já constituídas.
Entretanto, se não ocorre exigência constitucional, nada impede,
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do ponto de vista jurídico, que, ao nível da negociação política e da 

situação concreta que se ofereça em cada caso singular, essa prática não 

possa ser acolhida. O exercício de tal prática, por si mesma, não ofen­

dería a letra da Constituição, visto que, se não a exige, também não a 

proíbe. Se não a proíbe, poderia até haver a disciplina legal dessa práti­

ca, mediante a edição de lei complementar fixando normas para a coo­

peração entre a União e os estados, o Distrito Federal e os municípios, 

tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 

âmbito nacional, exatamente como prevê o dispositivo constitucional 

do artigo 23, parágrafo único. Essa linha não significaria a exclusão de 

competências ou a limitação de autonomias, o que seria vedado, mas 

sim a regulação de seu exercício em ordem a ser compatível com os 

objetivos constitucionais. Assim, no presente caso, sugere-se a utiliza­

ção desse potencial normativo, visando a inovação institudonal do setor.

3.1.2. Formas de iniciativa para o exercício
da competência comum

Existem cinco formas possíveis de iniciativa para o exercício da 

competência comum:
a) o poder público que chega primeiro galante sua prerrogativa 

no controle e fiscalização da prestação dos serviços, prevenindo sua 

posição como titular dos mesmos;

b) o poder público de instância territorial mais abrangente, ao ter 

a pretensão de prestar os serviços, afasta o controle e a fiscalização da 

instância menos abrangente, tornando-se dele o titular;

c) o poder público que estiver melhor aparelhado para o con­
trole e a prestação adequada dos serviços garante sua prerrogativa em
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prestá-los, tornando-se o titular deles e afastando o poder público 

nesse sentido ineficiente;

d) os poderes públicos concorrem ente si no controle e na pres­

tação dos serviços, quando a natureza dos fatos assim o permitir, inde­

pendentemente da eficiência comparativa;

e) os poderes públicos partilham, mediante oexeraáode funções 

complementares e coordenadas, a titularidade na prestação dos serviços, 

controlando-os e fiscalizando-os em suas respectivas fases, etapas ou di­

mensões (local, microrregional, regional, estadual ou nacional).

Dentre essas formas de iniciativa no exercício da competência 

comum, as duas últimas podem defiuir diretamente da interpretação 

do texto constitucional vigente, sem maiores problemas. A terceira, en­

tretanto, exige, para justificá-la, a mediação dos conceitos normativos 

de "direitos do usuário" e de "adequabilidade dos serviços e reclama­

ção dos usuários (artigo 37)", visto que a Constituição determina que os 

serviços públicos devem ser prestados observando-se os direitos dos 

usuários (artigo 175, parágrafo único, II) e a obrigação de mantê-los de 
forma adequada (idem, IV, artigo 37).

Entretanto, é preciso notar que essa mediação é suficiente para 

se determinar a eventual inadequação ocorrida ao nível do exercício 
da competência pelo poder concedente. Só mesmo em última instân­

cia é que se podería argüir a falha no exercício da competência a 

partir de seus efeitos, ou seja, da inadequação na prestação dos servi­

ços públicos. Se o concessionário, executor dos serviços de sanea­

mento, não os estiver prestando adequadamente, haveria o dever de 

declaração de caducidade pelo poder concedente, no exercício de 

seu poder regulamentador e de controle, afastando o concessionário. 

Isso, portanto, não significaria o afastamento do poder concedente,

85



Série Modernização do Setor Saneamento

mas sim a substituição do eventual concessionário.

A questão somente seria considerada ao nível da competência se 

houvesse demonstração cabal, na instância judiciária, de que o poder 

concedente não poderia exercer com normal eficiência o poder de con­

trole e fiscalização dos serviços a ele atribuídos e que, por isso, tais 

serviços não estariam sendo adequadamente prestados. Está claro que 

esta questão torna-se mais fácil de argumentar quando esses serviços 

são de competência comum, onde se pode alinhar uma instância alter­

nativa, igualmente competente, para prestá-los.
Essa situação, normalmente, não deve ocorrer quando há uma 

nítida separação entre o poder concedente e o concessionário, visto 

que a prestação inadequada, geralmente nestes casos, poderia ser atri­

buída ao nível da execução e não do controle e fiscalização. A situação 

na qual o poder concedente é colocado sob suspeita somente pode 

acontecer quando o titular dos serviços é, a um só tempo, seu regula­

dor, controlador e executor. De qualquer forma, o exercício alternativo 

do poder controlador e executor, substituindo-se, por consequência, o 

titular "incapaz", é figura de difícil configuração jurídica, ensejando mais 

uma intervenção do que uma substituição, o que resvala para a ofensa 

à autonomia da instituição política sancionada, situação proibida pela 

Constituição. Portanto, esta posição é absolutamente singular, devendo 

ser realizada sem ofensa constitucional, quando for o caso, mediante a 

cabal verificação dos fatos, através da mediação do Poder Judiciário.

A segunda íorma exposta (b) pressupõe uma forma de compe­

tência concorrente excludente, levando-se em conta a presunção de 

que o poder público de mais ampla ação territorial é mais aparelhado 

para a prestação adequada dos serviços. Esse modo de interpretar só 
pode ser justificado quando houver mudança no regime técnico, ambi-
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ental ou territorial na prestação dos serviços, como, por exemplo, a 

ampliação da base territorial da prestação dos serviços, exigindo, na 

fase que corresponder, a necessidade de tratá-los em outro nível governa­

mental, mais abrangente. Assim, serviços tradicionalmente induídos na 

órbita local, como a captação e tratamento da água, passaram a ser, em 

certas regiões, objeto de controle e fiscalização regional, de competênda 

do estado, não podendo mais o poder local exercer com a efidênda 

desejável o referido controle (conforme os padrões sanitários ou de saúde 

pública preconizados pelos órgãos competentes do estado e da União).

Ocorre, aqui, uma questão singular no que se refere à possibi­

lidade jurídica de os municípios acordarem entre si, através de con­

sórcio intermunicipal, a montagem de uma entidade jurídica pública 

para prover o exercício do controle, fiscalização e até mesmo execu­

ção dos serviços. Ao se projetar a titularidade desses serviços a uma 

entidade pública supramunicipal (autarquia intermunicipal), consti­

tuída mediante autorização legislativa dos municípios envolvidos, sob 

o pretexto do interesse comum, não se poderia considerá-la incons­

titucional, visto que, na eventual ausência da iniciativa do poder 

adequado para o tratamento daqueles serviços, que são de caráter 

comum (e não privativo ou exclusivo), não se poderia condenar o 
poder ou poderes públicos solertes na sua provisão.

O que seguramente não poderia ocorrer, sob flagrante inconstitu- 

cionalidade, é o afastamento da competência do poder público do ní­

vel adequado para a respectiva prestação, no caso o regional (o estado), 

quanto à titularidade de tais serviços, a pretexto de que já estão sendo 

providos pela entidade consorciada (autarquia intermunicipal). Assim, 

na hipótese de que venha a ser constituída tal entidade, esta teria de, 

inexoravelmente, dar lugar ao poder público competente para o provi-
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mento dos assuntos regionais - o estado, quando este assumisse, con­

forme seu dever, sua regulação, controle e fiscalização.

Na verdade, somente o estado é competente para o exercício 

das chamadas funções públicas de interesse comum, previstas no artigo 
25, 3°' da Constituição Federal, mediante a edição de lei complemen­

tar, instituindo regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e micror- 

regiões. Isso, naturalmente, sem excluir a participação dos municípios 

nos processos de decisão e normatização da entidade regional, da qual 

deverão fazer parte. Em última instância, esse modo de proceder signi­

ficaria, na verdade, o exercício da competência comum, na modalida­

de inscrita na forma da alínea "e", ou seja, na forma de prestação com­

partilhada e complementar.

A primeira forma ("a") tem por objetivo assegurar os direitos do 

poder público que tradicionalmente vem prestando os serviços de sa­

neamento, no caso, os municípios, especialmente no que respeita às 

suas relações com os concessionários, pressupondo, contudo, apenas 
prerrogativa, mas não exclusividade. Isso quer dizer que se não houver, 

da parte do município, manutenção de controle adequado dos serviços 

de saneamento ambiental, ou se não forem assegurados os direitos dos 

usuários, nos termos do que foi comentado na forma definida na alínea 

“c", tais serviços poderão ter sua realocação institucional.

3.1.3. Critérios para a definição do poder 
de regular a prestação dos serviços

Os critérios mais sólidos para a definição da competência de re­

gular e controlar a prestação dos serviços de saneamento ambiental, no 

que diz respeito à identificação do nível mais apropriado para realizá-
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Ia, são, ao que tudo indica, os que justificam a situação descrita na 

alínea "c". Na verdade, esses critérios podem ser aplicáveis a todas as 

situações de iniciativa para o exercício da competência comum, com 

exceção da referida na alínea "d". Esta última representa o limite mais 

aberto de aplicação da mencionada competência comum, de pouca 

relevância, entretanto, para a questão em estudo.

Desse modo, os critérios que envolvem a obrigação de manter 

serviço adequado e a fixação dos direitos dos usuários podem nortear 

a distribuição das competências relacionadas com a regulação e con­

trole da prestação dos serviços de saneamento ambiental, entre dife­

rentes níveis governamentais, numa escala ascendente, a partir do 

município, conforme os princípios da descentralização e flexibilização 

do processo de regulação referido. Está claro que os critérios mencio­

nados não servirão para selecionar dirctamente a distribuição das com­

petências em si mesmas, pois, se por um lado estas já estão definidas 

edistribuídas conforme disposições constitucionais (competência co­

mum), por outro eles dizem respeito imediato à prestação dos servi­

ços, ao nível da execução, e não de sua regulação e controle. Tais 

critérios servirão, apenas de forma indireta, para o julgamento funcio­

nal da eficácia e adequabilidade da regulação e dos controles da enti­

dade política encarregada, quando a falha neste sentido vier a interfe­

rir cabalmente na prestação dos serviços do setor.
O ponto mais singular e delicado desse processo é o que diz 

respeito à autoridade que julgaria a aplicação desses critérios e a avali­

ação dos resultados. Esta questão comporta duas linhas de conduta, 

uma de referência nitidamente política, dimensionada em nível admi­

nistrativo, numa instância institucionalizada e coicgiada com poderes 

de negociação, deliberativos e regulamentares. Outra, de caráter impo- 
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sitivo, exigindo a presença do Poder Judiciário para diminuir os confli­

tos de interpretação. Obviamente, as duas linhas não são exdudentes.

Do ponto de vista administrativo, múltiplas questões podem ser 

suscitadas em relação ao assunto, o que enseja um equacionamento 

institucional onde o estado e o município, de algum modo, devem sub­

meter suas pretensões em torno da regulação e controle da prestação 

dos serviços de saneamento ambiental a algum tipo de conselho regio­

nal integrado, onde haja obrigatoriamente, a par da presença de órgãos 

públicos envolvidos, a participação de representante de usuários, ope­

radores privados, produtores de insumos e da comunidade especializa­

da, com vistas a objetivar os julgamentos a respeito.
É preciso notarque toda esta questão refere-se a operação suple­

tiva ou complementar em direção à linha descendente de interesses, 

visto que o maior pode tomar conta do menor, mas não este do maior. 

De certa forma, o estado pode cuidar dos interesses locais, no que res­

peita à matéria de interesse comum, na ausência ou deficiência do po­

der local. Mas o município, por si só, não tem condições de cuidar dos 

interesses regionais quando faltam meios ou existam falhas neste nível. 

Em condições excepcionais, como já foi dito, é possível admitir que o 

conjunto dos municípios regionais venha a prover, mediante entidade 

intermunicipal, a solução dos problemas regionais, mas de íorma suple­

mentar ao estado, enquanto este não assumir o exercício de sua natural 

competência neste nível (regional). Por outro lado, pode ocorrer ausên­

cia tanto do poder local como do regional, na solução das questões 

regionais emergentes. Nesta hipótese, entra o poder maior, ou seja, a 

União, com fundamento no primeiro argumento.

Cumpre observar que as questões enquadradas em matéria de 

competência comum, mas enfocadas de modo a poderem ser tratadas 
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somente em determinado nível polílico-adminislrativo em razão da di­

mensão ou natureza do serviço correspondente, escapam, nessa mes­

ma medida, da competência comum para ingressarem em competência 

privativa do nível pertinente. Assim, por exemplo, o controle da polui­

ção éde competência comum (artigo 23, VI, da Constituição Federal), 

possuindo todos os níveis dc governo a faculdade de exercê-lo. Porém, 

o controle a nível regional é de competência do estado, que possui juris­

dição sobre as situações que ultrapassam os limites dos municípios envol­
vidos. É assim que da mesma forma, no âmbito do saneamento ambien­

tal, embora de competência de todos os níveis de governo, a especifici­

dade do interesse regional ilide a competência dos municípios a respeito, 

comoccrlamente ocorre em regiões metropolitanas, no se refere à capta­

ção, tratamento e adução a grosso da água para o abastecimento metro­

politano ou o tratamento e disposição final dos esgotos na regjão.

Essas considerações são importantes para descrever os limites 

do transpasse relativo à regulação da prestação dos serviços de sane­

amento ambiental. Esse tipo de competência cobre as possibilidades 

de prestação dos serviços de utilidade pública do saneamento, in­

cluindo as ações complementares ou supletivas correspondentes- Isto 

significa que, em relação à melhoria das condições de saneamento 

básico, o estado ou a União podem, sem ofender a autonomia muni­

cipal, prover medidas destinadas a completar ou a suprir os serviços 

de saneamento ambiental, atendendo adequadamenle a população 

a ^uese destinam. Não se trata, como já se observou, de consagrar a 

possibilidade de duplicação na prestação do serviço, mas de mantê- 

lo em padrão adequado, conforme exigência constitucional (artigo 

175, parágrafo único, IV), considerando os princípios de universali­

dade, eficiência, integração, direito de acesso, isonomia, modicida- 
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de, continuidade e regularidade dos serviços públicos.

Em não raras ocasiões, torna-se imprescindível a partilha de 

responsabilidades entre entes públicos de níveis governamentais di­

ferentes na regulação, controle e prestação dos serviços de sanea­

mento ambiental de nível local, bem como a cooperação e até mes­

mo a assunção desses serviços pelo estado, ou mesmo pela União, 

objetivando concretizar os princípios indicados e exigidos pela Cons­

tituição Federal. Isso, naluralmente, deve ocorrer, com maior razão, 

em íunção das grandes diferenças entre os municípios brasileiros 

quanto ao potencial econômico-social, administrativo, técnico e fi­

nanceiro, para responderem adequadamenle às demandas de suas 

respectivas comunidades. Daí a importância operacional da compe­
tência paralela ou comum, com vistas à flexibilização no que se refe­

re à responsabilidade dos poderes públicos na regulação, controle e 

prestação de serviços de saneamento ambiental, objetivando a uni­

versalização e adequação social exigidas.

Deve-se observar que as justificativas para suprir deficiências 

na regulação, controle e prestação desses serviços nem sempre se 

identificam com os motivos para a sua prestação racional. Assim, por 
exemplo, em determinados municípios, o controle e a execução di­

reta dos serviços de saneamento básico, especialmente a captação, 

tratamento e abastecimento de água para uso coletivo, a coleta e 

tratamento de esgotos domésticos e a disposição final de resíduos 

sólidos, não são realizados adequadamente, por falta de recursos 

financeiros ou técnicos. Em outros, o que conta não é a adequabili- 

dade específica do serviço, mas a dinâmica regional, que exige um 

tratamento normativo ou prestação em nível supralocal, como no 

caso das regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas.
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3.2. Questões para o encaminhamento da 
transição para o novo modelo institucional*

É predso considerar o problema do condito que pode adorar entre 

o estado e o município no que respeita ao concurso de ações destina­

das a disciplinar a prestação dos serviços de saneamento numa mesma 

localidade. Enquanto o município pode prestá-lo adequadamente, é 

possível o exercício cumulativo do estado na mesma questão? Se a com­

petência é comum, o estado poderia exercer sua faculdade, concorren­

do com o município n a outorga de concessões ou permissões dos servi­

ços de saneamento básico? Poderia o estado excluir o município da 

prestação desses serviços, justificando que já os presta à população lo­

cal? Poderia o município excluir a regulação da prestação dos serviços 
pelo estado, quando não tem capacidade material para fazê-lo?

Estas questões podem começar a ser respondidas, pelo menos 

em parte, tendo como referência o controle dos ativos relacionados 

com a prestação dos serviços. Na verdade, em face da situação consti­

tucional anterior, quando os serviços de saneamento eram inequivoca­

mente de interesse local, a questão não se apresentava de maneira agu­

da. Exalamente em razão dessa situação, aos municípios cabia a titula­

ridade plena dos serviços, motivo pelo qual eles representavam o poder 

concedente, ficando, por isso, sub-rogados no controle jurídico do pa­

trimônio social ou ativo, do setor saneamento, implantado am seus res­

pectivos territórios. Normalmente, os atos de concessão demarcam a 

situação jurídica dos ativos, perfazendo sua acumulação como patrimô­

nio social da coletividade servida, obtido através da capitalização de

Texto de Alaor Caffé Alves.
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parle da tarifa cobrada. A natureza dessa situação define a impossibili­

dade de se exercer concorrência entre entidades prestadoras dos servi­

ços de saneamento básico, especialmente os de água e esgotos sanitári­

os, numa mesma área, caracterizando-se o chamado monopólio natural.

As questões citadas, entretanto, referem-se especiíicamente ao pro­

blema jurídico relativo às ações de transição para o novo modelo propos­

to. Dizem respeito, particularmente, ao problema da situação jurídica das 

concessões atualmente existentes, especialmenle quanto à relação entre 

as companhias estaduais concessionárias dos serviços de saneamento 

básico, que envolvem diretamente recursos hídricos (água e esgoto), e os 
municípios, na qualidade de poder concedente. Esta última questão de­

verá ser examinada especialmente em relação ao seu reflexo sobre o pro­

blemas das competências comuns exaradas na Constituição Federal.

De acordo com os aluais dispositivos conslilucionais, como já foi 

visto, os serviços de saneamento básico comportam ser gerenciados por 

quaisquer das três esferas de poder da República, observadas determi­

nadas condições resultantes da natureza do serviço (monopólio natural) 

e das circunstâncias institucionais que demarcam âmbitos de atuação 

privativos, como, por exemplo, o envolvimento do interesse regional 

específico, que não pode ser atendido pelo município isoladamente, 

ou do interesse local, quando o serviço está efetiva e adequadamenle 

sendo realizado neste nível. Como já foi abordado, o estado ou a União 

podem, sem ofender a autonomia municipal, prover medidas destina­

das a completar ou a suprir os serviços de saneamento ambiental, aten­

dendo adequadamente a população a que se destinam.

Neste plano, não há campo fértil para o aparecimento de confli­

tos, a não ser, eventualmenle, os decorrentes da coordenação entre as 

ações regionais e locais, ou da composição e cumprimento dos acertos 
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financeiros para a prestação dos serviços complementares. Assim, por 

exemplo, nos municípios em que não são prestados tais serviços, o es­

tado pode supri-los, em todas as suas fases, sem maiores dificuldades 

jurídicas, devendo regulá-los inteiramcnle. Da mesma forma, ao estado 

não está vedado realizar parte dos serviços e deles ser titular, quando os 

mesmos demandam um equacionamento regional, como a captação, 

tratamento e adução a grosso da água em uma região metropolitana. 

Isso, naluralmenle, poderá ser também realizado fora de regiões metro­

politanas, quando as fases originárias somente podem ser efetivadas a 

nível regional, através de um grupo de municípios.

Permanece, entretanto, a questão: o estado pode empreender 

essas mesmas fases (captação, tratamento e adução maciça) em municí­

pios isolados, aos quais ficaria apenas a responsabilidade da função 
capilar? Aqui, há duas possibilidades:

• o município não realiza o serviço, e neste caso cai-se na hipó­

tese da competência supletiva do estado; ou

• o município admite acordar com o estado essa tarefa, exercen­

do a competência complementar.

Neste último caso, verifica-se que a competência sobre a mesma 

matéria é comum, mas poderá ser exercida de forma complementar, 

nos termos de acordo firmado com os municípios. Torna-se daro que, 

se o município isolado não realizar o acordo (mediante negociações 

políticas) para a complementação, não resta outra via senão a discussão 

judicial do caso, com base na prova de que os serviços não são ou não 

poderão ser prestados de forma adequada aos usuários sob sua regula­

ção, controle ou gerenciamento direto. Isto c, eles nao teriam capacida­
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de de exercício da competência, fato difícil de se caracterizar, do ponto 

de vista jurídico. Nesta hipótese, somente resta, efelivamenle, este ar­

gumento, pois se, de outro modo, tais serviços são ou podem ser reali­

zados de forma adequada sob a regulamentação e controle do municí­

pio, não há porque admitir a intervenção do estado no assunto. A figura 

seria semelhante à do menor que tem capacidade jurídica, mas não 

pode exercê-la, demandando a respectiva representação ou a tutoria. 

Isto não tem cabimento no âmbito do Direito Público.

Outra questão é relativa à possibilidade jurídica de todo serviço 

de saneamento básico, compreendendo todas as fases, inclusive a dis­

tribuição domiciliar da água ou a captação domiciliar dos esgotos, ser 

objeto de regulamentação e controle do estado, em caso de municípios 

isolados. Naluralmente, essa questão envolve a possibilidade de o mu­

nicípio gerenciar, mediante regulamentação e controle, a prestação ade­

quada dos serviços, visto que, em caso contrário, o estado poderia e 

deveria fazê-lo, no exercício da competência comum, em seu caráter 

supletivo. Se o município, podendo prestar estes serviços, não o faz, 

investindo recursos locais em outras prioridades, a situação poderia con­

figurar falta grave, visto que ao poder público é vedado deixar de exer­

cer o poder-dever de sua competência, destinado a assegurar serviços 

essenciais aos seus cidadãos. Entretanto, há, a respeito, exemplos histó­

ricos, especialmente nas capitais dos estados.

Não raras vezes, o município recusa-se a exercer essa compe­
tência, especialmente quando já está sendo realizada por outro nível 

governamental (não do ponto de vista da mera execução, por via de 

concessão, mas de regulamentação e controle). Porém, esse proce­

dimento só é lícito quando a competência pode ser exercida por 

outro nível de governo, como no caso da competência comum. Por 

96



Fundamentos e Proposta de Ordenamento Institucional

outro lado, o estado não podería renunciar a prestá-la, visto não 

poder eliminar sua atribuição constitucional para esse efeito.

A questão, nesta hipótese, coloca-se de forma mais aguda e confli­

tuosa, quando o estado já exerce a competência plena, e o município 

deseja retomar os serviços, sob o pretexto de que já tem condições para 

executá-los de forma adequada, reassumindo-os. Naluralmente, esta si­

tuação é mais comum quando os serviços já passaram pela fase crítica dos 

investimentos de infra-estrutura, configurando condições operacionais e 

de manutenção favoráveis em lermos de benefídossociaise econômicos.

A fase crítica, entretanto, também pode advir, posteriormente, 

em função da mudança de escala no que se refere à qualidade e dimen­

são da demanda. Isso significa que há diferentes atitudes e comporta­

mentos dos municípios em face do estado, em relação às diversas rei­

vindicações institucionais no exercício da competência, conforme os 

serviços de saneamento exijam maior ou menor aporte de capital para 

sua implantação, operação, manutenção e ampliação da cobertura. Esta 

situação é mutável e dinâmica, e demanda posições flexíveis no que 

respeita à formulação das polílicas do estado e dos municípios no setor.

Atualmente as companhias de saneamento têm hegemonia na 

prestação dos serviços, na posição de concessionárias. Como conces­

sionárias, essas companhias não têm tido maiores dificuldades na exe­

cução dos serviços, na medida em que, pelo seu porte e influência 

regional ou macrorregional, não sofrem interferência significativa dos 

respectivos poderes concedentes municipais na formulação das políti­

cas correspondentes. Agem como se fossem lambem titulares dos ser­

viços, regulando-os conforme as injunções regionais.

E evidente que o município, como poder concedente, tem a prer­

rogativa jurídica da regulação unilateral e do controle dos serviços (a cha­
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mada lei do serviço), objetivando melhores condições e modicidade na 

sua prestação. Entretanto, dadas a situação de monopólio natural e as 

dificuldades técnicas e operacionais que o município teria na encampa­

ção desses serviços, já que inexisle significativa concorrência entre em­

presas de saneamento para o embate comparativo que pudesse alimen­

tar um processo adequado aos seus interesses, o poder local não tem a 

força necessária para o pleno exercício de sua competência no setor.

Cria-se, neste caso, um impasse, uma vez que o município tem o 

poder jurídico para lastrear possível intervenção, mas não tem o poder 

de fato (político e técnico) para efetivar o poder jurídico, dando-lhe 

eficácia. Esta situação só pode ser prevenida, de forma apropriada, 
mediante uma política de descentralização do setor, prevista em lei com­

plementar, armada com instrumentos de negociação eficaz, com base 

em critérios objetivos que permitam assegurar, a todos os níveis de go­

verno envolvidos, uma justa satisfação dos interesses correspondente^ 

objetivando a racionalização na prestação desses serviços.

3.3. Requisitos fundamentais dos
serviços de saneamento

A Constituição de 1988 estabelece, no artigo 175, q ue os serviços 
públicos, prestados direlamenle pelo poder público ou em regime de 

concessão ou permissão, devem atender aos direitos dos usuários (inc. II) 

e observar manutenção adequada (inc. IV), de acordo com a lei. O Proje­

to de Lei da Câmara dos Deputados, substitutivo ao de ns 179, do Sena­

do Federal,4 reconhece como adequado o serviço, em geral, que satisfaça 

as condições de regularidade, continuidade, eficiência, generalidade, atu­
alidade e cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas (artigo 6e).
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Já o Projeto de Lei 199/93, da Câmara dos Deputados,5 conside­

ra o saneamento, em particular, como o conjunto de ações sócio-eco- 

nômicas que têm por objetivo alcançar medidas crescentes de salubri­

dade ambiental, com a finalidade de proteger e melhorar as condições 

devida tanto nos centros urbanos como nas comunidades rurais (artigo 

19, parágrafo único, I). Entende a salubridade ambiental comooestado 

dehigidezem que vive a população, tanto no que se refere à capacida­

de de inibir, prevenir ou impedir a ocorrência de endemias e epidemias 

veiculadas no meio ambiente, como no tocante a seu potencial de pro­

mover o aproveitamento das condições mesológicas favoráveis ao ple­

no gozo da saúde e do bem-estar (artigo 1” parágrafo único, II).

Da combinação entre esses preceitos é possível agrupar e isolar qua­
tro grandes linhas de exigências que constituiriam os requisitos fundamen­

tais dos serviços de saneamento, do ponto de vista dos usuários, São elas:

• a universalidade do atendimento em nível essencial, medi­

ante cobertura física adequada e combinação de subsídios e 
tarifas que permitam acesso por parte da demanda não solvá- 

vel (em correspondência às condições de generalidade de aces­

so e de modicidade das tarifas, com vistas à universalização 

do atendimento essencial);

• a qualidade do serviço, avaliada de modo objetivo e estrito, 

ou seja, quanto às condições de regularidade e eficiência;

* Dispõe sobre o regime de concessões da prestação de serviços públicos, previsto no 
artigo 175 da Constituição Federal.

5 Dispõesobrea Fblftica Nacional de Saneamento, seus rnslrumentose dá outras providências.
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• o atendimento aos requisitos de uso racional dos recursos 

naturais, incluindo a conservação da água de abastecimento 

público (em correspondência ao aperfeiçoamento das condi­

ções mesológicas, mediante a preservação de um recurso reco­

nhecidamente cada vez mais escasso);

• a adequada conservação e manutenção dos ativos, tendo em 

vista preservar as condições de prestação dos serviços a médio 

e longo prazos (em correspondência às condições de continui­

dade, a médio e longo prazos).

Esses requisitos constituem referências centrais de regulação e 

controle para as três esferas de poder público, de acordo com suas 

competências. Eles envolvem a necessidade de um referencial unifica­

do de padrões de qualidade e de atendimento essencial, que deverá 

servir tanto para as ações de regulação e controle como para as de 

assistência técnica e capacitação.

3.4. Recorrência a ações
complementares e supletivas

3.4.1. Fundamentos da ação complementar

A titularidade sobre os serviços públicos de interesse local per­

tence, nos termos da Constituição de 1988, aos municípios. Este é o 

caso das partes dos serviços de saneamento que correspondem à sua 

relação final e direta com os usuários residenciais. O mesmo não se 

aplica sempre à relação com os grandes usuários industriais ou co-
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merciaise à produção das capacidades básicas dos serviços.

Um primeiro critério de partilha entre as competências dos 

municípios e dos estados e entre estas e as da União é o da comple­

mentaridade de funções, cujos principais aspectos jurídicos foram 

discutidos na subseção 3.1. Neste caso, a ação da instância de poder 

público mais abrangente ocorre em virtude do caráter mais amplo da 

função complementar (por exemplo, a captação e reservação de gran­

des vazões, tratamento e disposição final de efluentes ou de resídu­

os sólidos, etc.), cuja escala não seria compatível com a jurisdição da 

esfera de menor abrangência territorial.

Não é possível estabelecer uma base técnica rígida para esse 

partilhamento. Em alguns casos, as condições tecnológicas e econô­

micas serão favoráveis à internalização dessas funções na jurisdição 

menos abrangente e, em outros, poderá ser indispensável seu trata­

mento em escala mais ampla que a da prestação final do serviço. Em 

linhas gerais, esse raciocínio conduz à definição de que a titularidade 

típica de poder concedente dos serviços nas relações finais com os 

usuários residenciais é municipal. Nas relações com grandes usuários 

e na produção de capacidades básicas, poderá ser municipal ou não, 

dependendo das condições de conexão tecnológica e econômica com 

sistemas de abrangência territorial mais ampla.
Ainda na linha da partilha de competências complementares, é 

possível que a própria distribuição final venha a ser objeto de uma titu­

laridade de jurisdição mais ampla que a municipal. Isso e cabível sem­

pre que a racionalidade de operação do serviço vier a ser maior no 
âmbito de um conjunto de municípios do que em cada um deles isola­

damente, como é o caso dos serviços públicos de interesse comum nas 

regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregióes. Nestes

101



Série Modernização do Setor Saneamento

casos, a titularidade municipal sobre os serviços de interesse local fia 

transferida para a entidade mais abrangente.

Em qualquer dos casos, a recorrência àaçáo complementar ocor- 

re (undamentalmente a partir de uma racionalidade tecnológica e ad­

ministrativa, e não em razão de uma incapacidade do município em 

prestar o serviço adequado. No que se refere a grandes consumidorese 

à formação de capacidade básica, poderá haver uma extrapolação do 

caráter local d os serviços, oque, naturalmente, torna ineficaz a compe­

tência local para resolvê-los. E, no caso da articulação intermunicipal, 

visando a racionalização de serviços comuns, trata-se do reconhecimento 

das vantagens de uma agregação territorial mais ampla que não envol­

ve, por princípio, falha da gestão local.

3.4.2. Fundamentos da ação supletiva

A ação supletiva, diferentemente da complementar, tem lugar 

sobre serviços que deveríam, em princípio, ser objeto de gestão lo­

cal. Associa-se, a esse tipo de ação, algum nível de falha do titular do 

serviço em prestá-lo adequadamente ou em exercer seu poder con­

cedente. Admite-se como adequadamente prestados, para fins de 

fundamentar a ação supletiva, os serviços que cumprem os requisi­

tos básicos definidos no item 3.3.

As falhas associam-se, fundamentalmente, a quatro processos:

* descompasso entre a demanda planejada e a demanda real, 

com estrangulamento da oferta (geral ou localizada);

• não realização dos investimentos previstos em melhoria opera­
cional, expansão da oferta e outros;
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• ineficiência (lécnica, econômica, administrativa) na operação 

dos serviços;
• inadequação ou degradação da infra-estrutura física.

Esses processos podem se combinar e dar origem a várias mani­

festações particulares de falhas. Mas, de maneira geral, elas estão asso­

ciadas a um ou mais deles. Evidentemente, há casos em que as manifes­

tações de falhas no serviço acontecem em caráter excepcional e tempo­

rário, não justificando ação supletiva de outra esfera do poder público. 

Isto se dá tanto no âmbito da prestação por órgãos da administração 

direta ou indireta, como no da concessão a terceiros. Neste último, a 

manifestação temporária de falha pode corresponder ao tempo neces­

sário para que o poder concedente municipal faça valer seus instrumen­
tos de regulação e controle.

Quando, no entanto, as falhas relativas aos requisitos fundamen­

tais do serviço manifestam-se de maneira continuada, caracteriza-se uma 

situação crônica de deficiência. Esta não pode ser simplesmente impu­

tada ao concessionário, uma vez que a permanência na situação de 

desatendimento caracteriza problema do titular do serviço no exercício 

de sua titularidade. E, em se tratando de serviço público essenciai, de 

competência comum, é natural que uma situação de deficiência crôni­

ca enseje o concurso da ação supletiva.

Conforme analisado nos estudos jurídicos da seção 3.1, são mui­

to raros os casos em que a açao supletiva de uma entidade da federação 

(a maior) venha a se exercer contra a vontade de outro (a menor), mes­
mo em face de falhas na prestação do serviço. Mas há uma série de 

situações em que a ação supletiva pode ter lugar mediante acordo entre 

os poderes públicos, a bem do serviço. Ela difere da ação complemen-
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tar por envolver serviço que em princípio estaria abrigado na esfera 

municipal, mas assemelha-se a ela por implicar partilha de titularidade, 

que será proporcional à magnitude da ação supletiva e consentânea 

com seu caráter específico.

Nem sempre a cooperação entre duas instituições do poder 
público implica partilha de titularidade. É normal e desejável que a 

União e o estado promovam programas de capacitação técnica, de 

melhoria operacional, de assistência técnica e outros, em benefício 

dos municípios, sem que isso implique partilha de titularidade nos 

serviços locais. Mas, quando a ação supletiva tem lugar em uma 

situação de deficiência crônica, envolvendo risco à saúde pública 

ou ao meio ambiente, a esfera que suplementa assume sua quota 

de titularidade. Sua açãonão se reveste apenas do caráter de ajuda 

à comunidade carente, mas de co-responsabilidade, fundada na 

competência comum sobre a prestação de serviço essencial. E essa 

co-responsabilidade está presente mesmo quando a ação ocorre 

mediante acordo.

3.4.3. Regulação e controle nas ações compartilhadas

O caráter das ações complementares e supletivas determina a 

necessidade de uma estrutura de regulação e controle que permita o 

efetivo exercício de titularidades compartilhadas entre as três esferas 

do poder público. Dada a heterogeneidade das condições de presta­

ção do serviço e das necessidades regionais e locais com respeito aos 

padrões de atendimento exigíveis, é de se prever que a titularidade 

poderá ser exercida segundo diversos arranjos de partilha e coope­

ração entre as esferas competentes.
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Este é um fundamento importante para a estrutura de regulação 

e controle do novo ordenamento institucional, que para ser estável 

deverá abrigar as formas possíveis de co-responsabilidade entre as 

entidades da federação. Para isso, é necessário que os órgãos que ve­

nham a compor a estrutura de regulação e controle estejam plena­

mente capacitados, de fato e de direito, para exercer a titularidade. 

Nesse sentido, é necessário que as figuras jurídicas que venham a com­

por essa estrutura sejam pessoas de direito público, legitimamente 

capazes de agir em nome do poder público.

Isso não exclui o necessário controle social dessa estrutura, a ser 

exercido mediante efetiva representação dos diferentes agentes sociais 

que prestam e que utilizam os serviços de saneamento. O que fica 

descartado, em face da singularidade das relações entre os serviços e 

seus poderes concedentes, determinada tanto pela distribuição de com­

petências como pelas características tecnológicas dos serviços, é a hipó­

tese de se regular e controlar a prestação a partir de pessoas privadas, 

mesmo que investidas de ampla representatividade social.

3.5. Aspectos jurídicos da
descentralização administrativa*

A descentralização consiste na transferência de atribuições de uma 

pessoa jurídica para outra. Do ponto de vista jurídico-administrativo, 

difere da desconcentração, que implica apenas uma distribuição de 

competências no âmbito da pessoa jurídica, pressupondo uma organi­

zação hierárquica. A desconcentração configura relações de coordena-

Texio de Paulo J. V. Lomar.
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ção e subordinação entre órgãos da mesma pessoa jurídica, cuja figura 

central, a nível das pessoas jurídicas públicas integrantes da federação 

brasileira, é o chefe do Poder Executivo: presidente, governador ou pre­

feito. A descentralização, ao contrário, pressupõe a existência de duas 

pessoas jurídicas distintas, havendo, uma em relação à outra, relações 

de vinculação não hierárquica, política e de controle.

Existe uma descentralização política e outra administrativa. A pri­

meira, inerente ao sistema federativo, foi consolidada na Constituição 

Federal, que distribuiu competências entre os níveis de governo, todos 

pessoas jurídicas públicas com capacidade legislativa própria segundo os 

termos constitucionais. As atividades de cada um deles (União, estados 

federados, Distrito Federal e municípios) não constituem delegação ou con­

cessão do Coverno Federal. Todos são titulares dessas atividades, de ma­

neira origjnária. A descentralização administrativa ocorre quando qualquer 

dosníveisdo governo cria outra pessoa jurídica, sem capacidade legislativa, 

vinculada ao ente político que a tenha criado, dotada da capacidade de 

auto-administrar-se para a realização das atribuições e objetivos que lhe 

tenham sido outorgados, mediante lei, pela pessoa jurídica criadora.

Existem duas modalidades de descentralização administrativa: ter­

ritorial ou geográfica e por serviços ou funcional. No primeiro caso, ter- 

se-á capacidade administrativa genérica, vinculada a um território geo­

graficamente delimitado. No segundo, atribui-se à pessoa jurídica criada 

a titularidade ou a execuçãode determinado serviço público. Em geral,as 

duas modalidades se tangendam, dado que, de um lado, os serviços ou 

funções se realizam num território determinado que, conforme o caso, 

pode até coinddir ou ultrapassar as fronteiras nacionais e, de outrq, no 

primeiro caso, na área geográfica de atuação delimitada, a pessoa jurídica 

criada pode ser incumbida de um ou alguns serviços ou funções públicas-
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A descentralização por serviços pressupõe que estes pertençam à 

pessoa jurídica criadora e somente pode ocorrer mediante lei, aprova­

da pelo Poder Legislativo, que institua autarquias ou fundações gover­

namentais ou autorize a criação de sociedades de economia mista ou 

de empresas públicas. Nesta modalidade, podem ser descentralizadas a 

titularidade e a execução de serviço público, com relativa autonomia 

estabelecida nos lermos da lei e com sujeição a controle ou tutela, nos 

limites da lei, para que não se desvie dos fms traçados. Este controle 

deve ser efetuado nos lermos da lei, para assegurar certa margem de 

independência, sem o que não se justificaria sua criação.

Existe, ainda, a descentralização por cooperação, quando a pes­

soa jurídica pública titular de determinado serviço público transfere a 

outra pessoa jurídica pública ou privada, mediante contrato adminis­

trativo ou ato unilateral, a sua execução, sujeitando-a, entretanto, à 

tutela do nível de governo titular. Neste caso, a descentralização não 

pode ser feita por lei, pois a Consliluição Federal exige contrato ou 

ato administrativo (artigo 175), porque pretende manter nas mãos do 

Poder Executivo a disponibilidade sobre o serviço, o que não ocorre 

quando a descentralização se faz mediante lei.

3,5.1. A administração indireta na
Constituição Federal de 1988

A Constituição de 1988 estabeleceu diversas disposições gerais 

aplicáveis à administração pública em todos os níveis de governo. Com 

o objetivo de evidenciar a incidência dessas disposições sobre todas a 

entidades públicas, o legislador constituinte exagerou na linguagem, 

colocando as fundações fora da administração indireta. Esta confusão
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terminológica existente na Constituição Federal, no entanto, não exclui 

as fundações da sujeição a essas disposições gerais. Ao contrário, reafir­

ma que também às fundações essas disposições são aplicáveis.

Assim, ao lado das fundações instituídas e mantidas pelo poder 

público, estão incluídas as autarquias, as empresas públicas e socieda­

des de economia mista, sejam estas últimas empresas prestadoras de 

serviços públicos ou realizadoras de atividades econômicas compreen­

didas no âmbito da iniciativa privada. Em síntese, a expressão adminis­

tração indireta é usada na Constituição "para designar o conjunto de 

pessoas jurídicas, de direito público ou privado, criadas por lei, para 

desempenhar atividades assumidas pelo Estado, seja como serviço pú­
blico, seja a título de intervenção no domínio econômico".6

6 Pielro, Maria Sylvia Zanclla di. Idem, op. ciL, p. 319.

3.5.2. Entidades da administração indireta

Preliminarmente, importa distinguir as características peculiares das 

pessoas jurídicas privadas das públicas. As primeiras têm origem na vonta­

de das pessoas particulares, finalidade de interesse particular individual ou 

degjupos, liberdade de fixar, modificar ou desistir de prosseguir com seus 

próprios objetivos, indusive, de se extinguir, inexistência de prerrogativas 

de autoridade, e sujeita à fiscalização do poder público. As pessoas jurídi­

cas públicas caracterizam-se por nascerem da vontade do Estado, visarem 

objetivos de interesse coletivo, inexistência de liberdade na determinação 

ou modificação dos seus fins e obrigação de cumpri-los, impossibilidade de 

extinção por dedsão própria, subordinação ao controle popular e do Esta­

do, epor disporem usualmente de prerrogativas de autoridade.
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No entanto, uma pessoa jurídica privada, quando surge, possui 

quase todas as características das pessoas públicas. Neste caso, as dife­

renças principais residem no regime jurídico próprio do direito admi­

nistrativo, inerente às pessoas jurídicas públicas, tais como a sujeição 

aos princípios constitucionais relativos à realização de procedimento 

licitatório, faculdade de modificação e de rescisão unilateral de contra­

to, impenhorabilidade de seus bens, imunidade tributária, auto-execu- 

toriedade de seus atos administrativos, etc. As pessoas jurídicas priva­

das criadas pelo poder público regem-se pelo direito privado, desde 

que não exista norma de direito público dispondo em contrário. Em 

outras palavras, seu regime jurídico é misto, em decorrência do fato de 

o Estado ter utilizado o direito privado apenas como meio para o alcan­

ce de finalidade de interesse público. Sendo este indisponível, devendo 

sempre prevalecer o interesse coletivo sobre o particular, seria absurdo 
usar unicamente o direito privado.

Em conseqüência, muitas são as normas comuns às entidades da 
administração indireta estabelecidas na Constituição Federal. Primeira­

mente, cabe lembrar a exigência de criação com base em autorização 

legal. Os incisos XIX e XX do artigo 37, respectivamente, prescrevem 

que somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública, 

sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública, e que 

depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidi­

árias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a parti­

cipação de qualquer delas em empresa privada.

Em seguida, todas as entidades da administração indireta estão 

sujeitas à fiscalização e ao controle do Poder Legislativo (artigo 49, inci­

so X). O artigo 70 determina que a fiscalização contábil, financeira, or­

çamentária, operacional e patrimonial das entidades da administração
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indireta, referente à legalidade, legitimidade, economicidade, aplica­

ção das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder 

Legislativo, mediante controle externo, e pelo controle interno do Po­

der Executivo. E o artigo 71 acrescenta que, na sua tarefa de realizar o 

controle externo, o Congresso Nacional será auxiliado pelo Tribunal 

de Contas da União, inclusive sobre as fundações e sociedades insti­

tuídas e mantidas pelo poder público federal. Portanto, este preceito 

constitucional alcança também as empresas de que a União participe, 

mesmo em posição minoritária.

O controle interno no âmbito do Poder Executivo constitui exigênda 

expressamente prevista no artigo 74 da Constituição, com a finalidade de:

• avaliar o cumprimento das melas do plano plurianual e a exe­

cução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

• comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficá­

cia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 

nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da 

aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

• exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres da União;

• apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Como se pode constatar, o controle não se restringe apenas 

aos aspectos de legalidade, mas alcança o mérito operacional, ou 

seja, a eficácia e a eficiência da ação governamental. Nesse âmbito,
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o preceito constitucional da economicidade, previsto no artigo 70, 
adquire real importância na medida em que significa o máximo de 

resultados com o mínimo de despesas.

Também no campo das finanças públicas, existem disposições co­

muns às entidades da administração indireta. O artigo 163 da Constitui­

ção Federal prescreve que lei complementar disporá sobre finanças pú­

blicas; dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, funda­

ções e demais entidades controladas pelo poder público; concessão de 

garantias pelas entidades públicas, emissão e resgate de títulos da dívida 

pública; fiscalização das instituições financeiras; operações de câmbio 

realizadas por órgãos e entidades da União, dos estados, do Distrito Fe­

deral e dos municípios; compatibilização das funções das instituições ofi­

ciais de crédito da União, resguardadas as características e condições 

operacionais plenas daquelas voltadas ao desenvolvimento regional.

No inciso VII do artigo 52, atribui-se ao Senado Federal compe­
tência para dispor sobre os limites globais e condições para as opera­

ções de crédito externo e interno da União, dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios, de suas autarquias e demais entidades con­

troladas pelo poder público federal. Determinou-se, ainda, no parágra­
fo 5S do artigo 165 da Constituição Federal de 88, a inclusão dos orça­

mentos fiscal e de seguridade social das entidades da administração 
indireta, inclusive fundos e fundações instituídas e mantidas pelo poder 

público, na lei orçamentária anual. Remeteu-se, também, para lei com­

plementar (parágrafo 9e do artigo 165), estabelecer normas de gestão 

financeira e patrimonial das entidades da administração indireta, bem 

como condições para instituição e funcionamento dos fundos.

Os servidores públicos da entidades da administração indireta 

também subordinam-se a diversas normas constitucionais. Conforme o
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artigo 39, os servidores da administração direta, das autarquias e das fun­

dações públicas da União, dos estados, do Distrito Federal e dos munio'- 

pios estão subordinados a regime jurídico único e planos de carreira. Este 

preceito abrange, portanto, apenas os servidores pertencentes às pessoas 

jurídicas de direito público. O parágrafo 1s do artigo 173 preceitua que a 

empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que 

exploram atividades econômicas sujeitam-se ao regime jurídico próprio 

dasempresasprivadas, de modo que a relação jurídica com seus empre­

gados será regida pelas normas da legislação trabalhista vigente.

Entretanto, oindso II do artigo 37 da mesma Constituição derroga 

pardalmente as normas da legislação trabalhista ao fixar que a i nvestidura 

em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concur­
so público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão, dedarado em lei de livre nomeação e exonera­

ção. Mo mesmo artigo, os cargos, empregos e funções públicas são aces­

síveis aos brasileiros (natos ou naturalizados) que preencham os requisitos 

estabelecidos em lei; assegura-se o direito de greve; veda-se a acumula­

ção remunerada de cargos, empregos e funções, inclusive nas autarquias, 

empresas públicas, sodedades de economia mista e fundações mantidas 

pelo poder público, e garante-se a irredutibilidade de vencimentos.

Finalmente, ainda em relação aos servidores, há que considerar o 

disposto no artigo 169, parágrafo único, segundo o qual a concessão de 

qualquer vantagem ou remuneração, a criação de cargos ou alteração 

da estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualqtter 

titulo, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, in­

clusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só pode­

rão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente para aten­

der às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorren-
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tes, e autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalva­

das as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

No âmbito federal, ainda vigora o Decreto-Lei n9 200, de 25 de 

fevereiro de 1967, com as modificações sofridas ao longo do tempo 

através de leis posteriores. Importa, pois, para o presente estudo, a aná­

lise de alguns de seus principais preceitos. Seu artigo 48 determina que 

a administração federal compreende:

• a administração direta, que se constitui dos serviços integra­

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e 

dos ministérios;

• a administração indireta, que compreende as seguintes cate­

gorias de entidades dotadas de personalidade jurídica própria: 

autarquias; empresas públicas; sociedades de economia mista; 

e fundações públicas.

O artigo 59 fixa a definição legal, para a administração federal, de 

cada uma das modalidades de entidades situadas no campo da admi­

nistração indireta. Assim, segundo esta norma:

* autarquia - é o serviço autônomo, criado por lei, com persona­
lidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar atividades 

típicas da administração pública, que requeiram, para se melhor funci­

onamento, gestão administrativa e financeira descentralizada;

‘empresapúbiica - é a entidade dotada de personalidade jurídi­

ca de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da 

União, criada por lei para a exploração de atividade econômica que o
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Governo seja levado a exercer por força de contingência ou de conve­

niência administrativa, podendo revestir-se de qualquer das formas 

admitidas em direito;

•sodedade de economia mista - é a entidade dotada de perso- 

nalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a exploração de 

atividade econômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações 

com direito a voto pertençam, em sua maioria, à União ou a entidade 

da administração indireta;

•fundação púbíica - é a entidade dotada de personalidade 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de 

autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que 

não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, 

com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos res­

pectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos 

da União e de outras fontes.

A definição correspondente à sociedade de economia mista in­

corpora as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei ne 900, de 29 de 

setembro de 1969, e a relativa à fundação pública, as modificações 

efetuadas pela Lei ne 7.596, de 10 de abril de 1987. Quanto a esta 

última, o parágrafo 3e do mesmo artigo 5e prescreve que ela adquire 

personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua cons­

tituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as 

demais disposições do Código Civil concernentes às fundações.

3.5.2.1. Autarquia

Doutrinariamente, autarquia é pessoa jurídica que assume funções 

típicas do poder público buscando a satisfação de interesses coletivos sob 
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um regime jurídico de direito público, mais precisamente de direito ad­

ministrativo. Segundo o professor Celso Antonio Bandeira de Mello:

'Tratando-se de satisfação pública, pertinente à coletividade em 

sua expressão jurídico-institucional - responsável, pois, tanto pela guar­

da dos interesses do todo como pela garantia dos interesses das partes 

-,em printípio o regime normativo que regula a matéria se informa no 

postulado da obrigatoriedade da constituição e desenvolvimento das 

relações que a explicitam. Da mesma forma, acolhe o princípio da 

supremacia e autoridade, de plano, conferida aos atos dos órgãos que 

representam o interesse público. A indisponibilidade dos bens objeto 
das relações desta ordem é a regra geral, pois devem se circunscrever 

à realização das finalidades legalmente previstas que delimitam ante- 

ápadamente seus objetivos.

Por tudo isto, o regime de direito público se caracteriza pela 

autoridade dos agentes encarregados do interesse público, pela pre­

sunção de legitimidade dos atos que o expressam, pela adscriçáo à 

finalidade legal em que escoram, pela obrigatoriedade das determina- 

ÇÕesem seu nome exaradas pelos poderes competentes, pela superi- 

oridadesobreo interesse privado, etc.

Portanto, fundamentalmente, regime de direito público é o que 

encampa estes princípios, instrumentando a coletividade para a defesa 

de seus interesses, através do conjunto de normas que definem uma 
situação jurídica especial e privilegiada, tendo em vista a salvaguarda 

deles e sua forma de realização.
A autarquia é titular de interesses configurados como públicos, 

isto é, de interesses submetidos a um regime especial de proteção jurí­

dica, marcado pelos característicos apontados." 7
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Nessas condições, a autarquia age sobre os particulares, pesso­

as físicas e jurídicas, valendo-se de prerrogativas de autoridade, pró­

prias do poder público, para a concretização do bem coletivo. Difere 

dos níveis de governo apenas por não ter Poder Legislativo e, portan­

to, por não ter a capacidade de fazer leis. Seu regime jurídico admi­

nistrativo pode ser sintetizado em dois princípios fundamentais: o da 

supremacia do interesse coletivo sobre o particular ou privado e o da 
indisponibilidade dos interesses públicos.8

7 Bandeira de Mello, Celso Antônio. Naturezae Regime jurídico das Autarquias. Editora 
Revista dos Tribunais. São Paulo, 1968, p. 237 e 328.

8 Idem, op. ciL, p. 292.

As características principais da autarquia consistem em sua cria­

ção por força de lei, personalidade jurídica própria (capacidade de ser 

titular de direitos e obrigações próprios, sujeição plena ao regime jurídi­

co público administrativo, capacidade de auto-administração, mas não 

de auto-normação legislativa), especialização de objetivos e atribuições 

para a prestação de serviços e ou funções públicas específicas e, por 

fim, sujeição ao controle administrativo ou tutela de legalidade, legiti­

midade e operacional ou de resultados.

3.5.2.2. Fundação

Quanto à fundação, doutrinariamente, existem divergências e 

polêmicas que se acirraram a partir da Constituição de 1988, que dis- 

tinguiu, nominalmente, a fundação da administração indireta, aparen­
tando pretender reservar-lhe regime jurídico distinto das demais enti­

dades usualmente compreendidas no conceito de administração indi-
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reta. De fato, exame percuciente do texto constitucional revela que o 

legislador constituinte pretendeu, na verdade, enfatizar sua sujeição ao 

regime jurídico público delineado na Constituição. Duas correntes se 

formaram. De um lado, os que defendem a natureza privatística de 

todas as fundações instituídas pelo poder público e, de outro, os que 

admitem fundações de direito público e fundações de direito privado, 
sendo a primeira uma espécie de autarquia.9

A fundação distingue-se da associação ou corporação por não se 

configurar como uma reunião de pessoas que se agrupam com o obje­

tivo de propugnar pelos próprios interesses comuns. É um patrimônio 

juridicamente personalizado, para servir a fins de utilidade pública, al­

cançando terceiros. A fundação pública pode possuir regime jurídico- 

administrativo próprio ou se subordinar a regime jurídico privado pre­

visto no Código Civil, quando ficará sujeita a outras normas jurídicas 

parcialmente derrogatórias do regime privado, especialmente aquelas 

estabelecidas na Constituição Federal.

No âmbito federal, apesar da definição de fundação adotada no 

inciso IV do art. 5^ do Decreto-Lei ne 200/1967, a lei federal que instituir 

fundação poderá lhe impor regime jurídico de direito público, fazendo 

com que não vigore, nesta hipótese específica, a definiçãodo inciso IV do 

art. 5-do Decreto Lei n^ 200/67.10 Fundação é "o patrimônio, total ou 

pardalmente público, dotado de personalidade jurídica, de direito públi­

co ou privado, e destinado, por lei, ao desempenho de atividades do 

Estado na ordem social, com capacidade de auto-administração e medi­

ante controle da administração pública, nos limites da lei.11 

® Reuo, Maria Sylvia Zanella di, idem, op. cit, p. 319.
10e11 Idem, op. cit, p. 320.
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Na fundação privada, o papel do instituidor exaure-se com a sua 

criação, passando a criatura, a partir deste momento, a ter vida inde­

pendente da de seu criador: as modificações estatutárias são efetuadas 

por decisão de seus administradores. Tal não ocorre na fundação gover­

namental, pois éo interesse público que exige sua criação. Em função 

de qualquer alteração no conteúdo desse interesse, pode ser efetuada 

alteração na lei de sua criação ou mesmo sua revogação. Assim, a funda­

ção instituída pelo poder público será sempre instrumento de sua ação.

"O que é importante assinalar é que, quando a administração 

pública cria fundação de direito privado, ela se submete ao direito co­

mum em tudo aquilo que não for expressamente derrogado por normas 

de direito público, podendo essas normas derrogatórias constarem da 

própria Constituição, de leis ordinárias e complementares federais e da 

própria lei singular, também federal, que instituiu a entidade."

3.5.2.3. Empresa pública

É a entidade cuja criação ou extinção é autorizada por lei, dotada 

de personalidade jurídica de direito privado com a finalidade de explora­

ção de atividade econômica ou de prestação de serviço público, vincula­

da ao controle estatal e aos fins especificados na lei. A empresa pode surgii, 

com base em lei específica, da transformação de órgãos ou de autarquias, 

da desapropriação de ações de sociedade anônima já constituída.
Por estar vinculada aos objetivos sociais fixados em lei, não pode 

a sociedade, por vontade própria, usar seu patrimônio para finalida-

12 Idem, op. ciL, p. 326. 
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des diversas. No entanto, como esclarece o inciso III do art. 5e do 

Decreto-Lei na 200/67, a empresa pública caracteriza-se principal- 

menle por possuir capital exclusivo da União (ou do nível de governo 

que a tenha criado), podendo em sua instituição revestir-se de qual­

quer das formas admitidas em direito.

3.5.24. Sociedade de economia mista

A sociedade de economia mista, ao contrário da empresa públi­

ca, estrutura-se sob a forma de sociedade anônima, sendo sempre so­

dedade comercial. A empresa pública pode ser estruturada sob qual­

quer das formas admitidas no direito civil ou comercial, ou ainda sob 

forma nova, inédita, delineada na lei de sua instituição. A propósito, 

esclarece a professora Maria Sylvia Zanella Di Pielro:

"A rigor, os conceitos do Decreto-Lei n- 200 somente são aplicá­

veis na esfera federal, já que ele se limita a estabelecer normas sobre a 

organização da administração federal; e, realmente, ele dispõe dessa 

forma. Ocorre que as características mencionadas nos referidos concei­

tos, com algumas ressalvas, são reconhecidas pela doutrina como pró­

prias desses tipos de entidades; apenas esse aspecto, concernente à 

forma de organização, parece decorrer de opção do governo federal, 

podendo-se, então, argumentar que estados e municípios não se sujei­

tam a essa exigência."13

13 «em, op. ciL, p, 333 e 334.

O capital na sociedade de economia mista é majoritariamente 

publico, enquanto na empresa pública é exclusiva mente público. A lei 
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das sociedades anônimas possui um capítulo dedicado exclusivamente 

às sociedades de economia mista. Não se admite a estruturação destas 

sob qualquer outra forma societária que não a sociedade anônima.

Entretanto, não bastam a forma de sociedade anônima e a condi­

ção de acionista majoritário do poder público para que a sociedade seja 

considerada de economia mista. É indispensável que este participe efe­

tivamente de sua gestão e faça dela um instrumento de sua atuação.

3.6. Interações com direito econômico
e defesa do consumidor

Pode-se admitir dois canais distintos de controle social do sanea­

mento ambiental. O primeiro reíere-se à participação dos usuários, em 

conjunto com outros agentes, nos órgãos colegiados normativos ou de­

liberativos da estrutura de regulação e controle. Assegura-se, assim que 

os usuários, através de representantes legítimos, participem do proces­

so de decisão em questões como prioridades, normas, informações so­

bre carências regionais e padrões técnicos diferenciados, entre outras.

Outra forma de controle social, distinta da anterior, ocorre quan­
do os usuários assumem o papel típico de consumidores, como tal, 

com direito a receber um serviço prestado dentro de padrões adequa~ 

dos de qualidade. Nesta seção, discutem-se os instrumentos e as con­
dições de inserção dos usuários nessas duas formas de controle social 

sobre a prestação dos serviços.

3.6.1. Participação dos usuários nos órgãos colegiados

Em relação ao controle social nos órgãos normativos e deliberati­
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vos, é necessário prever e estabelecer não só a proporcionalidade mas, 

prindpalmente, os canais capazes de representar com legitimidade a 

comunidade usuária dos serviços. Essa tarefa apresenta significativa difi­

culdade, principalmente em se tratando de órgãos federais. Requer, si­

multaneamente, a qualificação das entidades formalmente constituídas 

de usuários, que poderíam se habilitar para eleger participantes, e a sua 

distribuição por regiões ou estados, dependendo do órgão específico.

A nível estadual, também não são poucas as dificuldades para 

garantir uma adequada represenlatividade dos usuários nos órgãos de- 

osórios, que pressupõe uma definição de critérios para uma efetiva 

participação de representantes dos municípios e ou microrregiões e das 

regiões metropolitanas. No âmbito municipal, a escolha dos represen- 

lantes dos usuários deve ficar a cargo das respectivas entidades de re­

presentação, ou do conjunto da comunidade, no caso de municípios 

pequenos sem organizações formalizadas de usuários. É neste nível que 

se afigura mais adequado o exercício do controle social, no que se refe­

re à participação dos usuários finais dos serviços.

A participação da comunidade através de representantes junto à 

administração municipal é prevista na Constituição Federal. O artigo 

29, inciso X, indica, entre os princípios a serem atendidos nas leis orgâ­

nicas municipais, a "cooperação das associações representativas no pla­

nejamento municipal". Desta forma, ao se prever a participação popu­

lar no processo de planejamento municipal, abre-se espaço para que os 

projetos prioritários possam ser estabelecidos em consonância com as 
necessidades da população local. O saneamento ambiental, dadas as 

suas características de componente essencial preventivo da saúde pu­

blica, certamente constará entre os itens mais importantes de controle 

sócia no âmbito das políticas municipais.
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No Sistema Único de Saúde (SUS), a Lei ne 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, dispõe, entre outros itens, sobre a participação da 

comunidade na gestão deste sistema. Representantes dos usuários, ain­

da que não especificados, são incluídos entre os membros do Conselho 

de Saúde, que tem caráter permanente e deliberativo, atuando na for­

mulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde 

(artigo 1e, II, 4Q). Instituto semelhante deve ser previsto na formação dos 

órgãos colegiados que venham a compor o sistema de saneamento, es­
pecialmente a nível local. É oportuno, inclusive, verificar a pertinência 

da unificação dos colegiados locais afetos a políticas de saúde e sanea­

mento, dada a mútua aderência entre as matérias.

3.6.2. A participação dos usuários no controle da 
prestação do serviço - garantias constitucionais

A Constituição brasileira, no artigo 5e, assegura a todos, inde­

pendentemente do pagamento de taxas, o direito de petição aos 

poderes públicos em defesa de direitos ou contra a ilegalidade ou 

abuso do poder. Acrescenta, reforçando ainda mais incisivamente os 

direitos individuais, que: "qualquer cidadão é parte legítima para pro­

por ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou 

de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, e 

ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada 

má-fé, isento de custas judiciais e do ônus de sucumbência".

A Constituição exige, ainda, que conste da lei orgânica muni­
cipal o preceito da "iniciativa popular de projeto de lei de interesse 

específico do município, da cidade ou de bairros, através de mani­

festação de, pelo menos, 5% do eleitorado" (artigo 29, XI). Carante-
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se, desta forma, um canal de participação para que determinadas 

necessidades da comunidade, ou pleitos de segmentos de usuários, 

possam ser reivindicados junto ao governo local.

No nível federal, a Constituição estabelece que o Congresso Na­

cional esuas casas terão comissões permanentes e temporárias, às quais, 

em razão das matérias de sua competência, cabe "realizar audiências 

públicas com entidades da sociedade civil" e "receber petições, recla­

mações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou 

omissões das autoridades ou entidades públicas' (artigo 58, 2®, ll/IV), o 

que assegura direito de participação ao longo do processo legislativo de 

criação e regulamentação do ordenamento institucional em estudo.

Na seção relativa à fiscalização contábil, financeira e orçamen­

tária do capítulo referente ao Poder Legislativo, a Carta de 88 determi- 

naque qualquer cidadão ou associação "é parte legítima para, na for­

ma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal 

de Contas da União" (artigo 74, 2e). Ao se referir especificamente à 

prestação dos serviços públicos, o artigo 175 estabelece que a lei dis­

porá sobre os "direitos do consumidor" (inciso II) e 'a obrigação de 

manter serviço adequado" (inciso IV).

Ao abordar a administração pública, a Constituição dispõe que 

*a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orienta­

ção social..." (artigo 37, parágrafo 1o). Especifica, ainda, no parágrafo 

Z9, que as reclamações relativas aos serviços públicos serão disoplina- 

dasem lei. Esse preceito abre a oportunidade para a elaboração de uma 

"lei de reclamações", específica para os serviços, como item prioritário 

do ordenamento institucional do saneamento, tão logo seja implanta­

do. Essa norma e os demais instrumentos decorrentes deverão comple-
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mentar, de forma específica, as disposições gerais que regulamentam os 

direitos dos consumidores em relação aos serviços de saneamento.

3.6.3. Direitos dos consumidores - aplicabilidade
de algumas disposições gerais

A Lei n- 8.078, de 11/09/90, dispõe sobre o Código de Defesa do 

Consumidor e cria a Política Nacional de Relações de Consumo, objeti­

vando, entre outros itens, "a racionalização e melhoria dos serviços pú­

blicos" (artigo 4, VII). No artigo 22, o Código estabeleceque "os órgãos 

públicos, por si ou suas concessionárias, permissionárias ou sob qual­

quer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer servi­

ços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos”.

Ao estabelecer os direitos básicos do consumidor, o Código de­

termina, no artigo 6, X, que se assegure a "adequada e eficaz prestação 
dos serviços públicos em geral". No mesmo artigo, os incisos II e III 

destacam como direitos do consumidor a "educação e divulgação sobre 

o consumo adequado de produtos e serviços" e a "informação adequa­

da e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação 

correta de quantidade, características, composição, qualidade e pre­

ço". O Código do Consumidor proíbe, ao fornecedor de produtos ou 

serviços, "prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, ten­

do em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para 

impingir-lhe seus produtos ou serviços" (artigo 39, IV).

Pode-se deduzir, dos dispositivos legais citados, que tanto a Cons­

tituição Federal (artigo 37), como o Código de Defesa do Consumidor 

claramente relacionam o direito de receber serviços adequados, públi­

cos ou não, à necessidade do usuário ser devidamente informado sobre
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as características dos serviços prestados, de forma a permitir uma corre­

ta avaliação da prestação efetiva do serviço. Isso confere uma dimensão 

peculiar ao sistema de informações do saneamento que, mais do que 

um instrumento de gestão da própria estrutura institucional do setor, 

configura-se como parte dos direitos dos usuários. Essa tarefa não é 

simples no âmbito do saneamento, uma vez que muitos dos atributos 

dos serviços não se traduzem em especificações de fácil entendimento 

do usuário comum. Mas é necessário empreender esforços nesse sentido.

3.6.4. Canais existentes para reclamações
na estrutura de defesa do consumidor

A lei que instituiu o Código do Consumidor criou, também, o 

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), que pressupõe 

uma composição de órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e 

dos municípios (artigo 105). Ao Departamento Nacional de Direito 

Econômico, vinculado ao Ministério da Justiça, coube a coordenação 

da política do Sistema Nacional. Na prática, as funções de defesa do 

consumidor têm sido assumidas, predominantemente, pelos órgãos 

públicos vinculados aos estados. Cabe ressaltar que esta prática difere 

da tradição internacional, na qual os órgãos de defesa do consumidor 

são, na maioria, de caráter privado.
No Brasil, os principais canais de reclamação dos usuários são, 

hoje, as Coordenadorias de Proteção e Defesa do Consumidor (Pro- 

cons), vinculadas às Secretarias da Justiça e da Defesa da Cidadania, o 

Departamento Estadual de Polícia do Consumidor (Decon) e, em me­

nor escala, a Curadoria de Defesa do Consumidor, que trata somente 
de causas de interesse difuso ou coletivo, com vítimas. De âmbito esta-
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dual, o Procon conta, além do órgão central, com as Divisões de Ação 

Regional, localizadas no interior e voltadas para o atendimento operaci­

onal e suporte técnico das distintas regiões estaduais. Essas divisões atu­

am, ainda, no sentido de estabelecer convênios com as prefeituras, para 

a instituição de Procons municipais.

Quase todas as capitais do país já contam com essa coordenado- 

ria, mas ainda é pouco expressivo o número de entidades municipais 

conveniadas, se considerado o país como um todo. O estado de São 

Paulo apresenta o maior número de convênios com prefeituras, possu­

indo, atualmente, 244 Procons municipais. O Procon atende reclama­

ções de consumidores e usuários respaldadas nos dispositivos da Cons­

tituição Federal, do Código de Defesa do Consumidor e da legislação 

em torno do abuso do poder econômico. Os procedimentos regulares 

do órgão pressupõem averiguação da queixa e estabelecimento de 

multas, indenizações ou obrigatoriedade de reparos, conforme o caso 

ou encaminhamento para instituições com competência legal para fis­

calizar e punir as agressões aos consumidores.
Por se tratar de uma delegacia, o Decon, que tem a função de 

apurar e coibir crimes contra a economia popular, atua apenas nos ca­

sos em que os danos causados ao consumidor requerem ações penais, 

e pode ser acionado tanto pelo usuário como pelo Ministério Público, 

ou órgãos governamentais, entre os quais o Procon. Nas questões refe­

rentes ao setor do saneamento básico, o usuário, em geral, recorre ao 

Procon, quando acredita que não poderá solucionar sua queixa nas 

próprias prestadoras do serviço. Estas podem ser as empresas concessi­

onárias ou a administração municipal, conforme a especificidade da 

operadora do serviço ou a natureza do problema.

Em São Paulo, e na maioria das cidades de maior porte, constam,
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da lista telefônica, os telefones emergenciais a serem contactados em 

caso de falta de água, problemas relacionados a esgotamento sanitário 

ou poluição e danos ao consumidor, entre outros. Quando se trata de 

problema de falta de água ou reclamações relativas ao esgotamento sa­

nitário, o usuário pode se dirigir, em primeira instância, ao prestador do 

serviço. As queixas relativas ao não recolhimento de lixo e inundações 

são dirigidas às prefeituras municipais ou às administradoras regionais 

da prefeitura, quando existirem.

No âmbito dos Procons, as reclamações relativas à prestação de 

serviços públicos têm sido muito frequentes, destacando-se, no caso do 

estado de São Paulo, as relacionadas ao sistema de abastecimento de 

água, que ocupam o primeiro lugar na lista geral de reclamações. O 

Procon paulista deve, por lei, publicar anualmente no Diário Oficial do 

estado, o cadastro de fornecedores acionados. A lista divulgada em março 

de 1994, referente ao período anual imediatamente anterior, registra 

expressivo número de queixas relativas ao setor do saneamento. A aná­

lise das redamações envolvendo prestadoras de serviços de saneamen­

to, em especial de abastecimento de água, revela que os problemas 

atingem todos os itens passíveis de queixa, o que não é usual entre os 

demais serviços ou produtos de mercado.

Além de atender as reclamações dos usuários, o Procon tem atu­

ado junto às comunidades, divulgando os direitos dos consumidores e 

orientando quanto aos procedimentos de reivindicação ereparaçáo. O 

Procon-SP distribui gratuitamente publicações destinadas a informar o 

consumidor sobre os produtos e serviços específicos e os mecanismos 

deproteçãodessesdireitos. Entreelas, destaca-se a cartilha "Comocons­

tituir uma associação civil de defesa do consumidor", onde se esclarece 

que a defesa dos interesses e direitos dos consumidores pode ser exer-

127



Série Modernização do Setor Saneamento

cida em juízo, individualmente, ou a nível coletivo (artigo 81).

A defesa coletiva é prevista no artigo 5e, inciso XXI, da Constitui­

ção Federal, que determina que "as entidades associativas, quando 

expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus fili­

ados, judicial ou exlrajudicialmente". A função de informar atribuídaao 

Procon, desta íorma, é de fundamental importância para que as associa­

ções de defesa do consumidor sejam correta e legal mente constituídas.

3.6.5. A responsabilização sobre a prestação
não adequada de serviços públicos

O Código de Defesa do Consumidor obriga as pessoas jurídicas 

a repararem os danos causados nos casos de descumprimento total ou 

parcial da prestação adequada de serviços, nas formas previstas no 

artigo 22, parágrafo único. Ao definir as responsabilidades pela ade­

quada prestação de serviços, o artigo 14 expressa que "o fornecedor 

de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela 

reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relati­

vos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes 

ou inadequadas sobre sua fruição e riscos".

Entre as sanções administrativas previstas no artigo 56 para as 
infrações das normas de defesa do consumidor, sem prejuízo das ações 

de natureza civil e penal, indicam-se multas, suspensão de forneci­

mento de produtos ou serviços, intervenção administrativa e, particu­

larmente relevante para os serviços públicos, a revogação de conces­

são ou permissão de uso. O parágrafo 1e estabelece que a "pena de 

cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço pú­

blico, quando violai obrigação legal ou contratual". O artigo 59, pará-
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grafo2% por sua vez, determina que "a pena de intervenção adminis­

trativa será aplicada sempre que as circunstâncias, de fato, desaconse­

lharem a cassação de licença, a interdição ou suspensão de atividade".

Cabe ressaltar que são consideradas circunstâncias agravantes, 

para os crimes tipificados no Código de Defesa do Consumidor, os atos 

lesivos praticados em operações que envolvam produtos ou serviços 

essenciais (artigo 76,V). A Lei n2 7.347, de 24 de julho de 1985, que 

disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados 

ao meo ambiente e ao consumidor, entre outros itens, prevê que *a 

ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cum­

primento de obrigação de fazer ou não fazer" (artigo 3°). Não é neces­

sário que o concessionário seja acionado pelo poder concedente para 

responder às suas obrigações de adequada prestação do serviço reda- 

madas pelo usuário. E isso não exclui, por outro lado, que o poder 

concedente, no papel de titular do serviço, também seja acionado.

Esses instrumentos sancionatórios são importantes na estrutura 
de ordenamento institucional em estudo, uma vez que garante ao usu­

ário do serviço a obrigatoriedade de resposta, por parte doprestador do 

serviços, às suas queixas. É importante lembrar que a abertura desses 

canaisdeexercício dos direitos dos usuários torna ainda mais oportuna 
e prioritária a promulgação de uma lei que trate especificamente das 

reclamações no âmbito dos serviços de saneamento.

3.6.6. Interações com a estrutura de defesa econômico

A Lei n2 8.884, de 11 de junho de 1994, transforma o Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica (CADE) em autarquia edispóe sobre 

a repressão a infrações contra a ordem econômica, atribuindo compe-
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tência ao plenário do Conselho para "instruir o público sobre as formas 

de infração da ordem econômica" (artigo 7e, XVIII). Atribui, ainda, a 

mesma competência à Secretaria de Direito Econômico do Ministério 

da Justiça, aliada à de instruir quanto aos modos de prevenção e repres­

são das infrações da ordem econômica (artigo 14, XV).

Mais do que um instrumento para a defesa individual dos consu­

midores, esse sistema provê meios eficazes para o controle do abuso 

econômico por parle dos diversos agentes que fornecem bens e servi­

ços necessários ao saneamento. São conhecidas as tendências à forma­

ção de cartéis e oligopólios nessa área, em decorrência das altas con­

centrações de capital e do elevado nível de especialização de alguns de 

seus componentes. Além das características de monopólio natural dos 

serviços como um todo, a infra-estrutura de saneamento envolve diver­

sos insumos produzidos por meio de monopólios e oligopólios. É o caso 

dos tubos e conexões de ferro fundido, dos hidrômctros, de equipa­

mentos de manutenção das redes e outros.
Dentro de uma perspectiva de flexibilização, em que a operação 

doe serviços pode ser outorgada a agentes privados, é importante que 

os órgãos públicos de regulação e controle possam contar com a cola­

boração de uma estrutura eficaz de vigilância da ordem econômica. A 

ação de grupos econômicos que, de forma conjugada, detenham a con­

cessão de serviços e o mercado de insumos, pode levar a esquemas 

sofisticados de abuso econômico, que não podem ser controlados ape­

nas com as salvaguardas específicas da regulação setorial do saneamen­

to. Daí, a importância de uma articulação efetiva entre o ordenamento 

institucional do saneamento, que se forma, e a estrutura de controle do 

poder econômico, recentemenle fortalecida.

A articulação entre o sistema de regulação e controle do sanea-
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mento ea estrutura de defesa econômica não deve se restringir à aco­

lhida de suas disposições e instrumentos. A exemplo do que ocorre 

em relação ao sistema de defesa de consumidor, deve-se buscar uma 

colaboração efetiva, na qual se complemente a ação típica da defesa 

econômica com instrumentos eficazes para conter as formas específi­

cas de abuso econômico na construção da infra-estrutura e na presta­

ção dos serviços de saneamento.

3.6.7. Elementos para a ampliação do 
controle social do saneamento

Avaliando-se a legislação nacional pertinente à defesa do con­

sumidor, torna-se claro que as deficiências existentes quanto a um 

maior e mais efetivo controle social dos usuários não podem ser atri­

buídas a uma carência de instrumentos legais adequados. Tudo indica 

que a lacuna essencial está na inexistência de campanhas públicas de 

esclarecimento sobre os direitos do usuário, referentes aos serviços 

públicos ou aos produtos e serviços em geral, e sobre os deveres que 

os usuários devem cumprir, de contribuir para o controle social do 

atendimento das políticas e ações públicas.

Não basta, no entanto, ampliar o sistema de divulgação. Torna-se 

de extrema relevância precisar que instrumentos e meios de informa­

ções estarão sendo fornecidos aos usuários para que o controle social 

seja factível. Há que se considerar que a imensa maioria da população 

brasileira não só apresenta nível baixo de escolaridade como não está 

vinculada a associações de classe, de bairro, ou outras. No que se refere 

à especificidade do recebimento de prestação adequada de serviços de 

saneamento ambiental, a par das informações rotativas a qualificação e 
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quantificação dos serviços, deve-se prever que as tariías ou tributos pa­

gos sejam expressos de forma transparente e de fácil compreensão a 

todos os usuários, inclusive os de baixa ou nenhuma instrução.

Cabe prever campanhas educativas, veiculadas, por exemplo, 

na mídia televisiva, com visual e linguagem adequados, indicando os 

direitos do usuário e os canais e procedimentos para queixas contra 

serviços públicos inadequados. A estrutura atual dos Procons e De- 

cons parece ser adequada para órgãos receptores d e reclamações dos 

usuários de serviços de saneamento, particularmente considerando- 

se as divisões regionais e os convênios municipais dos primeiros. Res­

salva-se, contudo, que a atuação desses órgãos ainda é limitada, eque 

é preciso vencer os obstáculos que entravam a desejada generalização 

do exercício dos direitos dos consumidores.
Por isso, e por força das relações típicas do poder público 

com os agentes que venham a prestar serviços públicos, o sistema 
de defesa do consumidor deve ser entendido como um importante 

elemento auxiliar no exercício da regulação e do controle dos ser­

viços. Mas, em nenhuma hipótese, pode ser tomado como substi­

tuto da estrutura setorial de regulação e controle, responsável pela 

prestação de serviços essenciais que compete, constitucionalmen­

te, ao poder público.

3.7. Funções do sistema de informações

O sistema de informações do saneamento deve ser estrutura­

do de forma a cobrir as duas principais vertentes de indicadores re­

lativos aos serviços.- a demanda, caracterizando qualitativa e quant:- 

tativamente as necessidades de serviços, e a oferta, qualificando e 

132



Fundamentos e Proposta de Ordenamento Institucional

quantificando os níveis de prestação dos serviços no país. As finali­

dades do sistema são múltiplas.-

• definir as carências e as coberturas do serviço em nível essen­

cial, como parâmetro de universalidade de atendimento;

• identificar os padrões de qualidade dos serviços prestados e 

mapear as necessidades de melhoria técnica e operacional;

’ identificar os padrões de eficiência operacional dos serviços 

prestados;

• subsidiar, com as informações tratadas, os órgãos de regulação, 

controle e coordenação executiva da estrutura institucional;

• subsidiar o estabelecimento de prioridades.

Para cumprir essas funções, o sistema deverá fixar critérios unifi­

cados de coleta e processamento de informações, o que passa pela 

normalização dos procedimentos de avaliação. A utilização de parâme­

tros unificados é particularmente difícil quando se leva em conta a hete- 

rogeneidade de capacitação tecnológica e gerencia! no país, inclusive 

no que se refere à capacidade de medir.

Um exemplo dessa dificuldade pode ser extraído das planilhas de 

caracterização técnica dos serviços, obrigatória nas solicitações de emprés­

timos dirigidas à CEF, que ainda obedecem ao modelo da Cosan/BNH. 

Sugere-se que uma amostra representativa de podidos de financiamento 

4ediversas regiões do país, de diferentes portes deserviço e funções espe- 

dícas para as quais se dirigiu a solicitação (ampliação da rede, setorização, 
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tratamento de esgotos, etc.), seja analisada em profundidade, com verifica­

ção de campo acerca dos parâmetros técnicos e operacionais declarados.

Nossa hipótese, que não se confunde com suspeição ética em 

relação aos solicitantes (que, no caso de realização da pesquisa, de­

vem ter suas identidades preservadas), é de que a maioria dos parâ­

metros declarados não corresponde à realidade. Ela se baseia em evi­

dências de que a maior parle dos serviços não dispunha nem tinha 

acesso a instrumentos de verificação adequados para o nível de sofis­

ticação exigido na caracterização técnica e operacional dos serviços. 

Isso leva ao paradoxo de que, na busca de um sistema ideal, perde-se 

a confiabilidade de todo o sistema, já que as distorções de alguns dos 

indicadores contaminam os demais.

A estrutura do sistema de informações deve ser moldada a partir 

de uma infra-estrutura mínima de capacitação técnica e gerencial e de 

licenciamento laboratorial, de maneira que os parâmetros colhidos se­

jam efetivamente confiáveis. Essa implantação deve ser gradual, no que 

se reíere aos tipos de parâmetros e à abrangência territorial. Recomen­

da-se, nesse sentido, que seja iniciada a partir de experiências piloto 

em regiões onde se disponha de infra-estrutura adequada para medir e 

para criticar os resultados das medidas. Mas é fundamental que a expe­

riência piloto seja limitada no tempo e no escopo, devido ao risco de se 

recair em um processo semelhante ao do modelo anterior: a experiên­

cia vai se consolidando e sofisticando na área da intervenção piloto e 

perde, definitivamente, a possibilidade de generalização.

Para a implantação de um processo como esse, é recomendável 

uma efetiva parceria com entidades representativas dos setor, em espe- 
cjal ABES, Aesbe e Assemae. Elas poderão, em conjunto com a estrutura 

publica de controle, traçar a estratégia de ação territorial e de seleção
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básica de indicadores, assim como trabalhar junto aos associados, no 

sentido de detectar as principais dificuldades de informação. Trabalho 

importante nesse sentido já vem sendo feito pela ABES, na organização 

dos Catálogos Brasileiros de Engenharia Sanitária e Ambiental (Cabes).

Algumas das tabelas mostradas neste relatório baseiam-se nos 

Cabes, que constituem praticamente as únicas fontes de dados seto­

riais sistematizáveis. Não obstante, há problemas na emissão das in­

formações brutas, conforme pode se verificar em alguns indicadores 
com dara inconsistência estatística. É o caso, por exemplo, da rela­

ção entre despesa de exploração sobre receita operacional declara­

da pela Companhia de Águas e Esgotos da Paraíba (Cagepa) e pela 

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul (Sanesul), no Cabes 

1991 (base 1990), de respectivamente 1269,17 e 288,34, que pro­

vavelmente encerram alguma disparidade de critério nas épocas de 

apuração dos dois parâmetros (DEX e RO), o que, em contexto de 

elevada inflação, distorce muito o resultado.

Em menor escala, podem ser verificadas, também, algumas possí­

veis inconsistências nas tabelas relativas à cobertura do serviço, cujas 
variações, em alguns períodos, corresponderíam a magnitudes absolu­

tas, na prática pouco prováveis. Isso não invalida o uso das informações 

nos grandes agregados regionais, posto que os erros tendem a ser dilu­

ídos no conjunto. Muito menos invalida os Cabes, que constituem as 

únicas fontes sistemáticas disponíveis.
Qualquer que seja a causa das inconsistências, o falo é que elas 

se identificam com nossa preocupação central, no sentido de que ha 

dificuldades de construção dos indicadores brutos, em sua origem de 

apuração. E isso só pode ser resolvido, a nosso juízo, a partir de uma 

efetiva capacitação na origem da coleta. Esta é a orientação metodoló-

135



Série Modernização doSetor Saneamento

gica que deve balizar a estruturação do sistema de informações do sa­

neamento. Em palavras simples, trata-se de perguntar, primeiro, o que 

podemos informar e o que precisamos fazer para aumentar a nossa 

capacidade de informar, antes de estabelecer um sistema ideal de pro­

cessamento e disseminação.

3.8. Funções do sistema de apoio tecnológico

O sistema de apoio tecnológico deve ser constituído pelos se­

guintes elementos:

• normalização;

• gerenciamento para a qualidade;

* certificação da qualidade;

• pesquisa tecnológica;

• capacitação laboratorial;

• capacitação de recursos humanos.

Eles são articulados entre si, e a opção por uma determinada linha 

de controle de qualidade, se vinculada ao processo ou ao produto final 

do serviço, condiciona as demais. São importantes, também, os reflexos 

dessa opção sobre a estrutura de regulação e controle dos serviços.

3.8.1. Normalização

A normalização é a função que fixa as características que um pro­
duto ou processo deve apresentar para ser considerado adequado ao 

uso. É um dado de referência que resulta de uma escolha coletiva e que
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pode ser expresso em institutos de aplicação compulsória (leis, normas 

administrativas) ou em normas técnicas de caráter não obrigatório.

A partir da vigência da Lei de Defesa do Consumidor, as normas 

técnicas da ABNT, que são emitidas por uma instituição privada, passa­

ram a ser obrigatórias. De acordo com o artigo 39, VIII, é vedado ao 

fornecedor comercializar produtos ou serviços que estejam em desa­

cordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes e, na 

falta destas, as expedidas pela ABNT ou por outra instituição credenci­

ada no Conmetro. Esse dispositivo se estende não só aos serviços, no 

caso do saneamento, como também - com maior frequência - aos pro­

dutos e serviços intermediários que formam a sua infra-estrutura. Nesse 

sentidoé fundamental a articulação do sistema regulador e controlador 

do saneamento com as entidades normativas, no sentido de normalizar 

produtos e técnicas não convencionais que podem apresentar níveis de 

qualidade satisfatório, a menor custo.

No que se refere à qualidade do serviço, destaca-se a norma 
de padrões de potabilidade da água, fixada mediante a Portaria ne 

36/90, do Ministério da Saúde. Esta portaria avoca ao Ministério 

da Saúde a competência de exercer o controle sobre o cumprimen­

to da norma, o que deixa antever uma área fulcral de articulação 

institucional a ser contemplada no ordenamento em estudo. A par 

disso, a norma fixa parâmetros de qualidade química, organoléptí- 

ca, bacteriológica e radioativa, cuja avaliação poucos laboratórios 

estão capacitados a proceder. Seria oportuno qu e esses parâmetros 

fossem revistos à luz de algumas avaliações de campo que permi­

tissem calibrar os procedimentos de acordo com a realidade da 

capacitação laboratorial disponível.
Em relação aos mananciais, a Resolução 18/86, do Conselho 
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Nacional do Meio Ambiente (Conama), estabelece uma classificação 

ampla de águas, com validade nacional, que qualifica - dentre ou­

tros parâmetros - a qualidade exigível dos efluentes lançados. Mais 

uma vez, é necessário calibrar as capacidades laboratoriais de acor­

do com as normas e, ao mesmo tempo, seus parâmetros específicos 

com relação à capacidade efetivamente disponível no âmbito de ju­

risdição da norma, ou seja, o nacional. Na linha da proposta defen­
dida na subseção anterior, é necessário que o parâmetro normaliza­

do em escala nacional seja pautado pela capacidade encontrável na 

maioria das regiões, e não apenas nos centros de excelência. Estes 

têm um papel importante a cumprir na capacitação e credenciamen­
to de outros laboratórios, mas sem a ilusão de que todos possam vir 

a se tornar centros de excelência.

Dentrodo esforço de reordenamento institucional, no âmbito da 

capacitação laboratorial, é necessário definir critérios claros de cadas- 

tramento, simplificar oacessoaos centros de excelência e evitar tensões 

institucionais. No estado de São Paulo, por exemplo, o controle de po- 

tabilidade da água é afeto ao Instituto Adolfo Lutz, autarquia estadual, 

enquanto o controle de parâmetros de qualidade ambiental cabe à 

Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (Cetesb), empre­

sa estadual de economia mista.
É necessário, também, promover a articulação com as estruturas 

de saúde e de meio ambiente, no âmbito do saneamento, de maneira 

que os diferentes agentes possam se beneficiar dessas capacitações 

com eficácia e sem complicações de duplicação burocrática. Os atri- 
bulos de qualidade dos serviços de saneamento não se resumem, ob- 

víamenle, à qualidade da água. Mas esta é, talvez, o exemplo mais 
enfático de um tipo específico de controle sobre a qualidade final do
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produto, que difere de outras formas que se definem na estratégia de 

gerenciamento para a qualidade.

3.8.2. Gerenciamento para a qualidade

Esta é a função que fixa o conjunto de meios para se obter qualida­

de, entendida como adequação ao uso. Implica reconhecer, em cada 

contexto, as necessidades objetivas dos usuários, que não são as mesmas 

em todas as regiões e localidades. Um serviço como o saneamento intera­

ge diretamenle com as condições climáticas e outras do meio físico natu­

ral, e por isso seria inaplicável um conceito rígido de qualidade.

O gerenciamento da qualidade é um conceito que tem sido 

largamente empregado nos setores de produção industrial e que, em 

seus princípios básicos, pode ser transposto para os serviços de sane­

amento. Trata-se da trilogia do planejamento, controle e melhoramento 
da qualidade. Suas definições sumárias são:

• planejamento da qualidade - desenvolvimento de produtos e 

processos para atender as necessidades específicas dce clientes;

• controle da qualidade - função de que se utiliza o produtor no 

sentido de atender, de forma continuada, as especificações fixadas 

para um determinado produto (é o que mais se tem aplicado como 

conceito de garantia de qualidade no abastecimento de água);

• melhoramento da qualidade - maneira de elevar o desempe­

nho, confundindo-se com o conceito de inovação.

O gerenciamento da qualidade é um processo que depende de 

aprendizado e de consolidação por etapas, sendo, por isso, necessária
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uma capacitação gradual De pouco adiantaria o sistema institucional 

do saneamento estabelecer programas de qualidade que introduzissem, 

de imediato, sofisticados conceitos de qualidade total, antes de se 

consolidarem as etapas preliminares de uma cultura de qualidade. Mais 

uma vez, é preciso respeitar a heterogeneidade dos serviços quanto 

aos problemas específicos que devem ser enfrentados e quanto à sua 

real receptividade à inovação.

3.8.3. Certificação da qualidade

É a função de que se vale o consumidor ou seu representante 

para certificar-se de que um produto ou processo possui os atributos 

suficientes para satisfazer suas necessidades. Pode ser de dois tipos: 

mediante inspeção no recebimento ou através da confiança que se es­

tabelece quando o produto segue especificações predeterminadas em 

seu processo, que tendem a garantir sua qualidade final. A primeira, 

mais próxima do processo tradicional de controle de qualidade da ágpa 

de abastecimento e de outros componentes dos serviços de saneamen­

to, trata-se da avaliação ex-post, no momento da entrega do serviço.

A certificação pelo controle de padrões de produção envolve 

uma análise de mérito sobre o processo produtivo, e é a que tem 

condições de garantir continuidade ao padrão de qualidade. Nos vá­

rios ramos da produção industrial, ela se associa às normas da série 

ISO 9000 e são exigíveis para todos os produtos que circulam no mer­

cado internacional. Na mesma linha, desenvolvem-se normas de qua­

lidade ambiental na série ISO 14000, que de forma análoga às da 

série 9000entram no mérito dos processos envolvidos, neste caso com 

atenção à preservação dos recursos ambientais.
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E patente a adequação desse conceito para os serviços de sanea­

mento, especialmente em uma perspectiva de flexibilização, em que 

diversas variáveis de prestação do serviço podem ser admitidas. As rela­

ções entre a qualidade do serviço e o processo são muito íortes e con- 

sentâneas com a função de regulação e controle que competem aos 

poderes concedentes nos casos de concessão. A vinculação com a pre­

servação ambiental, no ainda incipiente sistema ISO 14000, abre espa­

ço para a necessária articulação institucional entre o ordenamento insti­

tucional do saneamento e o do meio ambiente.

3.8.4. Capacitação laboratorial e de recursos humanos

Como suporte a esse sistema, a capacitação laboratorial e de re- 

cursos humanos assume papel fundamental. Trabalhos da OMS e da 

EPA revelam que a maioria dos dados obtidos em laboratórios latino- 

americanos são inconsistentes e não confiáveis. A capacitação laborato­

rial deve envolver, na perspectiva de um suporte efetivo à melhora de 

qualidade, não só a metodologia de ensaios mas também - e principal­

mente- a confiabilidade de seus resultados. Nesse sentido, impõe-se a 

implantação de programas interlaboratoriais, com a finalidade de aper­

feiçoar os métodos de ensaio e aferir os procedimentos adotados.

A capacitação de recursos humanos deve ser integrada a esses 

programas interlaboratoriais, de maneira a se trabalhar os mesmos te­

mas de aperfeiçoamento. Os resultados de análises devem ser cruzados 

entre diferentes centros de avaliação, para que se estabeleça sua consis­

tência e se corrijam as falhas no processo de avaliação, que quase sem­

pre envolvem deficiências na capacitação do pessoal técnico.
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4. PROPOSTA DE ORDENAMENTO INSTITUCIONAL

4.1. Bases da regulação dos serviços
de utilidade pública

A gestão descentralizada, a concessão a operadores privados e o 

conceito de regulação de serviços de utilidade pública não são, de 

forma alguma, novos no Brasil. Desde as primeiras empresas priva­

das de uma fase ainda incipiente da prestação dos serviços, como a 

Companhia City de Esgotos do Rio de Janeiro ou a Companhia Can­
tareira de Águas de São Paulo, até o modelo de oferta por empresas 

estatais, que hoje dá mostras de esgotamento, a infra-estrutura pú­

blica no Brasil passou por diferentes fases e modelos de ordenamen­

to institucional. A exemplo de outros casos em todo o mundo, a 

primeira fase de oferta privada caracterizava-se por sua incipiência e 

pela ineficácia ou inexistência de regulação. E a base territorial dos 

serviços, em seus primórdios, era essencialmente local.

No quadro de crise que hoje se afigura, a descentralização e o 

envolvimento do capital privado são evocados como componentes de 

um ordenamento institucional moderno, que se libertaria das amarras 

de um Estado pesado e ineficiente. No entanto, a exaustão dos anti­

gos arranjos institucionais, fundados exatamente na base territorial lo­

cal e na prevalência dos capitais privados, e que não conseguiram 

atingir as metas necessárias para atendimento da demanda, exige uma 

reflexão inicial, sem pretensões de um retrospecto histórico. O objeti­

vo é identificar, com a clareza possível, o que diferencia as propostas 

atuais dearquitetura dos sistemas de regulação de serviços de utilida­

de pública daquelas que já se mostraram ineficazes.
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São notórios os estudos e propostas formuladas pelo professor 

Anhaja Mello no início da década de 30, visando um sistema institucio­

nal de regulação (Mello, 1933, 1940), inspirado no sistema norte-ame­

ricano. Sabiamente, ele procurava uma aproximação maior com a ex­

periência norte-americana e não com a européia, como era mais co­

mum entre os meios acadêmicos da época, pela maior afinidade com 

os processos de formação urbana e de inserção específica dos serviços 

no território. Havia muito pouco em comum entre as necessidades brasi­

leiras de prover infra-estrutura em uma rede urbana emergente e as euro­

péias, voltadas para a melhoria de aglomerações urbanas já consolidadas.

Dentre as experiências internacionais, a norte-americana era, 

certamente, a mais consolidada no que se refere à separação entre re­

gulação e execução. Essa experiência acumulava-se em um processo 

contínuo, desde a segunda metade do século XIX. Mas não era a única 

no que se refere ao exercício da regulação estatal. A Grã-Bretanha tam­

bém conta com um sistema de regulação que se origina no século XIX, 

ainda que a separação entre funções de regulação e executivas não 

tenha sido tão uniforme e contínua como a dos EUA.

Na relativamente recente história das redes de infra-estrutura 

publica contemporâneas,14 que tem suas origens aproximadamente 

em 1820, pode-se afirmar que as experiências mais antigas referentes 

à regulação dos serviços concentra-se nos países anglo-saxônicos. Isto 

não significa que outros países, particularmente entre os mais ricos, 

não tenham tido uma evolução marcante. Na década de 30, a Alema­

nha, por exemplo, era o segundo produtor mundial de energia elétri-

14 Entendidas como sistemas hierarquizados, estruturados sobre bases tecnológicas, ope­
racionais e administrativas especílicas.
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ca, com cerca de 12500 Mw de capacidade instalada, seguida pela 

França, com aproximadamente 7000 Mw. Mas a maciça presença do 

Estado na provisão dos serviços, nesses casos, não permite caracteri­

zar a ação reguladora em separado da ação executiva.

De maneira geral, a evolução dos serviços de utilidade pública 

enlre os países que já contavam com aglomerações urbanas de algum 

porte no século XIX segue um encadeamento inicial em duas fases 

lógicas, ainda que com diferenças marcantes de cronologia. Uma é a 

fase incipiente de provisão privada praticamente desregulada, quan­

do os serviços de utilidade pública ainda constituíam uma novidade e 

não se cogitava, em nenhum foro político ou social, reconhecer a uni­
versalidade de cobertura como um direito.

A outra é a fase de municipalizaçáo, em que os serviços pas­

sam a ser ofertados fundamenlalmente pelos poderes públicos lo­

cais, a partir de um reconhecimento de essencialidade, especialmente 

no que se refere ao saneamento. Não se trata, ainda, de reconhecer 

a universalidade como um direito, mas da constatação de que o aban­

dono sanitário das populações que não podem pagar pelo serviço 

resulta em ameaça às próprias elites. Esta é a principal alavanca do 
processo de regulação e municipalizaçáo dos serviços nas grandes 

cidades inglesas no fim do século XIX.
Essa fase evolui, invariavelmente, para um estágiodecrise da oferta 

local, em função da maior complexidade e da maçiilude que os servi­

ços assumem. Ao contrário da maioria das atividades econômicas cor­

rentes, os serviços de utilidade pública não apresentam uma função 

uniformemenle crescente de economia de escala. À medida que se ex­

pandem, os sistemas devem superar barreiras para atingir patamares de 

oferta que vão exigir concentrações cada vez maiores de investimentos 
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e de capacidade gerencial. Além disso, a expansão territorial das redes 

e a necessidade de interconectar capacidades de diferentes origens fa­

zem com que a compatibilização tecnológica entre sistemas se torne 

cada vez mais complexa, contribuindo para a crise da oferta local.

Essas tendências, como já referido, são movimentos lógicos, para 

a maioria dos serviços e dos países, nas fases iniciais de evolução. Por 

isso mesmo, seria temerário estabelecer uma correlação entre elas e 

uma periodização precisa, que vai ser muito diferente de país para país 

ede serviço para serviço. As passagens entre diferentes fases de ordena­

mento e gestão dos serviços acontecem em função de crises dos mode­

los vigentes e, a partirda crise da oferta local, há diferenciações marcan­

tes entre as possíveis evoluções.

No caso br tânico, a fase da oferta privada incipiente, fracamente 
regulada, durou até, aproximadamente, 1860, cedendo lugar, até o fim 

da Primeira Guerra Mundial, a um modelo de gestão municipalizada 

regulada (Foreman-Peck e Millward, 1994). A partir dessa fase, evoluiu 

para um sistema de coordenação nacional no período entre guerras, 
especialmente nos setores de eletricidade e transporte ferroviário e 
depois para um modelo de nacionalização (inclusive da execução) após 

a Segunda Guerra Mundial (Foreman-Pecke Millward, op. cic). Foi ape­

nas na década de 80, sob o governo Thatcher, que o Estado britânico 

voltou a separar as funções de regulação e de provisão, no bojo de uma 

política radical de privatização da vertente executiva.

No caso americano, as crises viriam a ser solucionadas mais pela 

via do reforço e aperfeiçoamento dos instrumentos de regulação do que 

por alterações no domínio direto da provisão dos serviços. A crise da 

fase mais localizada de oferta, que também acontece no final dos anos 

20, coincide com a política do New Deal, que procurava superar os
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efeitos da depressão econômica mediante grandes projetos de desen­
volvimento regional. É notório, dentre eles, o caso do Tennessee Valley 

Aulhority, no qual foram executadas, de forma pioneira, obras de apro­

veitamento múltiplo de recursos hídricos.

Não obstante os maciços investimentos estatais que então se reali­

zaram na infra-estrutura pública, o modelo institudonal da regulação se­

parada da execução foi mantido e reforçado. O legado do New Deal na 

regulação americana permanece até hoje em três grandes linhas do siste­

ma regulador daquele país (Coldinger e Kervin, 1990): a da regulação 

econômica, que deixou pelo menos oito agências federais que permane­

cem até hoje ou que permaneceram até muito recentemente, quando da 

“desregulação" do governo Reagan; a linha do bem-estar sodal, que lan­

çou as bases para os programas maciços de expansão de benefldos na 

década de 60 e regulações posteriores, na de 70; e a dos instrumentos de 

controle social sobre os próprios órgãos de regulação, que posteriormen- 
lese consolidaram no Administrative Procedure Act, de 1946.15

15 Federal Power Commission (FPQ, substituindo a até então ex-oífcio Water Fbwer Com­
mission; Federal Homeloan BankBoard (FHLBB); Federal DepositlnsuranceCorporatbn 
(FDIC); Farm Credit Administration (FCA); Securitics and Exchange Commission (SEQ; 
National labor Relations Boaid ( NlRB); U.S. MaritimeCommission, posteriormente trans­
formada na Federal Maritime Commission (FMC) e Civil Aeronautics Authority, mais tarde 
substituída pelo Civil Aeronautics Board (CA8). .‘fantinha-se e reforçava se o papel das 
agências já existentes, como a Interstate Commarce Commission (ICQ, qne regulava uma 
série de políticas setoriais de interesse supra-estadual, dentre as quais o transporte ferroviá­
rio e rodoviário. Uma das mais importantes agências de regulação posteriores ao New Deal 
é a Environmental Protection Agency (EPA), que tem relação direta com o conteúdo do 
ordenamento institucional em estudo no RMSS. Rara uma perspectiva mais completa sobre 
os órgãos de regulação pós-New Deal e especialmente sobre as medidas de desregulação 
dogoverno Reagan, ver Swann (1988).

Como foi enfaticamente destacado pelo professor Anhaia Mello 

em seus estudos daquela época, o modelo americano de regulação es-

149



Série Modernização do Setor Saneamento_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

tava em crise que, em grande parte, devia-se à limitação dos poderes 

dos órgãos reguladores no sentido de impor a efetiva observância das 

normas. Até então, a imposição da regulação ocorria predominante­

mente por via judicial e, não raro, era decidida, em última instância, 

pela Suprema Corte. Faltavam, às comissões de serviços de utilidade 

pública (Public Utilities Commissions), instaladas em 48 dos 49 estados 

americanos, instrumentos que as tirassem de uma atitude meramente 

reativa. Nas palavras do professor Anhaia Mello, "regulamentação assim 

é uma farsa, e nada regulamenta” (Mello, 1933:69).
No caso britânico, a crise da primeira fase de regulação (até apro­

ximadamente 1870) também decorre da falta de mecanismos para ga­
rantir sua efetiva observância. As companhias britânicas de gás e de 

á^ia, nessa fase, estariam sujeitas a uma legislação central de diretrizes 

gerais, que autorizava as autoridades locais a implantá-las e executá-las. 

Como não havia instrumentos de monitoramento, a regulação foi, na 

prática, ineficaz (Foreman-Peck e Millward, op. cit.-.43).

Por ocasião dos estudos de Anhaia Mello, os serviços de utilida­

de pública no Brasil encontravam-se em parte imersos na crise da fase 

de prestação privada, praticamente desregulada, e em parte na crise 

de oferta local. Essas duas fases lógicas coexistiam a um só tempo, 

entre serviços e regiões diferenciadas. Era também evidente a ineficá­

cia dos incipientes instrumentos de regulação, como no caso do setor 

elétrico, em que o descontrole sobre as atividades da maior operadora 

privada - a Light- deu origem a importantes reformas institucionais no 

setor durante as duas décadas subsequentes. São marcantes, nessa 

linha, o processo de promulgação do Código das Águas, em 1934 e, 

mais tarde, os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito sobre a 

Light, que se estenderam de 1943 a 1949.
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No caso do saneamento, a dispersão era maior, e as reformas mais 

profundas só vieram a ter início muito mais tarde, em fins da década de 

ÉO, apesar de importantes estudos e movimentos na direção da instituci­

onalização terem sido realizados desde fins da década de 40. Técnicos 

do Serviço Especial de Saúde Pública do Ministério da Saúde defendiam 

a criação de divisões ou seções de higiene ou saúde pública em todos os 

estados da federação, salientando que mesmo os serviços mais consoli­

dados, como o do então Distrito Federal, sofriam as conseqüências nega- 

to de planos e soluções parciais, que acarretavam sérios problemas 

operacionais, manutenção precária e baixa eficiência (Ferreira, 1947).

Miranda e Tabosa (1948) e Philipovsky e Montanari (1948) já tra­
balhavam as bases de uma autarquização dos serviços em nível munici­

pal, no âmbito de atuação do Serviço de Saúde Pública (Sesp), como 

uma saída institucional para romper o impasse do estrangulamento fi­

nanceiro, uma vez que a receita operacional dos órgãos autárquicos 
podería ser internalizada pelos serviços. O corpo técnico do Sesp era 

bastante atualizado com respeito ao padrão da engenharia sanitária no 

mundo, e contribuía ativamente para a formação de quadros tecnica­

mente capacitados (Silva e Morais, 1948).

Mas a crise dos serviços descentralizados e privados dos anos 30 

e40 resolveu-se, no Brasil, pela via do envolvimento direto do Estado 

em sua provisão, e não pela alternativa de um sistema de regulação 

independente. I provável que esta tenha sido a única alternativa possí­

vel de superar o descontrole e a completa dispersão técnica e gerencial 

que caracterizaram a exaustão do modelo primitivo de oferta privada e 

Cimente baseada. A realidade do exercício das funções públicas e do 

praticamente inexistente controle social sobre essas ações na vigência 

do modelo de provisão estatal nestes 60 anos, permitem hoje afirmar,
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com segurança, que a sociedade brasileira não estaria preparada, à 

época da crise dos anos 30, para evoluir na direção de um processo 

de regulação análogo ao norte-americano.

Aquele processo, conforme já apontava Anhaia Mello, vinculava- 

se a um amadurecimento das instituições democráticas, que outorgariam 

a entidades independentes de regulação pública a legitimidade e os po­

deres necessários para fazer com que a regulação fosse efetivamente ob­

servada. Essa era a essência da crise do sistema regulador americano de 

então, resolvida mediante a ampliação do controle social e a criação de 

instrumentos extrajudiciais de controle no âmbito de atuação dos regula­

dores, em harmonia com ações estatais de vulto, que permitiríam um 

salto qualitativo nas relações entre Estado, sociedade e prestação deser- 

viçosde utilidade pública. Essa via, que hoje certamente causaria perple­

xidade entre as vertentes que advogam o Estado mínimo, era plenamente 
justificada a partir das raízes mais profundas do Estado liberal americano, 
fundadas na doutrina de Jefferson, como nesta referência ao New Deal:

...Todos estes elementos de tradição democrática derivam da 

fórmula Jeffersoniana do direito de todos os homens à vida, à liberdade 

e à busca da felicidade, uma fórmula que, nas condições da moderna 

sociedade industrial, precisa incluir o direito de todos os homens a ob­

ter, do fruto de seu trabalho uma vida decente. (...) O objetivo do Esta­

do precisa ser mais que a mera restrição: ele precisa incluir para todos 

os homens, mulheres e crianças, a oportunidade de atingir um sustento 

mais abundante." (Roosevelt, in Wiltse, 1935:262- Tradução livre).

Estas são as raízes doutrinárias de uma reformulação do sistema 
regulador, que abriu as portas para o exercício de um efetivo controle
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social sobre todos os segmentos da atividade econômica e, em parti­

cular, sobre os serviços de utilidade pública. Como contrapartida ao 

estabelecimento de regras claras e controles eficazes, o sistema regula­

dor americano abriu frentes para o envolvimento privado na provisão 

de serviços públicos muito antes das reformas britânicas dos anos 80. 

À privatização de Thatcher dos anos 80 correspondeu, nos Estados 

Unidos, um movimento de "desregulação", de inspiração igualmente 

conservadora, no governo Reagan.

Sem aprofundar uma análise que fugiria ao escopo destas refle­

xões, convém lembrar que essa desregulação jamais atingiu a amplitude 

pretendida, eque teve algumas consequências notoriamente desastrosas, 

como a quebra do sistema nacional de financiamento habitacional (Da- 

vis, 1990; Florida, 1986). É de se notar, também, que a atual administra­

ção federal americana tem determinado várias medidas para a recompo- 

siçâodosistema regulador, especialmente no âmbito das poéticas sociais.

Voltando ao caso brasileiro e ao momento em que se impõe o 

reordenamento institucional de setores novamente em crise, o princi­

pal desafio q ue se afigura é o de formular instrumentos que pennitam 

a efetiva regulação, pela sociedade, dos serviços de utilidade pública. 

Essa regulação, como visto nestas breves reflexões sobre a gênese dos 

arranjos institucionais, não é suficiente se associada a uma postura 

meramentenormativa. Ela se mostrou ineficaz nos pnmórdios da ins­

titucionalização dos serviços, e nada justificaria sua simples recondu­

ção, muito menos em nome da modernidade.

O conceito de uma estrutura institucional de regulação supõe revi- 

sâoproíunda dos instrumentos de exercício do poder estatal edo contro­

le sooal. Ela não pode se limitar à simples imposição de encolhimento e 

atribuição formal de competências reguladorasa instituições origjnalmente 
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estruturadas para operar o Estado provedor, hoje exaurido. O Estado re­

gulador democrático exige instrumentos eficazes de controle e de coor­

denação executiva, de modo que sejam efetivamente observadas as nor­

mas de conduta e as prioridades definidas para os diferentes setores.

Isso nãose resume ao respeito aos direitos de consumidores, que 

se articulam na esíera individual de cada usuário em sua relação com o 

serviço, mas no controle social sobre o conjunto da oferta, independen­

temente de os operadores finais serem pessoas públicas ou privadas. 

No caso do saneamento, a competência comum da União, dos estados 

edos municípios, e sua estreita vinculação com outros setores da regu­

lação pública, fazem com que a concepção de uma nova arquitetura 

institucional não se limite à estrutura interna de um órgão setorial em 

uma esfera de governo. Ela envolve instrumentos vitais de articulação in- 

ter-setorial e intergovernamental e amplas franquias de controle social.

4.2. Sistema de regulação e controle

São elementos fundamentais dentro da estrutura institucional 

de regulação e controle:

• a separação nítida entre a titularidade e a operacionalidade 

dos serviços;

• a integração intra-setorial e inter-setorial;

• a articulação intergovernamental;

• o controle social;

• a existência de normas claras sobre essencialidade, qualidade, 

sobre o aproveitamento de recursos naturais, desempenho ope­

racional, controle econômico e outras matérias que estejam reta-
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cionadas com a prestação dos serviços;

• os instrumentos de fiscalização;

• o poder de obrigar o cumprimento da regulação, por todos 

os agentes;
• o livre íluxo de informações sobre o saneamento e sobre os 

serviços;

• a flexibilidade das formas de prestação dos serviços;

• a descentralização da prestação dos serviços.

Essa estrutura é coordenada por um órgão autárquico nacional, de- 

notninadoConselho Nacional de Saneamento(Conasa), que reúne em sua 

estrutura um colegiado de ampla representalividade e umalinha operativa 

suficiente para exercer as funções que lhe competem. Este órgão constitui a 

instândaadministrativa máxima de regulação, controlee coordenaçãoexe- 

QJljvadosaneamento em todo o território nacional.

A formulação da presente proposta é sempre inspirada nos prin- 

apiosde racionalidade e de aproveitamento das capacidades já exis­

tentes, tendo em vista evitar o inchamento das estruturas de controle. 

No entanto, esta preocupação não pode justificar o exagero de se con­

ceber estruturas a tal ponto "leves" que se venham a constituir, na pra­

tica, em meros órgãos de assessoria, e não de regulação e controle-

Evocando novamente o exemplo norte-americano, na condição 

de país de maior tradição reguladora, convém lembrar que sua estrutura 

alua! de regulação e controle, em que pesem os atos de "desregulaçao 

do governo Reagan, de nenhuma maneira poderiaser classificada como 

leve". O sistema federal de regulação ambiental, coordenado pela En- 

vironemntal Protection Agency (EPA), e que inclui os serviços de sanea­

mento, constituí uma estrutura capilarizada com amplos poderes de
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controle, de intervenção emergencial e de imposição de sanções.

Dados do Federal Regulatory Directory, de 1990, informam que 

naquele ano a estrutura de regulação ambiental federal contava com 

19.441 funcionários e com um orçamento anual de US$4,185 bilhões. 

Naquele ano, o governo federal americano empregava, segundo a mes­

ma fonte, 109.011 funcionários permanentes, em dedicação exclusiva, 

nas agências reguladoras federais, que envolveram custos administrai vos 

consolidados de US$11,260 bilhões. Não foram obtidos, na documenta­

ção trabalhada neste módulo, dados consolidados sobre as comissões esta­

duais e municipais de regulação de serviços públicos que, em conjunto 

com os órgãos federais setoriais, formam o sistema de regulação americana

Mesmo considerando-se a magnitude de população e de PIB, o 

peso da estrutura reguladora daquele país é bastante grande. A menção 
a esses dados não significa, obviamente, que se esteja procurando con­

ceber um modelo análogo para o Brasil. Mas é um alerta no sentido de 

que o conceito de Estado regulador não é sinônimo de Estado mínimo, 

entre os países desenvolvidos e com larga tradição democrática.

Nas seções que se seguem são abordados, de forma sintética, os 

elementos vitais da estrutura de regulação e controle e, ao final, as ca­

racterísticas principais de organização do Conasa. Os fluxos entre as 

diferentes funções envolvidas em âmbito nacional são esquematizados 

no Quadro 1 deste capítulo.

4.2.1. Separação entre titularidade e 
operacíonalidade dos serviços

A separação entre a titularidade e a operacíonalidade dos servi­
ços e a base do sistema de regulação. Os serviços de utilidade pública 
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encerram o duplo caráter de serviço público essencial, de competência 

do Estado, e de atividade econômica, uma vez que têm uma capacida­

de efetiva de gerar receita. O poder público é o titular dos serviços, a 

quem compele prestá-los. No entanto, as tarefas executivas podem ser 

transferidas a terceiros, sejam entidades públicas ou privadas, manten­

do-se a titularidade no poder público.

Quando os serviços são prestados diretamente pelo Estado, mes­

mo que através de órgãos descentralizados ou entidades governamen­

tais de direito privado, não existe uma separação nítida entre o exerd- 

do da titularidade e a prestação propriamente dita. Não raro, os presta­

dores são as mesmas pessoas que emitem suas normas de desempenho, 

estabelecem suas prioridades e avaliam seus resultados. A par das dis­

torções que o acúmulo dessas funções tende a gerar, com reflexos na 

eficiência e na eficácia dos serviços, define-se um quadro bastante exí­

guo erígjdo de alternativas gerenciais possíveis. O órgão executor passa 

a concentrar poderes que não lhe foram legitimamente outorgados - e 

que, em muitos casos, nem poderíam - e a sociedade fica despojada de 

seus direitos de controle sobre o serviço.

Esse direito é resgatado, na estrutura de regulação, mediante a 

formação de órgãos reguladores independentes dos prestadores finais 

dos serviços, sejam eles estatais ou privados. A regulação é uma compe­

tência inalienável do poder público, como parte central do exercício da 

titularidade. Por isso, ela não poderia ser exercida por entidade de di­

reito privado. Isso exclui, também, as empresas estatais e as sociedades 

défeonoinia mista, que embora pertençam ao Estado nao podem exer­

cer, em seu nome, o poder público. As dimensões jurídicas desses con­

ceitos sãodesenvolvidas nas seções 3.1 e 3.5. da Parte I - Fundamentos 

do Ordenamento Institucional.
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4.2.2. Integração intra-setorial e inter-setorial

A eficácia das ações do saneamento depende, na maior parte 

dos casos, de sua integração com outras ações e condições. De pouco 

adianta, por exemplo, ofertar água tratada em quantidade abundante 

em uma comunidade desprovida de serviços adequados de esgota­

mento sanitário, coleta de resíduos sólidos e drenagem. Esse exemplo, 

já quase anedótico pelo número de vezes que é repetido, e pelo ma­

ciço consenso que encontra entre os técnicos do saneamento, infeliz- 

mente ainda é uma expressão da realidade em muitos assentamentos 

de população pobre no país.

Como esse, há vários outros que, para serem superados, depen­

dem <je ações decisivas de integração intra e inter-setorial. É chamada 

intra-setorial a integração entre componentes do saneamento básico e 

ambiental, como abastecimento público de água, esgotamento sanitá­

rio, coleta e destinação de resíduos sólidos, drenagem, controle de ve­

tores, vigilância sanitária e educação sanitária. É chamada inter-setorial 

a integração entre componentes do saneamento e de outras políticas e 

ações públicas com forte interação com o saneamento, como gerencia­

mento de recursos hídricos, uso e ocupação do solo urbano e rural, 

controle ambiental, saúde pública e outras.

Do ponto de vista intra-setorial, é muito difícil que se viabilize 

uma integração operacional a curto prazo. Os serviços são prestados 

mediante rotinas operacionais muito diferentes e frequentemente se 

vinculam a distintas esferas de poder público titular. Além disso, a sepa­

ração imposta pelos sistemas financeiros oficiais, estruturados em bases 
subsetorializadas, exacerbou o distanciamento. Foram se cristalizando 

critérios específicos de eficiência, de eficácia, de gestão, de remunera-
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çãoede avaliação que hoje tornam pouco realista uma perspectiva de 

integração operacional imediata.

Isto não impede, entretanto, que os objetos desses serviços sejam 

paulatinamente integrados no plano da regulação e do controle, inicial­

mente no plano das diretrizes gerais, dos grandes objetivos e, principal­

mente, da priorização com vistas ao atendimento essencial. Na medida 

em que o conceito de atendimento essencial venha a se traduzir em li­

nhas privilegiadas de crédito oficial, as necessidades de atendimento de- 

wm ser consideradas para o conjunto dos componentes do saneamento. 

Os recursos subsidiados para financiamento do atendimento essencial 

são definidos pelos componentes em função de sua essencialidade relati­

va em cada intervenção, e não a partir de uma destinação predefinida 

por componente. Esse conceito é melhor detalhado na seção 6.3.

No que se refere à integração inter-setorial, esta não pode ser 

resolvida no âmbito da estrutura institucional do saneamento. Neste 

caso, impõe-se a articulação horizontal, para a qual deverão formar-se 

câmaras técnicas temáticas. Esse instrumento é conceituado, no plano 

jurídico-institudonal, nas seções iniciais do capítulo 4. Como elemento 

deapoio à integração inter-setorial, têm papel fundamental as entida­

des de controle social. Se estas se formarem em uma perspectiva inter- 

setorial - especialmente nas esferas municipal e estadual haverá um 

duplo fortalecimento do controle social e da integração inter-setorial.

4.2.3. Articulação intergovernamental

0 sistema de regulação e controleé estruturado a partir do reco- 

nhecimento das competências comuns da União, dos estados e dos 

municípios com relação ao saneamento básico e ambientaL A relação
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entre competências de natureza reguladora - nesta incluído o exercido 

do controle e da coordenação e de natureza executiva, é variável se­

gundo a amplitudeterritorial da esíera de governo considerada. Na esíera 

federal predominam as competências reguladoras, enquanto na esfera 

estadual há um equilíbrio entre as duas principais naturezas de compe- 

têndas e, na esíera municipal, há uma predominância das executivas.

A par das competências reguladoras típicas de cada esfera, as 

relações intergovernamentais na prestação dos serviços e no exercício 

de sua titularidade ocorrem basicamente segundo duas formas de ação:

• ações complementares, quando as fases de prestação do servi­

ço correspondem a ações ou efeitos que abrangem distintas juris­

dições de poder público;

• ações supletivas, quando o poder público titular do serviço está 

incapacitado para exercer sua titularidade e esta venha a ser exer­

cida supletivamente pela esfera mais abrangente.

Estas formas de relação intergovernamental estão conceituadas 

nas seções 3.1 e 3.4 da Parte I e definidas, na forma de instrumento 

jurídico-institucional, na seção 5.3 desta publicação.

No fluxo de relações esquematizado no Quadro 1 são apontadas 

linhas de delegação de funções, válidas entre os reguladores de diferen­

tes esferas de governo. É previsto que o exercício do controle e da fisca­

lização sobre a regulação nacional venha a ser, em sua grande maioria, 

Helegédo aos órgãos estaduais de regulação e às entidades credencia­

das. Na implantação da estrutura reguladora nacional será evitada, sem­

pre que possível, a sua capilarização na forma de delegacias regionais 

ou locais, em nome da racionalidade administrativa.
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4J2,3.1. Elementos para a articulação inter-setorial 
com o sistema de recursos hídricos

Por constituir-se área de articulação básica, destaca-se a rela­

ção específica entre o ordenamento proposto e aquele em implanta­

ção na área de recursos hídricos. É de se notar que a maior parte dos 

sistemas reguladores, na experiência estrangeira, constitui estruturas 

unificadas de saneamento e recursos hídricos.

Para ilustrar o potencial desta articulação, optou-se por analisar a 

proposta de organização do Sistema Nacional de Recursos Hídricos (Sin- 

greh), que, a exemplo do que acontece no setor saneamento, também 

se encontra em tramitação no Congresso Nacional.

1. As características básicas do Singreh
0 projeto de lei federal ns 2.249, que dispõe sobre a Política 

Nacional de Recursos Hídricos e cria o Singreh, foi encaminhado ao 

Congresso Nacional pelo Executivo em novembro de 1991. O relator 

deste projeto na Câmara Federal, deputado Fábio Feldman, apresen­

tou proposta de substitutivo em julho de 1993, com realização de 

audiência pública em setembro de 1993. Basicamente, o substitutivo 

em tramitação propõe:

• a criação de um colegiado nacional, composto de um comitê 

intersetorial e três comitês de regiões hidrográficas (Bacia Amazô­

nica, Bacias Nordestinas e Bacia do Prata). A composição do co­

mitê intersetorial seria de 12 representantes das áreas de planeja­

mento e utilização de recursos hídricos do Executivo federal e 12 

representantes de organizações da sociedade com atuação de 
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âmbito nacional nesta questão. Os comitês de regiões hidrográfi­

cas, por sua vez, seriam compostos de cinco representantes dos 

setores federais citados, um representante - num total de 11 -, de 

cada estado abrangido pela região hidrográfica, e representantes, 

sem definição de limite numérico, para os comitês de bacia;

• a criação de uma secretaria executiva, para apoio técnico, ad­

ministrativo e financeiro ao colegiado;

• a possibilidade de criação de comitês de bacias hidrográfi­

cas ede seu braços executivos, as agências de bacia, em qual­

quer bacia com superfície maior que 100 quilômetros quadra­

dos, população acima de 750.000 habitantes e conflitos mani­

festos entre os diversos usos da água. Ressalte-se que a inicia­

tiva de criação dos comitês seria extensiva ao setor público, 

aos usuários ou às organizações sociais (com proporção de votos 

preestabelecidos entre poder público e usuários/sociedade), 

enquanto as agências de bacia deveríam se organizar, preíe- 

rencialmente, segundo empresa pública.

Desta forma, a prevalecer a visão deste substitutivo, o Singreh 

incentiva a criação de comitês e agências de bacia, podendo originar 

uma estrutura de grande capilaridade ao nível do país.

2. Características prováveis da Câmara Técnica Temática 

de Articulação com o Sistema de Recursos Hídricos 
O entendimento das relações entre saneamento e recursos hídri­

cos passa pela constatação de sua completa e total interdependência, 
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principalmente ao se considerarem comunidades próximas, que esta­

rão indissociavelmente ligadas pelas forma e grau de utilização dos cor­

pos d'água existentes. Desta forma, a instância inicial, menos abrangen­

te geograficamente, de identificação dos conflitos e complementarida- 

desentre saneamento e recursos hídricos, é claramente intermunicipal e/ 

ou regional, porém não necessariamente atingindo a instância estadual.

0 Singreh proposto, ao constatar as peculiaridades do caráter 

regional, no tocante à utilização dos recursos hídricos, procura flexibi­

lizar as possibilidades de criação dos comitês e agências de bacia. Ao 

mesmo tempo, reconhece a necessidade de participação dos usuários 

e, portanto, do setor saneamento, criando condições para discussão e 

inserção das questões relativas aos sistemas de água, esgoto, drena­

gem e resíduos sólidos naquele foro.

Desta forma, as características de uma câmaratécnica temática de 

articulação com recursos hídricos, no âmbito do ordenamento institucio­

nal do setor saneamento, teria, à semelhança, que prover tal possibilida- 

dede diálogo. Uma primeira dificuldade ocorre pelo caráter dicotômico 

da atual organização do setor saneamento, que ou é estadualizada ou 

municipalizada. Praticamente inexistem prestadores de serviços de sane- 

ímento ao nível intermunicipal e/ou regional. Este aspecto cria grandes 

dificuldades de organização de câmaras técnicas, pelo número excessivo 

de representantes locais, tanto ao nível municipal como de usuários.

O encaminhamento de solução para esta questão seria abrir a 

possibilidade de organizar câmaras temáticas de saneamento/recursos 

hiir ccí, de caráter regional, organizadas por bacias hidrográficas, que 

teriar,competência consultiva para as instâncias reguladoras e executi­

vas do setor saneamento. A competência consultiva poderia, por exem­

plo, ser exercitada ao nível de programas de médio e longo prazos, 
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objetivando subsidiar a definição do Plano Plurianual e de Diretrizes 

Orçamentárias, nos termos dos artigos 165 e 166 da Constituição Fede­

ral. Outras competências também poderíam ser cogitadas, como:

• opinar sobre conflitos regionais de uso da água, com explicita­

ção das diversas posições;

• opinar sobre as relações entre os custos da água bruta e as 

tarifas do setor saneamento;

• opinar sobre seqüenciamento de obras e drenagem urbana;

• propor programas comuns de conservação da água;

• identificar e propor prioridades de obras na bacia.

Essas colaborações seriam encaminhadas, inicialmente, ao ór­

gão estadual de controle, ao qual caberia sua análise e eventual enca­

minhamento à instância nacional.

4.2.4. Controle social

O controle social no sistema de regulação e controle é exercido 

em todos os níveis em que este se articula. No entanto, devido à abran­

gência de cada uma das esferas de poder público envolvidas, as for­

mas de representação são distintas.

Na esfera federal, o controle social do Conasa é garantido na 

composição do plenário do colegiado, que prevê representação pa- 

ritáriade integrantes de órgãos de governo e da sociedade civil orga­

nizada. Internamente à representação social, é estabelecido, tam­

bém, um critério de paridade entre produtores e consumidores Em 

que pesem as precauções no sentido de garantir representatividade,
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épreciso ter presente que a representação de usuários em escala 

nacional é sempre falha, uma vez que a relação direta com o serviço 

prestado se dá em escala local.

Na esfera estadual, é previsto um controle social análogo ao naci­

onal junto ao órgão estadual de regulação, cuja existência e efetividade 

deverão ser incentivadas pela regulação nacional. Não compete à estru­

tura naoonal de regulação e controle impor formas de organização in­

terna aos órgãos de regulação e controle dos estados e municípios. Mas 

a existência e efetividade do controle social poderão ser impostos como 

condição para o acesso a recursos federais.

Na esfera municipal, o controle social é certamente o mais repre­

sentativo da comunidade de usuários, por se dar no local de prestação 

dos serviços. Dada a enorme diversidade de porte e de condições eco­

nômicas e administrativas dos municípios brasileiros, seria descabido 

um modelo único de formação dos instrumentos de representação. No 

entanto, o órgão nacional de regulação, no exercício de suas atribuições 

normativas, poderá propor diretrizes gerais com a finalidade específica 

de garantir a efetividade da representação social local.
É meta desejável na estruturação das instâncias de controle social 

dos serviços, em especial nas esferas estadual e municipal, que estas 

tenham a ter um caráter multissetorial, abrangendo não apenas o sane­

amento mas o conjunto dos serviços de utilidade pública. A exemplo 

das Public Utilities Commissionsamericanas, essas instâncias certamen- 

teterão mais eficácia no objetivo de controle social dos vários serviços 

do que a somatória de comissões setoriais isoladas. Além disso, seu 

trabalho poderá ser um elemento decisivo de ganho de racionalidade 

snpra-setorial, o que é sempre um desafio na máquina administrativa, 

acesávamente compartimentada.
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4.2.5. Instrumentos de fiscalização

A fiscalização dos serviços regulados deve abranger todos os 

objetos de regulação, o que pressupõe dimensões operacionais, eco­

nômicas, de qualidade, de integração intra e inter-setorial e outras, 

que respeitam os objetivos do saneamento como política pública. 

Em nome da racionalidade administrativa, prevê-se um sistema de 

convênios e credenciamentos que permita aos reguladores exercera 

fiscalização a partir de controles e monitoramentos indiretos. Issoé 

particularmenle importante para o órgão de regulação nacional, uma 

vez que sua capilarização em unidades de fiscalização seria excessi­

vamente onerosa e de difícil operacionalização.
Prevê-se que, em sua maioria, as ações de fiscalização de servi­

ços e análise de planos e projetos, no que se refere à observância da 

regulação pertinente, venha a ser feita mediante delegação a orgâos 
estaduais. Além disso, o órgão promoverá o credenciamento de entida­

des técnicas habilitadas a verificar e avaliar serviços, planos e projetos, 

sob o ponto de vista da regulação nacional. A despeito dos mecanismos 
de delegação, de convênio e de credenciamento, a responsabilidade 

final pelo ato de fiscalização continua afeta ao regulador.

4.2.6. Normas de preslação dos serviços

O exercício da regulação depende, como precondiçãoe em qual­

quer esfera, da existência de normas claras sobre os objetos regulados. 

Na proposta de ordenamento agora descrita, as entidades reguladoras 

das diferentes esferas de poder público deverão trabalhar tanto sobre 

anteprojetos de lei para encaminhamento ao legislativo, como sobre
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alos administrativos a serem baixados em seus âmbitos de competência. 

Constituem objeto de trabalhos normativos do órgão regulador, 

de acordo com sua esíera de competência, dentre outros:

• os parâmetros e critérios de essencialidade dos serviços;

• os parâmetros e critérios de qualidade dos serviços;

• as medidas de conservação dos recursos naturais, em especial 

da água de abastecimento público;

• os indicadores e critérios de avaliação do desempenho opera­

cional dos serviços;

• o disciplinamento econômico dos serviços, particularizando, 

no que couber, a legislação de defesa da ordem econômica;

• os regimes de concessão, permissão, autorização e outros;

• as formas de contabilização de receitas e despesas de opera­

ção, de investimentos, de pessoal, de custos financeiros e outros;

• a política tarifária, incluindo as formas de destinação de subsídi­

os aos usuários pobres, os limites e as bases de cálculo admissíveis;

• os critérios para acesso a recursos subsidiados para atendimen­

to essencial;

• os elementos de aprovação de projetos;

• a caracterização de infrações à regulação vigente;

• a fixação de medidas punitivas a infrações.

4.2.7. Instrumentos de imposição da regulação

lodosos agentes envolvidos na prestaçãfc dos serviços de sanea­

mento sâo obrigados a observar a regulação. São agentes envolvidos 

não so os prestadores finais, mas todos os órgãos estatais e privados
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com função de regulação, controle, fiscalização, coordenação, financia­

mento, apoio técnico, monitoramento e outras funções que integramo 

exercício da titularidade e da execução dos serviços.

Para que a regulação seja efetivamente observada, os órgãos 

de regulação e controle, de acordo com suas esferas de competên- 

cia, deverão impor sanções aos infratores, sem prejuízo da eventual 

abertura de processo judicial. Evidentemente, as sanções apenas 

poderão ser impostas depois que forem baixadas as normas, carac­

terizadas as infrações e definidas as penalidades, o que constitui 

objeto das tarefas normativas do órgão.

Os órgãos de regulação e controle, ainda que não sejam execu­
tores diretos de repasses de recursos para planos e projetos do setor, 

devem notificar, aos órgãos de financiamento, quaisquer irregularida­

des ou infrações verificadas em serviços ou em planos de investimen­

tos que 9e beneficiem ou solicitem o benefício de recursos públicos, 

Estes, por sua vez, determinarão, em caráter extrajudicial, a suspensão 

de repasses ou financiamentos concedidos a programas ou projetos 

que não estejam conformes com as normas vigentes. Este é um proce­

dimento preventivo, que deve estar muito bem ajustado entre o regu­
lador e o operador financeiro oficial, e que não exclui a adoção de 

outras medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis.

4.2.8. Sistema de informações

O sistema de informações é um elemento estratégico da estrutu­
ra de regulação e controfe, assim como é condição fundamental da fie 
xibilizaçao das formas do prestação do serviço

São objetivos fundamentais <lo sistema de informações:
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• caracterizar a demanda qualificada por serviços de saneamen­

to, distinguindo as faixas de atendimento social estrito daquelas 

que constituem demanda para condições de conforto e de insu- 

mo para a produção;

• caracterizar as condições operacionais de prestação dos servi­

ços, de forma a permitir a comparação, com base em indicadores 

unificados, do desempenho de serviços prestados, segundo dife­

rentes condições com respeito à inserção regjonal e local, rotina 

gerencial, estruturação tecnológica e outras variáveis relevantes 

na caracterização de formas específicas de prestação;

• promover o amplo acesso de informações sobre o saneamento 

e sobre as condições e resultados de prestação dos serviços para 

todos os agentes reguladores, controladores, financeiros, deapoio 

técnico, prestadores dos serviços e usuários.

Para o preenchimento desses objetivos são necessárias ações de 

coordenação, articulação e capacitação que permitam um fluxo de infor­

mações confiáveis e comparáveis entre si por toda a rede. O primeiro 

passo é a definição da arquitetura do sistema, que será capilarizado em 

níveis regional e local. Isso exige uma capacitação homogênea nas bases 

de geração das informações, o que implica grande esforço de preparação 

dessas bases, permeando o sistema desde o âmbito naaonal até o local.

A esse processo de capacitação das bases geradoras associa-se o 

desenvolvimento de parâmetros específicos de essencialidade, que são 

rilativizados conforme as condições peculiares de inserção regional e 

local. A associação entrea unificação de indicadores e o reconhecimen-
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to de peculiaridades regionais e locais torna bastante complexas a con­

cepção e a gestão do sistema, o que justifica seu tratamento privilegiado 

no âmbito das funções estratégicas da estrutura de regulação e controle.

Em relação aos indicadores básicos de demografia, condições 

habitacionais, renda familiar, cobertura básica de serviços e outros da­

dos fundamentais à caracterização da demanda, recomenda-se que lodo 

o sistema seja articulado com o do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). É inconcebível que sistemas setoriais de informação 

não sejam articulados com o sistema central de estatística do país.

Para a caracterização das condições de oferta, no que se refere a 

indicadores de eficiência dos serviços, o desenvolvimento do sistema 

deverá assentar-se em ampla articulação com as entidades representati­

vas do setor, como a ABES, a Aesbe, a Assemae e os sindicatos de traba­
lhadores. É desedestacar que a única fonte sistemática de informações 

de desempenho hoje disponível é a produzida pela ABES, através dos 

Catálogos Brasileiros de Engenharia Sanitária (Cabes). Por isso, qualquer 

trabalho de revisão e aperfeiçoamento da base de indicadores devera 
contemplar a harmonização com esta fonte. Se essa diretriz não for ob- 

servada, perde-se a possibilidade de avaliação crítica ao longo do tem­

po, por meio de séries históricas.
Os elementos fundamentais para a estruturação do sistema de 

informações estão contidos no capítulo 6.

4.2.9. Flexibilidade das formas de prestação dos serviços

A separação entre o exercício da titularidade e a operação dos 

serviços permite quese amplie bastante o espectro de alternativas pos­

síveis de gestão dos serviços. Em um sistema bem regulado e controla-
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do, qualquer entidade que venha a prestar o serviço submete-se às 

mesmas regras básicas que preservam seu caráter público. A partir desse 

princípio, permite-se que o titular do serviço determine as alternati­

vas gerenciais mais eficazes para a prestação dos serviços, lançando 

mão de capacidades disponíveis em sua própria esfera de governo, 

emoulras esferas ou entre agonies privados. Nada impede, também, 

que este promova a combinação dessas capacidades em m/xesque 

se mostrem mais convenientes para o preenchimento dos objetivos 

de prestação do serviço em seu território.

Nesses termos, é plenamenle justificável que municípios ve­

nham a aderir ou a confirmar sua adesão ao sistema operacional das 

companhias estaduais. O que muda, em essência, é a postura do 

poder concedente (o município) com relação à concessionária - a 

companhia estadual. De uma situação ambígua de exercício de po­

deres e funções típicos de titular dos serviços que têm sido assumi­

dos pelas concessionárias estaduais - como por exemplo a fixação 

de tarifas-, a nova relação entre concedente e concessionário, base­

ada em um arcabouço jurídico-institucional mais preciso, certamen­

te trará benefícios para ambas as partes.

A par desse novo relacionamento, o ordenamento institucional 

proposto abre a possibilidade de vários outros arranjos, como conces­

sões a empresas regionais, a empresas privadas ou ao simples resgate, 

pelo município, da operação direta dos serviços. No entanto, tão im­

portante quanto a ampliação do espectro de alternativas é a adminis- 

*açãoda transição, a partir de um modelo que foi estruturado sobre a 

mterconexão operacional e financeira dos serviços em escala estadu­

al. A administração dessa transição tem por objetivo garantir que a 

diversificação de alternativas de gestão e o processo de passagem para
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elas, em nenhuma hipótese venha a implicar descontinuidade ou agra­

vamento da prestação de serviços hoje operados pelas empresas esta­

duais, isso se aplica tanto para os serviços diretamente envolvidos na 

mudança de regime de gestão, como para os que podem ser afetados 

pelo abrupto desligamento de uma unidade superavitária, no âmbito 

de um sistema interconectado.

Recomenda-se que uma das primeiras funções do órgãonacional 

de saneamento seja traçar estratégias e alternativas e criar programas 

compensatórios para viabilizar a transição no âmbito das alternativas 

possibilitadas pelo novo ordenamento institucional. No capítulo 7 são 

apresentados elementos para subsidiar essa linha de ação.

4.2.10. Descentralização da prestação dos serviços

Os serviços de saneamento são de competência municipal sem­

pre que as ações envolvidas na sua prestação e em seus efeitos sejam 

adstritas aos limites do território municipal. Isso não os torna isentos, no 

entanto, da obrigatoriedade de serem prestados de acordo com a legis­

lação nacionaj e estadual vigente, que será objeto de fiscalização, direta 

ou por delegação, das esferas competentes.

Não é sempre, entretanto, que os serviços se caracterizam em 

uma dimensão estritamente local. Nos casos de regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregjões, o interesse regional pode deter­

minar uma coordenação comum, abrindo espaço para ações de caráter 

complementar nos termos definidos na seção 4.2.3.

A competência comum, por outro lado, abre espaço para a 

ação supletiva e para a cooperação entre o município e as esferas 

estadual e federal. Não podería ser de outra maneira, pois, na condi-
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ção de serviço essencial à saúde pública, o saneamento torna-se 

objeto de ação recorrente do poder público nas três esferas.

A articulação e o exercício efetivo dessas competências não tiram 

o caráter de estímulo à descentralização desta proposta de ordenamen­

to. Ao contrário, ao tornar mais claras e previsíveis as situações em que 

ocorre o exercício legítimo da competência mais abrangente, reforça-se 

o espaço institucional dos municípios.

4.3. Organização básica do Conasa

0 Conselho Nacional de Saneamento deverá, na condição de 

órgão autárquico, vincular-se ao ministério responsável pelas políticas 

de desenvolvimento urbano e regional e respectivas políticas setoriais 

de interesse. Ele constitui a instância administrativa máxima de regula­

ção, controle e coordenação executiva das ações e políticas de sanea­

mento básico e ambiental, com jurisdição em todo o território nacional.

A autarquia é formada por um colegiado superior - de caráter 

consultivo e deliberativo sobre o mérito das políticas setoriais afetas ao 

saneamento básico e ambiental por um conselho de administração, 

por uma diretoria executiva apoiada técnica eadministrativamente por 

corpo técnico estável, e por uma procuradoria.
0 Conasa tem como objetivo coordenar a Política Nacional de 

Saneamento e a estrutura governamental de regulação e controle dos 

serviços de saneamento, em nível nacional, de acordo com as compe­

tências comuns estabelecidas no artigo 23 da Constituição Federal. A 

sua estrutura e as suas competências são definidas no anteprojeto de lei 

proposto na seção 5.5, de acordo com o previsto no PLC 199/93, em 

tramitação no Congresso Nacional. Esse instrumento f°i desenvoófldo
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na forma de lei específica de criação da autarquia.

Nas seções que se seguem são descritos, com mais detalhes, alguns 

elementos do anteprojeto de lei, com vistas ao esclarecimento e à orienta­

ção para uma possível regulamentação do órgão depois de sua criação.

4.3.1. Estrutura da autarquia

A autarquia é formada por um conselho pleno, com denomina­

ção idêntica à da própria autarquia, por um conselho de administração 

e por uma diretoria executiva subdividida em áreas de competência 

específica, com apoio técnico e operacional de um quadro técnico es­

tável. Junta-se à autarquia uma procuradoria do Conasa, que deverá 

representar o órgão de regulação na Justiça.

Em relação ao previsto no PLC 199/93, essa estrutura inova nos 

seguintes aspectos:

• pela natureza autárquica do órgão, que passa a constituir 

pessoa de direito público distinta da administração pública 

federal centralizada, e que por isso terá os atributos de inde­

pendência e de vinculação exclusiva de seus meios a objetivos 

previamente definidos;

* pela criação de uma instância intermediária de controle interno 

- o conselho de administração como forma de tornar mais pre­

sente a representação do colegiado no dia-a-dia do órgão regula­

dor, e de tornar mais ágil o processo decisório;
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• pela descentralização das operações de repasse de recursos e 

créditos, que serão mobilizadas através de instituições financei­

ras oficiais, sem que isso implique perda de controle sobre os 

critérios de aplicação e sobre medidas de imposição da obser­

vância desses critérios;

• pelo reforço da linha operativa, no exercíciodas competências 

do órgão, que passa a estruturar-se em torno de uma diretoria 

executiva, com apoio técnico e administrativo estável, e não mais 

por uma secretaria executiva;

• pela inclusão de uma procuradoria, tendo em vista que o Co­

nasa poderá aplicar, no exercício de suas funções reguladoras, 

sanções administrativas que poderão ser contestadas em juízo, e 

que as rotinas de delegação e credenciamento de terceiros para 

oexercício de funçies capilarizadas exigirão atenção sistemática 

no que se refere àsua estrita legalidade.

4.3.2. Composição e competências do plenário
e do Conselho de Administração

De maneira geral, é mantida a composição prevista no PLC199/ 

93 para o plenário do Conasa. O Conselho de Administração (CA), 

por sua vez, formará um subconjunto do plenário, mantendo-se as 

mesmas regras gerais de paridade. O CA será formado por oito mem­
bros e mais o diretor presidente da linha executiva do Conasa, que o 

presidirá. Os oito integrantes do CA, eleitos pelo plenário do Conasa, 

entreseus integrantes, deverão ser assim distribuídos:
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• quatro representantes de órgãos da administração pública;

• quatro representantes da sociedade civil organizada, sendo dois 

entre produtores e prestadores de serviços e dois entre usuários.

O CA terá como funções básicas fiscalizar os atos da diretoria 

executiva, de acordo com as leis e normas administrativas vigentes, e 

orientá-la, em caráter preventivo, na tomada de decisões sobre matéri­

as que deverão ser discutidas em plenário. O CA não vai substituir o 

plenário, mas vai atuar como elo de ligação entre este e a diretoria 

executiva, especialmente sobre matérias mais controversas, que fujam 

da rotina do órgão e exijam decisões urgentes. A íntegra das competên­

cias do plenário e do conselho de administração encontra-se no ante­

projeto de lei constante da seção 5.5.

4.3.3. Composição e competências da Diretoria Executiva

No anteprojeto de lei da seção 5.5, a composição da diretoria 

executiva é prevista de maneira genérica, propondo-se uma estrutura 

básica composta pelo diretor presidente, três diretorias de áreas fime 

uma diretoria administrativa. As competências estão detalhadas para o 

conjunto da diretoria executiva, remetendo-se a definição do organo­

grama funcional do órgão para o regulamento da lei.

A título ilustrativo, como subsídio para a regulamentação, são 

a seguir apontadas algumas linhas de ação estratégica e possíveis 

designações das diretorias de áreas fim, em concordância com o 

conjunto de competências atribuídas, no anteprojeto proposto, à 

diretoria executiva.
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I- Linhas de ação da Diretoria Executiva

• Administração da transição - Voltada para o estudo e a propo­

sição de medidas relativas à transição da situação institucional 

atual para um sistema descentralizado e flexível, incluindo pro­

gramas especiais de apoio a companhias estaduais e órgãos mu­

nicipais autônomos em processo de negociação.

II - Linhas de ação da Diretoria de Políticas Setoriais

• Planejamento- Destinado ao estudo e proposição de programas 

e ações espedficos, de caráter setorial ou multi-setorial, de abran­

gência nacional ou regional, consentâneos com os objetivos per­

manentes e metas prioritárias definidas na Política Nacional de 

Saneamento e em seus instrumentos. Inclui o estudo de diretrizes 

eprioridades para a aplicação de recursos das fontes federais uni­
ficadas (recursos fiscais e patrimoniais).

• Articulação intra-setorial- Estudo e proposição de instrumen­

tos de compatibilização entre os programas de abastecimento 

público de água, esgotamento sanitário, coleta e disposição de 

resíduos sólidos, drenagem urbana, educação sanitária, vigilância 

sanitária, controle de vetores e oulras afins com o saneamento 
básico e ambiental, assim como ao estudo e proposição de ins­

trumentos de controle social multifuncional - os conselhos regio­

nais e locais de controle dos serviços de utilidade pública-

• Articulação inter-setorial- Estudo e desenvolvimento de instru-
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mentos de compatibilização das políticas e programas de sanea­

mento básico e ambiental com as políticas e programas das áreas 

de saúde pública, recursos hídricos, meio ambiente e outras que 

guardem relação com as matérias de competência especificado 

Conasa, em colaboração com as câmaras técnicas temáticas.

• Normalização e legislação- Estudo e desenvolvimento de nor­

mas administrativas e projetos de lei relativos às competências de 

regulação, controle e coordenação executiva das políticas e pro­

gramas de saneamento básico e ambiental.

III - Linhas de ação da Diretoria de Desenvolvimento Tecnoló­

gico e Informações

• Coordenação do Sistema de Informações do Saneamento-Co­

ordenação e operação, em escala nacional, do Sistema de Infor­

mações do Saneamento, em articulação com as bases estaduais e 

municipais e com o IRCE. Inclui a operação e emissão de relató­

rios sobre inquóritos de salubridade, assim como a franquia de 

informações relativas a oferta, demanda e desempenho operaci­

onal dos serviços de saneamento no país.

* Desenvolvimento tecnológico e laboratorial- Proposição de 

normas de qualidade dos serviços e respectivos critérios de 

avaliação, e coordenação de programas de capacitação, aferi­

ção e cadastramenro de entidades que venham a exercer, em 

nome dos reguladores, tarefas de monitoramento e avaliação 

técnica dos serviços-
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• Treinamento - Coordenação, em escala nacional, de progra­

mas de capacitação técnica e gerencial de prestadores de ser­

viço de saneamento básico e ambiental, voltados para os ob­

jetivos básicos de flexibilização e descentralização das ações 

executivas de prestação dos serviços.

• Conservação da água - Coordenação, em escala nacional, de 

programas de conservação da água de abastecimento público, 

incluindo ações de controle da oferta e da demanda.

I V- Linhas de ação da Diretoria de Controle e Fiscalização

• Controle de prcjetos- Proposição de normas e procedimen­

tos para enquadramento de projetos e planos de saneamento 

básico e ambiental nas prioridades da Política Nacional de Sa­

neamento, assim como coordenação de programas de capaci­

tação, aferição e cadastramento de entidades que venham a 

exercer, em nome dos reguladores, tarefas de análise e avalia­

ção técnica de programas e projetos. Responsável, também, pela 

análise direta de programas e projetos que pleiteiem créditos 

oriundos de fontes da União, em caráter excepcional, tendo em 

vista instruir processo administrativo.

• Controle técnico dos serviços - Proposição de normas e pro­

cedimentos para controle técnico de serviços existentes, com 

baseem critérios de qualidade, atendimento essencial, con­

servação ambiental e preservação da infra-estrutura, definidos 

na legislação e nas normas expedidas pelo plenário do Cona- 
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sa, com vistas à aplicação, pelos órgãos descentralizados, con- 

veniados ou cadastrados. Responsável, também, pela fiscali­

zação direta de serviços que tenham se beneficiado de crédi­

tos oriundos de fontes da União, em caráter excepcional, ten­

do em vista instruir processo administrativo.

• Controle econômico dos serviços - Proposição de normas e pro­

cedimentos para controle econômico dos serviços, espedalmente 

no que se refere às concessões, permissões, autorizações econlra- 
tos de prestação de serviços, à luz dos princípios constitucionais 

relativos aos serviços públicos e à ordem econômica. Esta linha de 

ação supõe articulação com as normas e procedimentos do Conse­

lho Administrativo de Defesa Econômica, assim como a mobiliza­

ção daquela estrutura para efeito de fiscalização e controle.

• Defesa do consumidor - Proposição de normas específicas e 

instrumentos de defesa do consumidor relacionados aos serviços 

desaneamentobásico eambiental, incluindo disposições especí- 

ficasde política tarifária. Esta linha de ação supõe articulação com 

as normas e procedimentos dos sistemas nacional e estaduais de 

deíesa dos consumidores, assim como a mobilização daquela 

estrutura para efeito de fiscalização e controle.

4.4. Entidades de prestação dos serviços

As formas de prestação dos serviços tornam tangíveis os obje­

tivos de flexibilidade e de estabilidade institucional do ordenamento 

proposto Tão importantes como as alternativas de prestação em si
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mesmas são as relações que se estabelecem entre cada uma delas e 

o exercício da titularidade sobre os serviços.

A titularidade é exercida pelos poderes concedentes e pelos re­

guladores, cada um em sua esfera de competências, como apontado na 

wção 3. Mas cada forma de prestação enseja uma relação específica 

entre regulador e regulado, que envolve competências distintas dos 

pontos de vista territorial e funcional.

São de particular interesse as alternativas de estrutura institu­

cional aplicáveis na gestão supramunicipal dos serviços, uma vez que 

essas relações ocorrem sobre unidades territoriais que não coinci­

dem com as jurisdições de governo que formam a federação brasilei­

ra, A arquitetura institucional, nesses casos, requer um arranjo que 

venha a contemplar tanto a racionalidade da organização dos servi­

ços de interesse comum como as competências e autonomias das 

esferas de governo envolvidas.

Nesta seção, as figuras jurídicas sáo inicialmente tratadas à parte 

das íormasespecíficas de prestação dos serviços, de maneira a qualifi­

car aspessoas e eliminar redundâncias antes de entrar com as variáveis 

de funcionalidade e abrangência no território. Quando, depois, combi­

nam-se essas variáveis com os tipos de pessoas jurídicas, obtém-se o 

espectro de alternativas possíveis de acordo com as normas constitucio­

nais e infraconstitucionais vigentes.

UI. Tipos de pessoas jurídicas

São vários os tipos de pessoas jurídicas aptas a prestar serviços de 

utilidade pública como os de saneamento. Esses serviços são uma in- 

a*nbência do Estado (nas esferas da União, dos estados e dos municí-
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Quadro 1
Proposta básica de ordenamento institucional

Executivo Federal > Congresso

U 
N

Ã 
O

E 
D 
£ 
R 
A

E
S

A 
D 
O

Articulação Inler-setorial | Exercido da titularidade

Regulação Controle

Outros Conselhos Setoriais Conselho Nacional de Saneamento

IBGE

Outros Colegiados
Setoriais Estaduais

| Sisi Estadual Estatística

;....................-—.
। Instanoa de
' Controle “
; Social I

I

Câmaras 
Técnicas 
Temáticas

Câmaras 
Técnicas 
Temáticas

Coletado

• • ‘ Normas
• Critérios

Executivo Estadual

I Linha operadonal (Dic Exec)

Proposição 
Análise 
técnica 
Fiscalização 
Mobilização 
de recursos 
Sistema de 
informações

■> Ass. Legslativa

Colegjado Autarquia Estadual de

Estdual

Normas
Critérios

Saneamento

• Proposição
• Planejamento
• Análise
• técnica
• Fiscalização
• Mobilização 

de recursos
• Sistema de 

informações

• • • Autarquia Regor,al / Metropolitana 
. , (cnada por lei edadual)

ÊxecutivoMuniópal > Cãm. Municipal

“ Autoridade Municipal
• -Normas < • institucional Arei^píW^oi

Sistema de 
informações
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> li Lei Nacional

Coordenação executiva

Unha executiva

Apoio técnico Execução

delegação

- - • •>

Orgáo gestor do 1 
Sistema (central) |

Atribuições executivas
•Complementar

Supletiva

Convênios/
Creden^os.

sus
Órg. técnicos
Bancos fed.
Laboratórios 
Sist. Deí. Coos. 
Sist. Dir. E^.

Órgão gestor do 

Sistema (Estado)

Convênios/
Credenc tos.

SUS
Órg. térnicos 
Bancos fed.
Laboratórios 
Sist. Def. Cons. 
Sist. Dir. Econ.

Companhia 
Estadual de 
Saneamento.

—
r - ..
I Umd. de gestão !

................ .. (Município) ।

Prestadores 
Órgãos da 

Adm Munic.
Autarquias 
Muniopais 
Empresas 
Autarquias 
Regionais 
Empresas 
Regionais 
Empresa 
Estadual
Empresas 
Mistas
Empresas 
Privadas 
Soe. civis 
!;' fins 
lucrativos ■
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pios) epodem ser prestados direta ou indireta mente, mediante permis­

são ou concessão, de acordo com o artigo 175 da Constituição Federal.
A prestação é considerada direta, conforme Meirelles16 e Gas- 

parini17, quando é realizada pelos órgãos que compõem o aparelho 

administrativo do Estado sem qualquer intermediação entre a admi­
nistração pública e o beneficiário final. É indireta a prestação realizada 

mediante pessoa jurídica de direito público ou privado que não a pró­

pria administração direta.

Meirelles. Hely Lopes, Direito Municipal Bmsileiio. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1957.
Gasparim, Diógenes, Direito Administrativo. São Paulo, Saraiva, 1993.

Nesta subseção são analisados os tipos de pessoas jurídicas que 

podem prestar serviços de saneamento e indicadas suas principais ca­

racterísticas, finalidades, prerrogativas e responsabilidades. São distin­

tos osníveisde desconcentração e descentralização associados a cada 

uma delas. No Quadro 2 estão resumidas as principais características.

4.4.1.1. Órgãos da administração direta

Os serviços diretamente prestados são aqueles realizados por 

secretarias, departamentos e repartições da administração direta. A 

personalidade jurídica desses órgãos confunde-se com ada esfera de 
poder público que os acolhe.

As secretarias, departamentos e repartições da administração di­

reta constituem, conforme já comentado nos estudos jurídicos da seção 

3, instrumentos de desconcentração do poder. Suas criação e extinção 

são definidas no bojo d os atos de organização e reforma da administra­

ção. Esses órgãos mantêm as prerrogativas próprias do poder público e, 
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por isso, são instâncias que podem abrigar tanto o exercício da titulari­

dade como a prestação dos serviços.

Nas esferas da União e dos estados membro são praticamente 
inexistentes os serviços de utilidade pública prestados pela administra­

ção direta. No âmbito dos municípios, entretanto, há muitos casos em 

que essa forma de prestação é a mais racional, sobretudo entre os de 

menor porte. Para eles, a descentralização pode representar mais um 

ônus, devido à complicação da estrutura administrativa, do que um 

instrumento de racionalidade.
Não há autonomia financeira ou patrimonial entre os órgãos da 

administração direta. Os investimentos e o custeio dos serviços são ad­

vindos de recursos orçamentários e as receitas operacionais são recolhi­

das ao caixa único do Tesouro da esfera de governo a que pertence o 

órgão. As obrigações relativas a financiamentos, fornecimentos e outras 
são sempre assumidas pelo Tesouro, não havendo contabilidade inde­

pendente do órgão prestador do serviço.

4.4.1.2. Administração indireta - pessoas de direito público

São órgãos integrantes da administração indireta do Estado as 

autarquias e as fundações públicas de direito público. Estas últimas 

não se confundem com as fundações públicas de direito privado, 

que pertencem à categoria de entidades estatais. Na prática, as fun­

dações de direito público não se distinguem das autarquias, e o re­
conhecimento desua personalidade jurídica é assunto polêmico entre 

os juristas. Conforme abordado no item 3.5.2, para alguns autores a 

figura jurídica da fundação de direito público é absolutamente iden­

tificada com a das autarquias.
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As autarquias constituem a modalidade de descentralização admi­

nistrativa mais próxima do poder público. Suas atribuições e característi­

cas são descritas no item 3.5.2.1. Deve-se destacar que, ao se constituí­

rem em pessoas de direito público, as autarquias podem exercer a titula­
ridade dos serviços, em nome da instância de governo que as acolhem. À 

semelhança das formas de prestação direta, podem acumular o exercido 

da titularidade com a prestação do serviço, o que não é possível para as 

pessoas de direito privado, mesmo que pertencentes ao Estado.

As autarquias formam patrimônio próprio e auferem receitas ope­

racionais. Podem levantar empréstimos oferecendo o patrimônio em 

garantia, ressalvadas as restrições fixadas em lei e as prerrogativas típi­

cas dos serviços de utilidade pública referentes à proteção de seu pa­

trimônio, a bem da prestação do serviço. Sua criação deve ser objeto 

de uma lei específica, mesmo que venha a resultar de transformação 

de um órgão da administração direta.

A esta lei deve-se seguir um decreto do Executivo que vai instituir 

a autarquia, para "afetar os meios necessários ao efetivo funcionamento 
de um ser que juridicamente ganhou existência com a lei criadora".'8 No 

desempenho da atividade econômica, a autarquia criada e instituída de­

pende ainda, além dos meios materiais, de formalidades como registros 

noCCC-MF, estadual, enoCCM, como recorda Casparini (op. cit.).
Como pessoas de direito público afetas a uma esfera definida do 

Estado, as autarquias são sujeitas a tutela ou controle da administração 

pública. A tutela pode ser preventiva, quando exerdda antes do ato au­

tárquico, ou repressiva, quando posterior. Esta última expressa-se por re­
vogação, modificação ou invalidação do ato autárquico por razões de

Bandeira de Mello m Casparini, op. ciL
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legalidade ou de mérito que, a juízo da administração pública, sejam 

contrários a seu interesse. E importante ter presente que esse controle ou 

tutela não se exercita em função de recursos que tenham sido interpostos 

por terceiros, com vistas à reforma do ato autárquico:

"A tutela é imposta no interesse da administração pública, não no 

interesse dos que se relacionam com a autarquia. Os recursos para os 

insatisfeitos são os previstos em lei e que se perfazem no próprio interi­

or da autarquia. Fora disso, devem recorrer, os que se sentirem lesados 
em seus direitos, ao Poder Judiciário".19

19 Casparini, op. ciL, p. 246.

A autarquia não tem, em princípio, na condição de prestador do 

serviço, instrumentos de controle social diferenciados em relação a outras 

formas institucionais de direito privado. Na condição de titular, entretan­

to, quando se venha a estruturar como órgão de regulação e controle do 

serviço, a autarquia poderá contar com instrumentos de controle social 

em sua própria estrutura. Este é o papel dos conselhos administrativos 

previstos nas autarquias de regulação e controle descritas na seção 3.

Diante das demais alternativas de descentralização e de conces­

são que se foram definindo ao longo da história da administração públi­

ca no Brasil, as autarquias não se mostram vantajosas como órgãos de 

prestação dos serviços, parlicularmente nos casos em que exercem si­

multaneamente a titularidade do serviço.

4.4.1.3. Entidades governamentais de direito privado

São entidades governamentais de direito privado as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e as fundações públicas de 
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direito privado. Embora possuam diferenças objetivas quanto à integra- 

lização do capital (exclusivamente público no caso das empresas públi­

cas e das fundações) e quanto à afetação do patrimônio (no caso das 

fundações), elas têm mostrado um perfil muito semelhante quando se 

trata da prestação de serviços públicos.

De fato, as companhias estaduais de saneamento são estrutura­

das como sociedades de economia mista (S.A.), embora seu capital seja 

exclusivamente estatal. O mesmo ocorre com outras companhias esta­

tais de serviços de utilidade pública, como as concessionárias estaduais 

de distribuição de energia elétrica, de gás encanado e outras.

As diferenças entre as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista se fazem presentes com mais clareza quando a ativi­
dade envolvida é de natureza econômica. É o caso, por exemplo, dos 

bancos comerciais federais e estaduais, que são, de fato, sociedades 

de economia mista, com ações negociadas em bolsa. Mas isso não 

impede que as companhias de prestação de serviços públicos possam 

vir a ter participação efetiva de capital privado. Por isso, essas duas 

figuras são tratadas distintamente.
No que se refere às fundações públicas de direito privado, as 

diferenças em relação à empresa pública são muito pequenas, mes­

mo em uma perspectiva de flexibilização. Na prática, elas podem ser 

encaradas como um caso particular de empresa pública, atrelada a 

uma forma específica de controle - através do Ministério Público - e 

a uma afetação de patrimônio típica das fundações. No mais, consi­

derando as prerrogativas que são inerentes ao tipo de serviço presta­

do, pouco diferem das primeiras.

Todas as três modalidades de entidades governamentais de direi­

to privado aqui descritas, independenlemente da esfera de governo a 
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que se vinculem, submetem-se à obrigatoriedade de concurso público 

para a investidura de servidores, estabelecida pelos artigos 37 e 38 da 

Constituição. Este é mais um elemento de aproximação entre elas e 

impõe, indistintamente, uma limitação a seus dirigentes no que se 

refere à renovação de quadros.

4.4.1.3.1. Empresa pública

A empresa pública é pessoa jurídica de direito privado criada 

pelo Estado, voltada à exploração de atividade econômica necessária 

ao relevante interesse coletivo. Seus principais atributos e limitações 

estão descritos no item 3.5.2.3. Embora seja criada, instituída e capita­

lizada exclusivamente na esfera estatal, é regida pelo direito privado. 

Por isso, não tem as prerrogativas de titularidade que são próprias às 
pessoas de direito público, mas podem ler prerrogativas especiais esta­

belecidas pela esfera de poder público que as acolhe,

Os atos emanados da direção das empresas públicas, indepen- 

denlemenle das prerrogativas que lhes tenham sido outorgadas pelo 

poder público, não se confundem com o exercício da titularidade e não 
têm, por isso, eficácia sobre os demais prestadores de serviço que em 

caráter supletivo ou complementar estejam aluando na mesma área. 

Exceção pode ocorrer no caso de delegação expressa do poder conce­

dente para a organização do serviço em uma determinada área.

Sua criação deve ser autorizada por lei específica, que determi­

nará suas finalidades e forma societária. O mesmo ocorre com a trans­
formação de outros tipos de pessoa jurídica em empresa, e da empresa 

pública em qualquer outra modalidade de órgão da administração indi­

reta, bem como com as eventuais privatizações.
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4.4.1.3.2. Sociedade de economia mista

A sociedade de economia mista diíere da empresa pública essen­

cialmente por admitir a participação privada na formação de seu capi­

tal. Essa participação, no entanto, não se tem verificado, na prática, 

entre a maioria das concessionárias de serviços de utilidade pública.

A exemplo das empresas públicas, a criação e a extinção das sod- 

edadesde economia mista dependem de lei aulorizaliva específica. Sua 

partidpação em empresas privadas depende de autorização legislativa e 

a administração pública, por meio de seus órgãos ou de entidades da 

administração indireta, delerá a maioria das ações com direito a voto.

Os contratos de fornecimento de bens ou serviços firmados pela 

sociedade de economia mista devem ser objeto de licitação prévia. O 

controle sobre as contas das sociedades de economia mista é exercido 

tanto pela instânda da administração pública a que se vincula como pelo 

Tribunal de Contas reladonado à esfera de governo a que pertence.

4.4.1.4. Entidades privadas

As entidades privadas que prestam serviços públicos ou auxiliam 

sua prestação podem ser empresas comerciais, com fins lucrativos, ou 

fundações e associações sem fins lucrativos. A exploração comercial dos 

serviços, mediante contrato, é facultada apenas às primeiras, sob o com­

promisso de oferecer as garantias fixadas por lei e de se sujeitar ao con­

trole do poder concedente e das demais esferas do poder público com 

titularidade sobre o serviço.
A ação das entidades sem fins lucrativos, por seu caráter altruísti- 

co, não se caracteriza como uma exploração comercial em sentido estri­

190



Fundamentos e Proposta de Ordenamento Institucional

to. Por isso, pode nâo se revestir, na prática, das mesmas garantias e 
obrigações a que se sujeitam as empresas.

4.4.1.4.1. Empresas privadas

As empresas privadas para a prestação de serviços públicos são 

criadas, regidas e extintas pelos mesmos instrumentos do direito civil 

e comercial a que se submetem as empresas de bens e serviços em 

geral. Não há uma legislação, nem mesmo projeto de lei específico, 

para empresas privadas de serviços de utilidade pública, como no caso 
de outros países.20

Por exemplo, o Proyeclo de Ley de Regimen de Servicios Públicos Domiciliados, da 

República da Colômbia.

Quando prestam serviço de utilidade pública, as empresas priva­

das o fazem por delegação do titular do serviço, que ésempre o poder 

público. A elas são repassadas prerrogativas inerentes à natureza do servi­

ço, entre as quais a da proteção ao patrimônio vinculado à prestação do 

serviço, que não poderá ser liquidado em caso de falência ou concordata.

Em virtude dessas prerrogativas especiais, as empresas privadas 

prestadoras de serviços de utilidade pública estão sujeitas a controle 

permanente da parte do poder concedente, mesmo no que respeita 

aos meios que utiliza para alcançar os fins estabelecidos em contrato. 

A regulação e o controle, desta forma, não poderão abranger apenas 
os resultados finais da prestação do serviço, e terão que entrar no 

mérito dos processos empregados.

Essa é a contrapartida das prerrogativas que os prestadores priva­

dos recebem, em condição de igualdade com as entidades governa­
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mentais. Isso é lógico, porque se as prerrogativas são concedidas em 

nome da natureza essencial do serviço, o poder concedente precisa 

dispor demeiosparacontrolaras condições de continuidade da pres­

tação. Considerando que os efeitos mais deletérios decorrentes da 

inadequada operação e manutenção dos serviços se manifestam a 

médio e longo prazos, é fundamental que esse controle se exerça de 

forma sistemática e preventiva.

Já as obrigações relativas à qualidade final do serviço podem ser 

reclamadas tanto pelo poder concedente como pelos usuários, valen­

do-se de seus direitos de consumidores. O fato de a empresa privada 

ser regulada e controlada pelo poder público não a exime de atender às 

demandas dos usuários. O artigo 37 da Constituição e a legislação de 

direitos do consumidor (ver 3.6.4) respaldam as reclamações relativas à 

prestação dos serviços, sem que para isso seja obrigatória a mediação 

do poder concedente. Por outro lado, o exercício do direito dos consu­
midores sobre o prestador não exime o poder concedente da responsa­

bilidade sobre a prestação, à qual não pode renunciar.

4.4.4. 2. Entidades privadas sem fins lucrativos

A fundação privada e a sociedade civil sem fins lucrativos são as 

figuras jurídicas a que correspondem, de maneira geral, as entidades 

privadas sem fins lucrativos. Quando de reconhecida utilidade pública, 

são habilitadas a receber recursos orçamentários do Estado, para em­

prego em rubricas de interesse social. Sob a égide dessas figuras podem 

se abrigar tanto entidades de pequeno porte, com finalidades limitadas 

e reduzida abrangência territorial, como organizações bem estruturadas 
e de grande expressão econômica. É o caso, por exemplo, do Liceu de 
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Artes e Ofícios de São Paulo, um dos três grandes fornecedores de hi- 

drômetros para as companhias de saneamento de lodo o país.

Essas grandes estruturas, tanto no caso das fundações (ver 

3.5.2.2), como das associações civis, sujeitam-se a um controle regu­

lar de parte dos órgãos de fiscalização do Estado (inclusive do Ministé­

rio Público, no caso das fundações), e não há, a princípio, impedi­

mentos para que se habilitem como prestadores de serviços de sanea­

mento. Elas podem oferecer garantias análogas às das demais entida­

des prestadoras de serviço e serem reguladas da mesma forma pelos 

poderes concedentes e demais esferas de regulação. Têm, como prin­

cipal vantagem, a imunidade relativa a impostos sobre patrimônio e 

renda, à semelhança das fundações e autarquias públicas. Mas, como 

estas, não poderiam auferir lucros sobre os serviços.

A constituição desse tipo de figura jurídica tende a se identifi­

car, com maior frequência, no âmbito dos serviços de saneamento, 

com as associações e cooperativas de moradores. Elas envolvem co­

munidades de baixa renda, não cobertas pelas oferta regular de servi­

ços, que mobilizam recursos próprios e de doações para suprir suas 

necessidades básicas. Em muitos casos, são assistidas tecnicamente 

por organizações não governamentais (ONCs), também constituídas 

como entidades privadas sem fins lucrativos.
A inserção dessas organizações na estrutura formal de prestação 

dos serviços já é mais complexa que a anterior, por envolver uma série 

de contradições inerentes à sua origem e formação. Sua relação com o 

poder concedente e com os agentes por ele formalmente investidos de 

competência envolve ambiguidades que devem ser superadas. Como 

agentes de controle social e de avaliação e divulgação, as entidades 

privadas sem fins lucrativos inserem-se melhor no ordenamento insti­
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tucional do saneamento. Isso vale tanto para as associações comunitárias 

e ONCs que atuam em cadasegmento do serviço, como para as grandes 

organizações nacionais e regionais, como a ABES, a Aesbe e a Assemae.

4.4.2. Alternativas de prestação e exercício da titularidade

Nesta seção são abordadas as alternativas de prestação de servi­

ços decorrentes das figuras jurídicas analisadas na seção precedente, 

em sua relação peculiar com os diferentes níveis de titularidade a que se 
vinculam os serviços de saneamento. Dessa relação definem-se as for­

mas específicas de entidades prestadoras de serviço, caracterizadas não 

só por suas pessoas jurídicas, como pelas inserções fundonal e territorial.

Por esse critério, que combina tipo de pessoa jurídica com fun­

ções e abrangência territorial, definem-se os seguintes tipos de presta­

dores de serviço:

• órgão da administração direta (municipal);
• autarquia municipal;

• empresa municipal;

• autarquia intermunicipal;

• empresa intermunicipal;
• empresa estadual;

• empresa privada;

• cooperativa ou associação comunitária.

E certo que, pela combinação lógica das figuras jurídicas estuda­

das na seção anterior com as várias alternativas de inserção funcional e 

territorial, é possível identificar muitas outras alternativas: fundações 
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municipais, autarquias estaduais, fundações privadas, etc. Estas, no en­
tanto, não foram consideradas, ou por serem muito semelhantes, na prá­

tica, a alguma alternativa listada (como é o caso das fundações públicas 

de direito público em relação às autarquias ou das fundações de direito 

privado em relação às empresas públicas); por estarem, na prática, em 

desuso (como órgãos prestadores de serviços de saneamento da adminis­

tração direta ou autárquica estadual, substituídos polas CESBs); ou por 

constituírem caso particular ou designação alternativa de uma categoria 

listada (como a cooperativa ou o consórcio intermunicipal, enquadrados 

nas personalidades de autarquia ou de empresa intermunicipal).

4.4.2.1. Órgãos da administração pública direta (municipal)

Esta alternativa é a mais tradicional em relação à maior parte dos 

serviços públicos de interesse local, especialmente nas cidades de pe­

queno porte. Os serviços de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário são administrados de forma semelhante aos de limpeza urba­

na e de drenagem, não havendo qualquer nível de descentralização 

com respeito ao conjunto da administração.

A titularidade e a execução do serviço concentram-se, nesse caso, 

em uma mesma instância administrativa. O controle social nesse tipo 
de arranjo deve ser exercido de forma integrada sobre o conjunto das 

polílicas municipais, e não de forma isolada para as ações de sanea­

mento, já que estas não correspondem a uma estrutura institucional 

específica. Os serviços de saneamento prestados dessa forma apresen­

tam um bom potencial de integração intercomponentes(como resíduos 
sólidos, drenagem, água, esgoto, etc). São limitados, porém, pela gran­

de rigidez da rotina administrativa do serviço público, o que torna essa
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Quadro 2
Prestadores de serviço - Tipos de pessoas jurídicas

Principais Administração Direta Administração Descentralizada

Características Órgãos da Administração Direta Autarquia

Conceito/ definição órgãos e repartições da Adm Pública 
rcgjmc estatal desconcentrado

órgão autônomo aiado por lei

Personalidade jurídica a mesma da Administração que acolhe o 
órgão

própria

Regime jurídico direito público direito público

Composição societária/ 
designação de diretoria

não tem/
nomeação do Executivo

não tem/
nomeação do Executivo

Fins organização, exploração, 
concessão do serviço

organização, exploração, 
concessão do serviço

Criação/ extinção lei de organização 
da Administração Pública

lei específica

Patrimônio mantido na Administração Direta próprio, inalienável

Regime trabalhista estatutário estatutário ou CLT
concurso obrigatório

Preno^livas titularidade do serviço, 
em nome da Administração

titularidade do serviço 
transferida pela Administração

Controles os da Administração Pública tutela e controle ordinário 
da Administração Pública

Responsabilidade 
1 s/serviço

coníundcm-sc com as da 
Administração Pública

transferida da Administração

Receita exdusivamente orçamentária orçamentária e operacional

Capital estatal estatal
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(continua)

Entidades Governamentais de Direito Privado

Fundação Pública - Dir Públ Empresa Pública Soc de Economia Mista

órgão autônomo aiado por lei sociedade merantil-in dust/ial para 
cumprir função pública relevante

sodedade mercantil-industrial para 
cumprir função pública relevante

própria própria própria

direito público direito privado direito privado

não tem/
nomeação do Executivo

sódos exdusivamcnte estatais/ 
nomeação Executivo + Conselho

sodedade anônima/
nomeação Executivo + Conselho

organização, exploração, 
concessão do serviço

exploração do serviço exploração do serviço

lei específica autorizada por lei específica autorizada por lei específica

próprio, inalienável
afetado à finalidade específica

próprio, alienãvcl, cproteç especi­
al cm razão da prestação de servi­
ço público

próprio, alienável, cproteç esped- 
al em razão da prestação de servi­
ço público

estatutário ou CLT
concurso obrigatório

CLT
concu rso obrigatório

CLT
concurso obrigatório

titularidade do serviço 
transferida pela Administração

titularidade não transferida. Prerro­
gativas estabelecidas no ato de cri­

ação

titularidade não transferida. Prerro­
gativas estabcleadas no ato de oi- 

açáo

tutela e controle ordinário 
da Administração Pública

adm - órgão adm a que se vincula 
financeiro - idem, mais Tribunal de 

Contas

adm: órgão adm a que se vincula

transferida da Administração direta sobre prestação - transferida 
do poder concedente

direta sobre prestação - transferida 
do poder concedente

orçamentária e operacional repasses da Administração, mais re­
ceita operacional

repasses da Administração, mais re­
ceita operadonal

estatal estatal capital estatal e privado
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Quadro 2
Prestadores de serviço - Tipos de pessoas jurídicas

Principais Ent Gov, Direito Privada Entidades Privadas

Caraderfsticas Fundação Pública - Dir P/iv Empresa Privada

Conceito/definição entidade sem fins luaalivos, destinada 

aaimprirserviçode interesse público

sociedade merca n li hindus trial dc pres­

tação de serviço

Personalidade jurídica própria própria

Regime jurídico direito privado direito privado

Composição societária/ 

designação de diretoria
não tem composição soóciória/ nome­

ação Executivo + Conselho

soocdadeanônimaou limitada/assem­

bléia de acionistas

Fins pteslação do serviço s/ auferir lucro exploração do serviço

Criação/ extinção autorizada por lei cspedfia ato constitutivo civil ou comercial

Patrimônio próprio, alienável, com proteç especial 
razão da prestação de serviço público

próprio, alienável, c proleçespcdalem 

razão da prestação de serviço público

Regime trabalhista CIT

concurso obrigatório
CIT

Prerrogativas titularidade não transferida. Prerrogati­
vas estabelecidas no ato de criação

titularidade não transferida.
Prerro^tivas inerentes ao serviço

Controles interno - do Conselho Curador 

externo - Ministério Público 
S/ serviço • do poder concedente

s/serviço - do poder concedente 
comercial - do poder ccnceócnlc 

outros - fiscal, dir econômico

Responsabilidade 

s/ serviço
direta sobre prestação - transferida dc 

poder concedente

direta sobre prestação - transferida do 

poder concedente

Receita repasses da Administração, mais receita 

operacional
receita operacional

Capital estatal capital privado
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(continuação)

Fundação Privada Soc Civil Sem Rns Lucrativos

entidade sem fins luoativos, destinada a cumprir 

serviço de interesse público

entidade sem fins lucrativos, destinada a cumprir 

serviço de interesse público

própria própria

direito privado direito privado

não lem composição societária/ 
diretoria eleita pelo Conselho Curador

pessoas físicas e jurídicas que criam/ 

conforme estatutos

serviço ou atividades auxiliares 

sem auferir lucro

serviço ou atividades auxiliares 

em caráter complementar ou supletivo

ato constitutivo dvil ato constitutivo dvil

próprio, alienável, c proteç especial em razão da 

prestação de serviço público

próprio, alienável, c proteç espcáal em razão da 

prestação de serviço público

CtT CLT

titularidade não transferida.
Prerrogativas inerentes ao serviço

titularidade não transferida.
Prerrogativas inerentes ao serviço

interno - do Conselho Curador 
externo - da Curadoria das Fundações 

s/serviço - do poder concedente

sZ serviço - do poder concedente

direta sobre prestação - transferida do poder 

concedente

do poder concedente, não se transfere

receita operacional, doações receita opcradonal, doações

__________________ _ _______ —
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alternativa desejável apenas para os municípios de menor porte que 

possuam capacitação técnica adequada em seu quadro.

Observada a condição de pequeno porte e constatada a carência 

de quadro técnico, é sempre possível suprir esta última através de assis­

tência e capacitação. Mas, no caso de se afigurarem problemas típicos 
de escala, a solução é partir para alguma forma de descentralização. 

Não obstante essa observação de caráter geral, há casos de municípios 

que mantêm a prestação direta para grandes concentrações de popula­

ção - como por exemplo São Bernardo do Campo sem perda de 

eficiência em relação a outras modalidades administrativas.

A par da rigidez da rotina administrativa, o grande problema 

da prestação direta está na vulnerabilidade institucional. Isso é tanto 

mais sério quanto maior for o esforço empenhado na capacitação 

técnica dos quadros, que, por pertencerem a uma linha administra­
tiva diretamente subordinada ao poder político, são ameaçados de 

deseslru tu ração a cada mudança de governo.

4.4.2.2. Autarquia municipal

Esta é a forma de prestação mais comum entre os municípios 

cujos serviços não foram concedidos às companhias estaduais. A exem­

plo do caso anterior, as autarquias são órgãos que concentram a titulari­

dade e a operacionalidade do serviço. Mas, neste caso, há uma com- 

partímenlação funcional definida e uma descentralização administrati­

va com respeito ao conjunto dos serviços de interesse local.

A rotina administrativa das autarquias é bastante pesada e sujeita 

aos procedimentos de direito público. Por essa linha, não há grandes 
diferenças em relação à administração direta. A vantagem está na singu-
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laridade do tratamento conferido ao serviço e na vinculação de todos os 

seus meios - inclusive patrimoniais - à finalidade específica. Isso a torna 

menos vulnerável às flutuações conjunturais de curto prazo e lhe confe­
re uma estabilidade institucional maior que na administração direta. 

Seus quadros técnicos são mais estáveis e a autarquia pode formar uma 
massa crítica que não se desmonta com tanta facilidade no caso de 

reformas administrativas de mudança de governo.

O exercício simultâneo da titularidade e da prestação do serviço, 

no caso das autarquias, é um elemento de enfraquecimento do controle 

social. Quando essa concentração ocorre no âmbito da administração 

direta, existe pelo menos a presença virtual do controle popular sobre o 

poder político e a gestão municipal, em seu conjunto. Mas quando ela 

é deslocada para uma instância descentralizada, tende a promover o 

fortalecimento corporativo dos que exercem as funções simultâneas de 

titularidade e prestação, em detrimento do controle social.

Por isso, é recomendável que as autarquias que combinam o 

exercício da titularidade com a prestação incluam órgãos próprios de 
controle social em suas estruturas, com direito a voz e voto sobre as 

matérias atinentes àquele exercício. Ao ter outorgada a titularidade do 

serviço, a autarquia pode conceder a operação do serviço a terceiros, 

assumindo a função de poder concedente.

4.4.2.3. Empresa municipal

A empresa municipal, que pode assumir as formas de empresa 
pública ou sociedade de economia mista, constitui estrutura específica 

de prestação dos serviços, sem a prerrogativa de exercício da titularida­

de. Não pode, portanto, subestabelecer a concessão. A empresa mu-
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nicipal mantém as características da autarquia, no que se refere à estabi­
lidade institucional e formação de capacitação técnica. Sua rotina admi­

nistrativa, embora um pouco mais leve por se reger pelo direito privado, 

é atrelada aos procedimentos da administração pública no que se refere à 

aquisição de bens e serviços e à contratação e dispensa de funcionários, o 

que possibilita maior controle sobre o uso dos recursos públicos.

A relação entre a empresa municipal e o poder concedente dos 

serviços, também municipal, é simplificada pelo fato de ambos estarem 

afetos, quase sempre, à mesma esfera de poder público. Por estarem 

necessariamente deslocados, uma vez que a empresa não exerce a titu­

laridade, o controle social é mais aberto. Este sempre se beneficia da 

separação entre atividades reguladoras e controladoras das executivas, 

pois pode adotar critérios de priorização e alocação mais claros e obje­

tivos do que quando se misturam com argumentos operacionais.
É possível à empresa municipal prestar serviço em jurisdição dis­

tinta daquela que a institui e controla. Isso é comum em bairros limítro­

fes de municípios conurbados e também com respeito a funções espe­

cíficas para as quais uma empresa está melhor qualificada do que a de 

seu vizinho (por exemplo, tratamento de água). Neste caso, o serviço 

executado fora dos limites da jurisdição principal tem como poder con­

cedente o poder público da outra jurisdição e a ele se submete.

4.4.2.4. Autarquia intermunicipal

A autarquia intermunicipal criada por lei estadual assume o po­

der concedente sobre os serviços de interesse comum da região que 

abrange. Ela se identifica, nos termos do artigo 25, 39, da Constituição 

da República, com as figuras de região metropolitana, aglomeração ur-
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bana ou microrregião. Esta é a figura jurídica, de caráter idealmente 

multifuncional, que exercerá, em nome do estado membro e dos muni­

cípios que compõem a unidade regional, a coordenação - e a titularida­

de - dos serviços públicos de interesse comum.

Este caráter multi funcional nâo precisa ser entendido como de 

abrangência sobre todos os serviços comuns da regiáo em uma mes­

ma autarquia, mas para o conjunto de serviços afins para os quais é 

racional a coordenação naquela agregação territorial. Isso abre espa­

ço para a inclusão dos serviços de drenagem urbana, limpeza públi­

ca e outros, em conjunto com os de água e esgoto, o que começa a 

lhes conferir um caráter integrado.

A Constituição paulista prevê, no capítulo II (artigos 152 a 158), 

instrumentos de representação que asseguram o controle partilhado, 

entre o estado e os municípios, da instância decisória regional. Isso não 

caracteriza, naturalmente, uma instância intermediária de poder autô­
nomo, uma vez que a federação brasileira compõe-se apenas da União, 

dos estados e dos municípios. Trata-se de uma instância administrativa 

autárquica, controlada paritariamente pelos municípios e pelo estado, 

criada e disciplinada por lei complementar estadual.

Em função de seu caráter administrativo e de sua competência 

para o exercício do poder concedente, é recomendável que essa 

autarquia regional não seja prestadora dos serviços. Dessa maneira, 

ela poderá ler um controle social efetivo, neste caso ainda mais in­

dispensável que nas autarquias direlamente identificadas com uma 

esfera de poder público. O prestador do serviço poderá ser tanto 

uma pessoa jurídica de caráter regional, como de maior ou menor 

abrangência territorial. Em qualquer hipótese, estaria assegurada a 
coordenação regional do serviço.
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Para o exercício eficaz da coordenação regional é necessário 

que os serviços existentes na área que corresponde à jurisdição que 
se forma passem por um processo de adaptação à nova realidade. É 

muito provável que na mesma área convivam as mais diferentes for­

mas de prestação - empresa municipal, prestação direta, autarquia, 

concessão - e isso exige, na perspectiva de coordenação comum, 

uma etapa de adaptação e padronização básica de procedimentos 

técnicos, operacionais e gerenciais.

Independentemente da criação de uma autarquia com o cará­

ter regional descrito, pode ser instituída autarquia intermunicipal com 

finalidade exclusivamente executiva. Nesse caso, cada município in­

tegrante do pacto intermunicipal que criou a autarquia deverá lhe 

conceder a prestação do serviço, mantida a titularidade em cada um 

deles. Para a instituição desse tipo de autarquia não seria necessária 

lei complementar estadual, uma vez que, por se manter a titularidade 

em cada um dos municípios, não há a coordenação de serviços co­

muns, constitucionalmente vinculada ao poder público estadual. Em 

caráter provisório e na ausência de ação estadual, essa autarquia po­

derá exercer parte da titularidade dos serviços. No entanto, poderá 

ser afastada, pelo estado, das funções típicas de titular, tão logo este 

organize a coordenação regional que lhe compele (ver 3.1.2).

4.4.2.5. Empresa intermunicipal

A empresa intermunicipal, sob a forma de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, coníigura-se como uma entidade execu­

tiva de caráter intergovernamenlal que não tem competência para exer­

cer o poder concedente. Não pode, portanto, subestabelecer conces-
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são de serviço. Sua direção, de acordo com os estatutos que forem esta­

belecidos, poderá ser vinculada tanto a uma instância regional como a 

um conjunto de municípios que a tenham criado em consórcio.

A concessão do serviço a empresa intermunicipal ou regional 

poderá ser outorgada por cada município integrante ou pela autarquia 

regional, quando houver. Pode, ainda, no que consistir competência 

típica do estado (como grandes sistemas de produção de água ou trata­

mento de esgotos), dele receber a concessão para executar o serviço.

A empresa intermunicipal ou regional poderá ter como sócia a 

companhia estadual de saneamento, com participação proporcional a 

seus investimentos nos municípios operados por elas, que venham a 

integrar a sociedade. O controle pertencerá, no caso de uma S.A., ao 

acionista ou conjunto de acionistas que deliver a maioria das ações 
ordinárias com direito a voto. E evidente, nesses termos, que o processo 

de formação de companhias intermunicipais ou regionais entre municí­

pios operados pelas CESBs envolve uma importante negociação políti­

ca, com vistas ao acordo entre as partes.

4.4.2.ó. Empresa estadual

As empresas estaduais, conhecidas como companhias estadu­

ais de saneamento, detêm, hoje, a maioria das concessões para pres­

tação de serviços de água e esgoto no Brasil. Elas exploram os servi­

ços mediante contratos de concessão autorizados por leis munici­

pais. As estruturas das companhias estaduais, formadas como sólidas 

pessoas de direito privado vinculadas à esfera estadual, são mais 

expressivas que a maioria das estruturas de administração municipal 

que abrigam seus poderes concedentes. Isso configura um quadro
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de submissão dos poderes concedentes aos concessionários, ainda 

mais quando se tem em mente o clima político da época em que foi 

implantado esse ordenamento.

Trata-se de uma variante do caso clássico de captura do regu­

lador pelo regulado, com a particularidade de que o regulado vincu­

la-se a esfera de governo mais abrangente e estruturada que o regu­

lador. Como não poderia deixar de ser, essa assimetria gerou enor­

mes distorções e tensões. Estas passaram a se manifestar com cres­

cente insistência à medida que a ordem política foi retomando a 

normalidade e que o grande impulsordo modelo - o Sistema Finan­

ceiro do Saneamento - mostra sua exaustão.

Diversos municípios têm mobilizado esforços para a retomada 

da operação dos serviços, o que lhes é facultado, na condição de po­

deres concedentes. Essa retomada envolve, no entanto, duas verten­

tes de dificuldades: uma de natureza jurídica e econômica e outra de 

natureza tecnológica e social. A primeira decorre do fato de que os 

contratos de concessão estão vigentes e que os investimentos realiza­

dos pelasCESBs ainda não foram amortizados. A retomada implicaria, 

portanto, um ressarcimento a favor da concessionária, corresponden­

te ao valor residual desses investimentos. Os critérios para avaliar a 

magnitude do valor residual são vários e bastante controvertidos, não 

interessando, por ora, discutir seu mérito.

A segunda vertente de dificuldades, na nossa avaliação mais 

importante que a anterior, diz respeito à integridade dos serviços 

existentes, referente à estrutura tecnológica e à estratégia atual de 

atendimento social no âmbito de atuação das companhias estadu­

ais. As CESBs têm suas estratégias tecnológica e social fundadas na 

premissa de uma agregação territorial ampla, no limite de abran-
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gência estadual. Independentemente do juízo de valor que se pos­

sa fazer a respeito, essa visão de abrangência territorial foi um ele­

mento eslruturante do ordenamento institucional do Planasa, e so­
bre ele se assentavam os princípios de operação interligada e de 

subsídio cruzado que conformariam a racionalidade tecnológica e 

social ao modelo.
Essa racionalidade foi a pedra angular de todos os sistemas esta­

duais formados sob a égide do Planasa, e que permite manter o equi­

líbrio, ainda que precário, dos sistemas hoje em operação. Nessa pers­
pectiva, um processo mal administrado de retorno dos serviços opera­

dos pelas companhias estaduais aos municípios envolve um grande 

risco de comprometer o equilíbrio existente e de envolver enormes 

perdas sociais e tecnológicas na transição. Isso se deve, essencialmen­

te, ao fato de que os municípios que mais pressionam pela retomada 

dos serviços são aqueles que abrigam os sistemas mais viáveis dos 

pontos de vista tecnológico e econômico.

Um desligamento abrupto traria, como conseqüência imedia­

ta, a ruptura do equilíbrio tecnológico e operacional dos conjuntos 

que hoje configuram as áreas operadas pelas CESBs, sem que estas 

tenham a menor condição de manter o serviço para seus remanes­

centes menos aparelhados e menos viáveis do ponto de vista econô­
mico. Como efeito de segunda ordem de uma ruptura como essa, 

assinala-se a desestruturação de centros de capacidade técnica e 

gerencial que, embora não ideais, em muitos estados formam os 
melhores ou os únicos disponíveis.

As companhias estaduais de saneamento constituem estruturas 

adequadas para desempenhar os seguintes papéis de importância funda­
mental no novo ordenamento institucional proposto:
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• como centros de desenvolvimento, capacitação e apoio tec­

nológico;

• como braço executivo do estado nas ações complementares e 

supletivas de sua competência. Dentre as primeiras, destacam-se 

os sistemas de produção de água em grosso, para destinação no 

atacado aos municípios, e os grandes sistemas de tratamento de 

esgotos, também de abrangência supramunicipal;

• como opção para a prestação dos serviços em escala local nos 

municípios que assim o desejarem;

• como participante no capital e nas ações executivas das com­

panhias regionais ou intermunicipais de saneamento, criadas nos 

termos do item precedente;

• como reserva técnica a ser acionada pelo estado e pelos muni­

cípios sempre que necessário exercer a intervenção, a encampa­

ção ou outro direito ou dever típico de poder concedente, em 

sua relação com concessionários privados.

Aplica-se, com vistas a esses objetivos, um processo de tran­

sição negociada, no qual as funções mais capilarizadas de presta­

ção dos serviços tendem a ser eíetivamente retomadas pelos muni­

cípios. Isso é consentâneo com as competências típicas dos muni­

cípios no saneamento, dado o interesse local dessas funções. Ao 

mesmo tempo, são preservados e aperfeiçoados, no âmbito esta­

dual, seus instrumentos de ação executiva, com vistas ao cumpri-
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mento de sua parte na competência comum sobre a prestação dos 

serviços de saneamento.

4.4.2.7. Empresa privada

A concessão dos serviços a empresas privadas, em um ambiente 

de flexibilização institucional, constitui solução possível e recomendável 

em muitos casos. Ela passa a ser possível na medida em que se venha a 

criar uma estrutura específica de regulação e de exercício do poder con­

cedente separada da operacionalização dos serviços. E é recomendável 

quando o nível de degradação do serviço passa a comprometer a capaci­

dade de rearticulação técnica e gerendal da estrutura existente.

Esse comprometimento torna-se evidente quando o sistema perde a 

capacidade de transformar novos aportes de receita em ganhos proporcio­

nais de eficiência e eficácia. Isso ocorre, em geral, pela conjugação de dois 

processos básicos de degradação e descontrole: a deterioração da infra- 

estrutura e inadequação dos instrumentos operacionais, a ponto de as per- 

dasde eficiência consumirem os novos aportes; e o corporativismo exacer­

bado no órgão prestador, que ultrapassa os limites da justa reivindicação 

trabalhista e passa a conferir maior prioridade à remuneração de seus inte­

grantes que às finalidades do serviço, a despeito de sua degradação.

O envolvimento de empresas privadas na prestação do serviço 

pode se dar mediante diferentes alternativas de comprometimento com 

investimentos e com a rotina operacional. No documento Alternativas 
de Envolvimento Privado, integrante do relatório preliminar de anda­

mento dos trabalhos do Infurb-USR são avaliadas as alternativas especí­

ficas de envolvimento privado na prestação de serviços de saneamento, 

com base em experiências estrangeiras recentes. Observa-se que essas
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experiências são elementos de análise mais importantes para eíeito da 

proposta de novo ordenamento institucional do que as antigas conces­

sões privadas de serviços no Brasil, como a Companhia City de Esgotos 

(Rio de Janeiro) ou a Companhia Cantareira (São Paulo). Em que pese a 

indiscutível importância histórica, essas experiências não têm atualida­

de em relação à variedade de entidades governamentaise privadas que 

se incorporaram à ação estatal no Brasil e à separação entre aportes de 

recursos orçamentários e receitas operacionais dos serviços.

Naquele estudo são avaliados seis grupos de alternativas de 

envolvimento privado, dos quais os mais comuns e prováveis de se 

concretizarem a curto prazo na prestação de serviços de saneamen­

to no Brasil, são:

• a contratação de serviços especializados, em perspectiva am­

pliada com respeito à já existente, contemplando inclusive ativi­

dades fim dos sistemas, na gestão de unidades operacionais;

• as parcerias, especialmente no que se refere à ampliação de 

escopo dos serviços sobre modalidades ainda não exploradas;

• as várias modalidades de concessão, envolvendo diferentes ar­

ranjos de posse de novos ativos que se venham a integrar para a 

recuperação da infra-estrutura existente e para a ampliação da 

oferta dos serviços.

Asalternativas correspondentes a cada um desses grupos são iden­

tificadas com requisitos específicos, transcritos do Relatório Preliminar 

(a seguir), que definem a sua aplicabilidade em diferentes condições:
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"Contratação
• o custo oferecido pela contratada deve ser inferior ao da opera­

ção direta do serviço pela contratante;

• os ativos e condições operacionais dos serviços conexos ao 

contratado devem ser satisfatórios, de maneira a não comprome­

ter o resultado final do serviço contratado;

• a contratante deve ter condições de retomar o serviço contrata­

do em caso de falha/rescisão da contratada;

• deve haver um sistema objetivo e inequívoco deavaliação de qua­

lidade dos serviços contratados, estabelecido antes da contratação.

Parceria
• o objeto de parceria deve ser claramente definido, preferenci­

almente fora do escopo corrente dos serviços atribuídos ao ope­

rador principal ou sobre áreas de expansão vinculadas a um em­

preendimento específico;
• deve ser criada uma empresa de parceria  com escopo coe­

rente com o do(s) projeto(s) de parceria;

21

• o operador principal assume o papel de regulador direto da 

empresa de parceria, em harmonia com os requisitos da regula­

ção que ele mesmo deve observar, ou o regulador público assu­

me diretamente a regulação da empresa de parceria;

• apropriedade da empresadeparceriadeveser claramente acor­

dada entre as partes, de maneira que a retirada de uma delas 

possa ser objetivamente avaliada e sua participação eventualmente

Neste caso recai-se, necessariamente, na figura jurídica da sociedade de economia 
mista, dado que há uma associação entre capitais públicos e privados.
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redirecionada a um outro parceiro;
• a responsabilidade de prestação dos serviços em parceria é da 

empresa de parceria e não pode ser repassada ao sistema operaci­

onal corrente da parte estatal, em caso de falha da parte privada.

Concessão
• o objeto da concessão deve ser claramente definido quanto a 

atividade(s) específica(s) e/ou área geográfica específica;

• devem ser estabelecidos planos de investimentos de longo pra­

zo e critérios de avaliação de valor residual para transferência, ao 

fim do período de concessão (para os investimentos realizados 

nos últimos anos da concessão);

• os planos de investimentos devem ser resguardados de abu­

so do poder econômico envolvido na fusão de encargos ope­

racionais com investimentos de ampliação ou reposição da 

base física, mediante garantias ao concedente de monitorar, 

avaliar e intervir separadamente nos componentes de opera­

ção e de investimento;

• deve ser realizado inventário detalhado e qualificado dos ati­

vos existentes antes da concessão;

• as condições mínimas de manutenção corrente dos ativos e 

respectivos procedimentos de monitoramentodurante a vigência 

da concessão devem ser clara e previamente estabelecidas em 

contrato, para prevenir efeitos retardados de deterioração após o 

término da concessão;

• o concedente deve reter poderes residuais para casos de fa­

lha, incluindo investidura legal e contratual para apontar nova 

administração;
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• deve se estabelecer, antes da contratação, um sistema obje­

tivo e inequívoco de avaliação de qualidade dos serviços con­

cedidos."

No caso das concessões, um dos requisitos mais importantes e 

difíceis de atender é a necessidade de conhecimento aprofundado 

dos ativos existentes antes do contrato de concessão. Essa condição é 

essencial para que se possa avaliar e controlar o efetivo aporte de 

novos investimentos necessários para a recuperação e ampliação da 

capacidade instalada.

Esse controle, por sua vez, é pré-requisito para a avaliação obje­

tiva das condições de manutenção e operação dos serviços concedidos. 

O poder concedente deve ter meios para impedir que a melhoria de 

desempenho econômico do serviço operado pela empresa privada seja 

obtida às expensas da dilapidação dos ativos. Na mesma linha, é essen­

cial que os contratos de concessão separem claramente as remunera­

ções correspondentes aos investimentos realizados na infra-estrutura 

daquelas referentes a serviços de operação.

Não se trata de interferir na rotina da concessionária. O controle 

de investimentos é absolutamente necessário como contrapartida às 

prerrogativas que o operador privado recebe em função da natureza 

pública do serviço prestado. E, como no âmbito dos serviços concedi­

dos à operação privada não se aplicam os procedimentos administrati­

vos do serviço público - entre eles o da licitação obrigatória de obras e 

serviços contratados22 -, o poder concedente precisa fiscalizara realiza-

A contratação de obras e serviços especializados não dever ser confundida com a sub- 
concessão do serviço, que é vedada.
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ção de investimentos de acordo com os objetivos do serviço.

A seguir, são transcritas algumas das conclusões do estudo apre­

sentado no Relatório Preliminar, pertinentes à inserção específica das 

empresas privadas na prestação dos serviços:

*a) As alternativas de envolvimento privado apresentam diferen­

ças marcantes em relação à transferência de domínio sobre a gestão e os 
ativos. É preciso ter claro, antes de se deflagrar um processo de amplia­

ção do envolvimento privado, quais são os objetivos pretendidos: se 

uma transferência de funções operacionais, uma abertura a investimen­

tos privados, ou uma combinação de ambos, e sobre que partes do 

serviço, funcional e geograficamente, devem-se concentrar.

b) A abrangência e a complexidade da regulação estatal crescem 

com o grau de envolvimento privado, segundo:

• o número c a importância estratégica das funções transferidas;

• a abrangência geográfica das funções transferidas;

• o prazo de transferência das funções;

• as dificuldades técnicas que possam decorrer da rescisão.

c) A pardas medidas prévias de saneamento financeiro e operaci­

onal, as opções que envolvem uma regulação mais complexa e abrangen­

te são as que necessitam de maior tempo de preparação de instrumentos 

regulalórios e institucionais. O preparo de uma concessão ampla pode 

levar um a doisanose consumir muitos recursos. Mais, ainda, se a alter­

nativa for um processo de privatização plena. Por outro lado, a tentativa 

de queimar etapas nesse processo quase certamenle resulta desastrosa, 

pois tende a promover a captura do regulador pelo regulado.
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d) A adoção gradual de alternativas com envolvimento privado 

crescente permite preparar o caminho de maneira mais segura e avaliar 

com clareza as vantagens e problemas do envolvimento privado, assim 

como a eficácia do sistema institucional e normativo de regulação.

e) As diferentes subalternalivas de conlratação parecem ser as mais 

adequadas para iniciar esse processo. Podem, eventualmente, ser combi­

nadas com contratos de compra de obra pronta (lurnkey), o que permite 

uma entrada de capitais privados para investimento a curto prazo.

í) As subalternalivas de franquia não parecem apresentar maior 

interesse para o caso brasileiro. Elas exigem um trabalho de preparação 

prévia e consolidação dos instrumentos de regulação e controle, em 

profundidade equivalente ao exigido para concessão ampla. Por outro 

lado, oferecem muito pouco a mais que as alternativas de contratação, 

e talvez sejam mais adequadas em contexto onde existam sinais flagran­

tes de atraso tecnológico e gerencial, causando falhas nos sistemas exis­

tentes. No caso brasileiro, o desenvolvimento tecnológico e gerencial 

das CESBs e dos serviços municipais autônomos tem sido, de maneira 

geral, satisfatório e os maiores problemas de hoje dizem respeito ao 

desinvestimento e à exaustão de um ordenamento centralizado.

g) As parcerias podem ser uma boa alternativa para os sistemas de 

maior porte e mais desenvolvidos opcracionalmente, tendo em vista a ex­

ploração de áreas ainda não contempladas no escopo atual. Mas não pare­

cem ser adequadas para promovera reabilitação ou a melhoria de serviços 
existentes, em seu escopo principal, devido à dissoluçãode responsabilida­

des finais em um esquema difuso de co-participação institucional.
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h) Em qualquer das alternativas de gestão e de domínio sobre os 

ativos físicos, é essencial que as responsabilidades sobre a prestação do 

serviço sejam daramente identificadas e que seus dirigentes sejam im- 

putáveis em casos de falhas.

i) As alternativas de concessão apresentam vantagens em relação 

às de contratação, no que se refere a um maior aporte de capitais priva­

dos em ampliação e reposição. Mas, devido aos prazos maiores exigi­

dos e à própria característica integradora de responsabilidades sobre 

operação e investimentos, são vulneráveis à prática de ganhos por privi­

légio no fornecimento, em prejuízo da melhoria de eficiência do servi­

ço. Por isso, é importante que o sistema de regulação e o ordenamento 

institucional separem com clareza os componentes de operação e de 

investimento, sujeitando estes últimos a avaliações e revisões periódi­

cas, inclusive mediante novas licitações em separado."

Merece destaque particular o caso das chamadas empresas de 

parceria, na qual o Estado detém participação acionária minoritária, e 

que não diferem juridicamente das empresas privadas em geral, para 
efeitos de regulação e controle. As empresas de parceria não podem ser 

enquadradas na categoria de entidades governamentais, uma vez que o 

domínio sobre suas constituição, direção e funcionamento não é esta­

tal. O Estado apenas deve autorizar, por lei, que uma enliclade governa­

mental sob sua esfera participe do capital da empresa de parceria.

Convém enfatizar a conveniência de que as empresas de par­

ceria sejam voltadas para escopo distinto daquele para o qual fo­

ram criados seus sócios estalais. Essa advertência é válida especial­

mente para os casos em que possa haver convivência entre a nova
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empresa de parceria e o antigo prestador estatal, sobre sistemas 

interligados. O convívio entre a empresa de parceria e seu sócio 

estatal em um mesmo escopo funcional e em uma mesma jurisdi­

ção de controle tende a gerar problemas de controle muito grandes 

no que concerne à distinção do encargos específicos na prestação 

dos serviços, à posse dos ativos, aos compromissos trabalhistas e a 

outras matérias que se prestam à diluição de responsabilidades e 

haveres entre as duas instâncias.

4.4.2.8. Cooperativa ou associação comunitária

As cooperativas e associações comunitárias têm tido uma pre­

sença crescente na provisão de serviços de saneamento em áreas não 
cobertas pela oferta formal. O novo ordenamento institucional precisa 

reconhecer essa realidade e, ao mesmo tempo, deve entender que as 

organizações comunitárias e cooperativas privadas não podem ser in­
cluídas como se fossem prestadores regulares. Sua absorção indiscri­

minada pode contribuir para uma situação de descontrole sobre as 

condições de qualidade dos serviços como um todo, o que é inadmis­
sível sob todos os pontos de vista.

Criadas como elementos de compensação das lacunas de um 

serviço que incumbe constitucionalmente ao poder público, essas or­

ganizações têm, naturalmente, uma atitude negativa em relação ao 
sistema do qual seus integrantes foram excluídos. Por isso, qualquer 

exigência que o representante do poder público venha a fazer sobre 

os serviços que a comunidade implantou à custa de seu próprio sacri­

fício tende a ser mal recebida e questionada, do ponto de vista ético. 

Por outro lado, a acolhida do serviço comunitário no sistema de res-
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ponsabilidade do poder público é importanle não só para a comuni­

dade diretamente envolvida como para as que com ela partilham um 

mesmo complexo sanitário e ambiental.

O poder público, ou o agente que em seu nome presta os 

serviços na jurisdição, deve executar as melhorias necessárias no 

sistema comunitário, para que este possa ser acolhido e operado 

sob sua responsabilidade. Neste caso, diíerentemente dos demais, 

não existe outorga de responsabilidade técnica do poder conce- 

dente para o agente executor - a organização comunitária. Ao con­

trário, existe a acolhida de um sistema, até então não reconhecido, 

para seu âmbito de responsabilidade. Isto se faz por meio de um 

ato de autorização, e não de um contrato de concessão. No que 

concerne aos sistemas existentes, o processo de acolhida não deve 

envolver maiores problemas. Trata-se de uma situação de íato, na 

qual, naturalmente, o titular do serviço abre mão de alguns dos 

requisitos, em nome da essencialidade.

O maior problema está no reconhecimento do órgão comuni­

tário como parledos prestadores de serviço de uma jurisdição qual­

quer, que implica acolhida prévia de sistemas com padrão tecnológi­

co e de qualidade do serviço normalmente não aceito dos prestado­

res públicos e privados correntes. Isso é problemático com relação à 

isonomia dos diferentes agentes que prestam serviço na jurisdição, e 

aos próprios usuários do serviço de padrão mais baixo. Pesquisas 
anteriores23 mostram que os moradores de assentamentos precários 

tendem a ser benevolentes para com as deficiências dos equipamen­

tos e serviços que resultam de seus próprios esforços, sem a inter-

IPT - Estudo e desenvolvimento de unidade hidráulico-sanitíria. I PT, BNH/DEPEA, 1981.
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venção dos agentes que íormalmente deveríam tê-los suprido. Po­

rém, quando o bem ou serviço é suprido com o concurso do Estado 

ou de quem o representa, a expectativa é de que ele tenha padrão 

equivalente ao da cidade "normal".

Configuram-se como elementos necessários à inserção e reco­

nhecimento das entidades comunitárias:

• que a acolhida do sistema físico comunitário seja mediada por 

uma adaptação técnica de emergência, que permita sua operação 

em padrões aceitáveis dos pontos de vista sanitário e ambiental;

• que os serviços sejam admitidos apenas mediante autorização, e 

não outorgados mediante contrato de concessão;

• que o operador formalmente instituído na jurisdição assuma 

responsabilidade efetiva sobre a operação, a manutenção e su­

pervisão do sistema comunitário;

• que o órgão comunitário seja efetivamente formado pela 
comunidade interessada, e que em nenhuma hipótese esteja 

servindo de escudo para a comercialização de serviços sub- 

normais;

• que seja caracterizado o caráter emergencial desse tipo de 

ação e de sua acolhida, obrigando-se o poder público ou o agente 

que em seu nome presta o serviço, a integrar o sistema nos pa­
drões tecnológicos e de qualidade aceitos na jurisdição, o mais 

rapidamente possível.
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4.4.3. Estratégia de implantação de um ordenamento flexível

A implantação de um ordenamento institucional flexível, que 

acolha opções de prestação de serviço tão variadas como as descri­

tas na seção precedente, deve ser feita gradualmente. A estabilida­

de do ordenamento é tão importante quanto sua flexibilidade. E 

esta somente é atingida quando os agentes têm a segurança de que 

suas peculiaridades são reconhecidas e o processo de mudança não 

implica sua anulação.

Nesse sentido, configura-se uma estratégia de implantação do 

ordenamento que consiste, basicamente, dos seguintes passos:

• criação e instituição da autarquia nacional de saneamento;

• implantação do sistema de informações do saneamento, com 

programas preliminaresdeestabelecimentode parâmetros de es­

sencialidade (critérios regionais), parâmetros de qualidade (em 

articulação com a capacitação laboratorial e sua melhoria) e pa­

dronização de informações operacionais;

• implantação de um programa de capacitação técnica e labo­

ratorial conforme os objetivos de capacitação de órgãos de 

regulação e controle, em separado das instâncias de prestação 

dos serviços;

• concepção de uma política de transição, com a criação de ins­

trumentos eficazes no apoio à reinserção das companhias esta­

duais, nos termos do item 4.2.6;
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• criação de instrumentos de colaboração permanente com as 

estruturas de defesa do consumidor e de defesa econômica;

• elaboração de projetos de lei relativos ao funcionamento das 

câmaras técnicas intersetoriais; à criação e funcionamento das 

empresas privadas de prestação de serviços públicos (em função 

das prerrogativas específicas que as distinguem das empresas cor­

rentes de bens e serviços); e às reclamações sobre serviços públi-' 

cos, complementando a legislação de defesa do consumidor, nos 

termos do artigo 37 da Constituição Federal.
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5. INSTRUMENTOS JURÍDICO-INSTITUCIONAIS

5.1. Modelo do articulação intra e inter-setorial

/4 execução de políticas públicas pressupõe o adequado equaciona- 

mento da estrutura institucional de produção e reprodução normativa e 

de critérios norteadores da ação executiva, incluindo o processo de pla­

nejamento e de controles pertinentes. A estrutura deve ser suficiente­

mente flexível, de modo a absorver, dentro de um certo período, os 

impactos decorrentes das mudanças da realidade físico-natural, econô­

mica, política e social, que são de natureza complexa, envolvendo múl­

tiplos fatores que devem ser considerados pelos órgãos de decisão dos 

sistemas que promovem as políticas públicas.

Isto significa que, ao nível do conhecimento, do planejamento e 
da tomada de decisão normativa e dos critérios orientadores da ação, 

bem como das decisões sobre recursos financeiros, as questões das po­

líticas públicas devem ser analisadas e consideradas sempre de confor­

midade com a perspectiva holística. Esta perspectiva compreende infor­

mações multilateraise o processamento interpreta ti vo global, visando a 

ação integrada do poder público, tanto intra como inter-institucional- 

mente, e também articulada com o setor privado, em regime de contro­
le externo ou de parceria.

Assim, o planejamento, as normas e critérios gerais, as deci­

sões sobre investimentos e o controle estratégico dos resultados de­

vem ser realizados no plano do exercício da titularidade dos serviços 
públicos (no âmbito regulamentar), onde o caráter de autoridade 

sobreleva ao caráter setorial executivo das políticas públicas emer­

gentes desses serviços.
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Na linha executiva, a questão adscreve-se ao nível das operações 

técnico-executivas, onde as decisões são especificamente setoriais e de 

caráter espedalizado quanto aos aspectos técnicos destasoperações, não 

devendo sobrepor-se àquelas de nível mais abrangente estabelecidas no 

âmbito normativo ede controle geral do sistema (âmbito regulamentar).

Infelizmente, as entidades setoriais normalmente monopolizam 

os processos de arrecadação direta dos recursos financeiros oriundos de 

suas próprias atividades e dominam o respectivo campo técnico-opera- 

cional. Desta forma, com o poder que adquirem e o consequente mo­

vimento corporativista, impõem seu ponto de vista unilateral na defini­

ção das políticas do setor, sem considerar a dinâmica global das ações 

públicas que influenciam não só a realidade do setor mas também a de 

outros setores afins, com os quais geralmente guardam certa distância.

Este processo faz inverter os canais de poder das decisões da 

ação pública, induzindo a que os responsáveis pela execução de ativi­

dades e serviços públicos passem a ser os reais decisores de todo o 

processo estratégico do setor, impondo-se até mesmo àqueles que de­

têm o controle formal das correspondentes titularidades, com imensos 

prejuízos para os usuários dessas atividades e serviços. Isto leva a sérias 

consequências, emrazãodas inevitáveis distorções que ocorrem no plano 

das decisões estratégicas, impedindo a atuação dos verdadeiros agentes 
de comando mais abrangente, e provocando perda de legitimidade, 

ineficiência e ineficácia dos serviços do próprio setor e dos demais seto­

res afins que adotem o mesmo modelo.

Tal modelo decorrente de um visão predominantemente setorial 

dos serviços públicos não deílui apenas da inércia de um comporta­

mento burocrático existente há décadas. Ele está também vinculado às 

tendências que dificultam alivamente o processo de instauração de maior
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racionalidade na condução das políticas públicas, representadas pelas 

forças tradicionais da administração pública e dos interesses econômi­

cos em jogo, em relação às demandas exigidas pelo setor quanto à ali­

mentação construtiva de seus elementos básicos.

São dois os objetivos básicos a serem perseguidos com vistas a 

induzir formas mais racionais, do ponto de vista global e estratégico, 

para a condução das polílicas públicas dos diferentes setores ligados ao 

controle do meio ambiente, à utilização adequada dos recursos natu­

rais, especialmente os recursos hídricos, às condições de saúde pública 

e saneamento ambiental.

5.1.1. Articulação e integração intra-setorial

Um objetivo, que diz respeito mais à articulação intra-setorial, é 

o de estruturar um sistema de autoridade que coordene de forma inte­

grada, efetiva e responsável, as relações de decisão, do geral para o 

particular, do normativo para o executivo, do planejamento estratégico 

para o planejamento setorial, do controlador para o controlado.

A forma integrada dessa coordenação deverá ser obtida com a apli­
cação do princípio da participação ou representação legítima de base, 

dos diferentes agentes públicos e privados, bem como dos respectivos 

usuários, envolvidos nos processos de regulação e execução dos serviços 

do setor e dos setores afins. Este prindpio asseguraria a atuação descen­

tralizada e representativa ou partidpalivados agentes da base ou da perife­

ria d o sistema, incorporando o prinapio da autonomia relativa no processo 

de dedsão estratégica para o setor e evitando o centralismo autoritário.

A efetividade da coordenação requer a adoção de políticas 

compatíveis com a realidade pragmática, e pode ser alcançada tanto
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através da criação de um eficaz sistema normativo-legal, que defi­

na as responsabilidades quanto às conseqüências dos atos dos agen­

tes envolvidos, quanto mediante a manipulação monopolizada de 

recursos, pelos órgãos ou entidades reguladores do sistema, para 

se obter a inclinação dos agentes executivos às normas e diretrizes 

fixadas para o setor. Naturalmente, não há exclusão dos sistemas 

de autoridade efetivada por meios hierárquicos e normativos ou 

por meios financeiros, podendo haver um balanceio estratégico 

entre eles, conforme a oportunidade e conveniência consideradas 

na montagem do sistema.

A responsabilidade no processo de coordenação do sistema de 

autoridade apontado é representada pelas conseqüências definidas ju­

ridicamente, ao se vincular o resultado das ações claramente identifica­

das, dos agentes públicos ou privados associados, com um sistema de 
premiação ou punição a ser efelivamente aplicado. É nítido, aqui, o 

caráter hierárquico ou de controle externo do sistema formal de autori­

dade. A condição dessa aplicação é que tal resultado decorra do exercí­

cio ou da possibilidade de exercício de atribuições, entendidas como 
funções públicas, isto é, como poder-dever, e definidas em face de pro­

gramas ou objetivos estabelecidos de conformidade com as normas e 

diretrizes fixadas pelo sistema regulamentar do setor.

Naturalmente, a efetividade da autoridade pode ser maior ou 

menor conforme o nível de eficácia da responsabilidade estruturada 

atravésd o sistema, tanto do ponto de vista da extensão e características 

normativo-legais definidas e conformadas pelo direito positivo, quanto 

do processo efetivamente realizado na manipulação monopolizada dos 

recursos financeiros do sistema, igualmente caracterizado pelos instru­

mentos institucionais disponíveis.
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5.1.2. Articulação e integração inter-setorial

As condições apontadas serão mais eficazes na medida em que 

o sistema se estruture de forma integrada, e a interconexão das auto­

ridades setoriais se realize não apenas de modo formal, calcado no 

tradicional princípio represenlativo-institucional, mas também de 

maneira a se considerar o conteúdo temático que expresse os múlti­

plos interesses envolvidos, públicos e privados, com a aplicação do 

princípio parlicipativo-institucional na conformação material emulti- 

linear daquele mesmo conteúdo,

Do ponto de vista inter-setorial, no plano do aproveitamento 
racional e controle dos recursos ambientais, a grande dificuldade é 

representada pelo relativo isolamento recíproco dos vários setores res­

ponsáveis pelas respectivos gerenciamentos, especialmente na área 

dos recursos hídricos. A dinâmica da relativa separação setorial neste 

particular, cujos fatores já foram essencialmente apontados, é reforça­
da pela análise e avaliação da realidade dos recursos ambientais e 
hídricos, de conformidade com critérios unilineares vinculados ao res­

pectivo poder institucional, definido segundo as atribuições de cada 
entidade ou órgão operante no setor.

Geralmente, este cenário é agravado porque os agentes executi­

vos passam a ser, conforme sua força econômica ou técnica relativas, os 
detentores das decisões estratégicas do setor, ou mesmo dos setores 

afins, ficando os níveis legítimos de atuação normativa e de controle 
subcaracterizados neste sentido, representando, não raro, apenas uma 

instância formal, sem influência efetiva na gestão dos serviços do setor. 

Assim, a tendência é submeter a realidade dos recursos ambientais - 

incluindo o aproveitamento e controle dos recursos hídricos, compre-
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endendo, neste caso, o saneamento básico e ambiental - a um tratamen- 

toonde o fator institudonal passa a ser primordial, recortando a realidade 

em tantas visões quantas são as entidade gerenciadoras do sistema.

Neste caso, não há outra solução senão a de se definirem 

regras para se conseguir a articulação dos vários planos, programas 

e projetos "por fora", ou seja, por uma atitude de aproximação de 

elementos já existentes e aprovados segundo a política de cada 

setor ou subsetor, onde as resistências e conflitos são interminá­

veis, seja por conta de visões diferenciadas quanto à avaliação de 

prioridades, seja em razão da falta de sincronia na elaboração des­

ses planos, programas e projetos.

5.2. Modelo institucional para a articulação
e integração inter-setorial

5.2.1. Modelo de referência representativa

O primeiro caminho para se obter a articulação desejável é exa­

tamente o de caráter tradicional, onde a formalidade setorial e instituci­

onal se sobrepõe ao conteúdo e especificidade temáticas daquilo que 

se pretende articular ou integrar. Neste caso, a realidade continua sub­

metida agrade institucional, devendo ser recortada conforme as condi­

ções de competência e a força relativa das entidades envolvidas. Geral­

mente, isso é obtido mediante o mecanismo de representação singular 

dos órgãos ou entidades que tenham algum interesse na temática a ser 
avaliada e decidida, em orgãos ou entidades colegiadas ou conselhos 

que venham a examinar a questão. Normalmente, nestes colegiados ou 

conselhos, o órgão ou entidade representada não tem o voto decisivo,
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ficando assegurada apenas a instância política de influência, nem sem­

pre confiável, tendo em vista os interesses setoriais em jogo.

5.2.2. Modelo de referência participativa

A outra íorma para a consecução mais orgânica da articulação 

inter-setorial, no nível federal ou no estadual, é aquela representada 

pela aplicação do princípio da participação recíproca no processo de 

elaboração das políticas, diretrizes, planos, programas e projetos, sob o 

ângulo temático - e não meramente representativo-formal -, onde o 

exame do conteúdo sobreleva com mais força a mera faculdade de de­

cidir, pelo voto singular, a questão. Isto, naturalmente, supõe um supor­

te institucional estável e adequado para a integração das deliberações 

dos órgãos ou entidades colegiadas de determinados setores ou subse- 

tores com as de outros setores ou subsetores afins, em virtude da exis­

tência de conexões substanciais dos temas ou matérias vinculadas às 
atribuições de cada um deles.

Este mecanismo compreende, assim, a condição temática, quepassa 

a ser o elemento de articulação e integração das decisões de diferentes 

setores ou subsetores - representados em sua face regulamentar e de con­
trole por órgãos colegiados ou conselhos -, ligados à matéria ambiental, 

de recursos hídricos, de saúde e de saneamento básico e ambiental, den­

tro do princípio participativo na elaboração de políticas públicas e estra­

tégias pertinentes. É uma solução que fica a meio caminho entre a ado­

ção de decisões setoriais solitárias para depois empreender unilinear e 

mecanicamente, "por fora", sua articulação intersetorial, e a solução ide­
al, que compreendería a unidade máxima de dedsão a partir de um orga­

nismo de comando totalmente unificado, de impossível consecução.
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Para a concretização institucional deste modelo, o conselho ou 

órgão colegiado do setor saneamento poderá instituir câmaras técnicas 

temáticas, provisórias ou permanentes, formadas por conselheiros ou 

por membros da comunidade técnica, indicados por aquele conselho e 

por outros conselhos envolvidos na questão temática a que se refere a 

câmara. Esta forma compreende o desdobramento do conselho de sa­

neamento em duas instâncias de decisão:

• Uma instância, de caráter dominantemente político, com efi­
cácia externa sobre os demaisórgãos de hierarquia subalterna do 

sistema, comporia o plenário principal, formada por membros 

representativos e originários de diferentes órgãos ou entidades 

públicas e privadas ligadas ao setor e de diferentes níveis de go­

verno, convocados segundo critérios políticos e territoriais. Tal 

instância superior leria como objetivo principal baixar, no âmbito 

de sua competência expressa, deliberações de caráter normativo 

e definir políticas, diretrizes, critérios, padrões ou parâmetros a 

serem seguidos pelos diferentes órgãos e entidades do setor. Esta­

belecer critérios de distribuição de recursos financeiros e delibe­

rar sobre essa matéria também estaria entre suas atribuições.

• A outra instância, de caráter dominantemente técnico, com 

tarefas temáticas definidas, subalterna ao plenário, formada por 

membros do próprio conselho e membros indicados por outros 

conselhos afinsou cujos interesses viessem a se incluir na referida 

temática, bem como de membros técnicos de formação especi­

alizada, indicados pelos diferentes conselhos envolvidos, em ca­

ráter provisório ou permanente. Esta instância lécnico-temálica,
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criada em caráter temporário ou permanente, organizada confor­

me norma apropriada, visaria realizar estudos, análises, avalia­

ções e proposições de interesse temático, bem como subsidiar e 

propor formas e medidas destinadas a harmonizar e integrar as 

normas, diretrizes, critérios, padrões ou parâmetros objeto de de­

liberações dos diferentes conselhos envolvidos.

E muito importante fixar o poder de iniciativa para a criação 
das câmaras técnicas temáticas ou sua ativação específica, se já esti­

verem constituídas, conforme o reconhecimento do caráter interse- 

lorial de determinado assunto a ser tratado pelo plenário do conse­

lho. Isto quer dizer que, em determinada matéria a ser apreciada, se 

houver o reconhecimento de algum tipo de conexão essencial com 

as matérias objeto da competência de outros conselhos afins, o con­
selho a enviará para o parecer da câmara técnica temática, criada 

para esse fim ou já existente, tomando, quando for o caso, todas as 

medidas constitutivas da referida câmara, conforme o modelo acima 

aduzido. O mencionado parecer será objeto de apreciação pelo ple­

nário dos diferentes conselhos envolvidos.

A iniciativa em pauta também deverá ser objeto de deliberação 

do conselho quando, por representação de seus membros, houver o 

reconhecimento justificado de que a matéria a ser apreciada por outro 

conselho é de seu peculiar interesse e que, portanto, poderá sugerir a 

criação ou participar de câmara técnica temática correspondente. Ha­

verá, também, a possibilidade, conforme a complexidade da matéria 

objeto de estudo ou desenvolvimento temático, de reunir câmaras te­

máticas técnicas de diferentes conselhos, em caráter temporário ou per­

manente, desde que se delibere a respeito.
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De grande valia para a eficácia do modelo é estabelecer, na medi­

da do possível, a adoção legal em caráter compulsório desse mecanismo 

básico, por todos os conselhos afins, objetivando alcançar a participação 

recíproca na articulação e integração técnico-temática apontada. Tal pro­

cesso defmiria, igualmente, nos diferentes níveis governamentais, uma 

melhor posição dos mecanismos de regulação e controle em face dos dife­

rentes agentes responsáveis pela operação executiva dos serviços do setor.

5.3. Anteprojeto de lei complementar federal -
Cooperação entre esferas de governo

Dispõe sobre a cooperação entre a União, 

estado federado, Distrito Federal e município, 

no âmbito das competências comuns em ma­

téria de saneamento ambiental, e as condi­

ções de seu exercício.

O Presidente da República Federativa do Brasil.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­

guinte lei complementar:

Art. 1a - As relações entre os níveis de governo da federação 

brasileira na promoção do saneamento ambiental reger-se-ão pelas 

disposições desta lei e serão baseadas nos seguintes princípios funda­

mentais:

I - atendimento prioritário à totalidade da população brasileira 
dentro de padrões destinados a assegurar a salubridade ambiental in-
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dispensável à saúde humana e aos seres vivos;

li - flexibilidade na adoção de métodos, técnicas e processos na 
gestão dos serviços de saneamento ambiental, para atendimento das 

peculiaridades regionais e locais;
III - integração entre as políticas urbana, rural, de recursos hídri­

cos, meio ambiente, educação e saúde para o saneamento ambiental;

IV - integração entre as ações destinadas ao abastecimento público 

de água, esgotamento sanitário, manejo, tratamento e destinação final de 

resíduos sólidos, líquidos e gasosos, controle de vetores de doenças trans­

missíveis, drenagem e controle sanitário do uso e ocupação do solo;

V - redução da geração de resíduos sólidos, estímulo à produção 

e uso de material reciclável e tratamento diversificado compatível com 

a natureza e as características peculiares de cada tipo de resíduo;

VI - descentralização administrativa, observadas as normas e pa­

drões nacionais de saneamento ambiental;

VII - estímulo permanente à redução de custos, sem prejuízo 
da preservação da boa qualidade dos serviços públicós de sanea­

mento ambiental;

VIII - redução máxima do desperdício de recursos naturais e ou­
tros de qualquer natureza, em todas as etapas dos serviços de sanea­

mento, especialmente no consumo de água, conforme as condições de 

sua disponibilidade e qualidade;

IX - promoção de um sistema integrado de informações estatísti­

cas e outras similares de interesse para o saneamento ambiental* e ga­

rantia dos direitos dos destinatários dos serviços;
X - implantação de um sistema de apoio à modernização tecnoló­

gica, à realização de pesquisas e à adoção de alternativas inovadoras;
XI - garantia de continuidade na prestação dos serviços de sa-
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neamenlo;
XII - garantia cie participação cia população no planejamento, no 

processo de tomada de decisões e na fiscalização dos serviços de sane­

amento ambiental, nos lermos da legislação pertinente;

XIII - execução dos serviços de saneamento ambiental de modo 

adequado, seguro e eficaz, como direito do consumidor.

§1Q - Para cumprimento do disposto no inciso I deste artigo, de­

verão ser estabelecidos parâmetros e critérios determinando faixas de 

atendimento essencial e prioritário.

§2 9 - Para o atendimento do disposto no inciso XII deste arti­

go, o poder público manterá atualizado o respectivo sistema de 

informações relativo ao saneamento ambiental e promoverá, peri­

odicamente, ampla divulgação, através da imprensa falada e escri­

ta de larga difusão, dos dados técnicos, administrativos, econômi­

cos, financeiros e sociais relativos ao saneamento ambiental e res­

pectivos serviços.

Art. 2- - O município regulará e prestará os serviços públicos de 

saneamento de interesse local.

§19- Consideram-se de interesse local os serviços municipais de 

saneamento cujas ações e efeitos se limitem apenas ao seu território.

§2® - O município prestará os serviços a que se refere este artigo, 

direta ou indiretamenle, separando sempre, no que couber, o órgão ou 

a entidade reguladora da executora.

Art. 30 - O estado federado regulará e prestará os serviços estadu-
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ais de saneamento ambiental cujas ações e efeitos afetem a população 

de dois ou mais municípios de seu território, especialmcnte nas regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões.
§10 - Os serviços de saneamento de competência estadual pode­

rão se restringir a algumas de suas fases que atinjam dois ou mais muni­

cípios, nos termos da legislação estadual, e serão prestados em articula­

ção com os municípios que operem as outras fases.

§2e - Excepcional e temporariamente, em caso de impossibili­

dade de prestação dos serviços de saneamento pelo município, o es­

tado federado, nos lermos da legislação estadual, assumirá supletiva- 

mente a titularidade dos referidos serviços, por prazo determinado.
§3Q- O estado federado, na hipótese do parágrafo anterior, reali­

zará os investimentos necessários e preparará tecnicamente os servido­

res municipais para assunção dos serviços locais de saneamento pelo 

município em condições adequadas, conforme os padrões nacionais, 
após o prazo fixado na lei estadual.

§4S - O estado federado prestará os serviços a que se refere este 

artigo, direta ou indiretamente, separando sempre o órgão ou a entida­

de pública reguladora da executora, podendo prestá-los em coopera­

ção com os municípios.

§5Q- Nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e mi­

crorregiões, o controle sanitário do uso e ocupação do solo será efetua­
do nos termos da legislação urbanística e ambiental.

Art. 4Q- O Distrito Federal regulará e prestará os serviços de sane- 

amento ambiental de acordo com as disposições do artigo 2a desta lei.

Art. 5S - A União regulará, controlará e coordenará os serviços de
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saneamento ambiental em âmbito nacional, em cooperação com os 

estados federados e o Distrito Federal.

§1® - A União implantará programas de cooperação técnica des­

tinados à melhoria da qualificação profissional de servidores estaduais e 

municipais, com vistas à modernização dos serviços de saneamento.

§2a - A cooperação financeira federal destinar-se-á, parlicular- 

mente, ao atendimento do disposto no inciso I do art. Ia desta lei com­

plementar, obedecida a ordem de prioridade estabelecida segundo o 

critério populacional, desde que comprovada a impossibilidade da des- 

tinação, onde couber, de recursos esladuais e municipais.

§3S - A União assumirá a titularidade supletiva da prestação 

de serviços de saneamento ambiental de competência estadual ou 

municipal, em caráter excepcional e provisório, com base em pré­

via autorização legislativa federal, desde que demonstrada a im­

possibilidade de o respectivo estado federado ou município pres­

tá-lo adequadamente.
§4® - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a União reali­

zará os investimentos necessários e preparará tecnicamente os servido­

res municipais ou estaduais, conforme o caso, para assunção dos servi­

ços pelo nível de governo correspondente após o prazo fixado em lei.

Art. 6e - Os estados, com vistas ao cumprimento do disposto no 

art. I9 desta lei, especialmente nos seus incisos I, II, III, IV, Xll e XIII, 

deverão criar os respectivos conselhos estaduais de saneamento ambi­

ental como órgãos colegiados deliberativos e normativos destinados a, 

considerando as peculiaridades regionais, compatibilizar a política esta­

dual de saneamento à política nacional de saneamento ambiental.
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Parágrafo Único - Os estados poderão, também, simultânea ou 

alternativamente, criar conselhos regionais de saneamento ambiental 

em região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, confor­

me o caso, para melhor atender suas peculiaridades.

Art. 7e - O Distrito Federal e os municípios criarão os respectivos 

conselhos distrital e municipais de saneamento ambiental, comoórgãos 

colegiados deliberativos e normativos destinados a, atendendo às pecu­

liaridades locais, compatibilizar a política distrital e municipal de sane­

amento ambiental à política nacional de saneamento ambiental.

Art. 89 - Os conselhos estaduais, regionais, distrital e municipais 

terão, no mínimo, as seguintes atribuições:

I - formular, conforme o caso, a correspondente política estadual, 
regional, distrital e municipal de saneamento ambiental;

II - aprovar resoluções estabelecendo normas e padrões técnicos, pri­
oridades, diretrizes e critérios, respedivamente, deâmbilo estadual, regional, 

distrital e municipal, para atendimento das peculiaridades regionais e locais;

III - aprovar resoluções disciplinando a aplicação dos recursos 

financeiros do respectivo nível de governo ou de entidades de sua ad­

ministração indireta no financiamento ou na implementação de planos, 

programas e projetos destinados ao saneamento ambiental;
IV - apreciar projetos de leis relativos ao saneamento ambiental, 

bem como os respectivos anteprojetos e propostas de alterações;

V - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autori­

dades e entidades públicas e privadas, bem como determinar as dili­

gências que se fizerem necessárias ao exercício de suas funções;
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VI - determinar a todas as entidades públicas e privadas as provi­

dências necessárias ao saneamento ambiental;

VII - criar, no que couber, câmaras técnicas temáticas destina­
das ao estudo de matérias específicas e à harmonização de planos, 

programas e projetos;

VIII - zelar pelo cumpri mento das leis, de seus regulamentos e do 

respectivo regimento interno;
IX - elaborar e aprovar seu regimento interno.

Parágrafo Único - Os órgãos colegiados a que se refere este artigo 

deverão promover a compalibilização de suas deliberações e normas 

com aquelas adotadas por outros órgãos colegiados, especialmente de 

características mullisseloriais como os das regiões metropolitanas, aglo­

merações urbanas, microrregiões e outros similares, aos quais poderão 

ser incorporados se esta for a solução mais conveniente.

Art. 9e - Os conselhos estaduais, regionais, distrital e municipais 

serão integrados por representantes do poder público e de segmentos 

organizados da sociedade civil, nos lermos da correspondente lei estadu­

al, distrital ou munidpal de sua criação, assegurada a participação pari tá- 

ria destes em relação ao conjunto daqueles e abrangendo os respectivos 

órgãos da administração direta e entidades da administração indireta.

§ 1® - No conjunto dos representantes de segmentos organizados 

da sociedade civil estarão incluídos parilariamcnle, no que couber, re­

presentantes dos prestadores privados de serviços de saneamento am­

biental e de insumos, de um lado, e dos usuários, de outro.
§2 ® - A participação nos órgãos colegiados estaduais, regionais,
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distrital e municipais é considerada de relevante interesse público, ve­

dado o recebimento de qualquer tipo de remuneração ou pagamento 

em razão da condição de membro de qualquer dos órgãos colegiados 

estaduais, regionais, distrital e municipais aos quais se refere esta lei.

Art. 10 - As companhias estaduais de saneamento existentes po­

derão ler ampliado seu âmbito territorial de atuação, devendo, median­

te licitação, competir com outras entidades públicas ou privadas para a 

prestação de serviços de saneamento ambiental.

Parágrafo Único - A prestação dos serviços públicos de saneamen­

to será realizada de preferência por empresas nacionais, permitidos con­

sórcios ou associações com empresas estrangeiras, sob controle daquelas.

Art. 11 - É vedado à União, aos estados e a entidades da respec­

tiva administração indireta transferir ou repassar recursos financeiros, 

no que couber, a estados, Distrito Federal e municípios, bem como a 

entidades da respectiva administração indireta, que não cumpram, 
total ou parcialmente, a política nacional de saneamento ambiental, 

tanto no financiamento da elaboração ou da implantação de planos, 

programas e projetos e na execução de obras, quanto no gerencia­

mento, operação ou manutenção dos serviços correspondentes.

Art. 12 - Os contratos e despesas de qualquer natureza destina­

dos à elaboração ou à implantação de planos, programas e projetos, 

bem como à execução de obras, que contrariem as normas, padrões, 
diretrizes e prioridades da política nacional de saneamento ambiental, 

são nulos de pleno direito.
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Art. 13 - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

5.4. Anteprojeto de lei ordinária *
Articulação intersetorial

Dispõe sobre a articulação e integração do 

Conselho Nacional de Saneamento (Conasa) 

com os conselhos dos demais setores afins.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei:

Art. 1Q - O Conselho Nacional de Saneamento (Conasa) deverá 

empreender esforços e utilizar todos os meios institucionais, técnicos e 

administrativos disponíveis para a consecução da adequada articulação, 

coordenação e integração, no âmbito federal, das deliberações do Cona­

sa com as de outros conselhos setoriais afins, com os quais mantenha 

conexões no que respeita a matérias temáticas de interesse comum.

§1S - Para atender aos objetivos estabelecidos neste artigo, o Conasa 

poderá, nos termos desta lei, da regulamentação atinente e mediante con­

vênios, manter relações com os conselhos estaduais de saneamento ou 

com outros conselhos setoriais afins nesse nível de governo.
§2Q - Para se atingir os objetivos deste artigo e quando houver inte­

resse específico comum sobre a matéria a ser tratada, o Conasa poderá, 

também, através de instrumentos adequados, manter, nos termos desta lei
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eda regulamentação pertinente, o relacionamento com cs entes locais vin­

culados à regulação ou execução dos serviços de saneamento municipal.

Art. 2S - O Conselho Nacional de Saneamento (Conasa), com 

vistas a atingir os objetivos fixados no artigo anterior, instituirá, quando 

necessárias e nos termos e condições da regulamentação que esta­

belecer, Câmaras Técnicas Temáticas (CATTs), provisórias ou perma­

nentes, cujos membros, conselheiros ou não, serão indicados pelo 

Conasa e pelos respectivos conselhos setoriais envolvidos no exame 

da temática comum.

I - realizar estudos, análises, avaliações e proposições de interes­

se temático que lhes forem solicitados pelo Conasa;

II - subsidiar e propor, ao Conasa e aos demais conselhos setoriais

afins, nos termos dos respectivos regulamentos, formas e medidas des­

tinadas a harmonizar e integrar as normas, diretrizes, critérios, padrões 

ou parâmetros objeto de deliberações dos diferentes conselhos partici­

pantes nas respectivas Câmaras Técnicas Temáticas (CATTs);
lli - fazer sugestões e propor medidas aoConasa eaosconselhos 

setoriais afins representados nas respectivas Câmaras Técnicas Temáti­

cas (CaTTs), no sentido de articular e coordenar a realização e imple­

mentação dos diferentes planos, programas e projetos relacionados com 

a linha executiva de cada setor;

Art. 32 - As Câmaras Técnicas Temáticas (CATTs), vinculadas ao 
plenário do Conasa, observarão as normas internas que vierem a esta­

belecer, conforme a regulamentação daquele Conselho, e terão as se­

guintes atribuições:
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IV - estabelecer as normas regulamentares de seu funcionamen­
to, observadas as fixadas pelo Conasa.

Art 4e - Os membros das Câmaras Técnicas Temáticas (CATTs), 

quando não conselheiros, poderão ser indicados entre pessoas especializa­

das pertencentes à comunidade técnica, afeitas à questão temática a que 

se refere a respectiva câmara, convidadas ou convocadas junto ao setor 

público ou contratadas para este fim, nos termos de seu regulamento.

§13 - Nas respectivas Câmaras Técnicas Temáticas (CATTs) deverá 

ser assegurada, na proporção fixada em sou regulamento, a participa­

ção de técnicos representativos do setor privado, no que respeita à 

matéria a ser considerada temalicamente.

§2S- Os membros das Câmaras Técnicas Temáticas (CATTs), con­

selheiros ou não, serão indicados por tempo determinado ou indeter­

minado, podendo ser afastados motivadamenle, sempre a critério do 

Conasa e dos Conselhos afins que participam das respectivas câmaras, 

conforme seu regulamento.
§3Q - Os membros das Câmaras Técnicas Temáticas (CATTs), ou 

seus representantes, poderão participar, sem direito a voto, de reuniões 
do plenário do Conasa ou dos conselhos setoriais envolvidos, quando 

por estes convocados, para exposição e esclarecimentos sobre matéria 

em exame temático.
§4e - Para a participação nas Câmaras Técnicas Temáticas (CAT- 

Ts), será previsto, conforme e nos limites fixados por regulamento, paga­

mento de pró-labore para as reuniões correspondentes, e pagamento 

por serviços prestados quando os respectivos membros se dedicarem 

aos trabalhos por tempo parcial ou integral.

242



^undam^ntqs e Propostaj)£ Ordenamento Institucional

§5$ - Na hipótese de convocação de membros pertencentes a qua­
dros de entidades públicas ou empresas governamentais, estes receberão 

apenas o pagamento pró-labore mendonado no parágrafo anterior.

Art. 5° - Toda vez que houver o reconhecimento de que uma 

determinada matéria, a ser apreciada pelo Conasa, envolve algum 

tipo de conexão essencial com as matérias objeto de competência 

de outros conselhos setoriais afins, em nível federal, o Conasa a 

enviará para o parecer da respectiva Câmara Técnica Temática 

(CATT), criada para esse fim ou já existente, sem prejuízo da apre­

ciação desse parecer por parte de todos os demais conselhos seto­

riais afins envolvidos.

§19 - Fica assegurada ao Conasa e aos demais conselhos setoriais 
afins interessados a iniciativa de criar ou participar redprocamente de 

Câmaras Técnicas Temáticas (CATTs), ou similares, conforme justificati­

va apresentada, com este propósito, ao plenário do conselho gestor da 

respectiva Câmara Técnica Temática (CATT).

§2S - O Conasa poderá, em face da complexidade da matéria 
objeto de estudo ou desenvolvimento temático, autorizar a reuniãocon- 

junta de Câmaras Técnicas Temáticas (CATTs), ou similares, do diferen­

tes conselhos setoriais afins, em caráter temporário ou permanente.

§3- - As câmaras técnicas temáticas vinculadas ao Conasa pode- 

rão, nos termos do parágrafo anterior e justiíicadamente, realizar rciin»- 
ôes conjuntas, em caráter temporário ou permanente, desde que o ple­

nário não delibere de íorma contrária.
§4° - Aplica-se, quando couber e de íorma justificada, a disposi­

ção do apul deste artigo, no que respeita a matérias temáticas deinte-
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resse comum, e às relações entre o Conasa e os demais conselhos seto­

riais afins de nível estadual.

Art. 65 - O Conasa tomará, através de sua diretoria executiva, 

todas as medidas indispensáveis à implementação das câmaras técnicas 

temáticas a ele vinculadas, bem como ao desenvolvimento regular dos 

trabalhos durante sua vigência.

Art. 70 . o Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

90 (noventa) dias, contado da data de sua publicação.

Art. 85 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9S - Revogam-se as disposições em contrário.

5.5. Anteprojeto de lei ordinária -
Criação do Conasa

Cria o Conselho Nacional de Saneamento 

Ambiental (Conasa) e dá outras providências.

O Presidente da República Federativa do Brasil.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei:

Art. 1s - O Conselho Nacional de Saneamento Ambiental (Co­

nasa) tem por objetivo assegurar prioritariamente o acesso universal e 

igualitário à salubridade ambiental a iodos no território nacional.
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§1Q - Considera-se salubridade ambiental o conjunto de condições 

propícias à saúde capaz de reduzir o risco de doenças e outros agravos, 

inibir, prevenir ou impedir a ocorrênda de endemias e epidemias veicu­

ladas pelo ambiente natural e cultural, abrangendo o aperfeiçoamento 

das condições ambientais favoráveis ao pleno gozo da saúde e bem-estar.

§2Q - Considera-se saneamento ambiental o conjunto de ações 

públicas e privadas destinadas a melhorar a salubridade ambiental por 

meio do abastecimento de água potável, manejo, tratamento e disposi­

ção sanitária de resíduos sólidos, líquidos e gasosos, controle sanitário 

do uso e ocupação do solo, drenagem urbana e rural, controle de veto­

res de doenças transmissíveis e outros serviços e obras conexos, desti­

nados a melhorar as condições ambientais favoráveis à preservação e 

promoção da saúde humana e dos demais seres vivos.

Art. 29 - A salubridade ambiental, indispensável á saúde e à me­
lhoria da qualidade de vida, constitui direito de todos, impondo-se ao 

poder público e à coletividade o dever de promovê-la e preservá-la 

mediante ação articulada e eficaz de natureza econômica, social, ambi­

ental, sanitária, educacional e gerencial.

Art. 3S - A ação articulada da União, dos estados federados, do 

Distrito Federal e dos municípios, bem como das entidades da respectiva 

administração indireta, obedecerá aos seguintes princípios fundamentais:

I - atendimento prioritário a totalidade da população brasileira 

dentro de padrões destinados a assegurar a salubridade ambiental;

II - flexibilidade na adoção de métodos, técnicas e processos e 
na gestão dos serviços de saneamento ambientai para atendimento das
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peculiaridades regionais e locais;

lll - integração entre as políticas urbana, rural, de recursos hídri­

cos, meio ambiente e saúde para o saneamento ambiental;

IV - integração entre as ações destinadas ao abastecimento público 

de água, esgotamento sanitário, manejo, tratamento e destinação final de 

resíduossólidos, líquidose gasosos, controle de vetores de doenças trans­

missíveis, drenagem e controle sanitário do uso e ocupação do solo;

V - redução da geração de resíduos sólidos, estímulo à produção 

e uso de material reciclável e tratamento diversificado compatível com 

a natureza e as características peculiares de cada tipo de resíduo;

VI - descentralização administrativa, observadas as normas e pa­

drões nacionais de saneamento ambiental;

VII - estímulo permanente à redução de custos, sem prejuízo 

da preservação da boa qualidade dos serviços públicos de sanea­

mento ambiental;

VIII - redução máxima do desperdício de recursos naturais e ou­

tros de qualquer natureza, em todas as etapas dos serviços de sanea­

mento, especialmente no consumo de água, conforme as condições de 

sua disponibilidade e qualidade;

IX - promoção de um sistema integrado de informações estatísti­

cas e outras similares de interesse para o saneamento ambiental, e ga­

rantia dos direitos dos destinatários dos serviços;

X - implantação de um sistema de apoio à modernização tecno­

lógica, à realização de pesquisas e à adoção de alternativas inovadoras;

XI - garantia de continuidade na prestação dos serviços de sa­

neamento;

XII - garantia de participação da população no planejamento, no 

processo de tomada de decisões e na fiscalização dos serviços de sane-
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amenlo ambiental, nos termos da legislação aplicável, bem como de 

acesso às informações pertinentes.
XIII - serviços de saneamento ambiental adequados, eficazes e 

seguros como direito do consumidor.

§19 - Para cumprimento do disposto no inciso I deste artigo, de­

verão ser fixados parâmetros e critérios determinando faixas de atendi­

mento essencial e prioritário, obedecida a ordem estabelecida segundo 

o critério populacional.

§2 9 - Para concretização do disposto no inciso XII deste artigo, o 

poder público manterá atualizado o respectivo sistema de informações 
relativo ao saneamento ambiental e promoverá, periodicamente, ampla 

divulgação, através da imprensa falada e escrita de larga difusão, dos 

dados técnicos, administrativos, econômicos, financeiros e sociais rela­
tivos ao saneamento ambiental e respectivos serviços.

Art. 49 - Fica criado o Conselho Nacional de Saneamento Ambi­
ental (Conasa) como autarquia federal com jurisdição em todo o territó­

rio nacional, vinculada ao Ministério...........................................................  

com sede e foro no Distrito Federal e as seguintes atribuições;

I - formular a política nacional de saneamento ambiental;

II - regular, coordenar, monitorar e fiscalizar os serviços, bem como o 
cumprimento das normas e padrões nacionais de saneamento ambiental;

III - promover programas de cooperação técnica destinados à me­

lhoria da qualificação profissional do servidores estaduais e municipais, 

com vistas à modernização dos serviços de saneamento ambiental;

IV - estabelecer normas e fiscalizar a aplicação de recursos finan-
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ceiros públicos no saneamento ambiental;

V - assumir, excepcional e provisoriamente, a titularidade relati­

va à prestação de serviços estaduais e municipais de saneamento am­

biental, nos casos de comprovada impossibilidade de prestação dos 

referidos serviços;
VI - organizar e manter atualizado o sistema nacional de informa­

ções sobre saneamento ambiental.

Parágrafo Unico - Os recursos financeiros da União dirigidos ao 

saneamento ambiental destinar-se-ão, particularmente, ao atendimen­

to do disposto no artigo 1edesta lei, obedecida a ordem de prioridade 

estabelecida segundo o critério populacional, nos casos de comprovada 

impossibilidade de destinação de recursos estaduais e municipais.

Art. 5e - São órgãos da autarquia criada nos lermos do artigo 
anterior:

I - Conselho Nacional de Saneamento Ambiental, como órgão 

deliberativo superior;

II - Conselho de Administração;

111 - Diretoria Executiva.

Art. - Compete ao Plenário do Conselho Nacional de Sanea­

mento Ambiental:

I - zelar pela observância desta lei e seu regulamento e do regi­

mento interno do Conselho;

II - aprovar resoluções normativas, estabelecendo padrões técni-
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cos, prioridades, diretrizes e critérios de âmbito nacional, relativos aos 

serviços de saneamento ambiental;
III - aprovar resoluções normativas, disciplinando a aplicação de 

recursos financeiros da União e de entidades de sua administração indi­

reta no financiamento ou na implementação de planos, programas e 

projetos destinados ao saneamento ambiental, inclusive no que concer­

ne às condições de acesso e de liberação, em conformidade com o 

disposto em legislação;

IV - apreciar propostas de projetos de lei relativos ao saneamento 

ambiental e matérias conexas em todos os seus aspectos;

V - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autori­

dades e entidades públicas ou privadas, bem como determinar as dili­

gências que se fizerem necessárias ao exercício de suas funções;

VI - determinar a todas as entidades públicas e privadas as provi­

dências necessárias ao saneamento ambiental;

VII - criar câmaras técnicas temáticas para articulação com outros 
conselhos nacionais, fixação de normas e diretrizes de interesse recí­

proco, bem como harmonização de planos, programas e projetos;

VIII - decidir em grau de recurso, como última instância adminis­
trativa, quaisquer questões relativas ao saneamento ambiental, inclusi­

ve nos casos de imposição de penalidades;
IX - aprovar o quadro de pessoal da autarquia;

X - elaborar e aprovar a proposta orçamentária da autarquia;

XI - compor lista tríplice para preenchimento do cargo de diretor 

presidente do Conasa, pelo presidente da República;

XII - eleger oito de seus membros para compor o Conselho de 
Administração, observadas as disposições pertinentes desta lei;

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno.
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Parágrafo Único-As matérias mencionadas nos incisos IV, V, VI e 

VII deste artigo poderão ser delegadas, total ou parcialmente, ao Conse­

lho de Administração ou à Diretoria Executiva do Conasa.

Art. 7- - Compele ao Conselho de Administração:

I - orientar a ação administrativa da autarquia, mediante o esta­

belecimento de normas internas e outras deliberações;

II-deliberar sobre asmatériasque lhe forem delegadas pelo Conasa;

III - fiscalizar a gestão da Diretoria Executiva;

IV - aprovar, mediante proposta da Diretoria, a estrutura organi­

zacional da autarquia e o regulamento de licitações e contratos;

V - apreciar, em primeira instância, o quadro de pessoal da autar­

quia e as propostas de sua alteração, bem como a proposta orçamentária;

VI - aprovar a escolha dos diretores executivos, bem como os 

ocupantes de cargos de confiança da autarquia, indicados pelo diretor 

presidente;

VII - examinar quaisquer papéis e documentos e requisitar infor­

mações e esclarecimentos à Diretoria Executiva;

VIII - deliberar sobre os casos omissos nas normas administrativas 

vigentes, recomendando providências preventivas ou provisórias até sua 
apreciação pelo Plenário do Conasa;

Art. 8S - Compete à Diretoria Executiva:

I - cumprir a lei, o regulamento da autarquia e as deliberações 

e normas aprovadas pelo Plenário do Conasa e pelo Conselho de 

Administração;
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II - preparar propostas de projeto de lei de interesse do sanea­

mento ambiental;
III - elaborar propostas de normas, critérios epadrões técnicos e 

financeiros destinados a disciplinar a aplicação dos recursos financei­

ros da União e das entidades de sua administração indireta no sanea­

mento ambiental, inclusive no que concerne às regras de acesso e de 

liberação de recursos;

IV - propor critérios e parâmetros nacionais, regionais e locais de 

oferta universal e de qualidade básica dos serviços de saneamento am­

biental e de conservação ambiental, inclusive relativos à economia 

de água no abastecimento público;

V - elaborar propostas de normas e padrões específicos de quali­

dade e de desempenho exigíveis dos serviços de saneamento ambiental 

apoiados pela União, em consonância com os padrões exigidos pelas 
autoridades de saúde pública;

VI - organizar e manter atualizado um sistema nacional de infor­

mações sobre saneamento ambiental, em colaboração com órgãos e 

entidades federais, estaduais e municipais de interesse para o sistema;

VII - implantar programas de capacitação e aperfeiçoamento pro­

fissional técnico e laboratorial consentâneos com os padrões nacionais 

de qualidade e atendimento, inclusive de assistência técnica e treina­

mento de servidores estaduais e municipais;

VIII - gerenciar, em casos excepcionais, a titularidade sobre servi­

ços de saneamento ambiental de que a União seja incumbida em cará­

ter complementar ou supletivo, nos termos da lei federai;
IX - coordenar o Programa Nacional de Conservação de Água de 

Abastecimento Público e definir estratégias de utilização racional de recur­

sos hídricos, em articulação com os órgãos e entidades públicos afins;
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X - fiscalizar a concessão de recursos federais para o saneamento 

ambiental;

XI - notificar agentes financeiros públicos para a não concessão de 

finandamenlos destinados à elaboração ou à implementação de planos, 

programas e projetos que contrariem as diretrizes e prioridades nacionais 
de saneamento ambiental estabelecidas pelo Conasa, bem como nos ca­

sos de nulidade de financiamentos eventualmente concedidos;

XII - fiscalizar os serviços de saneamento ambiental, espedalmente 

no que concerne ao atendimento das normas, padrões, prioridades e 

diretrizes nacionais;

XIII - impor as penalidades previstas na legislação relativa ao sa­

neamento ambiental;

XIV - determinar à Procuradoria do Conasa as providências jurí- 

dico-adminislrativas e judiciais cabíveis
XV - coordenar, nos termos do estatuto do Conasa, a execução 

dos serviços da autarquia;
XVI - prestar todo apoio logístico necessário ao bom funciona­

mento do Plenário do Conasa e do Conselho de Administração;
XVII - exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo Ple­

nário do Conasa.

Parágrafo Único - Em função do disposto no inciso VI deste artigo, 

a Diretoria Executiva divulgará bienalmenle relatório sobre a situação do 

saneamento ambiental no Brasil, devendo estados, Distrito Federal e 

municípios e entidades da respectiva administração indireta fornecer, em 

tempo hábil, todas as informações solicitadas para a sua elaboração.

Art. 9S - Compete à Procuradoria do Conasa:
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I - prestar assessoria jurídica à autarquia e defendê-la em juízo;

II - promover a execução judicial das decisões da autarquia;

III - promover as medidas judiciais e extrajudiciais adequadas, 

visando o cumprimento da lei no interesse do saneamento ambiental;

IV - desincumbir-se de oulras tareias jurídicas que lhe íorem de­

terminadas pelos órgãos do Conasa.

Art. 10 - Compete ao diretor presidente do Conasa representá-lo 

em juízo ou íora dele.

Art. 11 - O Plenário do Conasa, assegurada a participação paritá- 

ria de segmentos organizados da sociedade civil, representando isono- 

micamente produtores de insumos e de serviços, de um lado, e consu­

midores dos serviços de saneamento ambienlal, de outro, em relação 

ao conjunto dos representantes do poder público nos níveis federal, 

estadual e municipal, abrangendo os respectivos órgãos da administra­

ção direta e entidades da administração indireta, será presidido pelo 

ministro..............................., e composto pelos seguintes membros:

I - Ministros de Estado e secretários do Poder Executivo federal, 

cujas atividades se relacionem com o saneamento, a proteção ambien­

tal, a gestão dos recursos hídricos, o desenvolvimento urbano e rural, a 

educação, a saúde pública, a repressão ao abuso do poder econômico, 

a defesa do consumidor, o desenvolvimento científico e tecnológico, o 

planejamento estratégico e a gestão financeira da União;
II - dirigentes de órgãos e entidades federais, cujas atividades se 

relacionem com as matérias mencionadas no inciso anterior;
III - cinco representantes, sendo um de cada uma das regiões

253



Série Modernização do Setqr Saneamento

Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul, escolhidos pelo respec­

tivo colegiado, formado pelos secretários estaduais responsáveis pelo 

saneamento ambiental nas referidas regiões;

IV - cinco representantes, sendo um de cada uma das regiões 

Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul, escolhidos pelo respec­

tivo colegiado, formado pelos dirigentes municipais responsáveis pelo 

saneamento ambiental nas referidas regiões;

V - representantes de segmentos da sociedade civil, por meio de 

suas entidades de âmbito nacional, compreendendo:

a) usuários ou consumidores dos serviços públicos de saneamen­

to ambiental;

b) operadores de serviços públicos de saneamento ambiental;

c) trabalhadores na atividade de saneamento ambiental, nos mei­

os urbano e rural;

d) empresas de consultoria, construção civil, fabricação e comer­

cialização de produtos industriais e outros insumos necessários ao sane­

amento ambiental;
e) entidades civis, não governamentais, sem fins lucrativos, dedi­

cadas ao saneamento ambiental.

§19 - Consideram-se colaboradores do Conasa as universidades e 

demais órgãos e entidades, públicas e privadas, que exerçam atividades 

direcionadas para o desenvolvimento científico e tecnológico em sane­

amento ambiental, nos termos do regulamento desta lei.

§2e - O presidente do Conselho de Administração, o diretor pre­

sidente e o procurador geral do Conasa, bem como os coordenadores 

das câmaras técnicas temáticas, têm direito a voz no Plenário do Cona-
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sa, sem direito a voto.

§3Q - O Plenário do Conasa reunir-se-á ordinariamente, pelo 

menos, três vezes por ano.

§4e - As sessões extraordinárias d o Plenário do Conasa serão con­

vocadas por seu presidente sempre que for necessária a deliberação 

urgente sobre matéria privativa do órgão superior da autarquia.

Art. 1 2 - Os mandatos dos membros do Plenário do Conasa repre­

sentantes de órgãos e entidades governamentais será coincidente com o 

exercício das respectivas funções nesses órgãos e entidades, e os dos de­

mais conselheiros serão de dois anos, enquanto vigorar a representação 

da respectiva instituição, permitida a recondução por mais uma vez.

Parágrafo Único - A perda de mandato será automática, sempre 

que cessar o vínculo do conselheiro com a instituição que representa e 
não comparecer a três sessões consecutivas ou seis intercaladas, sem 

justificativa aceita pelo Plenário.

Art. 13-0 Conselho de Administração do Conasa será composto 

por oito conselheiros e pelo diretor presidente do Conasa, assobrada.a 

paridade de representação, nos termos estabelecidos no artigo 11 desta lei.

Art. 14 - Os membros da Diretoria Executiva deverão ser profissio­

nais qualificados, de reconhecido saber lécnico-cientííico e experiência 

administrativa nas matérias integrantes do setor do Conasa sob sua direção.

Art. 15 - Os cargos da Diretoria Executiva são de dedicação ex­

clusiva, sendo vedado aos seus membros:
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l - receber quaisquer oulras importâncias, além da remuneração 

própria de seu cargo e respectivas gratificações, a qualquer título e sob 

quaisquer pretextos, tais como honorários, comissões, custas, reembol­

sos e oulras de natureza similar;

II - participar, na forma de adonista ou quotista controlador, diretor, 

administrador, conselheiro, consultor, gerente, proposto ou mandatário de 

empresas sob a forma de sodedade dvil ou comercial de qualquer espéde;

III - emitir parecer ou laudo sobre matéria compreendida em sua 

área de atuação ou especialização, ainda que em tese, ou atuar como 

consultor de qualquer tipo de empresa;

IV - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião so­

bre o conteúdo de processos administrativos ou judiciais em tramita­

ção, relacionados com matérias de competência do Conasa, ou juízo 

depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças judiciais ou adminis­

trativas, ressalvadas as críticas, nos autos, em livros ou revistas, ou no 

exeracio do magistério, de natureza técnica ou científica.

Art. 16 - O pessoal da autarquia será contratado, mediante prévio 

concurso público, sob o regime jurídico previsto na Constituição de 1988.

§ 1° - Os procuradores do Conasa serão admitidos mediante con­

curso público de títulos e provas e subordinados ao regime estatutário 

dos membros da Advocacia Geral da União.

Art. 17-0 procurador geral do Conasa será indicado pelo minis­

tro da justiça e nomeado pelo presidente da República, dentre brasilei­

ros de ilibada reputação e notório conhecimento jurídico, ficando su­

bordinado ao diretor presidente do Conasa.
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Parágrafo Único - O procurador geral participará das reuniões do 

Plenário e do Conselho de Administração do Conasa, sem direitoavoto.

Art. 18-0 procurador geral da República, ouvido o Conselho 

Superior, designará membro do Ministério Público Federal para, nesta 

qualidade, oficiar nos assuntos afetos ao Conasa e tomar as providênci­

as adequadas com vistas à proteção dos interesses sociais edo consumi­

dor em matéria de saneamento ambiental.

Parágrafo Único - Os órgãos do Conasa poderão requerer ao Mi­

nistério Público Federal que, no âmbito de suas atribuições, tome as 

providências jurídicas cabíveis, nos termos da lei, nos casos que forem 

considerados pertinentes.

Art. 19 - Os contratos e despesas de qualquer natureza destina­
dos à elaboração ou à implantação de planos, programas e projetos, 

bem como à execução de obras, que contrariem as normas, padrões, 

diretrizes e prioridades da política nacional de saneamento ambiental, 

são nulos de pleno direito.

Art. 20 - É vedado à União e a entidades de sua administração 

indireta transferir ou repassar recursos financeiros a estados ou mu­

nicípios, bem como a entidades da respectiva administração indire­

ta, que não cumpram a política nacional de saneamento ambiental 

em todos os seus aspectos, tanto no financiamento da elaboração ou 

implantação de planos, programas e projetos, e na execução de obras, 

quanto no gerenciamento, operação ou manutençãodosserviçoscor- 

respondentes.
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Art. 21 - O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, enviará ao 

Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre o quadro de pessoal da 

nova autarquia, bem como sobre a natureza e remuneração dos cargos de 
direção executiva, dos conselheiros e do procurador geral do Conasa.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­

gadas as disposições em contrário.
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6. ELEMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO
DE UM SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO 
SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL

6.1. Objetivos

A proposta de um novo desenho funcional e institucional para o sanea­

mento, baseado na flexibilização das formas de prestação dos serviços, na 

regulação articulada entre as três esferas de governo, no reconhecimento 

da existência de uma faixa de interesse social estrito (demanda essendal) 

e, finalmente, na necessidade de ampliar as formas de controle social 

sobre os serviços, implica um papel relevante do sistema de informação 

como elemento privilegiado na consecução das metas delineadas.

A informação é fundamental em todas as etapas e para todas as 
funções relativas ao setor, da definição de prioridades ao controle social 

da prestação do serviço, assim como na integração de ações do sanea­

mento com setores afins (energia, recursos hídricos, saúde, meio ambi­

ente). O ordenamento institucional proposto para o Mneamento admi­

te como pressuposto a necessidade de se definir uma linha de atuação 

capaz de vencer o desafio de priorizar o saneamento essencial, face a 

ampla gama de realidades e desigualdades quanto ao nivele qualidade 

da prestação dos serviços intra-setorialmente, o que não poderá ser 

alcançado sem o suporte da informação.

Considerando que o Sistema de Informações do Saneamento 

deve suprir informações acerca do conjunto dos serviços, quais se­

jam, os de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgotos, 

coleta e destinação de resíduos sólidos, drenagem e controle de ve­

tores, propõe-se a definição de patamares estratégicos para estes
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serviços. Esses patamares devem ser regionalizados e periodicamente 

revistos em função dos resultados alcançados e do avanço dos indi­

cadores regionais.

O Sistema de Informações do Saneamento tem como premissas 

a transparência e o fluxo constante de informações, objetivando ali­

mentar a operação do sistema esubsidiar as decisões de planejamento, 

regulação e controle social nas várias instâncias. Deve ser estruturado 

de forma a atender as duas principais vertentes de indicadores relativos 

aos serviços: ada demanda, caracterizando qualitativa e quantitativa- 

menle as necessidades por serviços, e a da oferta, qualificando e quan­

tificando os níveis de prestação dos serviços.
As finalidades do sistema de informações são múltiplas, desta­

cando-se:

• definir as carências e coberturas do serviço em nível essencial, 

como parâmetro de universalidade de atendimento;
• identificar os padrões de qualidade dos serviços prestados e 

mapear as necessidades de melhoria técnica e operacional;
• identificar os padrões de eficiência operacional dos serviços 

prestados;

• subsidiar, com as informações processadas, os órgãos de regula­

ção, controle e coordenação executiva da estrutura institucional;

subsidiar as decisões sobre financiamento, em particular no 

âmbito do atendimento da demanda social;

subsidiar o estabelecimento de prioridades;

• possibilitar o controle social da prestação dos serviços por parte 
dos usuários;

• subsidiar o planejamento integrado inlra e intersetorial.
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Para cumprir essas funções, o sistema deverá fixar critérios 

unificados de coleta e processamento de informações, o que en­

volve a normalização dessas operações e dos procedimentos de 

avaliação. A diversidade regional do país, tanto em relação ao meio 

físico quanto ao desenvolvimento social e econômico, tem moti­

vado distintas soluções técnicas de prestação de serviços em sane­

amento ambiental. Isto implica estruturar um sistema deindicado- 

res que ao mesmo tempo supere as diversidades regionais e garan­

ta a comparabilidade entre os mesmos.

A utilização de parâmetros unificados tem ainda, como desafio, 

superar a heterogeneidade de capacitação tecnológica e gerencial do 

país, especialmente no que se refere à capacidade de medir. A eslrutura 

do sistema de informações deve ser moldada, em nome da confiabili­

dade, a partir de uma infra-estrutura adequada de capacitação técnica 

egprencial e de licenciamento laboratorial, de maneira que os parâme­

tros colhidos sejam, efetivamente, representativos da realidade. Essa 

implantação pode ser gradual em relação aos tipos de parâmetros eà 

sua abrangência territorial, observando-se uma cronologia definida para 

sua completa implementação, de modo a impedir que uma experiência 
localizada se consolide e sofistique, perdendo definitivamente a possi­

bilidade de generalização.

Reconhece-se, pelo exposto, as dificuldades de construção de 

indicadores adequados para o setor do saneamento. Tal desafio só pode 

ser resolvido a partir de uma efetiva capacitação, na origem, da coleta 

das informações, e da articulação, a nível nacional, com entidades já 

consolidadas nessa área. Esta é a orientação metodológica que deve 

balizar a estruturação do sistema de informações do saneamento e que 

orienta o quadro referencial que se segue.
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6.2. Coordenação e articulação com os 
sistemas de informações complementares

O Sistema de Informações do Saneamento deve gerar informa­

ções básicas originadas e processadas no âmbito do próprio sistema e, 

simultaneamente, recorrer a uma rede de instituições envolvidas direta 

ou indiretamente com o setor. As informações provenientes daquelas 

bases de dados deverão ser selecionadas e formatadas de modo a per­

mitir a elaboração de indicadores específicos e sua articulação com aque­

las produzidas no próprio sistema setorial. Tal integração permitirá a 

formação de um conjunto de indicadores oriundos de informações cru­

zadas intersetorialmente, de modo a contexlualizar os indicadores es­

pecíficos do saneamento com aqueles relativos às condições sócio-eco- 

nômicas das comunidades atendidas.
A necessidade de integração entre distintos fornecedores de in­

formações afetas ao setor saneamento confere ao órgão coordenador 

geral do sistema a tarefa de articular, compatibilizar e homogeneizar as 

diversas bases (territoriais, temporais, de arquivamento, etc.), as meto­

dologias (de coieta, análise e tratamento dos dados, indicadores e vari­

áveis) atualmente em uso e aquelas a serem criadas.

Destacam-se como fornecedores de informações complementa­

res ao saneamento [e, ao mesmo tempo, usuários), os organismos fede­

rais, estaduaise municipais nas áreas de saúde (Dalasus), saneamento, 

recursos hídricos e meio ambiente, os institutos de pesquisa e tecnolo­

gia e, com um papel relevante, os organismos de estatística e informa­

ções da União (IBGE) e estaduais.

A diversidade de fornecedores e usuários pressupõe a adminis­

tração integrada de dados e bases compartilhadas, de modo a permitir
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a estruturação de bases relacionais e flexíveis. Com esta finalidade, o 

esquema proposto para o Sistema de Informações do Saneamento su­

põe que a coordenação funcional geral seja realizada pelo IBGE, de 

forma sistêmica. O IBGE é o maior produtor de dados estatísticos do 

país e, como coordenador do Sistema Estatístico Nacional, deve articu­

lar os demais organismos e agentes envolvidos.

A coordenação setorial do sistema, abrangendo os dados especí­

ficos do saneamento, deverá estar abrigada no Conselho Nacional do 

Saneamento. Nesta autarquia serão definidas, em conjunto com a coor­

denação geral (IBGE), as políticas gerais de informação, a seleção das 

bases de dados, as formas de padronização, metodologias e tratamento 

das referidas bases, bem como a determinação dos indicadores e variá­

veis que serão utilizados pelo sistema.

Cabe aos órgãos reguladores estaduais, regionais e locais a fun­

ção de tratamento, consistência, e disseminação das informações me­
didas e geradas pelos prestadores dos serviços de saneamento, em 

consonância com as diretrizes fixadas na instância de coordenação 
geral do Sistema (Conasa/IBGE).

6-2.1. Articulação com informações de outros setores

Como exemplo das informações obtidas de fontes secundárias, 

relevantes para uma avaliação complementar dos indicadores típicos 

do saneamento, é possível citar:

• Cadastros de políticas, programas e ações nas áreas de integra­

ção - saúde pública, recursos hídricos, energia, meio ambiente, 

ciência e tecnologia.
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• Cadastros de sistemas tecnológicos voltados para o desenvolvi- 

mentodetecnologias diferenciadas e/ou não convencionais, para 

água, esgoto, drenagem, tratamento de lixo, e outros.

• Estatísticas vitais-nascimentose óbitos por faixas etárias esexo, 

causas de morte, taxas de mortalidade e fecundidade.

• Demografia - população por municípios e distritos censitários, 

por faixas etárias, sexo e famílias, e totais, por faixas de renda, 
densidades, estimativas e projeções.

• Renda per capita e familiar, distribuição de faixas de renda 

dos diferentes segmentos e setores de atividade, acesso a servi­
ços básicos.

• Infra-estrutura - condições gerais dos domicílios, nível de aten­

dimento dos serviços, nível de cobertura, de atendimento, nú­

mero de ligações.

• Finanças públicas - receitas arrecadadas pela administração, se­

gundo fontes e categorias econômicas, investimentos, e despesas, 

conforme a natureza, capacidade de poupança e endividamento.

• Habitação - caracterização e tipologia dos domicílios, padrões 

habitacionais e indicadores.

• Meio ambiente-legislação ambiental, parâmetros de conserva­
ção ambiental e lançamento de efluentes.
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• Recursos hídricos - delimitação de bacias hidrográficas, apro­

veitamento multissetorial.

• Saúde - dados sobre epidemiologia eendemias, morbidades, 

mortalidade, etc.

6 .2.2. Articulação intra-setorial

A elaboração de um sistema de informações do saneamento não 

pode prescindir de uma eíetiva parceria com entidades representativas 

do setor, em especial a ABES, Aesbe e Assemae, para que se defina, em 

conjunto com a coordenação geral e setorial, a seleção básica de indica­

dores. Essas entidades podem, ainda, contribuir no sentido de detectar 

as principais dificuldades de informação, regionalizando-as, se for o caso, 

através de trabalho junto aos associados. Esta elaboração permitirá con­
figurar, de íorma segura, a oferta.

Pelo lado da demanda, afigura-se uma cooperação liindamen- 

tal, com vistas a disponibilizar trabalho conjunto dos serviços de saú­

de nas esferas municipal, estadual e federal, que torne disponíveis 

informações estatísticas sobre as morbidades associáveis ao saneamen­

to, que ainda se apresentam incipientes. Em paralelo, impõe-se a 

melhoria dos registros de estatísticas vitais.

Para tal, seriaimportantequeoMinistériodaSaúdeiniciasseuma 

discussão conjunta sobre os seus sistemas de informação, articulados 

com os dos estados e dos municípios, com vistas à implantação de um 

serviço permanente de informação em saúde. Este seria elemento es­

sencial de orientação para definição das prioridades locais, regionais e 

nacionais nas políticas de saneamento.
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Trata-se, portanto, de um esforço coordenado entre os sistemas 

de saúde pública e de saneamento, no sentido de tornar confiáveis e 

eíelivamenle utilizáveis as estatísticas de saúde como base para o esta­

belecimento de prioridades para o saneamento. Da forma como hoje se 

organizam essas bases de informações, o objetivo de elaborar inquéri­

tos sobre necessidades de saneamento associadas aos indicadores de 

saúde não teria condições de ser alcançado.

A elaboração dos relatórios anuais denominados Situação da Sa- 

tubridade Ambiental no Brasil, da forma como conceituados no Projeto 

de Lei 199/93, seria factível somente após o resgate da capacidade de 

levantar indicadores primários e de aferi-los, por parte dos órgãos de 

controle de diversos níveis que se interpõem até a abrangência nacio­

nal. A tentativa de elaborá-los antes de melhorar essas capacidades cer­

tamente resultaria em um documento pouco confiável.

6.3. Parâmetros de essencialidade

6.3.1. Bases para a conceituação dos 
serviços essenciais de saneamento

O primeiro desafio a ser enfrentado na universalização do aten­
dimento essencial envolve o estabelecimento de parâmetros objeti­

vos, que definam faixas de consumo essencial dos serviços, conside­

rando a heterogeneidade das condições regionais e locais na presta­

ção dos serviços e nas próprias manifestações de carência. Esses parâ­

metros induzirão ao financiamento preferencial para o serviço de sa­

neamento essencial e, consequentemente, à definição de uma tarifa 
privilegiada para esse patamar básico.
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O estabelecimento desses indicadores de essencialidade exige 

uma grande flexibilidade de concepção, uma vez que envolve a interli­

gação dos serviços de água, esgotos, lixo e drenagem com o quadro de 

saúde pública existente. Na perspectiva de maturação do conceito de 

essencialidade, associado com diferentes componentes de saneamen­

to, a destinação de recursos para atendimento essencial estará vincula­

da ao que for essencial na referência de conjunto água, esgoto, lixo e 

drenagem, e não a um serviço específico.

O assunto é de resolução complexa, e certamente não podería ser 

esgotado no âmbito deste trabalho. Neste escopo, é possível encaminhar 

uma agenda de medidas a serem tomadas pela autoridade reguladora e 

controladora, criada nos moldes previstos no ordenamento institucional, 

com vistas a um domínio extensivo desses indicadores e medidas. O fato 

de não se contar com estudos anteriores que subsidiem a definição de 

parâmetros de essencialidade representa séria dificuldade. Não se pode, 

sequer, atribuir um conteúdo estrito à noção de necessidade. Além disso, 

a determinação de normas distribu li vas, e até mesmo a opção por uma 

política distribu ti va, estão sujeitas a questionamentos.

Soma-se, ainda, a amplitude das variáveis relativas aos serviços de 

saneamento. Elas envolvem questões da saúde pública, demográficas, da 

engenharia, do comportamento humano, da análise institucional e finan­

ceira, do desenvolvimento urbano e regional, da educação, eoutras, que 

se podem mostrar pertinentes a diferentes contextos específicos. E, o que 

é pior, a cada uma delas pode-se associar um concaito difuso e subjetivo 

de necessidades, que podem ser satisfeitas de manaras muito diferentes, 

e representar encargos de peso bastante variável para a sociedade.

Entretanto, a necessidade de eleger alguns aspectos é justificável, 

tendo em vista definir prioridades locais dentro de uma política abrangente
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de saneamento ambiental. Ao eleger a saúde pública como principal bali- 

zador das dimensões das necessidades de saneamento podemos cair em 

diversos aspectos funóonais que podem restringir a análise a uma dimen­

são excessivamenle normativa e conservadora. Esta restrição deve ser par­

dalmente superada mediante uma abordagem abrangente incluindo os 

pontos de vista sanitário, social e político. Ressalva-se que essas interrela- 

ções encontram limites estritos no precário estado da arte em que se en­

contra o conhedmento das variáveis, no campo da pesquisa, no Brasil.

6.3.2. Atuação através de patamares estratégicos

Os parâmetros objetivos devem ser associados a patamares estra­

tégicos de ação, que assegurem uma flexibilidade capaz de suprir a 

diversidade existente. Neste sentido, os quatro serviços associados ao 

saneamento básico - água, esgoto, drenagem e lixo -, devem apresentar 

parâmetros provisórios e patamares estratégicos adaptáveis a qualquer 

região, prevendo-se revisões periódicas decorrentes de resultados de 

estudos de avaliações específicos.

Esse patamares foram concebidos de íorma a priorizar as condi­

ções sanitárias dos domicílios e do ambiente que os cerca, relegando-se a 

um momento posterior a preocupação com os problemas mais amplos, 
de ordem ambiental. Objeliva-se, desta forma, modificar o quadro gera­

dor das doenças diretamente relacionadas à precariedade dos serviços.

6.3.2.1. Abastecimento de água

Até que sc obtenham resultados regionalizados de pesquisa que 

venha a tratar da definição de consumo essencial de água, fica estabele-
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cido o volume de adução de 80 l/hab.dia de água tralada. Esse índice, 

embora deva balizar os procedimentos, objetivos e metas dos serviços 

de saneamento, não pode ser considerado como norma.

Para se elaborar uma orientação de caráter normativo, com bases 

científicas q ue garantam a manutenção da saúde, será necessário desenvol­

ver uma investigação mullidisciplinar, que permita definir limites mínimos, 

aceitáveis social mente, dos serviços, que ainda está por ser feita. Essa inves­

tigação deve constituir uma prioridade do sistema nacional de regulação e 

controle a ser implantado sob o novo ordenamento institucional.

Para se alcançar a universalização do serviço de abastecimento 

de água essencial, os patamares estratégicos de ação devem ser baliza­

dos da seguinte forma:

06s.: Todas as situações devem incluir programas que evitem desperdícios no consumo.

Situação atual Primeiro patamar estratégico

Sem o serviço 

Serviço intermitente 

Serviço irregular

Adução igual ou maior 

que a mínima

Dar acesso ao serviço

Regularizar o serviço
Atingir a capacidade mínima de adução

Verificar a qualidade da água

Esta sugestão de modificações sucessivas até se atingir um míni­

mo idealizado de serviço essencial parece mais factível, restando defi­

nir prazos Condicionados aos recursos que venham a ser destinados 

para essa empreitada.
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6.3.2,2, Esgotamento sanitário

Os serviços de esgotamento sanitário viríam, dentro dessa mes­

ma concepção, como uma decorrência da situação dos serviços de 
abastecimento.

Situação atual Primeiro patamar estratégico

Sem o serviço Providenciar o afastamento dos 

esgotos do domicílio

Esgotos afastados 

do domicílio

Prover de tratamento e destinação 

adequados

Evidentemente, os patamares estratégicos envolverão um mai­

or, ou menor, número de etapas em estreita dependência com a so­
lução tecnológica adotada para o sistema concebido. Um exemplo 

frequente é o da presença de esgotos nas redes de águas pluviais, 

gerando uma íntima interface esgotos/drenagem.

Ó.3.2.3. Resíduos sólidos

Para o caso dos resíduos sólidos, é ainda mais difícil visuali­

zar os patamares estratégicos, que serão estreitamente dependen­

tes do padrão de ocupação e do clima existente na região. Entre­

tanto, é possível tentar miciar um processo a partir da seguinte con­

cepção:
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Situação atual Primeiro patamar estratégico

Sem o serviço de coleta Implantar serviço de coleta

Serviço de coleta insuficiente Regularizar serviço de coleta

Serviço de coleta inadequada Implementar disposição final

â.3.2.4. Drenagem

A questão da drenagem passa pelo mesmo procedimento, po­

dendo ser delineada da seguinte íorma:

Situação atual Primeiro patamar estratégico

Sem o serviço de coleta Implantar serviço de coleta

6.3.3. Indicadores de essencialidade

Para estruturar a construção de novos parâmetros para as faixas de 

serviço essencial de saneamento, torna-se inevitável levantarqueslõescomo:

• como íazer para que as ações decorrentes de uma política de 

saneamento repercutam eficientemente no perfil saúde/doença 

da população;
• como reduzir a incidência de doenças cujos dados são precários;

• como decompor a q ualidade de vida em tópicos operacionali-
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záveis pela esfera do saneamento;
• como definir os patamares mínimos das demandas sanitárias 

essenciais;
• como determinar as necessidades de indivíduos, dadas as desi­

gualdades sociais existentes;
• como delimitar, numa sociedade excludente como a brasileira, 

os bens e serviços necessários à manutenção do ser humano na 

sociedade.

A saúde, vista hoje como um reflexo das condições de vida, não 

restringe a questão sanitária ao âmbito da doença. A saúde pública, des­

de as epidemias que se registraram nas primeiras grandes concentrações 

urbanas européias, tem reconhecido a inegável importância do abasteci­

mento de água e do saneamento dentre o conjunto de intervenções ne­

cessárias para a melhoria do perfil epidemiológico da população.

Ao privilegiar os aspectos relacionados à saúde pública, devemos 

deixar daro que outros problemas, como os relacionados ao saneamento 

ambiental, passam a fazer parte de patamares estratégicos futuros, não 

podendo ser ignorados os compromissos com esses aspectos. Isso decor­

re da evidênda de que os serviços públicos de saneamento implicam 

redução de uma série de agravos, ao melhorar as condições de vida na 

habitação e seus arredores. Uma vez satisfeitas essas condições, surjem 

novos patamares, com exigèndas mais amplas relacionadas ao meio.

6.3.3.1. Indicadores relacionados à demanda por serviços

Na esfera do saneamento, é essencial iniciar um levantamento de 

dados que permitam balizar o serviço efetivamenle oferecido à popula-

274



Fundamentos e Proposta de Ordenamento Institucional

ção. As informações sobre a cobertura dos serviços e o cálculo do abas­

tecimento per capita, tradicionalmente utilizados, não se constituem 

em informações completas sobre o serviço que está realmente sendo 

ofertado aos domicílios.

Rara se levantar as demandas pelo serviço essencial, tornam-se 

importantes informações como:

• Número de domicílios atendidos por faixa de volume deabas- 

tecimento mensal - esse dado, que pode ser obtido através de 

macromedições, possibilita maior aproximação do real serviço 

prestado aos domicílios e das carências quanto à produção de 

água e no sistema de distribuição, para que se possa garantir um 

serviço de abastecimento igual, ou superior, à faixa de essenci- 
alidade concebida-

* Cobertura dos serviços por faixa de consumo de água e de 

esgotamento sanitário, visando uma avaliação mais qualificada 

do serviço.

• Número de domicílios atendidos por frequência da coleta de 

resíduos sólidos semanal.

* Número de domicílios situados em área sujeita a inundações.

* Qualidade da água aduzida.

• Concentração de elementos químicos adicionados à água com 

finalidades profiláticas, como ílnor e iodo-
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Evidentemente, uma série de outras informações é fundamental 

para auxiliar a avaliação dos serviços por parte da demanda essencial. 

Para isso, deverá se promover uma ampla discussão sobre as informações 

necessárias e aquelas possíveis frente à realidade dos serviços existentes.

Ó.3.3.2. Indicadores relacionados à saúde pública

O mais tradicional dos indicadores de saúde utilizado, e que 

possui íntima relação com o saneamento, é o de mortalidade infan­

til, que vem apresentando uma tendência histórica de declínio des­

de 1935. Nas décadas de 50, 60e 70, no Brasil, o elevado índice de 

mortalidade infantil, decorrente, em grande parte, do conjunto de 

doençasinfecto-parasitárias, justificava uma constante demanda pelo 

incremento ou melhoria dos serviços de saneamento, especialmente 
de água e esgotos.

Face às grandes modificações ocorridas no perfil de morbi-mor- 

talidade, aliadas às novas diretrizes e procedimentos dos serviços de 

saúde, que se capacitaram para a redução dos índices de doenças e de 

mortalidade, torna-se importante incorporar um conjunto de novas in­

formações em saúde, para identificar os pontos críticos de demanda 

por serviços de saneamento.
Será necessário utilizar o maior número possível de informações, 

com vistas à construção de indicadores de essencialidade. Desta forma, 
as informações provenientes do SUS serão extremamente valiosas, como 

por exemplo sobre:

• mortalidade infantil tardia, por causas;

• mortalidade em menores de 5 anos;
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• desnutrição moderada/grave em menores de 5 anos;

• epidemias e surtos epidêmicos relacionados ao saneamento, 

como cólera, dengue, etc.

• endemias que podem ser minimizadas, como a esquislossomose;

• incidência de agravos diretamente relacionados à íalta de higi­

ene, como o tracoma, entre outros.

6.3.13. Construção dos indicadores de essencialidade

As informações de saúde pública deverão ser cruzadas com os 

dados dos serviços de saneamento, para que se possa construir um 

conjunto de indicadores de essencialidade em saneamento. A esse 

conjunto deve se somar uma pesquisa qualitativa, tanto junto aos ser­

viços de saúde quanto de saneamento, que permita a configuração e 

qualificação de um quadro mais próximo das diversidade regionais e 

microrregionais existentes no país.

Os métodos de análise dos projetos deverão relativizar as priori­

dades em função do conjunto de necessidades, e não de cada item e 

serviço isoladamente. É primordial vencer o duplo desafio de ampliar o 

sistema de informações e, paralelamente, montar um sistema de análise 

dos múltiplos fatores, que delineie um novo processo de priorização 

contemplando água, esgoto, lixo e drenagem num mesmo patamar de 

avaliação hierárquica e incorporando a concepção da melhoria das con­

dições sanitárias através de patamares estratégicos.
Alguns indicadores, por serem disponíveis tanto na área da 

saúde como dos serviços de saneamento, permitirão delinear uma 

atuação privilegiada até que se obtenha os resultados de uma inves­

tigação mais ampla.

277



S®ie Modwzaçáo do Sem Saneamento

6.4. Parâmetros de eficiência

Os indicadores de desempenho destinados a indicar a efiõênda 

dos prestadores de serviço de saneamento básico foram instituídos pelo 

BNH, através do Planasa, como elementos de comparação entre as diver­

sas Companhias Estaduais de Saneamento Básico (CESBs). Esses indica­

dores são há 17 anos divulgados sistematicamente pelos Catálogos Brasi­

leiros de Engenharia Sanitária e Ambiental (Cabes), publicados pela ABES.

Manter a coleta e divulgação dos mesmos indicadores já consa­

grados nos Cabes é fundamental para uma avaliação contínua da evolu­

ção da cobertura e serviços prestados pelo setor. E preciso, no entanto, 

introduzir testes cruzados de consistência desses indicadores, permitin­

do que se identifiquem eventuais erros na origem dos fornecimentos 

dos dados, ou mesmo em sua transcrição. E o caso, por exemplo, das 

ralações entre despesa de exploração sobre receita operacional decla­

radas pela Cagepa e pela Sanesul, divulgadas no Cabes 1991 (base 1990), 

como sendo 1269,17 e 288,34, respectivamente, e que provavelmente 

encerram alguma disparidade de critério, tendo em vista as épocas de 

apuração dos dois parâmetros (DEX e RO), dentro de um contexto de 

elevada inflação, que distorce muito o resultado.

Ainda que séries históricas permitam uma avaliação da evolução 
da qualidade dos serviços prestados, cabería introduzir indicadores adi­

cionais, parlinjlêrmenleno que se refere a resíduos sólidos, meio ambi­

ente e saúde pública. O Cabes tem trazido dados gerais quantitativos 

dos sistemas de abastecimento de água e de esgotos sanitários, tanto 

econômico-financeiros como de atendimento, assim como alguns indi­

cadores operacionais. Este esforço deveria ser complementado para o 

conjunto do saneamento ambiental.
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Além disso, é necessário organizar dados referentes à qualidade 

da água e dos efluentes de qualquer fonte poluidora, que são lançados 

nos corpos de água. Estes dados são importantes para uma avaliação 

dos serviços prestados pelos órgãos públicos e pelas concessionárias. É 

preciso, ainda, evoluir no sentido da simplificação e crítica de alguns 

indicadores clássicos de desempenho, visando a melhor gestão e con­

trole da prestação dos serviços. Podem ser citados, a respeito, exem­

plos relacionados a índices de cobertura, atendimento das demandas 

por faixase padrão do serviço ofertado.

Torna-se fundamental, particularmente face a uma possível simpli­

ficação dos indicadores finais, capacitar as prestadoras d os serviços a medir 

adequadamente na origem. Programas de capacitação devem ser imple­

mentados a partir de uma metodologia comum às diversas regiões, pa- 

dronizando-se, inclusive, os equipamentos de medidas.

6.5. Informação ao consumidor e controle social

As informações ao consumidor, na área desaneamento, têm como 

primeiro objetivo possibilitar a análise sistemática da evolução das con­

dições de atendimento à população, contribuindo para a adoção de 

medidas corretivas necessárias. O sistema de informações ao consumi­

dor deve atender a dois canais distintos de controle social do sanea­

mento básico e ambiental. O primeiro refere-se à participação dos usu­

ários, em conjunto com outros agentes, nos órgãos colegiados normati­

vos ou deliberativos da estrutura de regulação e controle. O segundo 

vincula-se à relação entre a prestação de serviços e os usuários, quando 

estes assumem o papel típico de consumidores.
A Constituição Federal, ao se referir específicamente à prestação
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dos serviços públicos, determina, no artigo 175, inciso IV, a obrigatorie­

dade de manter serviço adequado. O Código de Defesa do Consumi­

dor, legislando complementarmente, estabelece, no artigo 22, que "os 

órgãos públicos, por si ou suas concessionárias, permissionárias ou sob 

qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer 

serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contí­

nuos". No mesmo artigo, os incisos I) e III destacam como direitos do 

consumidor a "educação e divulgação sobre o consumo adequado de 

produtos e serviços" ea "informação adequada e clara sobre os diferen­

tes produtos e serviços, com especificação correta de qualidade, carac­

terísticas, composição, qualidade e preço".

Assegura-se, legalmente, o direito do consumidor a receber servi­
ços desaneamentobásicoe ambiental, prestados segundo padrões ade­

quados de qualidade, e, também, à informação. Reconhece-se que, 

para exercer o papel de controlador social dos serviços recebidos, quer 

como representante em um colegiado, quer individualmente, o usuário 

necessita de informações claras, precisas e suficientes.
Isto confere uma dimensão peculiar ao sistema de informações do 

saneamento, que mais do que um instrumento de gestão da própria es­

trutura institucional do setor, configura-se como parte dos direitos dos 

usuários. Esse direito deve abranger informações individuais e coletivas, 

conforme a natureza do item específico do serviço prestado. Requer, ain­

da, que as informações sejam de fácil compreensão ao usuário comum

6.5.1. Informações individuais constantes na conta

O conjunto de informações que constam da conta individual dos 

usuários deve cumprir os objetivos do esclarecer sobre o consumo indi-
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vidual e de abrir canais para informações adicionais e eventuais recla­

mações. E necessário:

• especificar o serviço e o tipo de pagamento (taxa ou tributo);

• consumo: quantidade consumida no mês e histórica (últimos 

seis ou mais meses); ou padrão de consumo, caso o serviço não 

seja micromedido;

• tarifa: valor pago no mês e histórico (últimosseisou mais meses);

• tarifas diferenciadas entre despesas de investimento e operacional;

• indicação de faixa de tarifa, quando couber;

• divulgação de telefone de emergência e endereços de órgãos 

responsáveis pelos serviços de reparos e recebimento de queixas;

• divulgação de telefone e endereço para obtenção de informa­

ções adicionais.

Ó.5.2. Informações individuais obtidas sob consulta

O conjunto d e informações para os usuários deve ficar disponível 

para consultas individuais, sendo o acesso amplamente divulgado e ga­

rantido a todos, sem exceção. É fundamental que se mantenha a dispo­

nibilidade, preferencialmente no órgão regulador, das seguintes infor­

mações, no mínimo:
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• qualidade dos serviços recebidos: indicadores relativos aos ser­

viços prestados atualmente e histórico (por exemplo, tipoe quan­

tidade de agentes químicos usados no tratamento de água);

• quem é o órgão regulador local e que outras instâncias de regu­

lação e controle existem a níveis estadual e federal;

• indicadores de desempenho das prestadoras locais de serviços;

• informação sobre indicadores de saúde que possam estar afe­

tos à qualidade de prestação dos serviços (por exemplo, mortali­

dade e morbidade infantil, óbitos, doenças específicas, etc.).

6.5.3. Divulgação de informações coletivas

A divulgação periódica e obrigatória, para os usuários e entidades 

dvis e técnicas, dos resultados de desempenho das prestadoras de servi­

ço e das verificações laboratoriais da qualidade do serviço prestado, com­

paradas com cs parâmetros das normas e padrões técnicos, é uma forma 

de garantir o controle da sociedade e da comunidade sobre as atividades 

de saneamento desenvolvidas por órgãos públicos e concessionárias.

As informações de interesse da comunidade nas duas vertentes 

citadas devem ser veiculadas através de jornais, revistas, publicações 

próprias municipais ou por zonas de atendimento, ou meios de co­

municação como rádio e televisão, dependendo do caso. O objetivo da 

divulgação é garantir que o usuário conheça seus direitos e deveres en­

quanto consumidor, bem como os canais para exercer um controle so­
cial e partiapar do processo decisório de prioridades, no âmbito da
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especificidade dos serviços de saneamento básico e ambientai.

A divulgação de informações deve contemplar:

• futuros investimentos - prioridades da administração pública 

no setor de saneamento, qualificação da obra, valor do investi­

mento, demanda a ser atendida;

• publicação de indicadores de desempenho das prestadoras de 

serviço de saneamento, isolada e comparativamente às demais 

prestadoras regionais (por exemplo, porcentagem de demanda 

essencial e total atendida, volume produzido ou coletado, per­

das, custos, investimentos realizados no período, etc.);

• as tarifas pagas pelos usuários comparadas a outras prestadoras 

de serviço idêntico;

• os meios de acesso às avaliações da prestação dos serviços rea­

lizadas pelo poder concedenle ou pelo órgão regulador afeto;

• informações sobre utilização de recursos subsidiados.

O setor saneamento deverá manter um informativo semelhante 

ao publicado pela Associação Nacional de Transportes Públicos (ANTP), 

que divulga semeslralmente o nível de satisfação e insatisfação do usu­

ário em relação aos serviços de transportes públicos. Este levantamento 

é executado por uma empresa especializada em pesquisa de opinião, e 

as informações permitem a análise crítica e a melhoria dos serviços 

prestados pelos órgãos públicos.
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6.5.4. Requisitos para o efetivo controle
social da prestação dos serviços

O sistema de informações proposto deve ser complementado por 

um conjunto de ações do poder público, destinadas a garantir um efe­

tivo controle social das prestações de serviços de saneamento básico e 

ambiental. Dentre elas, destacam-se:

• gerar as informações necessárias no sentido de facilitar a cria­

ção de associações de usuários, para que as prioridades de inves­

timentos no setor ou reclamações em torno da prestação dos ser­

viços possam ler um canal legal de representação;

• auxiliar juridicamente na constituição e atuação das assodações 

de usuários (por exemplo, instruir a documentação legal necessá­

ria, estatuto, regulamento, formas de participação, eleições inter­

nas, direitos e deveres dos membros e dos representantes eleitos);

• criar documentos de divulgação dos direitos e deveres dos usu­

ários, enquanto consumidores de serviços de saneamento;

• criar material explicativo sobre o uso adequado dos serviços de 

saneamento (por exemplo, consumo de água, forma de embalar o 

lixo, etc.);

• divulgar que órgãos representam canais de consultas sobre os 

serviços de saneamento, capazes de atender aos usuários e as 

próprias prestadoras dos serviços que forneceram as informações;
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• divulgar amplamente os canais de reclamações do consumidor, 

utilizando, sempre que possível, o canal já existente;

• garantir acesso dos usuários ao sistema de informações nacional, 

estadual e munidpal, sobre a prestaçãodosserviços de saneamento;

• propor mecanismos e formas de representatrvidade das associ­

ações dos usuários junto aos órgãos colegiados do sistema institu­

cional de regulação e controle dos serviços de saneamento.

ó.ó. Capacitação tecnológica para coleta 
e processamento das informações

As características da prestação dos serviços de saneamento, na 

maioria dos casos, só podem ser obtidas controlando-se o processo de 

prestação dos serviços. Isto transforma a medição e o controle do de­

sempenho em processos essenciais para que se obtenha, e se mante­

nha, a qualidade do serviço. Requer, ainda, que os requisitos dos servi­

ços de saneamento sejam claramente definidos, no que se refere às 

características observáveis e sujeitas à avaliação dos usuários.

A normalização é a função que fixa as características que um pro­

duto ou processo deve apresentar para ser considerado adequado ao 

uso. Configura-se como um dado de referência, resultado de uma esco­

lha coletiva, podendo ser expresso através de uma lei, decreto ou regu­

lamento com uso compulsório, ou de uma norma técnica. No caso bra­

sileiro, é realizada através das normas da ABNTj ainda que agências 

específicas também possuam suas normas técnicas, como a Cetesb, de 

São Paulo, que tem 530 títulos.
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6.6.1. Normalização técnica

O sistema de informações do saneamento deve possibilitar o aces­

so do usuário, individual ou institucional, ao conjunto atualizado de 

leis, decretos, portarias, resoluções, regulamentos, e normas técnicas, 

tanto federais como estaduais e municipais. O Comitê Brasileiro de 

Construção Civil (Cobracon), da ABNT, estabelece os requisitos referen­

tes à qualidade da água e seus efluentes, e publica anualmente a rela­

ção atualizada das normas técnicas. A Cetesb registra e cataloga num 

banco de dados os padrões de controle de poluição e qualidade da 

água aceitos e recomendados pelas organizações nacionais e internaci­

onais de saúde pública. Da mesma forma, as normas técnicas do setor 

de saneamento também poderiam ser publicadas em coletâneas.

Antes facultativas, as normas técnicas da ABNT tornaram-se obri­

gatórias a partir da Lei de Defesa do Consumidor, que no artigo 39, item 

VIII, proíbe ao fornecedor colocar no mercado qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes ou, se não existirem normas específicas, pela ABNT ou 

outra entidade credenciada pelo Conmetro.

6.6.2. Capacitação laboratorial

O cumprimento desta lei tem enfrentado entraves, particularmente 

no que tange à capacitação laboratorial que possibilite a fiscalização da 

sua plena aplicação. Como exemplo podem-se citar as normas e os 

padrões d epotabilidade da água destinada ao consumo humano, a se­

rem observados em todo o território nacional, fixados pela Portaria n9 

36, de 19 de janeiro de 1990. De acordo com a portaria, cabe ao Minis-
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tério da Saúde, em articulação com as autoridades sanitárias dos esta­

dos e do Distrito Federal, exercer a fiscalização e o controle do cumpri­

mento dessas normas e padrões, que deveríam ser obrigatoriamente 

observados dentro de dois anos a contar da data de sua publicação, 

ocorrida em 19 de janeiro de 1992.

No entanto, até hoje nem todas as verificações têm sido feitas, 

devido à incapacidade dos laboratórios, o que tem gerado críticas rela­

cionadas com a própria quantidade de ensaios e os parâmetros adota­

dos pela portaria. A importância da capacitação laboratorial é, inclusi­

ve, de âmbito intersetorial, requerendo articulação com os órgãos afe­

tos ao controle dos recursos hídricos. Inclui-se, nesse caso, a aplicação 
da Resolução 20, de 18 de junho de 1986, do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (Conama), que classifica as águas doces, salobras e sali­

nas do território nacional e qualifica os efluentes, apontando o nível de 

qualidade a ser alcançado e atribuindo a verificação dos parâmetros aos 

órgãos estad uais de controle ambiental.

Na edição de junho de 94 do Cabes, a seção Apoio Logístico é 
dedicada às atividades das associações nacionais, entidades internaci­

onais, bibliotecas, centros de informação e às entidades e empresas 

que vêm investindo nas áreas de recursos humanos, tecnologia e pes­

quisa, publicações periódicas ou não, e produção de filmes e audiovi­

suais. As informações são coletadas através de questionários específi­

cos, também publicados.

Seria oportuno, nessa linha, um questionário específico para o 
levantamento da capacitação laboratorial das instituições de pesquisa, 

das empresas e autarquias prestadoras de serviços de saneamento, dos 

órgãos públicos e das empresas de consultoria. Os pontos fundamentais 

desse levantamento seriam a relação de equipamentos disponíveis, a
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capacitação dos recursos humanos envolvidos e os ensaios que o labo­

ratório está capacitado a executar.

Os ensaios predsarão conter a descrição dos métodos utilizados e 

a definição da especificação ou padrão que devem atender. É importante 

que haja informações a respeito do processo de aferição do laboratório e 

de seus equipamentos e que se esclareça se o laboratório é de referênda 

(e que órgão o referenciou), se é credenciado (e que órgão o credenciou), 

e se integra alguma rede, participando de programas interlaboratoriais.

6.6.3. Capacitação de recursos humanos

A capacitação de recursos humanos exige a implantação de 

programas de treinamento específicos para cada necessidade, alem 

dos programas usuais em cursos de graduação, pós-graduação, es­

pecialização e atualização. Os programas à distância, estágios, semi­

nários, visitas técnicas, cursos de curta duração, são formas alternati­

vas de treinamento, e podem ser combinados com cartilhas, vídeos 

e outros meios não convencionais.
O Cabes apresenta, na seção Apoio Logístico, uma relação de 

instituições que oferecem programas de desenvolvimento de recur­

sos humanos. No entanto, não se identificou nenhum programa es­

pecífico de conscientização para a qualidade ou de gestão da quali­

dade. A gestão da qualidade é a função que fixa o conjunto de ma­

neiras de se obter qualidade, entendida como adequação ao uso, 

isto é, características de produto que respondam às necessidades 

dos usuários e ausência de deficiências.

A gestão da qualidade tem sido uma metodologia cada vez mais 

empregada pelos setores industriais, e já está começando a ser também
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utilizada pelos setores de prestação de serviços. O treinamento é uma 

forma de iniciar a implantação da gestão da qualidade nas prestadoras 

de serviços de saneamento. Esta implantação deve ser feila de íorma 

adequada ao porte e à capacitação tecnológica década uma delas, cons­

tituindo-se em sistemas evolutivos e adaptados a cada tipo de necessi­

dade e problema existente.

As informações sobre a capacitação de recursos humanos devem 

auxiliar pessoas e empresas a identificar os programas de treinamento 

disponíveis, em relação a objetivos, conteúdos, locais, horários, dura­

ção, custos, bolsas de estudo oferecidas. Algumas instituições têm a 

possibilidade de oferecer programas de treinamento adaptados às ne­

cessidades de cada empresa.
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7. ELEMENTOS PARA O GERENCIAMENTO
DA TRANSIÇÃO

Os elementos organizados neste capítulo objetivam servir de base 

para a ação da entidade federal que deverá assumir as responsabili­

dades da promoção do saneamento, no que se refere ao gerencia­

mento da transição. Para isso, será necessário aprofundar os estudos 

relacionados com a etapa de transição e propor um elenco de alter­

nativas de soluções técnicas e economicamente satisfatórias, que 

possam ser adotadas no sentido de facilitar, acelerar, antecipar e con­

solidar o novo arranjo do setor de saneamento. Nessas alternativas 

deverão estar incluídas a adaptação dos distintos níveis de governo 

às suas novas atribuições, em especial as que se destinam ao exercí­

cio da regulação e controle, e a adequação das companhias estadu­

ais às novas exigências e condicionantes.

Considera-se essencial o monitoramento da etapa de transi­

ção entre a situação vigente e a situação proposta e fundamental, 

para o seu sucesso, as análises prévias e propostas de solução para 

os problemas e impasses que puderem ser antecipadamente pre­

vistos. Compete, indiscutivelmente, à União liderar o processo de 

monitoramento, acompanhamento, apoio, indução e eventual cor­

reção de rumos, com a indispensável participação dos estados e 

dos municípios em sua implementação. Compele, ainda, à esfera 

federal, prover apoio técnico e financeiro para os processos de tran­

sição, como parte de suas responsabilidades residuais sobre o mo­

delo institucional precedente.
Os elemen tos organizados neste capítulo, cm apoio a uma po­

lítica de transição, são divididos em duas seções:
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• Termos de referência para a transição - Iratando de uma agen­

da dos principais problemas que deverão ser equacionados no 

âmbito da estratégia de transição a ser definida pelo órgão fede­

ral de regulação e controle do saneamento.

• Elementos sobre a situação atual das CESBs - com base nas 

fontes de informação disponíveis (essencialmenle, os Cabes).

A ênfase conferida à situação das companhias estaduais justifica- 

se pelo falo de serem, estas, os principais agentes do saneamento no 

mocMo institucional precedente, e de continuarem tendo esse papel 

até agora. E, naluralmenle, é sobre a relação entre esses agentes e os 

municípiosoperadosquese concentram os passos maissensíveis e com­

plexos do processo de transição.

7.1. Termos de referência para a transição

A implementação do novo ordenamento institucional deverá se 

caracterizar por um período de transição, correspondente à adaptação 

do esquema atua! de promoção e prestação dos serviços de saneamen­

to àquele idealizado pelo PMSS. Neste sentido, distinguem-se três áre­

as de transição, que deverão exigir atenção e acompanhamento mais 

próximos - as empresas estaduais, na sua transformação para o desem­

penho das novas funções: a retomada dos serviços pelos municípios; e 

a conformação das entidades de regulação e controle a nível estadual.

Nas discussões registradas durante a elaboração da proposta de 

reordenamento institudona! do setor de saneamento, coordenada pela 
SNS/lPEA, foram detectados alguns problemas que poderão vir a dificul-
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tar a adoção de soluções mais adequadas às diferentes situações, caso 

não sejam previamente analisados, delimitados, configurados em suas 

reaisdimensões e, finalmente, estabelecidas as alternativas de resolução.

Assim, os aspectos levantados a seguir necessariamente deverão 

ser objeto das preocupações da entidade envolvida e dos estudos que 

vierem a ser elaborados, e devem ser entendidos como escopo mínimo 

de abordagem, não excluindo outros que vierem a se caracterizar como 

fundamentais para o sucesso da proposição. Sugere-se, também, que os 

estudos sejam elaborados com o envolvimento amplo dos órgãos repre­

sentativos do setor e da sociedade e dos agentes diretamente interessa­

dos, mantendo-se, desta forma, o caráter participativo do trabalho

7.1.1. A transição nas empresas estaduais

Apesar das empresas estaduais terem sido criadas e estrutura­

das segundo um modelo centralizador e uniforme, as diferentes reali­

dades sociais, políticas, econômicas, institucionais e técnicas fizeram 

com que, ao longo dos anos, elas viessem a se diferenciar, principal­

mente após a extinção do BNH, tanto no que diz respeito à sua estru­
tura organizacional, quanto à capacitação técnica, qualidade dos ser­

viços prestados e custos incorridos.
Assim, lorna-se necessário que em todac as análises sejam consi­

deradas e respeitadas as particularidades e culturas locais e regionais, 

além do estágio de desenvolvimento local relativo ao assunto em estu­

do. Deverão ser analisadas, principalmente, as empresas que apresen­
taram alguma inovação significativa em relação à sua adequação à nova 

realidade político-institucional que vem se desenhando nos últimos 

anos, em especial as relacionadas com os aspectos a seguir abordados.
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7.1.1.1. A relação empresa x município

As transformações ocorridas no relacionamento dos três níveis de 

poder executivo a partir da Constituição de 1988, que atribuiu maior 

autonomia e poder à esfera municipal, exigiu por parte das empresas 

estaduais uma mudança de postura em relação aos municípios que lhes 

concederam a concessão da prestação dos serviços de água e esgotos. 

Neste sentido, deverão ser analisadas as mudanças ocorridas nas empre­

sas objetivando melhorar o relacionamento com os poderes locais, cujas 

reivindicações, num passado recente, eram praticamente ignoradas.

Deverão ser sugeridos elencos de ações e instrumentos que possam 

modernizar o relacionamento em questão, tanto no que diz respeito à in­

trodução de mecanismos destinados a captar as solicitações e anseios da 

comunidade e poder político, quanto à sua participação no planejamento, 

projeto^ execução e equacionamento financeiro dos empreendimentos.

7.1.1.2. Contratos de concessão

Os contratos de concessão vigentes, concebidos num cenário 

político-institucional totalmente distinto do atual, já não correspon­

dem àdistribuição real de responsabilidades e encargos determinada 

pela Constituição de 1988.

A existência de processos em andamento destinados a retomar 
os serviços nor alguns mumcípos e a proximidade do término dos pra­

zos de concessão de outros, acabarão resultando em proposições de 

contratos de concessão mais justos e adequados à realidade atual, atri­
buindo maior poder ao concedente e maiores obrigações, direitos e 

garantias ao concessionário.
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Uma postura mais moderna das empresas em relação ao poder 

concedente implica a necessidade de analisar a introdução de altera­

ções nos contratos vigentes, que possam tornar esse relacionamento 

mais adequado às novas disposições legais relacionadas com a presta­

ção de serviços públicos.

7.1.1.3. A relação com os usuários

As leis e projetos de lei mais recentes de proteção e defesa dos 

direitos dos consumidores exigem, por parte das empresas de saneamento, 

uma mudança efetiva nas suas formas de atuação, visando incorporarem 

suas rotinas a cultura do respeito aos usuários e aos consumidores em geral.
Desta forma, deverão ser relacionados os mecanismos e procedi­

mentos, já introduzidos nas empresas ou passíveis de implementação, 
destinados a melhorar a qualidade dos serviços prestados, facilitando 

aos usuários a formulação de reclamações, minimizando os prazos de 
atendimento às suas reivindicações, melhorando o relacionamento do 

quadro de funcionários com a população em geral, garantindo a quali­

dade da água distribuída, melhorando os procedimentos comerciais, 

facilitando o pagamento das faturas, solucionando prontamente erros 

de leitura de consumo e, na dúvida, beneficiando o consumidor.

7.1.1.4. O controle de custos

De acordo com o cenário que se desenha para o futuro, é de se 

supor que os usuários e a sociedade em geral passem a exigir maior 

transparência das empresas públicas, com o objetivo de garantir a presta- 

ção do melhor serviço pelo menor custo. Assim, deverão ser propostos
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instrumentos e mecanismos destinados a possibilitar o acompanhamen­

to e controle dos custos operacionais e de investimentos, bem como de 

parâmetros destinados a comprovar a qualidade dos produtos oferta­

dos e dos serviços prestados.

7.1.1.5. A atuação empresarial

Não é possível imagjnar a implementação de um arranjo instituci­

onal e financeiro mais moderno destinado a universalizar o atendimento, 

sem que sejam substandalmente reduzidos os custos operacionais prati- 
cadospelas empresas, o que implica revisão do quadro de funcionários e 

da política salarial - discutida e negociada com os sindicatos-, aumento 

da produtividade, controle e redução dos custos dos investimentos, dimi­

nuição da ingerência política nefasta e criação de condições para compe­

tir em igualdade de condições, com o setor privado, em licitações de 

concessão da prestação dos serviços de saneamento.

Uma eventual mudança na estrutura organizacional das empresas, 
para delegar maior autonomia aos serviços locais, vinculada à prática de 

tarifas que reflitam os custos envolvidos e à capacidade de pagamento da 

comunidade, provavelmente inviabilizaria a prestação dos serviços na 

maioria dos munia'pios, mantidas as aluais estruturas de custos.
É fundamental, para a própria sobrevivência das empresas, um a maior 

profissionalização e independência do quadro diretivo, um maior domínio 

e conhecimento sobre os custos, e uma gi adativadesconcen tração gerenci­

al, financeira e administrativa, buscando alternativas de parcerias sadias e 

vantajosas com o setor privado. Assim, deverão ser sugeridas alternativas de 

estruturas organizacionais que venham a considerar os aspectos enfocados 

e que possam se adaptar às espeáficidades locais e regionais.
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Deverão ser avaliadas as vantagens, desvantagens, oportunidade 

e pré-requisitos das formas de organização passíveis de serem imple­

mentadas, dentre as quais merecerão análise as alternativas considera­

das no trabalho desenvolvido pela Associação dos Profissionais Univer­

sitários da Sabesp (APU), a seguir transcritas:

" a) Companhias reformuladas, correspondendo à manuten­

ção da empresa estadual com controle majoritário do gover­

no do estado, reorganizada e gerida por unidades de negó­

cio descentralizadas, que administrariam suas receitas, des­

pesas e investimentos.

b) Sociedade holding, consistindo na formação de empresas 

regionais com a participação do estado e municípios, subsidiá­

ria de uma empresa holding, que manteria o controle acionário 

dessa organização. O governo do estado manteria o comando 

através do domínio da maioria das ações da holding, enquanto 

as empresas regionais seriam lotalmente descentralizadas, téc­

nica e financeiramente.

c) Consórcios municipais, constituídos pela união de vários mu­

nicípios, com o objetivo de executarem obras, serviços ou ativi­

dades de interesse comum, através de prévio acordo e envolvi­

mento do governo estadual.

d) Empresas regionais, constituídas com participação do estado 

e dos municípios envolvidos, em proporções ncgoóadas, e que 

teriam autonomia de gestão técnica e financeira.

29Z



Série Modernização do Setor Saneamento

7.1.2. A retomado pelos municípios

Os recentes processos de retomada dos serviços de água e esgo­

tos por prefeituras municipais - como Diadema e Natal externalizam, 

de alguma forma, a insatisfação dos usuários em relação à qualidade 

dos serviços prestados. Essas iniciativas, apesar do eventual caráter po­

lítico, representam um sinal de alerta ao comodismo que se verifica na 

maioria das companhias estaduais.

A permanecer o quadro atual, é bastante provável que se presen­

cie a multiplicação dessas iniciativas, pela simples necessidade e desejo 

de se encontrar uma solução para a prestação satisfatória dos serviços 

de água e esgotos, em especial nos municípios com melhores condições 

econômicas e administrativas.

Torna-se, então, fundamental para que a transição se processe com 
a desejada tranquilidade, que se estudem cuidadosamente as melhores 

alternativas que possibilitem o retorno dos serviços aos poderes conce- 

denles. Em contrapartida, as iniciativas no âmbito das companhias esta­

duais, delineadas no item anterior, de melhoria dos serviços prestados e 

diminuição de custos, atuarão no sentido de eliminar a insatisfação dos 

usuários e garantir a continuidade do exercício da prestação dos serviços.

7.1.2.1. A caducidade dos contratos

A caducidade dos contratos vigentes entre as empresas estaduais e 

os municípios por elas operários possibilita, em prindpio, a retomada dos 

serviços pelos mesmos. Entretanto, esses contratos, refletindo o período 

em queíoram concebidos, incorporam cláusulas destinadas a dificultar a 

retomada dos serviços. Assim, deverão ser analisados os principa is empe-
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cilhos para a efetivação desta alternativa, teoricamente possível e interes­

sante do ponto de vista econômico e social, e propostas as alternativas 

mais adequadas para a solução dos impasses que poderão se configurar.

7.1.2.2. O endividamento das empresas

Um dos grandes entraves à saída de municípios das companhias 

reside na obrigatoriedade deles ressarcirem as empresas pelos investi­

mentos realizados em seus territórios. Parcela significativa dos investi­

mentos íoi realizada com financiamentos do 8NH/CEF, utilizando re­

cursos do FGTS e, em alguns casos, de organismos internacionais, o que 

originou o quadro atual de endividamento das empresas. A princípio, a 

transferência da responsabilidade pela quitação dos débitos existentes, 

correspondentes aos investimentos realizados nos municípios e ainda 

não amortizados, parece ser uma solução viável, porém são muitos os 

problemas a serem considerados.

Entre os aspectos que poderão levar a discussões intermináveis 

encontram-se aqueles relacionados com os questionamentos das solu­

ções técnicas adotadas, da sua adequação às reais necessidades locais 

e, principalmente ,quanto aos custos efetivamente incorridos. For ou­

tro lado, não é possível ignorar a existência dos débitos pendentes junto 

às instituições financeiras. A simples transferência dos mesmos ao esta­
do não corresponde à solução mais justa, pois implica inclusão até da 

população dos municípios não atendidos no pagamento por investi­

mentos que não lhes dizem respeito.
Evidentemente, a solução envolve uma negodação, com ativa 

participação do governo federal. Este é o responsável tanto pela implan­

tação do modelo de investimentos que originou os endividamentos,
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como pela utilização de controles tarifários que dificultaram a cobran­

ça de tarifas condizentes com os custos operacionais e de investimen­

tos, inviabilizando o pagamento integral das parcelas de amortização 
dos financiamentos. É necessário que se proponham critérios técni­

cos daros de apropriação e rateio dos investimentos realizados, bem 

como de distribuição das responsabilidades sobre os mesmos, para 

possibilitar a solução desse impasse.

7.1.2.3. 0 patrimônio das empresas

Outro problema relacionado com o retorno dos serviços aos mu­
nicípios envolve a questão do patrimônio. À época da incorporação, 

exigiu-se que o patrimônio então existente fosse transferido pelo muni­

cípio à companhia estadual, em troca de ações correspondentes à sua 

avaliação. E necessário estudarem-se as alternativas jurídicas e econo­

micamente aceitáveis para propiciar uma solução e viabilizar uma even­

tual retomada dos serviços.

No conceito atual de concessão, expresso na Constituição de 

1988 e no Projeto de Lei 202-F, do Senado Federal, o patrimônio 

permanece com o poder concedenle, que apenas concede os direitos 

de exploração, utilização e ampliação do patrimônio, em contraparti­

da com o dever de preservação. Ao final da concessão, esses direitos 

simplesmente retornam ao concedenle.

7.1.2.4. O subsídio intermunicipal

E através do subsídio cruzado entre os municípios que as em­

presas estaduais viabilizam a prestação de serviços em municípios onde
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a tarifa real superaria a capacidade de pagamento da população face 

aos custos locais, isto é conseguido cobrando-se praticamente a mes­

ma tarifa de todos os municípios operados pela empresa, istoé, tarifas 

mais baixas nos locais onde os custos são mais elevados do que em 

outros. A saída de um município superavítário poderia interferir pro­

fundamente no equilíbrio financeiro da empresa, o que levaria a invi­

abilizar a prestação dos serviços.

Deverão ser estudados mecanismos para superação desse pro­

blema, passando pela explicitação dos subsídios e pelo estabelecimen­

to de critérios que permitam incorporar a participação financeira dos 

municípos, estados e União, respeitadas as respectivas responsabilida­

des e capacidades. Uma alternativa é a criação de tributo incidente 

sobre as tarifas pagas pelos maiores consumidores, que formaria um 

fundo público (possivelmente de âmbito estadual) para a compensação 

de equilíbrios inter-regionais e inlerlocais.

7.1.3. As entidades de regulação e controle

A execução das atividades de regulação e controle competirá a 

organismos que deverão ser criados nos três níveis de governo, desta- 

cando-se as entidades de nível estadual, que deverão estar estrutura­

das para exercer a titularidade e o respectivo controle em escala su- 

pralocal, com vistas à garantia da saúde pública e do saneamento 

ambiental. Deverão, também, estar capacitados para suprir as defici­

ências municipais quanto ao exercício das atribuições de regulação e 

controle sob sua responsabilidade.
Compelirá, preferenciatmenle, às entidades municipais, contro­

lar o cumprimento das cláusulas contratuais tipicamente locais, como 
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execução de obras, preservação do patrimônio, atendimento ao usuá­

rio e cumprimento de metas estabelecidas, entre outras.

Na medida em que se definam as normas legais de operação de 

cada uma das instâncias de regulação, nos termos de lei federal que 

venha a disciplinar as formas de cooperação entre a União, os estados e 

os municípios no exercício da competência comum, será necessário 

analisar as alternativas existentes em cada estado para viabilizar a cons­

tituição e implementação da respectiva entidade.

Neste processo, deverá se buscar a forma mais adequada para 

utilizar a capacidade técnica disponível na administração direta e in­

direta dos estados, aproveitando, nas atividades a serem desempe­

nhadas pelos órgãos de regulação e controle, a capacitação técnica 

relacionada com as atividades de planejamento e controle, acumula­

da nas companhias estaduais.
A conveniência de adoção, para essas entidades, de estruturas 

de caráter predominantemente gerencial enão executivo, com a con­
tratação da maioria dos serviços necessários junto às empresas e insti­

tuições existentes no mercado, também deverá ser objeto de avalia­

ção e encaminhamento.

7.1.4. Os aspectos trabalhistas

Os aspectos relacionados com problemas trabalhistas merecem uma 

análise espeaTica, dado o seu envolvimento em todas as proposições que 

considerem mudanças institucionais. Na transição das empresas estadu­

ais, a redução de custos implica relocação de pessoal, redução do quadro 

de funcionários, alteração de políticas salariais - adequando-as às realida­

des regionais-, e obtenção de incrementos de eficiência e produtividade.
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A retomada dos serviços pelos municípos passa, também, pelo 

equacionamento e solução dos problemas relacionados com a absorção 

d a mão-de-obra existente, vinculada à empresa de saneamento, e na sua 

adequação à nova situação. Na constituição dos organismos de controle 

estadual, a utilização de funcionários das empresas estaduais e da admi­

nistração direta também deverá apresentar algum grau de dificuldade.

Assim, pretende-se analisar e apreciar todos os aspectos relacio­

nados com os direitos trabalhistas dos funcionários e outros condicio- 

nantes, nas diferentes situações, e propor as mais diversas formas de 

equacionamento da questão, procurando sempre envolver os sindica­

tos na discussão. Neste sentido, deverão ser analisadas as vantagens e 

desvantagens, e estimados os custos envolvidos das alternativas passí­

veis de implementação, inclusive de estímulos à aposentadoria anteci­

pada e à terceirização pelos próprios funcionários.

7.2. Elementos sobre o situação atual das CESBs

7.2.1. Indicadores de desempenho

O reordenamento do setor de saneamento básico no Brasil deve­

rá contemplar o desenvolvimento de um sistema de indicadores que 
ofereça condições objetivas para o bom funcionamento dos modelos 

de regulação, gestão e financiamento, que vierem a ser adotados dentro 

do novo modelo institucional do setor. O poder público, através de 

uma regulação e de um arranjo institucional adequados, deve utilizar 

esse sistema de indicadores para criar condições objetivas que condu­

zam à transparência do mercado prestador dos serviços de saneamento 

básico, no que se refere ao conhecimento dos custos de exploração,
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padrões de qualidade, índices de produtividade e outros, capazes de 

possibilitar análises comparativas entre os vários agentes, estimulando a 

busca permanente de melhores padrões de eficiência.

Os indicadores de desempenho indicam a efidênda dos prestado­

res de serviço de saneamento básico. Seu estabeledmento remonta aos 

temposdo Planasa, quando oBNH os instituiu para ter elementos de com­

paração entre as diversas CESBs. Sua importância torna-se redobrada num 

cenário onde se procura competitividade entre os diversos prestadores de 

serviço de saneamento básico, pois esses indicadores poderão servir para 

comparar eficiência e qualidade entre os concorrentes aos serviços. Os in­

dicadores, por exemplo, poderão testar a eficiência da inidativa privada, 

em comparação com os índices mantidos pelo setor estatal.

A vantagem de continuar usando os indicadores criados pelo Pla­

nasa é que já se conta com uma série histórica de 14 anos, que consta 

dos Cabes, publicados pela ABES. Seu acompanhamento pode trazer 

muitas luzes sobre o papel desempenhado pela administração e gerên­

cia das CESBs, como se mostra a seguir, a partir das informações forne­

cidas pelo catálogo mais recente - o Cabes XVII,

Registra-se, como exemplo de indicadores de desempenho:

• margem da despesa de exploração

• número de ligações por empregado

• índice de perdas

• consumo médio por ligação

• consumo médio por economia

• tempo médio para o atendimento de pedido de ligação

• tempo médio para o atendimento de reclamações dos con­

sumidores.
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7.2.1.1. Indicadores econômicos

Há dois tipos de indicadores econômicos: os relativos às tari­

fas cobradas pelos serviços e os referentes aos custos da prestação 

dos mesmos. Indicadores econômicos ganham particular importân­

cia em épocas de estabilidade da moeda, quando comparações de 

preços e custos tornam-se totalmente transparentes. No campo tari­

fário, o indicador mais significativo é a tarifa média por metro cúbi­

co, valor que nas teorias econômicas mais recentes deve ficar próxi­

mo ao custo médio marginal de longo prazo, para que a prestação 

do serviço seja economicamente viável.

No campo dos custos, os indicadores mais utilizados são os de 

custo por unidade fornecida de serviço (custo por metro cúbico de água 

tratada e por metro cúbico de esgoto coletado), elementos fundamen­

tais para o cálculo dos custos marginais. Além desses, são de grande 

importância os custos médios por habitante dos sistemas de saneamen­

to básico, que representam os investimentos per capita necessários à 

implantação e manutenção de um sistema de saneamento básico.

7.2.1.2. Avaliação das CESBs a partir dos
indicadores informados pelo Cabes XVII

O universo das CESBs é extremamente diversificado, como se 

pode constatar pela análise da Tabela 4, onde as 27 companhias esta­

duais existentes estão ordenadas em ordem decrescente do fatura­

mento médio anual, no período de 1990 a 1992. Os valores listados 

estão expressos em milhões de dólares. As duas primeiras colunas re­

presentam, respectivamente, o faturamento e a arrecadação médios
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do período 1990 a 1992. A terceira coluna representa a relação entre 

esses dois valores, medindo a eficiência arrecadadora da CESB.24

24 No caso de Tocantins, como se trata de uma companhia nova, (oram utilizados os 
dados de 1992, em vez das médias do período citado.

Analisando a Tabela 4, observa-se o seguinte:

• Há cinco companhias de grande porte, com arrecadação anual 

superior a 100 milhões de dólares.

• A seguir, vêm nove companhias de porte médio superior, com 
arrecadação entre 40 e 100 milhões de dólares.

• O terceiro grupo é constituído por nove companhias de porte 

médio inferior, com arrecadação entre 10 e 40 milhões de dólares.

• Finalmente, vêm quatro companhias de pequeno porte, com 

arrecadação anual inferior a 10 milhões de dólares.

A variação no porte das CESBs, superior a 1/1000, é, portanto, 

um argumento chave na demonstração de que o modelo não deve ser 

único para todo o país.

Analisando a relação arrecadação/faturamento, verifica-se que:

• Quatro companhias apresentam índices superiores a 80%.

• Dez companhias apresentam índices entre 70% e 80%.

• Nove companhias apresentam índices entre 60% e 70%.

• Quatro companhias apresentam índices inferiores a 60%.

Comparando as colunas do Tabela 4, verifica-se que não existe qual­

quer relação entre o porte da companhia e a eficiência na arrecadação.
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Tabela 4
CESBs - Faturamento e arrecadação por estado

(Em USS milhões)

Cabes - Catálogo Brasileiro de Engenharia Sanitária, N°s IX a XVII 

Média do período 1990/1992

Estado Faturamento"’ Arrecadação"1 Relação A/F

São ftulo 1.326,05 958,18 72%
Rio de Janeiro 601,38 426,45 71%
Minas Gerais 269,16 209,46 78%
Paraná 218,36 174,97 80%
Rio Grande do Sul 216,20 174,56 81%
Pernambuco 144,08 91,19 63%
Distrito Federal 111,29 90,61 81%
Bahia 121,06 82,67 68%
Goiás 100,07 74,35 74%
Santa Catarina 91,29 66,34 73%
Tocantins 87,63 54,77 63%
Espirito Santo 67,23 50,12 75%
Ceará 56,95 42,01 74%
Mato Grosso do Sul 54,01 40,45 75%
Paraíba 46,63 29,73 64%
Amazonas 51,43 28,43 55%
Mato Grosso 45,01 27,68 62%
Pàrá 47,35 24,93 53%
Maranhão 32,56 23,70 73%
Sergipe 30,81 20,31 66%
Piauí 28,14 19,51 69%
Alagoas 29,90 17,80 60%
Rio Grande do Norte 22,83 1 7,69 77%
Rondônia 10,72 9,26 86%
Roraima 5,28 2,44 46%
Acre 1,01 0,65 64%
Amapá 0,44 0,26 59%
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Nas tabelas a seguir, foram selecionados os principais indicadores 

de desempenho informados pelos Cabes, objetivando-se um corte tem­

poral e regional do desempenho dessas empresas no período recente.

As Tabelas 5 e 6 apresentam as CESBs listadas em função cres­

cente da margem da despesa operacional, que é a relação entre des­

pesa de exploração e receita operacional, indicador que melhor sinte­

tiza o desempenho operacional, econômico e financeiro da empresa. 

Foram utilizados os dados relativos a cinco anos, de 1988 a 1992, 

constantes dos Cabes XIV a XVII, Nessas tabelas, o universo de com­

paração das CESBs foi reduzido a 22 empresas, devido a algumas in­

congruências detectadas nos catálogos.
Analisando a Tabela 525, no que se refere aos dados de 1992, 

observa-se que:

• Apenas quatro companhias apresentam valores aceitáveis, na 

faixa de 50% a 60%.

• A maior parte das companhias (10) apresenta valores elevados, 

entre 70% e 90%.
• Um número grande de companhias (oito) apresenta valores 
superiores a 100%, que denotam inviabilidade econômico-finan- 

ceira da empresa.

Em termos de evolução, os dados também são negativos, no pe­
ríodo 1991/92:

o valor tomado como média do Brasil corresponde à mediana do conjunto.
26 Isso acontece apesar de as tarifas estarem liberadas, como se discute a seguir, no item 

‘Política tarifária*.
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Tabela 5
CESBs - Margem da defesa operacional, por Estado - 1988/ 
1992

Cabes (1988 a 1992)

Estados

Dex / Receita Operacional

%
1988 1989 1990 1991 1992

São Paulo 57 52 41 53 53
Amazonas 144 78 63 58 59
Paraná 116 67 60 61 59
Minas Gerais 66 162 59 69 61
Rio Grande do Sul 78 92 82 72 70
Pernambuco 119 100 91 71 72
Mato Grosso do Sul 75 71 nd 63 74
Goiás 96 99 78 66 75
Rio de Janeiro 74 79 71 78 76
Mato Grosso 144 123 74 73 78
Roraima 217 93 107 1'17 78
Santa Catarina 100 67 68 73 81
Espírito santo 75 78 74 65 8]
Sergipe 66 73 76 B2 8CJ
Rio Grande do Norte 282 114 127 117 102
Distrito Federal 72 100 72 138 11 8
Maranhão 143 208 138 208 125
Paraíba 102 77 nd 110 125
Bahia 90 86 82 112 •i:a
Alagoas 138 129 125 207 133
Pará 102 134 94 14» 189
Rondônia 120 158 338 200 357

Brasil
101 93 77 7(i llll

• •
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Tabela 6
CESBs - Margem da despesa operacional por região 
1988/1992 '

nd - Dado não disponível ou eliminado por íiiconsruênria^ . . . .|JUI incongruência do ponto de vista estatístico.

Estados
Dex/ Receita Operacional

%
1988 1989 1990 1991 1992

Amaro nas 144 78 63 58 59Roraima 217 93 107 117 78Pará 102 134 94 148 189Rondônia 120 158 338 200 35 7
Norte 132 114 101 133 134

Pernambuco 119 100 91 71 72Sergipe 66 73 76 82 89Rio Grande do Norte 
Paraíba 
Maranhão

282
102
143

114
77

208
127 

nd
138

117
110
108

102
125
125Bahia 

Alagoas 90
138

86
129 82

125
112
207

127
133

Nordeste 119 100 108 110 125
Mato Crosso do Sul
Goiás
Mato Grosso
Distrito Federal

75
96

144
72

71
99

123
100

nd
78
74
72

63
66
73

138

74
75
78

118
Centro-Oeste 86 100 74 70 77

São Paulo 
Minas Gerais 
Rio de Janeiro

57
66
74

52
162

79
41
59

53
69

53
61

Espírito Santo 75 78 74
78
65

76
83

Sudeste 70 79 65 67 69
Paraná
Rio Crande do Sul 116

78
67
92 60 61 59

Santa Catarina 100 67 82
68

72
73

70
81

Sul 100 67 68 72 70
Brasil __101 96 77 76 80

Fonte. Cabes (1988 a 1992)
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• 50% das companhias (11) aumentaram a margem.

• 14% das companhias (três) mantiveram margens estáveis.

• Apenas 36% das companhias (oito) evoluíram positivamente, 

diminuindo sua margem de forma significativa.

• Em termos da média nacional, a margem aumentou 4%, de 

76% para 80%, o que indicaqueda no período 1991/92.

A Tabela 6 repete a análise anterior, agora do ponto de vista regio­

nal. O Gráfico 4 apresenta as tendêndas regionais no período 1988-1992.

Gráfico 4
Margem da despesa operacional por região

Fonte: Cabes (1988 a 1992)

O Gráfico 4 mostra:

• Acentuada deterioração das margens das Regiões Norte e Nor­
deste, a partir de 1990, com valores na faixa de 120% a 130%, 

que denotam inviabilidade econômica.
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• Valores próximos à média nacional na Região Centro-Oeste, na 

faixa de 80%.

• Valores melhores que a média nacional nas Regiões Sul e Su­

deste, na faixa de 70%.

• Nas Regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste, há uma preocupante 

tendência de aumento da margem, no período 1990 a 1992.

A Tabela 7 apresenta as CESBs listadas em função decrescente da 

relação entre número de ligações e número de empregados, valor que é 
usado internadonalmente como medida da produtividade da mão-de-obra 

das empresas de saneamento básico. Para o ano de 1992, registra-se:

• Duas companhias apresentam valores destacados, na faixa de 

300 ligações/empregado.
• Quatro companhias apresentam valores superiores à média, 

entre 220 e 250 ligações/ empregado.

• Dez companhias apresentam valores em torno da média, entre 

170 e 210 ligações/ empregado.

• Cinco companhias apresentam valores inferiores à média, en­

tre 120 e 150 ligações/ empregado.

• Uma companhia apresenta valor abaixo de 100 ligações/ empregado.

• A evolução média é positiva no período 1991/92, passando de 

182 para 193 ligações/empregado.

A Tabela 8 apresenta a análise anterior regionalizada. O número 

de empregados por ligação cm cada região consta do Gráfico 5.
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Tabela 7
CESBs - Número de ligações por empregado, 
segundo os estados - 1991/1992

Estados
Lig / Empreg

1991 1992

Paraná 284 301

São Paulo 304 296

Minas Gerais 246 242

Rio Grande do Sul 221 234

Pernambuco 219 228

Mato Grosso do Sul 214 219

Santa Catarina 188 204

Bahia 184 204

Rio Grande do Norte 187 199

Espírito Santo 
Paraíba

186
184

197
196

Sergipe 168 190
1 78

Alagoas 

Pará

170
180 177

Rio de Janeiro 166
159
155
128
147
126
118
82

1 73
169

Amazonas 
Mato Grosso 

Distrito Federal 
Goiás 

Roraima

148
147
147
132
124

Maranhão 92
Rondônia

193
Brasil

182

Fonte: Cabes (1991/1992)
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Tabela 8
CESBs - Número de ligações por empregado 
por estados e regiões - 1991/1992

■
Lig/ Empreg

Estad,iRegões/Brasil
1991 1992

Pará 180 177
Amazonas 159 169
Roraima 126 132
Rondônia 82 92

Norte 143 151

Pernambum 219 228
Bahia 184 204
Rio Grande do Norte 187 199
Paraiba 184 196Sergipe 168 190Alagoas 170 178Maranhão 118 124

Nordeste 184 196
Mato Grosso do Sul 214 219Mato Grosso 155 148Distrito Federal 
Goiás 128

147
147
147

Cenlro-Oest.e 151 148
São Paulo 
Minas Cerais 304 296
Espirita Santo 
Rio de Janeiro

246
186
166

242
197
173

Sudeste 216 220
Paraná
Rio Crande do Sul 284 301
Sanlil Calarina 221 234
—----------- _ - ____ 188 204
_______ Sul 221 234

Brasil 182 193
fonte: Labes (1991 /1992)
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Gráfico 5
Número de ligações por empregado segundo regiões - 
1991/1992

Fonte: CABES (1991/1992)

Analisando-se o Gráfico 5, verifica-se que:

• Os melhores índices, superiores à média, estão nas Regiões 

Sul e Sudeste.

• A Região Nordeste tem índices próximos à média nacional.

• As Regiões Norte e Centro-Oeste têm os piores índices.
• Todas as regiões apresentam evolução positiva, com melhoria 

de produtividade, no período 1991 a 1992.

A Tabela 9 apresenta as CESBs listadas em função crescente do 

índice de perdas, que mede a relação volume produzido menos volu­

me faturado sobre o volume total produzido, valor que é usado interna­

cionalmente como padrão do desempenho operacional das empresas 

de saneamento básico.
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Tabela^
CESBs - Índice de perdes • 1991/1992

fonte: Cabes(1991/1992)

Perdas %
Estados

1991 1992

Distrito Federal 28 27
Paraná 27 29
Minas Gerais 30 30
Espírito Santo 29 31
Goiás 32 33
Sergpe 38 34
São Paulo 32 36
Santa Catarina 35 36
Rio Grande do Norte 41 40
Alagoas 32 41
Rio Grande do Sul 30 43
Rio de Janeiro 47 47
Paraíba 47 50
Mato Grosso do Sul 46 52
Pernambuco

47 53
Bahia

50 54
Mato Grosso 
Pará 58 54

Roraima 58 57
Rondônia 56 58

Amazonas 53 62
Maranhão 60 65

61 69

Brasil
44 45
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Tabela 10
CESBs - índice de perdas regionalizada - 1991/1992

Estados/Regiães
Perdas %

1991 1992

Pará 58 57
Rorainu 56 58
Rondônia 53 62
Amazonas 60 65

Norte 57 60

Sergipe 38 34
Rio Grande do Norte 41 40
Alagoas 32 41
Paraiba 47 50
Pernambuco 47 53
Bahia 50 54

Maranhão 61 69

Nordeste 47 50

Distrito Federal
Goiás

28
32
46

27
33
52Mato Grosso do Sul 54Mato Grosso

Centro-Ocste 39_______ 43

Minas Gerais 30 30
29 31

Espírito Santo 32 36
Sáo Paulo 47 47
Rio de Janeiro ________ __________

Sudeste ____ ___
31 J 34 ___

29

Paraná
27
35 36

Santa Catarina 
Rio Grande do Sul

30 43

Sul ___—
30

45

Brasil
44

Fonte: Cabes (1991/1992) 317
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Gráfico 6
CESBs - índices de perdas por região - 1991/1992

Analisando-se o Gráfico 6, verifica-se que:

• Os melhores índices esláo nas Regiões Sul e Sudeste, na faixa 

de 30% a 35%.
• Em seguida, vem a Região Centro-Oeste, com índices na faixa 

de 40%, inferiores à média brasileira.

• Em quarto lugar, vem a Região Nordeste, com índices na faixa 

de 45% a 50%, superiores à média brasileira.

• Ospioresíndicesestão na Região Norte, na faixa de 55% a 60%.

• Os índices de perda das Regiões Sul e Sudeste, ainda que se- 

iam os melhores no Brasil, correspondem a baixo padrão de qua­

lidade em termos de desempenho internacional.
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• Todas as regiões mostram deterioração de desempenho nesse 

indicador, no período 1991 a 1992.

Concluindo e realizando uma avaliação geral dos quadros anali­

sados, veriíica-se que apenas duas companhias, dentre as 22 pesquisa­

das, apresentam desempenhos de liderança nos três indicadores anali­

sados. Ambas, aliás, pertencem ao grupo das empresas maiores. Os 

quadros mostram, de maneira geral, deterioração do desempenho das 

companhias, o que deve estar ligado à ausência de um órgão regulador 

e fiscalizador, que monitore esses indicadores.

Na análise regional, as Regiões Norte e Nordeste apresentam in­

dicadores piores que a média nacional; a Região Centro-Oeste apre­

senta indicadores próximos à média nacional; as Regiões Sul e Sudeste 

apresentam indicadores melhores que a média nacional.

7.2.2. Política tarifária

7.2.2.1. Antecedentes

O histórico da política tarifária no Brasil pode ser dividido em 

quatro períodos. O primeiro, de estruturação do Planasa, abrange de 

1968 a 1978. Caracterizou-se pela organização das CESBs e pela cons­

trução de novos sistemas de saneamento básico, principalmente de 

abastecimento de água. As tarifas, nesse período inicial, eram mantidas 

em níveis irreais, como consequência das políticas locais, estaduais e 

municipais, onde o saneamento básico era geralmente subsidiado.

A questão tarifária relativa ao setor, até o advento da legislação 

tarifária de 1978, era enfrentada de forma isolada, sem qualquer siste-
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matização de procedimentos, tanto no que diz respeito à base de cus­

tos adotada quanto à política de reajustes periódicos. De um lado, as 

empresas estaduais desenvolviam estudos para a estruturação e fixação 

das tarifas, e de outro, o Ministério da Fazenda, através do Conselho 

Interministerial de Preços (CIP), apreciava os pedidos de reajustes tari­

fários relativos aos estados onde havia algum problema localizado ou 

que representavam peso significativo nos índices de inflação.

E importante ressaltar que o modelo então vigente para as empre- 

saspúblicasno Brasil consistia na realização dos investimentos através de 

endividamento, ou do aporte de recursos a fundo perdido, enquanto se 

mantinham as tarifas em níveis extremamente irrealistas e subsidiados. 
No setor de saneamento, os abundantes recursos, provenientes do FCTS, 

financiavam os programas de expansão da oferta, principalmente dos ser­

viços de abastecimento de água, através do endividamento dos estados e 

das companhias estaduais. Não existia qualquer preocupação com a ge­

ração de excedentes tarifários destinados à realização de investimentos. 
Como regra geral, os níveis tarifários praticados resultavam em déficits 

operacionais, que eram cobertos pelos governos estaduais.

O segundo período, de consolidação do Planasa, foi de 1978 a 

1983. Os vultosos investimentos iniciais do Programa entraram em amor­

tização e deviam começar a ser pagos. Subitamente, as CESBs viram-se 

às voltas com enormes e gravosos serviços da dívida. Nesse quadro, 

tornou-se propícia a introdução da legislação tarifária, datada de 1978, 

mas que tardou a ser aplicada, e que caracterizava-se pela cobrança do 

serviço pelo custo, em regime de eficiência.

Com o encerramento das grandes obras para suprir o elevado 

déficit inicial de abastecimento de água, tornou-se premente a necessi­

dade de se disciplinar a política tarifária, de modo a promover um ali-
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nhamento das tarifas capaz de garantir os retornos dos grandes financi­

amentos contraídos para esse fim. Foi nesse contexto que surgiu, em 

1978, a legislação tarifária do setor, consagrando o princípio do serviço 

pelo custo em regime de eficiência e estabelecendo as condições para a 

prática de uma taxa de retorno regulamentada para cada empresa, de 

modo a se compatibilizar os critérios de fixação de tarifas com a viabili­

zação financeira das CESBs.

A legislação tarifária, em princípio, garantia a prática de tarifas 

que produzissem uma receita operacional igual ao custo dos serviços, 

definido como a soma das seguintes parcelas:

• Despesas de exploração, que representavam os custos operaci­

onais, administrativos e comerciais relativos à prestação dos ser­

viços de água e esgoto.

• Depreciação, provisões para devedores duvidosos e amortiza­

ção de despesas, cuja cobrança dos usuários destinava-se à gera­

ção de recursos para a realização dos investimentos de reposição 

dos sistemas e instalações em serviço.

• Remuneração do investimento reconhecido, cujos recursos re­

sultantes garantiríam a realização dos investimentos para a ex­
pansão dos sistemas, visando atender ao crescimento da deman­

da e outros gastos relativos ao crescimento do capital de giro.

A operacionalização dessa política tarifária, conforme previa a 

legislação, deveria passar por dois estágios, caracterizados pelo nível da 

remuneração do investimento a ser perseguido dentro de cada exerd-
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do. No primeiro, íace a grande disparidade existente entre os níveis tari­

fários praticados pelas diversas empresas, dever-se-ia buscar, para todas 

elas, em umprazo dednco anos (1978-1983), a consecução de um pata­

mar mínimo de viabilidade financeira, representado por uma remunera­

ção do investimento reconhecido pelo menos igual ao serviço da dívida. 

A partir desse momento, se entraria no segundo estágio, n o qual existiría 

uma taxa de remuneração autorizada para cada empresa, limitada ao 

teto de 12%, que seria determinada em função das necessidades finan­

ceiras em relação a recursos para finandar o seu programa de expansão.

Asistemática prevista para a aprovação das tarifas das CESBs con­

sistia no seguinte:

• As CESBs preparavam os estudos contendo a estruturação e os 

valores, bem como as propostas tarifárias anuais, e os submetiam 

à apredação do então Ministério do Interior (Minter), através do 
Banco Nacional de Habitação (BNH).

• O Minter/BNH realizava as análises técnicas dos estudos e pro­

postas tarifárias eas encaminhava ao Ministério da Fazenda, para 

o parecer final.

• O Ministério da Fazenda autorizava a aplicação das tarifas.

O terceiro período, denominado de desmonte do regime militar, 

Íoide1983a 1988. Caracterízou-se pelo declínio do governo autoritário, 

a nivd federal, confrontado pelos governos estaduais democraticamente 

eleitos, com reflexos no Planasa, quando os estados contestaram a auto­

ridade do BNH, o que provocou uma inadimplência generalizada em 

reiação ao serviço da dívida e uma desobediência crescente em relação à 

legislação tarifária. Com infiação, desemprego e inadimplência, o próprio
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FGTS entrou em crise, desestabilizando os recursos do setor de sanea­

mento básico. As tarifas eram contidas pelo Ministério da Fazenda, para 

evitar a aceleração da inflação, o que, afinal, se mostrou um esforço inútil.

Em 1983, o governo federal transferiu para os estados a responsa­

bilidade pela fixação e reajuste das tarifas de água e esgoto. Entretanto, 

os princípios estabelecidos na legislação, vinculados aos níveis tarifários 

mínimos a serem praticados, inclusive os relativos às condições míni­

mas d e viabilidade financeira estabelecidas nas disposições transitórias, 

somente foram observados pelas CESBs quando da elaboração das pro­

postas tarifárias, e negociados com o BNH. O tratamento da questão 

pelo Ministério da Fazenda, no entanto, obedecia, exclusivamente, aos 

objetivos de controle da inflação, e ignorava a grande defasagem tarifá­

ria existente em pralicamente todas as CESBs, mantendo as tarifas em 

níveis muito abaixo dos custos definidos pela legislação.

O quarto período, de desregulamentação tarifária, vai de 1988 até 
a presente data. Caracteriza-se pela fixação livre das tarifas a nível estadu­

al, pelos governos estaduais ou pelas próprias CESBs. Após a extinção do 

BNH, a legislação tarifária foi revogada e a Constituição de 1988 transfe­

riu aos próprios estados a responsabilidade pela fixação das tarifas. Nesse 

vácuo de poder e responsabilidade, e num quadro de aguda aceleração 

inflacionária, algumas CESBs conseguiram fixar tarifas quase livremente, 

sem qualquer tipo de regulamentação ou controle externo.
As tarifas sofriam aumentos constantes em termos reais, em fun­

ção de custos crescentes na exploração dos serviços, por ineficiência ou 

por aumento dos preços reais dos insumos; necessidade de aulofinanci- 

amento dos investimentos, com a queda dos recursos do FGTS e au­

mento da disponibilidade de recursos próprios; e verificação intuitiva, 

pelos políticos e administradores, de crescente disposição de pagar pe­
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los serviços de saneamento básico, por parte da população. Esse pro­

cesso foi permeado de avanços e retrocessos, até que em maio de 1991, 

através da Portaria 401, o então Ministério da Economia, Fazenda e 

Planejamento formalizou a transferência, para o poder concedente, da 

responsabilidade pelo controle das tarifas dos serviços de água e esgoto.

No âmbito das CESBs, essa responsabilidade coube aos governos 

estaduais. Alguns deles assumiram uma política tarifária voltada para o 

equilíbrio econômico-financeiroda Companhia, incluindo a geração de 

excedentes para financiar os investimentos. Entretanto, como não havia 

uma preocupação com a definição de critérios para o repasse dos cus­

tos dos serviços, predominaram os aspectos meramente financeiros, e a 

prática tarifária, na maioria dos casos, pautou-se da seguinte forma:

• O referencial de custos teve papel secundário no processo de 

fixação das tarifas e/ou definição de reajustes.
• Frequentemente, as estruturas tarifárias foram manipuladas com 

objetivos políticos, através da prática de reajustes tarifários dife­

renciados, por faixa de consumo ou tipo de consumidor.

• A vinculação das tarifas com o poder aquisitivo da população 

vem sendo feita de forma intuitiva e sem critérios explícitos.

Em outros estados, os governos não tiveram tal determinação 

política e continuaram praticando tarifas irreais. Em nome de políticas 

soaaisde cunho duvidoso, às vezes demagógicas, não havia transpa­

rência nos subsídios praticados. Subsídios cruzados, entre classes soci­

ais, entre regiões e entre categorias, tornaram-se de difícil avaliação.

Em época de inflação acelerada, com reajustes mensais de tarifas, 

estas, mijitas vezes, foram fixadas em função das necessidades de caixa 
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das CESBs. As despesas, com o descontrole da gestão, foram aumentan­

do em termos reais, criando o ciclo vicioso de aumento de despesas e 

aumento de tarifas. Tal ineficiência econômica só era possível em tempos 

de aceleração inflacionária, onde aumentos reais ficavam mascarados.

Quanto às tarifas municipais, eram, geralmente, menores que as 

estaduais. Entretanto, note-se que várias tarifas municipais ficavam atre­

ladas as estaduais, em termos proporcionais, oquedevia significar índi­

ces semelhantes de ineficiência.

7.2.2.2. Situação atual

Atualmente, as tarifas praticadas pelas CESBs estão desniveladas 

e não obedecem a critérios uniformes, principalmente no que se refere 

à definição dos custos dos serviços a serem repassados e à política de 

subsídios, cruzados e diretos, adotada.

No contexto da reorganização geral do setor de saneamento no 

Brasil, é indispensável que haja uma revisão da legislação tarifária, vi­

sando dotar o poder público de instrumentos reguladores, capazes de 

promover o desenvolvimento e a descentralização da gestão e execu­

ção dos serviços, de forma a atender à desejada universalização através 

de critérios sociais, garantindo, ao mesmo tempo, condições de viabili­

zação econômico-financeira às organizações públicas ou privadas res­

ponsáveis pela prestação dos serviços.
A idéia é que, no âmbito federal, haja alguma regulação visando 

compensar disparidades regionais, mas o maior peso deverá concen­

trar-se nos estados, que deverão assumir maiores responsabilidades na 

definição e implementação da política tarifária pretendida. Um corte na 
situação atual revela o desnivelamento tarifário entre as diversas CESBs.
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Tabela 11 ■
CESBs - Tcrifcs médias - 1991/1992

(Em US$ M3)

Estados
Anos

1991 1992

Rio Grande do Sul 0,79 1,07
Amazonas 0,79 1,02
São Paulo 0,68 0,82
Mato Grosso do Sul 0,69 0,67
Santa Catarina 0,60 0,64
Paraná 0,53 0,63
Bahia

0,52 0,58
Pernambuco
Pará

0,55 0,55
0,30 0,54Mato Grosso
0,64 0,53

Goiás
Distrito Federal 0,46 0,51

Roraima 043 050

Sergipe 0,67 0,48

Minas Gerais 050 047

Espírito Santo 0,38 0,46

Paraíba 0,46 0,44

Rio de Janeiro 0,47 0,43

Alagoas 0,35 0,42

Maranhão 0,47 0,40
Rio Grande do Norte 0,46 0,36
Rondônia 0,25 0,32

°'12 .

Brasil

Fonte: Cabes cn.-.rTTZ '
0,49 

------- ------------------------
0,51 

_____ __________ *-—
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Isso pode ser constatado na Tabela 11, apresentado a seguir, onde estão 

listadas as tarifas médias unitárias, em dólares por metro cúbico de água 

produzida, das diversas CESBs.
Os valores da Tabela 11 mostram a grande dispersão das tarifas das 

CESBs. Entre os extremos, a variação é de quase nove vezes. Mesmo 

eliminando os valores máximo e mínimo, a variação ainda éde mais de 

três vezes. A concentração maior íica na faixa entre 40 e 60 centavos de 

dólar por metro cúbico, onde se encontram 13 companhias.Acima de 60 

centavos de dólar, há seis companhias; abaixo de 40 centavos, há três. As 

médias mostram um pequeno aumento, no período 1991/92.

As tarifas atuais, em geral, não atendem a nenhum preceito legal. 

Há, portanto, necessidade da elaboração de legislação, com novo regu­

lamento tarifário, para que o setor, que se caracteriza como monopólio 

natural, tenha algum tipo de controle nesse campo.

A Tabela 12 mostra a situação das tarifas regionalmente.

Analisando-se o Gráfico 7, observa-se que:

• As tarifas médias mais altas estão na Região Sul, na faixa de US$ 

0,65/m3.
* As tarifas médias das Regiões Norte e Centro-Oeste estão pró­

ximas à média brasileira, de US$ O,5O/m3.

• As tarifas médias mais baixas estão nas Regiões Sudeste e Nor­

deste, na faixa de US$ 0,45/m3.

Os custos dos serviços encontram-se totalmente descaracterizados 

pela dispersão dos preços reais, em consequência do demorado período 

de aceleração inflacionária aguda. Isso pode ser constatado na Tabela 13, 

apresentada a seguir, onde estão listados custos médios unitários, em
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CESBs - Tarifas médias regionais - 1991/1992
(Em US$/M3)

Estadcs/R^^
^re

1991 _ 1992_______

Arianas 0,79 1,02

Pará 0,30 0,54

Raraira 0,67 0,48

Rondônia 0,41 0,12

Norte 0,54 0,51

Bahia 0,52 0,58
Pernamburo 0,55 0,55
Sergipe 0,50 0,47
Paraite 0,47 0,43
Alagras 0,47 0,40
Maranhão 0,46 0,36
Ria Grande do Narte 0,25 0,32

Nordeste 0,47 0,43

Mata Gr<^ do Sul 0,69 0,67
Mala Gr<^ 0,64 0,53
Goiás 0,46 0,51
Distrito Federal 0,43 0,50

Centra-Oeste 0,55 0,52
iáa Paula 0,68 0,82
Minas Gerais 0,36 0,46
Espirito Santa 0,46 0,44
Ria de Janeira 0,35 0,42

Sudeste 0,42 0,45____
Rio Grande do Sul 0,79

0,60
0,53

1,07Santa Catarina 
Paraná

0,64
0,63 ________________ _Sul 0,60 0,64

Brasil 0,49 0,51 _
tonte: Cabes (199^992)
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Gráfico 7
Tarifas médias por região (EJS$/m3) - 1991/1992

Fonte: CABES (1991/1992).

dólares por metro cúbico de água produzida, das diversas CESBs.

Analisando-se a Tabela 13, nota-se que, comparativamente à Ta­

bela 11, existe grande dispersão dos custos médios unitários. Entre os 

extremos, a variação é de 3,6 vezes. Mesmo eliminando os valores ex­

tremos, a variação ainda é de 2,3 vezes. A concentração maior fica na 
faixa de 35 a 55 centavos de dólar por metro cúbico produzido, onde 

se encontram 14 companhias. Acima de 55 centavos de dólar, há cinco 

companhias; abaixo de 35 centavos de dólar, há três companhias. As 

médias mostram estabilidade no período 1991/92.

Comparando-se as listagensdas Tabelas 11 e 13, embora os valo­

res sejam próximos, as ordenações não apresentam qualquer semelhança, 

o que permite supor que a tarifa média é geralmente fixada algo acima 
do custo médio.

A Tabela 14 apresenta os custos médios regionais.
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Tabela 13 ,
CESBs - custos unitários médios - (1991/1992)

atados

Anos

1991 1992

Minas Gerais 0,26 0,28
Rio Grande do Norte 0,30 ' 0,32
Rio de Janeiro 0,27 0,32
Espírito Santo 0,30 0,36
Paraná 0,32 0,37
Goiás 0,30 0,38

Roraima 0,79 0,38
Pernambuco 0,39 0,39
Mato Grosso 0,47 0,41
Sergipe 0,41 0,42
Rondônia 0,81 0,42
São Paulo 0,36 0,44
Maranhão 0,50 0,45
Mato Grosw do Sul 0,44 0,50
Santa Catarina 0,44 0,52
Alagoas 0,97 0,53
Paraíba

0,10 0,54
Distrito Federal

0,59 0,59
Amazonas
Bahia

Rio Grande do Sul
Pará

0,46
0,58
0,57

0,60
0,73

0,75

0,44 1,02

Brasil
0,44 0,45

Fonte: Cabes (1991/1992)
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Tabela 14
CESBs - Custos unitários médios regionais - 1991 / 1992

Estados
Anos

1991 1992

Roraima 0,79 0,38
Rondônia 0,81 0,42
A^mazonas 0,46 0,60
Pará 0,44 1,02

Norte 0,63 0,51

Rio Grande do Norte 0,30 0,32
Pernambuco 0,39 0,39
Sergipe 0,41 0,41
Maranhão 0,50 0,45
Alagoas 0,97 0,53
Paraíba 0,10 0,54
Bahia 0,58 0,73

Nordeste 0,41 0,45

Goras
Maio Gr^osso

0,30
0,47

0,38
0,41
0,50
0,59______Maio Gr^osso do Sul 

Distrito Federal

0,44
0,59 _____

0,46 0,46
Centro-Oeste

'—■ ■ ■ -
0,26 
0,27 
O,JO 
0,)6

0,29

0,28
Minas Gerais 0,32
Rio de Janeiro 0,36
Espírito Santo 
São Paulo

0,44

0,34
Sudeste

Paraná
Santa Catarina 
Rio Grande do Sul

—-------■—
0,)2 
0,44 
0,57

0,37
0,52
0,75 ___

0,52

Sul ,_____
0,44 , — — — -

0,45

Brasil
0,44 _^« --— _

Fonte: Cabes (1991/1992)
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Gráfico 8
CESBs - Custos médios unitários por região 
(US$/m3) - 1991/1992

Analisando-se o Gráfico 8, verifica-se que:

• Os custos médios mais altos estão nas Regiões Norte e Sul, na 

faixa de US$ 0,55/m3.

’ Os custos médios das Regiões Nordeste e Centro-Oeste estão 

próximos à média brasileira, na faixa de US$ 0,45/m3.

• Os custos médios mais baixos estão na Região Sudeste, na faixa 

de US$ 0,35/m3.

• Houve acentuada convergência de custos, no período 1991 a 

1992.
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